
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

RUA 10 ED. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150, SETOR OESTE,
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AUTOS N°. 761/2008

PROCESSON°. 200801848355

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME
DE AUTOS

Aos 20 de outubro de 2009, procedi à
abertura do 9° volume destes autos, a partir das folhas 5.220.

ESCRIVÃ



"l
MURILLO LOBO R. 22, 792, St. Oeslc, Goiânia -GO - 74120-130

www.murilluloboadv.com.br
fone/fax: (62) 285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA, em recuperação

judicial, já qualificada nos autos da Ação de Recuperação Judicial em

epígrafe, via dos advogados e procuradores infra-assinados, vem à

douta presença de Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento

devidos para requerer a juntada dos balancetes analíticos da empresa

autora, relativamente aos meses de abril e maio de 2009.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 28 de janeiro de 2009.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wajnessa Neves Lessa

OAB/GO- 21.660
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tíaUíícsts Analítico Hes,: Abril.

C ó d i g o D e s c r i c â D A n t e r i o r D e b i t D C r e d i t o

1.1.2.10.00002-8 BANCO 00 BRASIL S/A (DUPLi
1.1,2,10,00018-8 BANCO PINE S/A

1.1,2.11.00000 BANCQ CONTA PAGAMENTOS
1.1.2.11.00006-4 BANCO BRADESCQ (PAG?
1,1.2.11.00001-0 BANCO DQ BRASIL S/A (PÁS)

IMPOSTOS A RECUPERAR

IHPOSTOS A RECUPERAR
COXINS A RECUPERAR
í R R F
í CMS - A RECUPERAR - DF
ICÍ1S - A RECUPERAR - GO
ICHS - S/FRETE A RECUPERAR
í PI A RECUPERAR
OPERAÇÕES SIFRA SÁ
PIS A RECUPERAR

ADIANTAMENTOS

ADIANTAKENTO DIVERSOS
ADGNÍDES RQDRI6UES
AGRO ACEITUNERA S.A.
AHL DISTRIBUIDORA LTDA
ANTÓNIO AFONSO LEMES DO PRADO
ftRC-SUL IND.COH.PRDD.ai/Ift.LTDA
BERTIN LTDA
CERPAL m COH FERROS LTDA
ELINQX CENTRAL AÇO INQXID LTDA
INDUSTRIA MECÂNICA NOCOCA LTDA
£ARLA REPRESENT.LTDA -DF
MACEDO A ARANTES LTDA (TORHACJ

1.1.4
1,1.4
1.1.4
1,1,4
1.1,4
1.1.4
1.1,4
1.1.4
1.1.4
1.1.4
1.1.4

,01.00000
.01.00053-1
,01,00043-8
,01.00052-1
,01.00021-9
,01.00013-7
,01.00005-5
,01.00012-6
,01.00001-1
f\\ (\-r-r_ ii vi .AÍ L----j •*
01,00044-9
,01,00033-0
,01.00022-0
ÉMJt A Ti A11 Cr5í ,'-Aiija-j

«ARIVAL DOS SANTOS
hA^CLEAN COH SERV I«P EXP LTDA
HETALBRAFICA RDJEK LTDA
NADIR FIGUEIREDO IND COH S/A
OHENS ILLINOIS BR IND COM S/A
POP ARGENTINA
SENSDRTECNICA AUTOMAÇÃO LTDA
SYN6ENTA SEEDS LTDA
TECNOPLASTICO BELFANO LTDA

1,1,4.02.00000 ADÍANTAHENTO DE IMPORTAÇÃO
1.1,4.02,00001-4 SISCQHEX

529,083,71
400.005,97

O ? 00
92.400,00

2.197.666,20
2.096,200,16
101.466,04

543,172,27

543.172,27
173,212,47
2,005f20
36.780,33

7.765,11
0?00
0,00

38.690,87

1.215,123,52

1,204.042,99
U.000,00
92,177,46

0,00
0,00

3.070300
612.071,40

488,00

v*. f t
169,506.14
65.597,88

0,00
92.400,55

2.197.197,19
2.095.731,15
101.466,04

546,539,72

279.718,29
7.765,11

38.690,87

129.337,60

1=1.4.03.00000 LAVOURAS EM FQRHAÇAQ
1.1,4,03,00001-7 COMPRAS INSUHQS P/ LAVOURAS

TÍTULOS A RECEBER

1,1,5.01,00000 TÍTULOS E VALORES MOBLIARIOS
1,1,5,01,00001-0 TÍTULOS ELETRQBRfiS

DUPLICATAS A RECEBER

3,163.100,70

3,lóS.100?78
3.166.100,78

11,000,53
11,000,53



í c nrLi y t

Ldiiisao 16/07/09

C o d 1 s D

1,1.6=01,00002-9
1,1.6.01.00005-1
1,1,6,01.00004-1
1,1.6=01,00001-8
1 . í & f:! 00003-0

1.1,8,00,00000
1.1.8,01.00001-4

i.l-9.flo.flnf!flft

1. j, 9.01,00000
1 1 0 fll A t W' í-'?j. , j. . í . y i EvV^Vi i

1,3,0.00,00000

1=3,1.00.00000

1.3,1.01,00000
K, 1. 01,00001-4

1.3,2,00.00000

1,3.2.01.00000
1.3.2.01,00001-2
1.3.2.01,00008-9
1,3,2,01,00009-1
1.3.2.01.00003-4
.1.3.2.01.00004-5
1,3,2=01.00005-6
1=3,2,01,00006-7

1,3.2.02.00000
1.3.2.02,00001-5
1,3.2.02.00002-6
1.3.2.02-.00004-S
1,3,2=02,00005-9
1,3,2.02.00006-0

l.fl.ítn.QfHMO

2.1,0,00=00000

2.1,1.00,00000

2,1,1.01.00000
2,1.1.01.00018-9
•-} l l n1 ArtOl1?-1?i, l.i,-Ji,V'-'i.i.i. i

2,1,1,01,00019-0
2=1.1.01,00159-2
2.1.1.01.00127-0
2.1.1.01.00134-0
2.1.1.01.00238-2
2.1.1.01.00021-5
2=1.1,01.00035-2
2,1,1,01.00214-1

Bufas 15;27:16 Balâncsts

D s s c r i c á o

CHEQUES A RECEBER (DEV)
CLIENTES / DEVOLUÇÕES - FILIAL
CLIENTES / DEVOLUÇÕES - GO
CLIENTES DIVERSOS - SÓ
CLIENTES DIVERSOS / FILIAL-DF

DEPÓSITOS JUDICIAIS
CAUA ECONOHICA FEDERAL

DESPESAS ANTECIPADAS

PAGAMENTOS ANTECIPADOS
SE6URDS

ATiyO PERHANENTE

INVESTIMENTOS

INCENTIVOS FISCAIS
BANCO ITAU S/A - APLIC

IMOBILIZADO

VALOR QRÍSÍNAL CORRISÍDQ
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS
EDIFICAÇÕES
FUNDO DE COHERCIO
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
HAOUINAS E EQUIPAMENTOS
BOVEIS E UTENSÍLIOS
TERRENOS

(-) DEPREC. ACUMULADAS
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS
EDIFICAÇÕES
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
HOTÉIS E UTENSÍLIOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

CIRCULANTE

FORNECEDORES
3M DQ BRASIL S/A
ASRO ACEITUHERA S/A
AHL DISTRIBUIDORA LTDA
ARC-SUL IND.COW.PROD.SUIM.LTDA
BENEVIDES BASILIO DOS SANTOS
BERTIN LTDA
CQHL HUNBRIA SECOS HOLH LTBA
DOAS RODAS INDUSTRIAL LTDA
tASLE COHERCIO DE SEMENTES LTD
ELCONTEC ELET.CONS.TEC.LTDA

Analítico

A n t e r i o r

24.508,32
0,00

39.119,81-
3,271,189,4?
205,894,20

1,000,00
1 fiOfi 00* i 'j V^ t ij V

B. 569 ,86

3.569.36
B. 569, 86

32.614,719,03

406,237,68

408,237;68
408.237,68

32.206.481j35

34.60B.492?63
32.940,57

7,733.546,99
12.928.000,00
2,042.046,87
10.332,849,13

59.109,02
1.480.000,00

2.402.011,28-
lé.015',28-

253.591,59-
84.066,23-

2,028.230,84-
20.107,34-

42.620.361,32-

12.281.113,05-

11,730,158,05-

5,506.827,30-
5.011,00-

201.116,40-
343.523,31-

0,00
16.500,00
978.413,60-

253,30-
389,80-

13.589,97-
1.100,00-

hss,; Abril,.,

D ê b i t O

iy *3oU ,63

0,00
3.340,47

2,153.845,95
236,019,06

0,00
n H f";V | V\í

0,00

0,00
i*S J*irt
V j V V

53.132,63

9,762,17

9,7ò2;17
9.762,17

43.370,46

43.370,46
K T**'! 70
T , l J i. 1 i í.

0,00
0,00
0,00

38,617,74
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1 7110 Qflf"! 71
i. i f v< 7 tUTÍ.' ,'_'i

n -««T í •?« tz
í. . 1 10 l Í-JÍ < j J

2.743,132,35

1,665,665,24
5.011,00
92,177,46

T«n c«n TIoíb. jíbjií
3.070,00

f, fíC;
v,vy

£1*? A71 Rn
U i i » \.f / í (TV

0 0;̂Vjyy

339,80
0,00
0,00

../09 /

C r s d i t o

i CA-T TO
ufi iíVf f.' í

70 17
f í , ií-_:

77 n 1 7 í! 7o--=,yi.jjT-j

2.266.501,64
143.658,37

0,00
0,00

í"i AOV , v v

0 AOv , y y

0,00

77 iíp =D
/ i , PU 7 , i.' í

0,00

0,00
0,00

72,669,59

0,00
0,00
0,00
0,00
0 00
0,00
0.00
0,00

72.669,59
324,44

7.384,49
2,213,32
62.361,91

385,43

2,655.994,10

1 "idP 7O* 77i. . JT-Q . ji-i , Jí

T- =140 711 77
*. . J-tÍJ. VÍ.Í , W/

í. 496. 216, 88
0,00

92.177,46
r, c-, f-,••; , -A-

3.070,00
0,00

612.071,40
0,00

BÍ B' 5°uiD, í u

0,00
0 00'" , -J :'

p^m
f l « • , ! - , 1

n ?. '.; -~ I

-•Q 07 i Eli.
.iij ,U-_'i =. w:U

79 .!*»7i~
L'Q t í 'í i t i !~

3,159,533,76
í lòtití^ ,dt

1 n í! A r j A

1.000,00

q ç /. 9 o i.

8,569,86
8.569,86

3-2.595,182,07

4j_7s999 as

£17 DQG (jií
^ J./ . í f .' ; U v'

417 959 g1-.~*/,í;i(iJU

7 vi i 77 j DT T.-l•j .í.,! y í > Í0i.,i.i.

34,651.863,09
37,693,29

7,733,546,99
12,928,000.n(!
2=042,046,87
10.371.466,92

59.109,02
1.4̂ ,000 oo

2.474.680,87-
16.339,72-

110 Q7*' OQ-iOy , 7; u, 'JD
Qí, -"í 7 G Çs_QO . i./ .• , ií-j

2.090.592,75-
20.492,77-

42.516,515,11-

12.086.307,07-

f i Cf c 7ff7 ni_
li. . 3ww • ̂ 7; , V f

5.337.378,94-
C 00

201,116,40-
0;00
0.00

16,500,00
978.413,60-

253,30-
01 a CQ_
U i U, -'U'

17 CQQ 07_
J.--., JL=7f .</

1,100,00-



LF BE CASTRO 4 CIA LTSA 63?
CV.Í j-- -.r í í, //i 7 /AQ
LiíiisznD iQi v'í í v 7

C ó d i g o

9 1 1 /•)} 0̂ 19! _ <
t . j. , i ,y , VVÍ*A i

2.1,1,01.00037-5
2.1,1,01.00011-1
2.1.1.01.00072-4
2=1.1.01.00002-9
2.1.1.01.00219-6
2.1.1.01.00036-3
2.1.1,01.00066-5
2=1.1.01.00015-5
2.1.1.01.00236-1
2.1.1,01,00111-0
2,1.1.01.00010-6
2.1.1,01.00216-2
2.1.1,01.00010-1
2.1.1.01.00109-4
2.1,1.01,00026-0
2,1,1.01.00232-6
2.1.1.01.00003-0
2,1,1=01,00230-4
•B. 1.01,00033-1
ÇTl. 1.01. 00227-8
2. 1. i. 01. 00233-7
2,1,1.01=00023-7
2.1.1.01.00031-9

2.1.1.03.00000
2.1.1.03.00135-7
2.1.1.03.00304-1
1 i 1 A7 f\M~*L **
L i i , i i ViJ . VVl ̂  U i

2.1.1.03,02110-3
2.1.1.03.00503-6
2,1.1.03.03200-2
2.1.1.03.00462-1
2,1.1,03.00305-1
2,1,1,03.00768-1
2.1.1.03.00488-4
2. Li. 03. 00010-6
2,1.1.03,00733-0
.̂1.03.00564-1
".1.03.01027-1
2=1.1,03.00881-0
2,1.1.03.00518-5
2,1.1.03.00242-5
2,1,1.03.02012-7
2.1.1,03.01040-1
2.1,1.03.00348-0
2=1,1.03,00648-5
2.1,1,03,01066-5
2=1.1.03.02011-6
2,1.1.03.00289-9
2=1.1.03.00840-4
2,1.1,03.00868-0
2,1.1=03.00695-1
2. 1.1. 03,01019-0
2=1=1.03,02025-4
2=1,1,03,00422-4

Horas 15:27:16 Balancei

r . _ . „ _ „ . : _ „ -
tf C =- L l i i. D U

EI1PRESA DE EHB.HETAL.IWCO LTDA
EUNICE ABREU DE SOUSA - FROD
GOIÁS ALIMENTOS S/A - SOIALLÍ
GYNVAL TUBOS CONEX INDL LTDA
IND, DE PAPEL SÃO ROBERTO S/A
JOSÉ NUCETE HIJQS S C A
JOSÉ PEDRO HOREIRA LENHA
KA«L!TE IND, DE ALIMENTOS LTDA
LEBUÍ18RAS ARL
LUÍS FERNANDO DE CASTRO / PRGD
HANDALA TRANSP. E CARGAS LTDA
NARIVAL SILVfi DOS SANTOS/PROD
ílETALSRAFIDfi ROJEK LTDA
HADIR FIGUEIREDO IND COf! S/A
NETZ3CH DQ BRASIL IN9 COH LTDA
NORTE 5ALÍNEIRA S/A IND COH
NUCLEX LA RIOJA S/A
OWENS ILLÍNQIS BR IND COH S/A
RENATO RDHEU SQRSATTO
SILVIA FARBER
SYNSENTA SEEDS LTDA
TETRft PAK S/A
GILSON TEIXEIRA LÍHA JÚNIOR
ZÍLSON TAVEIRA DA SILVA

CONTAS A PASAR
2C CONSULTORIA ESTRATE8ICA LTD
2H TRABALHO E PROTECAO LTDA
A FERNANDES DA SILVA - PADARIA
ABRAÃO LINCONL 0. SILVA /FRETE
ACL CQH HATS SERV RELIZ.LTDA
ADILSON LOPES BARBOSA
AGENCIA AMBIENTAL DE GOIÁS
AGNAILTON CARVALHD SILVA/FRETE
A6NALDO ANTÓNIO S.OLIVEIRA/FRE
AGRITECNICA COhERCIAL HAQUINAS
AJEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA
ALBERTO DA SILVA VIEIRA /FRETE
ALCIDES GALVAO OLIVEIRA /FRETE
ALESSANDRO ALVES SILVA /FRETE
ALISSON FERNANDO SOUZA /FRETE
ALLI LOGÍSTICA INTESRADA LTDA
ALfIEIDA E ASSUNÇÃO LTDA
ALTABAR VARGAS SANTOS
AHAORI GUIMARÃES RIBEIRO
AHAVEL-RQLAHENTD E BORR.LTDA
AHERICEL S/A - CLARQ
ANDRÉ LUÍS CARDOZO DE LIMA
ANIZIQ PERIQUITO DA SILVA/FRET
ANTONÍETO TRANSP. E SERV. LTDA
ANTÓNIO AYRTON ZEPELLINE
ANTÓNIO DE ALMEIDA FILHO/FRETE
ANTÓNIO RAFAEL PINTD /FRETE
A14TONIO RONALDO DE SOUSA/FRETE
ANTÓNIO THIAGfl DE SOUZA /FRE
ATIVA COH.P.ASRO-AílB.BERV.LTDA

:e Analítica

A n t e r i o r

390.874,00-
ÍÔ.602,67-
5.218,40-
1.565,00-
97.777,40-
1) 1 /"C HA
-Jlti UÍ.J, i.1/

782,00-
799,00-

0,00
L c. 7 A 7D_
0 . ;' ! V , i 1

\T í.i_
iu'i.,'JU

4,624,55-
877.796,93-
593.848,09-
5.837,30-
8.207,28-
38.263,39-
799.461,40-

0,00
149.256,78

0,00
951.345,20-
17.330^44-

f\
y,Jv

1.230.281,96-
7.038,75-

0,00
100,00-

0,00
1.300,00-

0,00
0,00

1.100,00-
0,00

2.503,00-
2.416,00-

0,00
2.114,73-
1.500,00-

0,00
0,00

1B5,00-
0,00

1,975 00-
1.536,00-
5.391,98-

0,00
0,00

18.160,00-
^ 5̂ftv , vv

1 OCA f.fi-
i lUJV, V V

600 , 00-
1,700,00-

í*. Art
V , VV

0 00

Hes=; Abril.,,,/0y

D e b i t a C

0,00
ÍO. 002,67

0,00
0,00

58,408,97
0,00

782,00
799,00

0,00
993,60
Í7B,46

11.056,13
169.506,14
Ó5.597,B8
5.837,30
4.468,08

0,00
203.157,85

0,00
30.000,00
38,500,00

0,00
2.859,19
1.610,00

815.097,94
7.038,75

tCtí\i
•j -J y , y v

100,00
4.900,00
650,00
OftO 00uvv , v v

3.056,09
1,100,00
•} nc^ j.-i
i l iJtJt.Tí.

n finv , y y

í. 885,31
1.700,00
5.520,73
3.000,00
1.800,00
1.375,00
715,00

2. 050; 00
1.975 Í 00
1,536,00
9,830,83
1.600,00
2,000,00
23=500,00
3.790,80

0,00
1,500,00
1.700,00

•3"* A Í-.Aoo v , tJu
0 . 00

A^2

r e d i t a

0,00
0,00
0,00
0,00

55.340,33
0,00
0,00
0,00

73 'i?q 1 1
v T « i. 0 7 , 1 i

0,00
175,31

9.767,20
169,506,14
65=597,88
8.896,94

0,00
0,00

203.157,85
16.539,07
179,869,61
70 t; (V) Art
"JUi líVV, VV

0,00
0,00

6,440,00

577,630,41
7.038,75
530,00

1,459,00
8.145,54
1.200,00
1.400,00
f. f\*t r,o
<j . v vu , y /

0,00
7,255,42

0,00
0,00

1.700,00
3,406,00

0,00
1 , 800 s 00
1.375,00
530,00

3.400,00
0 , 00

580,00
4.438,85
1 i A/i !\f;
i lUW, w

3,350,00
•*Í7 44 ''* '"t ni j . ̂ Ov , uv

7 7QA Ort
J . / 7 v , O V

0,00
1.500,00

0,00
550,00
300.00

ĵ Pag,h!ô04

ft t u a l

390,874,00-
0,00

5=218,40-
1.565,00-
94,648,76-
312,625 20-

O.úO
0,00

34.239,11-
c. =.77 ?£_
•J . •-' / J , i f

i 40 Ri_
i f M J i

3,335,62-
877,796,93-
593.848,09-
8.096,94-
3,739 2̂ -
38.263,39-
799.461,40-
16.509,07-

612,63-
OjOO

951,345,20-
14.971,25-
4.830,00-

992,814,43-
7 n 7. Q 7Í_
í .VJUj í -.'

n n Ti
v , >-: y

1.459,00-
3.245,54-
1.850,00-
600,00-

0,00
0,00
0,00

2,503,00-
530,69-
0,00
0,00

1 ,500,00
A n n

0,00
0,00

1=350.00-
0,00

í C A r~iM_
iJ5J'.J ; ••>••.<

0 , UU

v í v V

1 i-i5'y ,uO~

18,120,00-
p n n
U j VV

|t35;}(00-

600,00-
0,00

T̂ A AÃ
iivfvv-

TA/^ísfU



LÍ DE CASTRO & CIA LTDA
Emissão 16/07/09

C ó d i g o

2.1.1.03.00680-2
2=1.1,03.00065-0
7 j i OÍ.OOAfiT-Pi

2,1,1.03,00361-1
2.1.1.03,00746-1
2.1=1,03,00029-9
2.1.1.03,00007-9
2, Li. 03. 00214-6
2.1.1.03.00501-4
2=1,1.03.00032-5
2,1.1=03.00512-9
2,1,1.03,00062-6
2,1,1,03.01004-1
2.1,1.03.00240-3
2, 1.1. 03, 00523-4
2.1.1.03.00266-7
2,1.1.03,01083-5
0 i 1 fl? |V!Ífi7.n
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2,1,1.03.00025-4
1̂.1.03.00682-4
ri. 1. 03, 00261-2
2.1.1.03,00086-3
2.1,1,03,00008-1
2,1,1.03.00246-0
2,1.1,03.01033-1
2,1.1.03,00039-2
2. í. 1.03. 00271-7
2.1,1.03.00727-4
2,1.1.03,00173-0
2.1.1.03.00151-0
2.1.1.03,00178-4
2.1,1,03.00279-4
2.1.1.03.00108-9
2.1,1,03.00259-6
2.1.1.03.00148-3
2,1,1.03.00254-1
2.1,1.03.00078-6
2,1,1,03.00262-3
,̂1.03.00106-6
R. 1.03. 00363-3
2,1.1.03.01029-3
2.1,1,03.00920-5
2.1.1,03,00187-8
2,1,1.03.00154-3
2,1.1.03.00590-8
2,1.1,03.00220-6
2,1.1.03.00256-3
2.1,1,03,00074-2
2,1,1.03.00694-0
2.1.1.03.00387-4
2.1,1,03.00544-2
2.1.1.03,00404-9
2.1.1.03,00194-9
2.1.1.03.00461-0
2=1,1,03,00040-7
2,1,1,03,00740-6
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ATLAB BRASIL CALDEIRAS EB.LTDA
AUTO POSTO ASTRO MUTIRÃO LTDA
BAR80ZZI TALHAS E BOTO ESMERIL
BARBOSA SIQUEIRA REP.CM.LT/GO
BARRDS REPR.E COEI, LTDA/ BRC/HA
BELCHIOR £ GUIMARÃES ADV CDNS
BLESSED REPRESENTAÇÕES LTDA
BOÍAGRO - PROD AGROP LTBfi
BRASIL COLOR CART.TONERS LTDA
BRASIL DISTRIB. PAPELARIA LTDft
BRASIL TELECGN S/A
BRASPRESS TRANSP.CARBAS LTOfi
BUR6HANN DO BRASIL VEDAÇÕES LT
BVS TRANSEBUIP IND COH EMP LTD
M RÊP. LTDft - P£ -JOSÉ HOMERO
CARLOS ALBERTO RAINHA EftTISTA
CARLOS DANIEL CAHARGO /FRETE
CARTORIO/TABELIONATO DE NOTAS
CBL CAMARÁ DIR.L08.BOIANIA
CEABEfi CENTRAL ABAST,EMB,LTDA
CEJ - IHPLEHENTOS AGRIC LTDA
CELB - DISTRIBUIÇÃO S/A
CERPAL IND COM FERROS LTDA
CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
CÍCERO FELIX DA SILVA /FRETE
CINTHIA FERREIRA 6HIRADELLI-HE
CIPERBRAS HYDRQPNEUHAX LTDA
CLÁUDIO HftRCÍO R. BRAGA /FRETE
CLOVES PEREIRA DE AHORIfl/FRETE
COALUMAG CDH CQMPR LTDA - ME
COBRA COH E REP LTDA RJ-324
COE COELHO ft CIA LTDft
COHL HUNGRIA SECOS MOLH LTDA
CONEXÃO - CORREIAS E HAN6.LTDA
CGPAGAZ DÍSTSÍB DE GÁS LTDA
DAVID ft DINÍZ LTDA - BRIOCHE
DELF IND COM PROD TÊXTEIS LTDA
DELL COMPUTADORES DO BRASIL LT
DIHAS DE SOUZA LEÃO
DINAflIX REPRES HERCH LTDA/RE
DJENAL ALVES SANTANA /FRETE
EDEVALDO BISPO ROCHA /FRETE
EDIHON BORGES DE OLIVEIRA LTDA
ELCONTEC ELET.CONST.TEC.LTDA
ELETRICA SANTA LUZIA LTBA
ELETROMÍNAS ELETRIC, GERAL LTDft
ELIAUE DE FÁTIMA DA SILVA
ELISA RODRIGUES DE SOUZA II
EHBRATEL EHP.BRAS.TELEC.S/A
EHP.BRAS.TECNOLOB.HIN.LTDA
EMPILHADEIRA NEROPOLIS LTDA
EMPRESA BR. CORREIOS TELEF-ECT
ENERBISA MATÉRIAS ELETS.LTDA
ESCUDO ADHINIST.E SERV.LTDA
EXPR.ARA8UARI ENC, CARGAS LTDA
FERNANDO BERNAROES BARBOSA/FRE
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C ó d i g o

2.1.1,03.00741-7
2.1.1.03,00666-9
2.1.1,03.00245-9
2.1.1.03.0Q1B3-4
2.1.1.03.01026-1
2.1.1,03,00513-1
2.1.1,03.00354-0
2,1.1,03.00239-9
2.1,1,03,00046-3
2.1,1.03.00195-0
2.1.1.03,00716-̂
2.1,1,03.00688-1
2.1.1,03.00342-4
2.1.1.03.00210-2
2,1.1.03,03201-3
2,1.1.03.00745-1
2,1.1,03.00191-6
2.1.1.03.00132-3
2.1.1,03.00748-3
1̂. 1.03.00265-6
î. í. 03. 00134-5
2. 1.1. 03. 00419-8
2.1,1.03.00139-1
2,1.1.03.00141-6
2.1,1.03.00536-1
2,1.1,03.00760-3
2,1.1.03.00759-9
2.1.1.03.Õ075B-B
2.1.1.03.00480-6
T 1 i fl? (Vj-ic;T_'ii, i, i, y j. -J -J j. -.-j í.

2,1,1.03.00252-0
2,1.1.03.00399-1
2,1.1,03.00061-5
2.1.1.03.00B7B-3
2,1.1.03.00651-2
2.1,1.03.02032-4
2,1.1.03.01055-1
2,1.1.03,02020-9

*
" 1.1. 03. 00448-8
1.1.03,00737-9

2.1.1.03.00359-4
* 1 1 AT rt/-°98-9

2,1.1,03.00733-5
2.1.1.03.01025-9
2.1,1.03,01023-7
2,1.1.03.02024-2
2.1.1.03.01039-7
2,1.1.03.00147-2
2. 1.1. 03. 00914-5
2.1,1.03,00493-2
2.1,1.03.00739-1
2.1,1,03.00104-4
2,1,1.03,00415-4
2,1.1,03,02010-5
2,1.1.03.00136-8
2.1.1.03.00999-0

D e s c r i ç ã o

FERNANDO GONÇALVES JESUS í BA)
FERNANDO RIVA -IMFBRCEL
FILTRAGIÍA EQUIP TRAT AGUA LTOfi
Fh HATERIAIS P/ CONST.LTDA
FRANCISCO TELES DA SILVA/FRETE
FREDERICO H, NEVES / ADV - BA
FREMARE CBN REP LTDA / FRED
FUHftD - FUND.NAC. ANTI BROSAS
G HARTIN5 LOS. TRANSP LTDA
GF DIAS COH REP LTDA CLEIDSON
GIL EQUIPAMENTOS IND LTBS
BHC ENGENHARIA GER. ENERGIA
GOIÁS BORRACHAS LTDA
6BNDIN TRANSP. E LOG. LTDA
GS1 BRASIL-ASSOC.BR.fiUTQHACAO
GT REPRESENTAÇÕES LTDA -CE
GTEL TELECQH E INFORH LTDA
BYNVAL TUBOS CGNEX INDL LTDA
HA REPRESENUTDA HILTDN/PI
HENRIQUE HARCID R.NUNES /FRETE
I G INFORMÁTICA LTDA
ItlfiTION TEC £ INFORHATICA LTDA
IHPERIftl CQH. PAR. FER.Í1AG, LTDA
INDUSTRIA HECANICA HOCGCA LTDA
IMBETRO-INS!.NAC.H.N.BUAL.INDL
INSS-PARC &044257B3
INSS-PARC 604426666
INSS-PARC604425660
INST.BR.H.AH.R.N.REN - IBAHÍ
IQLSNDA CARBONIh BAHCHES
IRACÍ LISBOA DE AIHE1DA
ISAC DE CUBAS - NEC.DB ISAC
ISAEL GONÇALVES MOREIRA /FRETE
IVANILDO BULHÕES OLIVEIR/FRETE
IZAGUE SOUZA DE ALMEIDA /FRETE
JACINTO BELUCB
JAIR FRANCISCO LEITE /FRETE
JAIRO FERREIRA DE A.VIE1RA/FRE
JABSÍEL TRANSPORTES RODOFLUVIA
JEVANDAiLSBN IREMIO JESUS/FRE!
JF REPRESEM! COMS LTDA / SP
JOÃO ANTÓNIO BENTO /FRE
JQAG CARLOS HOLETTfl /FRE
JOCELINO MOREIRA ALVES /FRETE
JQSE AMPARO DA SILVA /FRETE
JOSÉ EUDES DOS SANTOS
JQSE JOÃO FERREIRA
JQSE LUIZ H. PEREIRA - ACRÓPOLE
JOSÉ NILTQN NEVES ALVES
JOSÉ OSVALDO OLVEIRA TRANSGLIV
JOSÉ RIBAHAR A SOARES
JOSÉ ZILBQ DE OLIVEIRA - ME
JPC REPRESENTAÇÕES LTDA
JULIANA CRISTINA PINTO /FRE
JÚLIO CÉSAR CAIXETA /FRETE
JUNDINBX JUNDIAI INQHD. LTDA

A n t e r i o r
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2.1.1.03.00416-5
2.1.1.03.00093-0
2,1.1,03.00534-9
2.1.1.03.00376-0
2.1,1.03,00358-3
2.1.1.03.00355-1
2.1.1,03.00435-1
2.1.1.03.01001-8
2,1.1.03,00211-3
2.1.1.03.00101-1
2,1.1.03,01030-3
2.1.1.03,00263-4
" 1 f A~Í A Al E 7-1
i. s i I 1 1 V-,' l V Vi •-'-' J.

2,1,1.03,00021-1
2.1.1.03.00182-3
2.1.1.03.00871-6
2,1.1.03,00993-4
2 ' 1. 0̂ .00817-9
2=1.1.03.00900-6

,̂ 1. 1.03. 01024-8
K̂l. 1.03.00765-8
2=1.1,03.00334-1
2,1.1.03.00257-4
2.1.1.03.02100-0
2.1.1.03.02021-0
2.1.1,03.00163-6
2=1.1.03.00009-1
2.1.1.03,01000-7
2.1.1.03.00196-1
2=1,1,03.00330-8
2,1.1,03.00375-9
2,1.1.03.00165-8
2.1,1.03.00377-1
2.1.1.03,00339-7
2.1.1.03.00990-1
2.1,1.03.00440-0
2,1,1,03,00063-2
2,1.1,03.00373-7
1̂,1.03.00446-6
Wl. 1.03.00870-5

2,1,1.03.00218-1
2.1.1.03.00370-4
2,1.1.03.00396-7
2,1.1.03.00064-9
2=1.1.03.00156-5
2,1,1,03.02023-1
2,1.1.03.00753-2
2,1,1.03.00276-1
2=1.1.03.00204-2
2.1.1,03.00052-2
2,1.1,03.00394-5
2.1,1,03.00762-5
2-1.1.03,00855-2
2,1.1.03.00347-9
2,1.1.03,00060-1
2,1,1,03.00241-4

Horas 15:27:16 Balancete
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KRIL REPRESENTAÇÕES LTDA
L*V HETAÍS NOBRES C.I.REP.LTDft
LANCHONETE DO NILTAO LTDA
LC REPRESENT.LTDA-LUIS CAIXETA
LC REPRESENTAÇÕES LTDA /BA
LFJ COM REP LTDA BA
LIMA 1: OLIVEIRA CON SERV LTDA
LIMPA FOSSA ARAGUAIA LTDA
LOGBRAS LOS BRÁS. CENTRAL LTDA
LÚCIA INACIA BARROSO
LUCIANO FRANCESCHETD DEBQNA/FR
LUIZ JQSE RODRI6UES /FRETE
LN PROD SIST COHS INC LTDA
MACEDO S ARANTES LTDA (TORNAC)
MADEíREIRA VIANOPOLIS LTDA
NA6NO SANTOS DE ASSIS /FRETE
MANOEL ARIOSHAR SANTOS /FRE
MANOEL LUCIHAR DA SILVA /FRE
HANOEL SANTOS RODRIGUES /FRE
MARCELO BULHÕES OLIVEIRA /FRE
MÁRCIO 5L3Y DA SILVA /FRETE
MÁRCIO MARQ. MARTINS & CIA LTDA
MARCO AURÉLIO ALVES DA COSTA
MARCOS ANTÓNIO HION /FRETE
MARIA FAGEANE P.A.SIhOES /FRE
MARIA LENILDA DE OLIVEIRA
HARNEY J6LES LUCENA /PE
MATABEh SIST HIS E CQNSERV LTD
MATTOS GUIMARÃES k CIA LTDA
MAURÍLÍO DE CASTRO li CIA LTDA
HAXCLEAN CDU SERV IHP E*P LTDA
MERCADOR S/A
MERCK REP. LTDA - SC - HIROSLAU
HETALUROICA E PERFIL, L1HA LTBfi
HOACIR JOSÉ DE SÁ /FRETE
MR COH. E HANUTENCAO INDL LTDft
MURALHA DIST PRQD ALIH LTDA
HURILLO LOBO è. ADV.ASSOC.S/S
NACIONAL EXPRESSO LTDA
NILTON ANTÓNIO TEIXEIRA /FRETE
NÚCLEO INF CDQRD PONTO ER NIC
OBJETIVA CURSOS EMPRES, LTDA
OBJETIVA EDIÇÕES EMPRES. LTDfi
OLINDA TRANSPORTES LTDA
ORIGINAL ARTES GRÁFICAS LTDA
OSALHY DOS SftNTQS AGUIAR
P.J.A BOS SANTOS DE ILHÉUS /BA
PAPELARIA DINÂMICA LTDA
PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA
PARAFUSOLANDIA FER. FERRAM. LTDA
PAULO C, LOURENZO / DESP DIV
PAULO MACHADO DOS SANTOS/FRETE
PAULO ROBERTO DA SÍLVA /FRETE
PEDRO nARIANO Dfi SILVA
PEDRO PAULO CAIXETA
POSTO M SERRA LTDA

Analítico

n t s r i D r

1.742,61
189,00-

11.820,10-
0,00

5.462,30-
4.138,53-

0 . 00
1.800,00-
1.551,40-

0 , 00
900,00-

A n ri
v, v v

Ô.CO
12.475,00-

206,68-
4.385,68-

0,00
0,00

1.324,58-
0,00

1.760,00-
0,00
f! f\fly , v v

0,00

0,00
0,00

4.519,14-
i n A A A{Ui.ivv, ..'U

11.973,76-
0,00
0,00
A AÃ
y, y v

1.404,48-
480,00-
0,00

1.186,50-
5.000,00

lUi Ti. j , í J-

0,00
000,00-
30,00
280,00-
197,63-

6.390,29-
0,00
0,00
0,00

503,60-
0,00

1,056,00-
119,90-

1.531,64-
0,00

3,600,00-
0,00
15,73-

Mes.: Abril.

D E b i t D

36.003,99
189,00

11.820,10
3.558,95
1.264,29
5.143,51
774,30
0,00

6,633,22
850,00

3.150,00
0,00

480,00
11.565^00

206,68
3.100,00
1.750,00
6.242,80
3.574,5S
600 j 00

1. 760,00
0,00
0,00

1,500,00
550,00
417,23

2.247,14
0,00

24.480,40
467,53
852550
69,87
0,00

480,00
4.100,00

0,00
40.835,41
16,804,53

21,00
2.100,00

0,00
280,00
197,63
0,00
0 , 00

2.050,00
•7 c. i g 07

Tf7Q irt
J'- - ! "V

12 BI
1.056,00
294S12

1.531,64
570 , 00

3,600,00
430500
15,73

/09 /

C r e d i t o

35.000,00
0,00
0,00

3.558,95
1.264,29
5.143,51
774,30
0,00

5.186,10
850,00

2,250,00
3.782,25
480,00

5.080,00
0,00
0,00

2.900,00
9.191,41
3.750.00
600̂ 00
0,00

126,81
1.200,00
2.500,00
900 , 00
417^23

2.247f14
0,00

13.326,64
543,16
352,50
09,87
0,00
A A n
J , w

5.080,02
0,00

986,61
16.304,53

21,00
2.200,00

0,00
0,00
0,00
0,00

450,00
3.400,00
2.562,23
114,00
12,81

2.321,75
327,02
0,00

950,00
0,00

430,00
0,00

FatóvOO^

A t u a f

3674i tn
f] f) A

A fifi
y, v v

ô , 00
5.462 7.0-
4.138^53-

0,00
! SOO 0̂ !

104!2B-
0,00
ofoo

7 TO^ 1C
•-'• í Ji.jiJ

0,00
5.990,00-

0,00
t ^0=; ic_
i >£.L'J,UU

1.150,00-
2.948,61-
i.SOO Ofl-

0,00
v,vJ

Í.2ÔOÍOO-
f fiftfi rtA_
i . -.- -J v , v y

350,00-
0,00

4,5j_P *á-

1.200,00-
820,00-

/ J líj-j"

A AÃ
v, v v v

0,00 >
1.404,48-

O fOO
980,62-

1.1B6,5Ô-
44.848,80
16.423,75-

0,00
900,00-
\?v , y v

0,00
A AÃ
y 5 y v

i.- c •_' ; '- J i. .-

450,00-
1.350,00-

A AÃ

972 f'if\~
M MM
v ; •- -'

2.321,75-
152,BQ-
0,00

380,00-
0,00
0,00
("i f"iny j w

\P̂

VIN



Euissao 16/07/09

C ó d i g o

2.1,1.03,00482-8
2.1.1,03,00421-3
2.1.1.03.00317-8
2,1,1.03,00054-5
2,1.1.03,00171-8
2-. 1, 1.03. 00483-9
2,1.1,03.00043-0
2.1,1.03,01002-9
2.1.1.03.00121-9
2.1.1.03.00133-4
2,1,1,03,00410-?
2.1.1.03.00356-1
2,1.1.03,01003-0
2.1.1.03.00162-5
2,1.1.03.00547-5
2.1.1.03.00088-0
2.1.1.03.00653-4
2,1,1,03,00573-3
2, í, í. 03. 00227-3
î, 1.03. 02022-1
™L1. 03, 00208-7
2,1,1,03.03022-5
2.1.1.03.00114-B
2. 1.1. 03. 00445-5
2,1,1.03,00385-2
2.1,1.03,01034-1
2.1.1.03.00623-2
2.1.1,03.00379-2
2.1.1.03.00273-9
2,1,1,03,00243-7
2,1.1.03,04002-2
2,1.1.03.00492-1
2,1.1,03.00069-3
2,1.1.03.00333-6
2,1.1.03.01010-1
2,1,1.03.01047-9
2.1.1.03.00198-2
2,1.1.03.00290-3
Al. 1.03. 00428-1
In. 1.03.00145-1
2,1.1.03,00059-0
2,1.1.03.00351-7
2.1.1.03.00434-1
2.1.1.03.00221-7
2.1=1.03.00340-1
2.1.1.03.0049B-B
2.1.1,03.00004-6
2.1.1.03.00251-8
2.1.1.03.00264-5
2,1.1.03.00223-9
2,1,1,03.00365-5
2.1.1.03.00751-1
2,1,1.03.00138-0
2.1.1.03,00442-2
2.1.1.03,00722-0
2.1.1.03,00269-0

Horas 15:27:ié Balar

D e s c r i ç ã o

PRATIKO COM DE ALIHESTOS LTDA
PRÓ SEG EOLJIP.PROT.ABS.LTDA
PROTEPAD COH.REPRES.TREIN.UDA
QUICK LOGÍSTICA LTDA
QUÍMICA ZEH PROD EGUIP LTDA
RA MUNIZ & CIA LTDA ME
RAINHA DA BORRACHA LTDA
RAPIDD ALEH PARAÍBA LTDA
RÁPIDO TRANSPAULO LTDA
REDUTEP ACiflIUAQ.EQ.IND.LTDA
RESIfi COH DE INFORMÁTICA LTDA
REIS CONSULT SERV LTDA /DERLEY
RELIANCE EXPORT
RENOVADORA PNEUS PARAÍBAS LTDA
ROA DESPACHOS ADUANEIROS LTDA
RIOS BORRACHAS LTDA-BRASIL BOR
ROSERIO ANTQNIQ PEREIRA
RQHILSDN FELIX DA ROCHA /FRETE
RONALDO BERNARDES SOUZA /FRETE
RONALDO DE BRITO NERY
RONIVON BERNARDES SOUZA /FRE
ROSEANE GUNDIM DA SILVA /FRETE
SANDRE COM INB EMBAL LTDfi
SANDRO HERAL - CAI XÁ
SANEABfl-SANEAHEHTO DE GGIAB 5A
SEBASTIÃO SOUSA SILVA /FRETE
SECRETARIA FAZENDA (SEFAZ-SO)
SECRETARIA FAZENDA (SEFSI-MG)
SECRETARIA FAZENDA (SEFAZ-PI)
SECRETARIA FAZENDA ÍSEFA1-BP)
SECRETARIA RECEITA FEDERAL
SELMA RODRIGUES ARAUJO-CODETEC
SENSORTECNICA AUTOttACAO LTDA
SERfiSA S, A.
SÉRGIO CANAL
SIDNEV BARBOSA SANTOS /FRETE
5IND EHPRASADQR COH ATAC - DF
SIND TRAB IND ALIMENTAÇÃO 80
SIQUEIRA E ROCHA LTDA
BIST. MERCANTIL HI6.CQHSERV.LTD
BOC INDL 601 ANA ESTOPAS LTDA
SOHARTE REPRESENTAÇÕES LTDA
SORELLA REP SERV ED DIB LTOA
SQRSATO PREST. SERV, AGRIC. LTDA
SUPER BOLLA HATS ESPORTS LTDA
SUPERINT.VI6.SANIT.E AMBIENTAL
SUPERMERCADO LEAL LTDft
SUPERWIX COMERCIAL LTDA
SUPQRTV PROD E CALIBRACOES LTD
TASK SISTEMA DE COMPUTAÇÃO LTD
TELMAC-COM.IhP.EXP.LTDft
TERRA A VISTA REP.PROD.ALIH LT
TERRA NETWORKS BRASIL S/A
TS TRAHSP.BERAÍS DISTRiB.LTBft
TIH NORDESTE S/A
TJH TRAN3P.DE CARSAS RQD.LTDA

icete Analítico

A n t e r i o r

0,OG
• 0,00

OjOO
«í 707 i 1 _
J t 1 Q / j I i

w'Qií, J V

1,217,64-
480,00-

3.898,58-
0,00

168,61-
130,00-
861,60-

41.669,34-
362,00-
0,00
0,00
0,00

1.200,00-
6.611,22-

0,00
1 707 7L_
i. i -.'U f , -.'Q

0,00
508,10-
0,00
0,00

2.700,00-
0,00
0500
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.500,00-
0,00

j. . 1 j v' , 6 / -

6.102,61-
148,50-
600,00-
0 , 00

3.244,35-
0,00

L i 7 -JÒ , 2y

980,00-
0,00

102,60
30,30
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.489,19-
0,00
0,00

fies. : Abril, , . t/09

D e b i t o C

806,99
0,00
0,00

17.361,30
562,50

1.217,84
480,00
0,00

133,49
168,61
178,00
0,00
0,00

1.096,20
14,672,33

0,00
1.000,00
1.200,00
3 7flQ 7Ç. úUQ, /D

0,00
2,387,36
2.070,00
503,10
85,00
118,26

2.700,00
8.092,29
21.218,31

777,94
1.408,70
2.489,82

0,00
773,76
776,49
0,00

2,300,00
0,00
0,00
0,00

600,00
0,00

3.244,35
980,93

^ OTl qrt
1.1 í-ju, jy

490,00
2.400,00

0,00
132?59
0,00

256,63
0,00

329,41
162,04
0,00
6,46

6,400,00

i

r e d i t o

806,99
579,60
621,94

2.693,56
1.601,50
1.844,92
1.744,00

0,00
133,49
630,00
48,00

1.547,57
0,00

1.130,20
14.672,35

664,00
2.350,00

0,00
1,697,53
1.300,00

0,00
3.450,00
186,00
85,00
118,26
0,00

8.092,29
21.218,81

777,94
1.408,70
2.489,82
460,00-
i í J, ;6

776,49
0,00

3.800,00
0,00
0,00
0,00
0,00

130,00
1.357,62
980,93
0,00

1.214,00
2,400,00

0,00
r"i n A
u, vU

54,00
256,63
189,75
329,41
162,04
0,00
6P46

6.400,00

Pag . ; !jMs

A t u a h,— -

0,00
579,60-
621 94-

8.680,63
1.601.50-
1.844,92-
1.744,00-
3.898,58-

0,00
680,00-
0,00

? Lf\Q 17-J-ttV? l 1.'

41.669,34-
396,00-
0,00

L L S Qí%_

1,350,00-
0,00
0,00

1.300,00-
0,00

1.380,00-
136,00-
0 , 00
f\v , vv

0,00
0 , 00
0,00
0,00
0,00

V ' J ' o

460,00-'
fl i\f\ f '•"-'

0,00^
7.500,00-
1.500,00-
1.135,67-
6.102,61-
148,50-
0,00

130,00-
1.357,62-

0,00
0,00

1.704,00-
0,00

102,60
162,89
54,00-
0 , 00

189J5-
rt ílft
V , '.'V

0,00
1.489,19-

0,00
0,00



LF DE CASTRO í, CIA LTDfi
Eii9530 16/07/09

C ó d i g o

2=1.1.03,00197-1
2.1.1.03.00232-1
2.1.1.03,00744-0
2.1.1,03.01007-3
2,1.1,03,00130-1
2.1.1.03.01006-2
2,1.1.03,00258-5
2.1.1.03.00663-8
2,1,1,03.00260-1
2.1,1,03.00270-6
2,1,1.03.00229-5
2.1,1,03.00144-0
2,1.1,03,00216-9
2,1.1.03.01005-1
2,1,1,03.00030-3
2.1.1,03.00835-5
2.1,1.03.00353-9
2, 1.1. 03=00346-8
2=1.1,03.00381-9
Í̂ kj \7 n n Ç Si -7
ŵ , Â , yj.vvijirT i

W*l. í. 03, 00364-4
2.1.1.03=01036-4
2.1,1.03.00082-4
2.1,1,03.00474-6
2,1,1.03.00496-5

2,1.1,04,00000
2,1,1,04,00003-8
2,1.1,04.00010-9
2,1.1,04,00013-1
2,1,1.04,00002-7
2,1,1,04.00004-9
2.1.1,04.00013-7
2,1.1.04.00019-8
2,1.1.04.00005-0
2.1.1,04.00001-6
2,1.1.04.00016-4
2,1,1.04.00017-6

K" M, 04. 00009-4
....1.04.00006-1

2.1.1.05.00000
2.1.1.05.00004-1
2.1.1.05.00006-3
2.1.1.05=00007-5
2,1,1,05.00002-0
2.1.1.05.00014-5
2.1.1,05.00001-9
2.1.1.05.00015-6
2.1=1.05.00009-7
2,1.1,05,00003-1
2. LI. 05. 00010-1
2,1.1.05.00016-8

2.1,1.06.00000
l, 1,1. 06. 00001-1

Horas 15:27:16 Balancete

D e s c r i ç ã o i

TNG TRANSP. E LOGÍSTICA LTDA
TORNEAI). QBUIHAR J VICENTE LTDA
TOTAL REP LTDA/BA/RAFAEL PORTO
TRAMSBIREB TRANSPORTES LTDA
TRANSKOPPER TRANSP. LTDA
TRANSP.TRANSPAULO LTDA
TRANSPORTADORA AVANTE LTDA
TRANSPORTADORA HAHNIC LTDA
TRANSPORTADORA RADDAR LTDA
TRANSPORTADORA TRANSPATENCE LT
UNIFER UNIVERSO Dft TINTAS LTDfi
UNIRONS PLÁSTICOS LTDA
UNY SOFT CGH SiST INFORH LTDA
USÍNABEM JUNDIAI LTDA
V F DE Í100RA
VALHOR CASQNATTG /FRETE
VBfl REPRESENTAÇÕES LTSft
VIA GRÁFICA LTDA
VIEIRA COSTA ADN B.PAPJ.LTDA
VIGÍLATO HIPOLÍTO /FRETE
H.H. !ND E COM LTDA
8ÍLLIAN VICENTE BOTELHO /FRETE
felISNER m SILVA ALVES
UJA REPRESENT LTDA LUCAS/GD
HR CONSULT.RECUR.HUHANDS LTDA

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
í R R F-0561-SAL/PRQLAB
I R R F-0588-RPA
I R R F-170B-REPRES/DUTRBS-NF
I R R F-32QB-ALU6UEL
IChS - A RECOLHER - DF
ICÍ1S - DIFERIDO/JUROS
ICHS - PfiRCELAHENTQ
IC«S - RECOLHER
INSS - PARCELAMENTO
INSS - RETENÇÃO
ISSQN
PIS - RETENÇÃO

OBRIGAÇÕES SOCIAIS/TRABALHISTA
COFINS
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
CREDORES TRABALHISTAS
F G T S
FUNRURAL
I N B B
I N S S / FRETES
ORDENADOS E SALÁRIOS A PAGAR
PIS
PRO-LABORE
SEST / SENAT

PROVISÃO PARA IÍ1POSTO DE RENDA
IMPOSTO RENDA PJ

Analítico

i n t e r i o r

A AÃv,vv

620,00-
0,00

4,276,00-
2.005,67-

ITt iií_
£t J,w't

16,800,00-
50.700,00-

0,00
0,00

1.260,70-
294,00-
0,00

4=860,00-
16.025̂ 00-

GCA fVi_
/ tf V , Vi.'

0 , 00
0 , 00
f t A Av, V y

0,00
oioo
0,00
0,00
0,00
0,00

564,425,99-
4.986,29-
1.157,31-
1.607,34-
5.260,41-
1.075,15-
9,044,29-

0,00
104.873,11-
53.914,25-
378.697,63-

442,22-
1.205,74-
^ 117 OS-
í. i i Qi , i. J

3.953.830,89-
H ÍQO Í7R 7O_
i, DuO,0-.'v!, -JU

221.985,34-
71.125,41-
13.415,75-
16,032,45-
294.087,81-

168,70-
38.073,87-
608.276,22-
2.029,96-

0,00

475.362,79-
475,362,79-

Hss,: Abril. .../Ô9

D e b i t o C

2.357,41
620,00

1.080,56
0,00
0,00
0,00

25.600,00
0,00

117,66
3.077,56
670,00
294,00

1.334,90
0,00
0,00

7 7Çfi fsf.
•J t J(ÍV,V^

9̂ 79 Q9

0,00
1.156',94
4.014,90

0,00
3.900,00

57,00
739,40
600,43

52.116,06
0,00

1.161,31
1,607,34
5.485,41
1.075,15
8.945,54
11.150,86

0,00
21.302,93

0,00
0,00
13,77

1.313,75

151.170,73
0,00
0,00
0,00

16.623,24
0,00

41.947,67
3.284,47
82,220,36

0,00
6,343,52
746,47

C, 00
0 , 00

/

r e d i t o

2.357,41
0,00

i. 030,56
0,00
0,00
0,00

24.422,09
0,00

117,66
5.026,32
134,00

6.992,00
1.333,00

0,00
0,00

2,400,00
9,979,0?
230,00

1.156,94
4,014,90
2,100,00
7 OrtA t\f\. í vvj vv

s? noO : J y ','

77O 6f\ -J l ,*Tl.'

Lf\fí «7
QV1-'. 7 -J

189,764,68
0,00
0,00

524,58
2.320,57
957,65

6.190,13
110.476,59

0,00
67.965,64

0,00
f TC; •?/}

31 J2
1.162,50

226.861,01
62.392,41

0 , 00
0,00

11.489,56
4.831,28
37.654,51
3,284,47
88.598,03
13.545,72
4.318,56
746,47

A f- nv,yy

0,00

Pag . @5fc9

A t U 5 1

y , OU
0 , 00
0,00

4.276,00-
•7 fl f i q Í17_
->-«'-• '-"-'S U?

Ti 7 í.í|
iiú,UT-

•i ̂  í.1". AD_
liJtDii,^ í

50.700,00-
n nn
v j •-' '••'

' 040 71-i , .' fu , -• 0

7Tfl 7í'i_
i i-H , / V

t QQT fiA_a, / ;í.,vv
i a A
i,UV

4.860,00-
11 f-,*) K. r-:Q_

A AÃ
'-' J v •-'
Ô300

i-iv, L'0~

0 , 00
0,00

2.100,00-
f"l AÃ
v , Lí V

0,00
ojoo
0,00

702.074,61-
4.986,29-

4,00
524,58-

T Aqc t;7_
í.. V7iJ, iJ(

D=Í7 i5_
í J / , LJ J

6.286,83-
99.325,73-̂
104.B73.1M
100,516,96-
77D Í07 Í7_ 1
•J/U.ÍJ // j Q.J

R77 i;-"_J í r , j t

1.223Í69-
2.011,00-

4,029,521,17-
2.751,027,79-
221,985,34-
7 i i-m s*/i, Ai-j,-ri

8 1 n r- A -s
«iDi,v/-

20,863f73-
289.794,65-

f ip 7A-
*uO,ív

44,451,54-
' n ( nn « n a
D£Í.diI,71-

y ,uô
0,00

g"7 c 7/.r 70,.
i." u > v"Ji 5 / í
Í7^ 7i.n -!Q_
7f Ut-rfUt» i -;



LF DE CASTRO l CIA LT0A
Esissao 16/07/09

C ó d i g o

2.1.1,08,00000
2. 1.1. OB. 00001-7

* i i <"iQ nn̂ '"1i. t i , i , v? i vvvvv
^ 1 I f*íQ AfsAAi _rií-, i. 1 t\íi i vvvvl v

2,1,1,09,00002-1

2.1.2.00,00000

2.1.2.01.00000
2.1.2.01,00003-8
2,1,2.01,00004-9

2,2,0.00.00000

2,2.1=00,00000

2. 2. í. 01. 00000
2.2.1.01.00002-2
.̂1.01.00012-6
IR, 1.01, 00017-1
2.2.1.01.00013-2
2.2.1.01,00019-3
2.2.1.01.00013-7
2.2.1,01.00021-9
2=2. 1-.01. 00020-8
2.2,1.01.00022-0

2,2.2,00.00000
2.2,2.01.00001-0
2.2,2,01,00002-1

2=4.0.00.00000

2.4,1.00.00000

2=4.1.01.00000
2,4.1.01.00001-9
>̂.
Ir4. 1,04. 00000
2.4.1.04.00002-8
2.4,1.04.00003-9
2.4.1,04,00001-7

2,4.1,05.00000
2,4,1.05.00002-1

3,0.0,00,00000

3,1,0,00.00 W

3,1,1,00,00000

3.1,1.01,00000
3,1,1,01.00004-1

Horss 15:27:16 Bslãn

D e s c r i ç ã o

cpprcTTMrp oAMrfiDIOc
•d

BANCO DO BRASIL S/A

C/CORRRENTES DOS SÓCIOS
LUÍS FERNANDO DE CASTRD-PRD-L
LUIZ AVERLANDO DE CASTRQ-PRQ-L

ADIANTAMENTOS

ADIANTAMENTOS
LUÍS FERNANDO BE CASTRO
LUIZ ftVERLANDO DE CASTRO

EXIBI VEL A LGNBO PRAZO

EXIBIVEL

FINANCIAMENTOS
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO DQ BRASIL S/A (FCDj
BANCO ÍTAO SÁ
BANCO FINE SÁ
BANCO REAL SÁ
BANCO REGIONAL BRASÍLIA
BANCO VOLKSHA6EN SÁ
EIC BANCO SÁ
LUIZ AVERLANDO DE CASTRO

FOHENTAR/PRODUZIR
ÍCtfS - DIFERIDO
ICHS - DIFERIDO - DF

PATRIHDNIO LIQUIDO

CAFITAL REGISTRADO

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL

RESERVAS DE REAVALIAÇÃO
BENS OPERACIONAIS
FUNDO DE COMERCIO
TERRENOS

LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS
(-)PREJUIZOS ACUMULADOS

RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

VENDAS

VENDAS DE PRODUTOS
VENDAS A PRAZO

cete Analítico

A n t e r i o r

191,49-
i^l j 1 7 "

71 ̂ 77

i i 2 "U

100tOO

550.960,00-

550,960,00-
274,260,00-
276.700,00-

15.557.665,95-

11.886.862,48-

11.886.862,48-
3.120.817,14-
2.291.587,17-
1.144.917,30-
400.000,00-
J n n r í 3 fT__
Uii. . dí) u, ---J

1.750.085,14-
19.000,00-

2.222.222,00-
315.365,40-

3.670.803,47-
f. iaft 070 07,•j t OTV.U/ 7 , y /

29,923,60-

14.781.577,32-

14.781.577,32-

12.800.000,00-
12,800,000,00-

13,902.208,78-
156.201,91-

12,923.000,00-
81 Q (\(\L Dl-
1U. VVUf Uí

11.920.631,46
11.920.631,46

4.742.074,59-

4.742.074,59-

5,920.576,83-

5.565.116,98-
5,565,116,93-

Hes.í Abril,.,.:

D e b i t a

191,49
191,49

58.890,89
39.647,52
19,243,37

0,00

0,00
0,00
0,00

16.707,96

16,707,96

1 i IF^ Q i.

Í L 7A? Oi
iUi f Vi , /O

0,00

0,00
0,00
0 00
0,00
0,00
A Ai"'v , VV

fl ftfj
V , I.".'

0,00
0 j 00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

554.627,12

554,627,12

0,00

0,00
0,00

0̂9 /

C r e d i t a

414,53
414,53

57.433,80
39.073,60
18,360,26

0,00

0,00
0,00
0,00

107.672,73

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

107.672,73
97.621,69
10,051,04

0,00

0,00

0,00
0,00

0 4 00
0,00
0}00
0,00

0,00
0,00

2.439.684,03

2.439,684,03

2=367.237,50

2.131.218,44
2. 131. 218.44

-•y*y
FâQ.íOOlvf

/*\

414,53-
414,53-

2,219,40
í. 236, 29
983,11

CCSA Ç/.A f\n_

550.960,00-
274.260,00-
276.700,00-

15.648.030,72-

11,870,154,52-

11.870.154,52-
3.104.109,18-
2,291.53? n-
1.144.917,30-
400.000,00-
622.868,33-

1,750.085,14-
19.000,00-

i.iJLi, iii jV!V~

315,365,40-

3.778.476,20-
3,738.501,56-

39,974,64-

14.781.577,32-

14.781.577;32-\. 000, OúA ̂

12.800.000,00- V^

13.902.208,78-
156.201,91-

12.928.000,00- /
CHQ f]f\L 37_
UJQ . J'!L?| 'j;

11.920.631,46
11,920.631,46

6,627.131,50-

L 1-3-í ITi ^.

utZuf .di-t,ó-:-~

7.696.335,42-
7.696.335,42-

VENDAS FILIAL 591.470,91-



IF D£ CASTRO è CIA LIDA
Eiissaa 16/07/09

C ó d i g o

3.1,1.02.00001-1

3.1.3,00.00000

3,1.3.01.00000
3,1,3,01.00004-3
3.1,3.01.00005-9
3.1.3.01.00002-6
3.1,3,01.00006-0
3.1.3.01.00001-5
3. Í. 3. 01, 00003-7

3,1.3.02.00000
3,1,3.02.00001-8
.,1.3,02,00002-9

3.1.3.03.00000
3=1.3.03.00002-1
3,1.3.03,00001-1

JPí. 4. 00,00000

3,1,4.01.00000
3,1.4.01.00003-5
3.1.4.01,00002-4
3,1.4.01.00005-7

3.1.4.02,00000
3,1.4.02,00001-6

4.0.0.00,00000

4.1.0.f)0,íWWfl

4.1.1.00,00000

4.1.1.01,00000
4.1,1.01.00003-1

K' M, 01. 00017-9
,1,01.00021-7

4,1.1,01.00016-6
4,1.1.01.00009-8
4.1.1.01.00001-0
4,1.1.01.00026-1
4,1.1,01.00007-5
4,1.1.01.00020-6
4=1.1.01.00010-2
4.1.1.01.00011-3
4.1.1,01.00002-1
4,1,1.01.00019-1
4.1.1,01.00018-1
4.1,1.01.00004-2
4,1.1.01.00027-3
4,1,1,01,00005-3
4,1,1,01.00006-4
4.1,1.01.00015-7

Horas 15:27:16 Balancete

D e s c r i ç ã o É

VENDAS FILIAL BRASÍLIA

H DEDUÇÕES DÊ VENDAS

IMPOSTOS INCORRIDOS
COFINS
FUNDAF/DF
FUNGER/DF
ICHS - DF
ICHS - 80
PIS

VENDAS CANCELAI
VENDAS DEVOLVIDAS - 6Q
VENDAS UEVQLVIDAS/TERCEIRDS-GQ

VENDAS CANCELADAS / FILIAL
VENDAS DEVOLVIDAS TERC/FILÍAL
VENDAS DEVOLVIDAS/FILIAL-DF

OUTRAS RECEITAS

RECEITAS FINANCEIRAS
DESCONTOS OBTIDOS
JUROS ATIVOS
VARIAÇÕES CAKBÍAÍS

BONIFICAÇÕES
BONIFICAÇÕES RECEBIDAS

RESULTADOS

CUSTOS OPERACIONAIS

CUSTOS INDUSTRIAIS

CUSTO DE PRODUÇÃO
i -J DEV. CORPRAS
BONIFICAÇÕES CONCEDIDAS
BONIFICAÇÕES CONCEDIDAS (F)
BONIFICAÇÕES RECEBIDAS
COFÍNS
CDKPRAS A PRAZO
COÍIPRfiS A VISTA
COHPRAS IHPORTACOES
CDHPRftS PROD RURAIS
ENEKSÍA - FABRICA
ESTOQUE FINAL HTPRJMA/EHB/INS
ESTOQUE FINAL PROD ACABADOS
ESTOQUE INICIAL hT PRINA/INSUH
ESTOQUE INICIAI PROD ACABADOS
FRETES / H.PRIHA/EHBALABEfi
ICMS - DF
ICHS - 50
ICnS - PROTEGE
LENHA /PRODUÇÃO

Analítico

i n t e r i o r

355.459,35-

716,937,42

1.197,383,09
451.962,17

199,17
199,17

SQ 7 i 7 CGJ 7 . / 00, J 7
EQ7 -j TC i «J
JO/ i i jj jui.
nn n TT TÍ
.'U • J.Í.-JJ -j í

,./.557,18
18.379,37
19.177,81

c, W 49*- • -*>- jT<-
OjOO

5.535,42

62,023,45-

16.079,32-
10.671,52-
9.707,73-
3. 499 , 43

Í «í i17 Í7_**•-'. 1T'.', ÍJ-J

45.143,63-

4.799,556,69

T ADT' R"i P3•j t víji . OÍ.T , 7d

T 001 Ç^â DC3
-.'.vOi. -Ji^j f Q

n 07fl «IÇA Ç1i . ; í T,--- DO , -J i

5,823,37-
18.149,16-
32,766,88-
45.143,63
280.292,52-
146.491,03

2.604.068,40
255.342,34
274.248,57
45.800,59

1.013.038,86-
944.044,63-

1.870.734,82
133.944,98
138.198,27
33.959,03-
225.054,70-
7.620,97
16.968,00

Hss.; Abril,:

D e b i t o

A r-if-
V J VV

0,00

521,337,06
173.212,47

122,01
1 TO f\\i

7i 7QA "r-7•jo. /du,oo

267.409,37
38.690,87

33.210,43
17.744,52
15.465,91

79,63
cg pç
U , , 7 u!

19,63

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

4.319.854,52

3 ̂  198,25

3.515,198,25

3.476.200,24
26,50
0,00
0,00

27.616,63
0,00

59.573,06
875.149,77
72.405,46
206.641,55
26.124,92

1,013,038,86
944.044,63

0?00
0,00

60. 027, 77
0,00

12,482,92
T "Ui 71
•-' i--í£5i , Si.

10.344,00

.../Q9 /

C r e d i t a

236.019,06

0,00

36.274,60
0,00
0,00
0,00
0,00

36.274,60
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0=00
0,00

36,171,93

S. 555,25
5.554,52
3.000,73

0,00

27.616,63
27.616,68

2.417.563,88

2.417,563,88

2,417.563,83

2.417.563,83
Ç?7 Q^3-.'-.',Ui

18.221,47
8,007,17

0,00
105.509,63

v , Ou
0,00
0,00
0,00
0,00

742.734,14
1.237.286,35

0,00
0,00
0,00

f̂i 7QT í piU. /y^,lC

96.219,02
0,00
0500

P̂ OOI

A' t u è

591.473,91-

716,937,42

1.682.445,55
630,174,64

321, ÍS
321,1S

Oi CS-T nn
•"-'' ̂ ^^} íL

818.270,3v
136.814,24

t f t T 1 "F / </u . í D/ j ai

36,123,89
34,643,72

5.665,05
59,95

=; ip«; i ri
J . J V i? , i v"

98.195,38-

25=435j07-
16,226,04-
12.708,46-
3.499,43

72.760,31-
72.760,31-

6,701.847,33

í 10A Jtr.D -íO
T . i UU i i •-' f j -J •_'

fl t «.« 1 «í q ? çT t lOu. 1%>7 ,g,j
1

4. 033. 222, 871
6.331,19-
7 i 77fi ÍT,
•jD, -j? y, 00

/ir- TQ-' fie
L̂' . / ytjU-J"

11 f l ,"L T 4/i, /ay,.jl
335.802,15-
TA.' A/ 3 í-:í1iUQsUafjU-

7 fl7O rsiD í 7
•_'=-?? í , i 1 L' , i !

327,747̂ 80
430.890,12
7i Q-1C c,
f i i 7 i -J i t' i

7ÍO 774 < *_/ -ti. , -j -t , i-l

í 7̂7 OQÍ. TC:_
i .i-j.' tiQO,.jD

i n T A TT fl fj.-!
i.Q/ J./ J-t,ui

1P7 944 op

193,226̂ 04
54=742,21-
.i08,790 80-
10=932,69
27,312,00

16B
r̂

\v

M

/



EsissâQ 16/07/09

C D d i g a

4.1,1.01,00008-6
4.1,1.01.00025-1
4,1,1,01.00024-0

4,1,1,02,00000
4,1.1.02,00003-4
4.1,1,02.00002-3

4.2.0.00.00COO

4,2.1,00.00000

4,2.1,01.00000
4,2.1,01.00008-0
4=2,1,01.00023-2
4.2, KOI. 00022-1
4,2.1,01.00010-1
4.2.1,01,00004-6
í -7 í fH A/miQ_*-t i í. t j, «VA *yy u i u T

»' 2 = 1 = 01,00005-7
2,1.01.00014-0

4.2.1.01.00017-2
4.2.1,01.00002-4
4.2,1.01.00021-1
4.2.1.01,00001-3
4,2,1.01,00009-1
4,2,1.01.00019-5
4,2.1.01.00006-3
4.2.1.01.00012-8

4,2,1,02.00000
4.2,1,02.00002-7
4.2.1,02.00013-1
4.2.1.02.00017-6
4.2,1,02.00008-3
4,2.1.02,00003-8
4.2.1,02.00027-0
4.2.1.02.00004-9
2̂.1.02.00014-2
•2,1,02.00026-3
4.2.1.02.00024-6
4.2.1.02.00030-6
4.2.1.02.00005-0
4.2.1,02,00031-7
4.2,1,02,00022-4
4.2.1.02.00016-4
4.2,1.02.00021-3
4.2.1.02.00018-7
4.2.1.02.00029-1
4=2.1.02.00028-1
4,2,1.02,00023-5

4.2,1,03.00000
4.2.1.03,00011-2
4.2.1,03.00004-1
4.2.1,03.00026-1

Horas Í5;27;lò Balancete

D e s c r i ç ã o A

PIS
TRANSFERENCIA DA MATRIZ
TRANSFERENCIA PARA FILIAL

CUSTOS COH PESSOAL
F S T S - 80
PREVIDÊNCIA SOCIAL - GO

DESPESAS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS C/ PESSOAL
CESTA BÁSICA
CONTRIBUIÇÃO SIND/ASSIST - DF
CONTRIBUIÇÃO SIND/ASSIST - 60
CRÉDITOS ISCQBRfiVEIS
F B T S - DF
FERIAS - SF
FERIAS - 30
MEDICAMENTOS
ORDENADOS E SALÁRIOS - DF
ORDENADOS E SALÁRIOS - 60
PREVIDÊNCIA SOCIAL - DF
PRÓ LABORE
REFEIÇÕES - BO
RESCIBOES/TRCT - DF
RESCISOES/TRCT - 00
UNIFORMES

SERVIÇOS CQM TERCEIROS
AGUA, LUZ, TELEFONE
COHISSAO S/ VENDAS
CONSERTOS E REPARO HAQ / EQUIP
CONSERV. BENS E INSTALAÇÕES
CORREIOS E TELEORAFOS
DESPESAS CARTQRIA3
DESPESAS SÉS. E PRQTECAO
FRETES / AUTONOHOS
FRETES / COMPRAS
FRETES / VENDAS
HONORÁRIOS DE IHPGRTACAO
HONORÁRIOS PROFISSIONAIS
INTERNET
LOCAÇÕES DE MAQUINAS
MANUTENÇÃO SÍSTEHA INFORMAÇÃO
MATERIAL ESCRITÓRIO
SERVIÇO PREST. PESSOA JURÍDICA
TAÍÍA ANVISA
T6!(A SISCOMEíí
TAXAS E EMOLUMENTOS

OUTRAS DESPESAS
ALUGUEIS
BENS NAT PERMANENTE ÚTIL CONSU
DESP.SERV.E PECAS P/INFDRWATIC

Analítico

n t e r i o r

60.825,44-
259.700,10-
259,700,10

107,938,47
19.357,36
88.581,11

í 717 071 74-* , í 1 1 , y •_• i , / *

1,717,031,71

374,170,57
4.073,9B
7^ *>i/ JJ,Í.U

1,766,17
33. 074,02
6.841,39
4.265,59
19,521,64

714,46
71 D07 01
•J J. , f í / , 7 i

176.176,19
14,850,61
12.955,64
40.063,63
4.439,55
R "f̂ 1? *7S, ftiítit-j

L 7T) f. fi
Q , -JÍ4, V\/

867. 201, OS
31.816,05
265.431,33
6.747,48
6.170,83
427,50
242,00

3.340,06
To1} CA? apwíai . j y -j , uú

2.129,81
19,060,90
2.482,46
98.917,17

101,70
9,105,00
5.171,06
3.687,50
29,040,55

500,00
200,00
125,00

06.562,70
2,716,48
1.360,00

QO-I 71
uQ/ ,.j£.

MBS,: Abril, ,../09

D e b i t o C

0,00
fí ftflv , v y

< L E; T i n */í
iuj« jOijiU

70 aop AI•.•o* ; f Q,\.'j.

IA 70"; íi
J.l-',-.'QJ, Ju

28,612,45

804.656,27

304.656,27

108.038,29
3,299,01

0,00
0,00
0,00

1.104,00
0,00

7 n-íí f\n/.̂ .-ò,̂
i q i D-iJ.7ujUi.

i í Çfl7 70
i J. t-JTtf) v 7

62.893,17
5.011,12
4 TJ Q C£.
>-.'la,ju

3,360,12
0,00

8,9B7,8Í
88,00

339,347,25
9.444,26

125.193,37
1,768,20
1,498,50
118,30
2,70

1.404,54
147,493,95
2,541,29
4.066,83
1.763,47
31.611,39

0,00
2.800,00
3,101,7o
1.713,81
4.544,94
200,00
80,00
0,00

31.201,34
1,156,94

0,00
48,00

/

r e d i t o

22.906,70
165.362,40

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
fí AOv , v -J

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
ft Artv , v\>

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

/Da/ .fifiinu#ç« .wi4

A t u a i

úf 77*} íí_
u-.'. /-.<á.t i*t

425,062,50-
425.062,50

146,936,48
•1.1 T í f; C*i
c7,'4i.,ti

1 -i 7 107 * 4
ii! = 1 .- -_' :f :'O

1 í^l i 07 Op
i.' --.'i-l lUOi , /Q

^ c"1 ÍQ"* O"i.,-JiI,00; ,->C

âOT Tfip Oí,
TUi, iA'DjL?Q

-s T TI nn
/ : -.W i j 7 1

7 55 j 26
1,766,17
38.074,02
7,945,39
4.265,59
26,757,93

Q1 i OQ
Ti J. ( iu

43,541,30
241,069,36
19.861,73
17.274,20
44.023,75
4.439,55
17.740,34
6.410,00

1,206, 54B, 33^
41,260,31 >
390,624,70

8 ^1=! AP, »u = ,.• i -.' , u-_- ^

7 íiO '7
í ,3 '_•: ,-.'-_'

4̂ S Q(\ -fr v- , 2 v1

244,70
4,745,40

529,997,83
4.671,10

•77 107 77
iO.ii/ ,,•-•

4.245,93
í 7 n = n n c i
!'.'•.' , L/Í.O , L"_'

101,70
11,905,00
0 17*} li
U i í. f i. , ; U

5,401,31
33,585,49

•? fi ̂, A, j»
í v^,Vv

280 00
125,00

97,764,04
3.873,42
1,360,00
Q 7 c ?n



n s r?.* i Tfi£

ST w í .~ .- i .-i 1 L /n7 mCi.íBi33SiJ iuf '.'í i y /

C ó d i g o

4,2.1.03.00022-7
4.2.1.03.00023-8
4,2,1.03,00020-5
4.2.1.03.00002-0
i . - f "f 1 \ /
- *,i± . V-JtVVVVl "t

4.2.1.03.00014-5
d n í A7 f!í\A01_i
7 » í., 1 1 v-ji v v v^ i u

4.2.1.03,00003-1

4.2,1.04,00000
4.2.1.04.00003-3
4,2.1.04.00007-8
4.2.1.04.00001-1
4,2,1.04,00008-9
4. 2. í. 04. 00002-2
4.2,1.04,00004-4

4.2,1.05.00000
4.2,1.05,00003-6
4,2,1,05.00002-5
k̂

R. í. 06.00000
4.2.1.06.00001-7
4.2.1.06.00002-8
£ O 1 {"!Í, rjQ^rtC-1

4,2.1.06.00003-9

4.2.1.09.00000
4,2,1.09.00001-5
4.2.1.09,00004-8

4.2.1.10.00000
4.2.1,10.00001-5
4,2.1.10.00003-7
4,2.1.10.00005-9
4.2.1.10.00004-8
4.2.1.10.00002-6

4. 2.1. í 3. 00000
t2. 1.13.00003-5
m. 1.13,00005-7
4.2.1.13.00004-6
4.2,1,13.00002-4

Horas 15:27=16 Balancete

D E s c r i c a a A

DESPESAS C/ EMPILHADEIRA
DESPESAS DIVERSAS
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
MANUTENÇÃO DE MAQUINAS (PECAS)
1'iMc.HiHi. líb Jbf&btfU
MATERIAL HI6IENE E LÍHPEZA
PRODUTOS QUÍMICOS
UTENSÍLIOS PEQUENO VALOR

DESP, FINANCEIRAS
AD VALORES
DESCONTOS CONCEDIDOS
DESPESAS BANCARIAS
í 0 F
JUROS PASSIVOS
MULTAS CONPENSATORIAS

DESPESAS TRIBUTARIAS
TAXAS DIVERSAS
TA5SAS MUNICIPAIS

DESPESAS C/ VEÍCULOS
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
CONSERTOS E REPAROS DE VEICULO
IPVA / LICENCIAMENTO ANUAL
PECAS E ACESSÓRIOS P/VEICULOS

DESPESAS C/ VENDAS
BONIF. CONCEDIDAS
BONIFICAÇÕES CONCEDIDAS (F)

ENCARGOS DE DEPRECIAÇÕES
COMPUTADORES £ PERIFÉRICOS
EDIFICAÇÕES
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
MOVEIS E UTENSÍLIOS

DESPESAS INDETUTIVEIS
AUTO DE INFRAÇfiO
DESPESAS EXERCÍCIOS ANTERIORES
DOAÇÕES
BASTOS DIVERSOS

Toti

Analítico

n t e r i G r

52,00
2.263,29

1 0 77p J 7
i U» r-jOi. if

14,589,02
•-'i d t.' O, i i

4.688,70
15.566,50

45,00

95.807,05
1.350,99
D 017 OO
Lfa i.1 j , Í.Í.

10.502,55
1.623,59

71,360,15
2.692,55

4.204,09
3.749,32
454,87

28,062,25
22,834,10

584,00
i/U 1 , -j i/

4,082,80

Çj"j D7' i~\A

•ÍQ IflQ 11
1 Q i i 7 í 5 1 C

70 7QÍ PO•j L* ; úD jUti

i 1 U . ii J / ; --1 /

865,71
22.153,47
6.639,96

185.546,31
1.152,12

17 7OQ 7 L
IJi í i? , i U

1.042,21
.8.322,27

980,00
3.385,28

si de Debitas

M&5.; Abril,.,

D e b i t o

1.280,00
1.314,00
6.204,79
6.564,34
l/fí5,7Í
5,15í,,FX-
7,297,50
263-00

196. 4S3 67
0,00

8,125,35
4.49B,32
1.280,64

180.777,50
1,801,80

11.905,83
11.905,83

0,00

16.435,05
13.124,65

262,00
0,00

3.048,40

26,228,64
18.221,47
8.007,17

70 LLQ ÇQ
j í. .uu7 ( -j l

324,44
7,384,49
2.213,32
62,361,91

385,43

2,346,61
800,00
0,00
0,00

i. 546. 61

Total de Créditos

./09 /

C r e d i t o

n f\f\J i w

0,00
0,00
0,00
0,00
f. f-("

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
. 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
n f\f>y , v y

oloo
0,00

Saldo de Débitos

L//- 4.

A t u a Y*-•

1,332,00
3.577,29
24.942,96
21.153,86
7.5?i,&5
r tfe "•

22,864,00
308.00

OOO OpA 7O
*. .'i. t i ! W, í i

Í.'JiíVf / í

16.342,57
15,060,87
2.904,23

252,13?f65
4.494^41

16.110,52
15.655,65

454,B7

HA AOJ TA
77 i 7 t J i ti'-.'

3̂ ,950 7$
846,00
Ç ' í 7 íDel , jD

7 i 71 OA
1 1 i -.'i |i- V

77,164,68
36.370,63
40.794,05

289,027,16
1.190,15
70 ";T7 a i.
i?. J^r , /U

8.653,23
247.?08,22
1.537,55

16.076.37
1.842,21
8.322,27
980,00

4,931,89

Saldo de Créditos

21.349.469,10 21.349.469,10 70,601.110,04

L.F CASTRO & CIA LIDA
CNPJi03.260.504.0001/39
LUIZ FERNANDO DE CASTRO

AUDICQN A N17ÍB. B.C LTDA

tIALSON DOS SANTOS



DE CASTRO ft CIA
EiisissáD 16/07/09

C o d i o D

1,0.0.00.00000

1,1.0.00,00000

1. í. 1. 00. 00000

1.1=1.01.00000
1.1,1.01,00001-7
1,1.1,01.00002-8
1,1.1,01,00003-9

'• i * í*1? ^ (i 000

1,1.1.02.00001-0
1,1,1.02,00002-1
1.1.1.02.00003-1
1,1.1,02.00004-2
1,1.1.02.00006-4
1.1,1.02,00007-5
1,1.1.02,00010-2

É.,1.02. 00011-3
.,1,02,00012-4

1,1.1,02.00014-6
1,1.1.02=00015-7

1,1.1.03.00000
1.1.1,03,00002-3
1,1,1.03,00005-6

1.1.1. 04.00000
1.1. 1,04. 00001-5

1,1,1,05.00000
1,1.1. 05. 00001-8
1.1 ,1.05. 00002-9

1,1.2.00,00000

1,1.2.01.00000
1̂,2.01.00001-5
Pi. 2. 01, 00003-7

1.1.2.02.00000
1.1.2.02.00009-6
1.1.2.02.00010-1
1,1,2,02,00011-1

1,1,2,03,00000
1.1,2=03,00001-1
1 1 9 s?. 00007~í

1.1.2. 10, 00000
1,1.2,10,00002-3
1.1.2.10.00008-3
1,1.2.10=00009-5
1,1.2.10.00017-6
1.1,2,10,00018-8

U -,.-,- 4 C , "Q, j-v"? D- 1 -.ííQraa i J í to,1-1--1 Caia

B s í c r i c a o

A T 1 y 0

A T I V 0 C I R C U L A N T E

D I S P O N Í V E L

C A I X A G E R A L
CAIXA GOIÂNIA [PAULO LORENZOI
CAIXA V!ANQPOL!S/SD ÍSANDRD)
CAIXA BRASÍLIA

BANCOS c/ MOVIMENTO
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO RÉS, BRASÍLIA S/A - SRB
BANCO REAL SÁ
BANCO BRADESCQ - A3.VIANOPOL13
BANCO SAFRA S/A
BfiNCQ í TÃO S/A - 02363-7
BANCO BRADESCO - GOIÂNIA
BANCO BIC S/A,
BANCO ITAU S/A - 2Í155-4
BANCO ITAU S/A - 08826-7
BANCO ITAU S/A - 10385-0

OUTRAS DISPONIBILIDADES
DEPÓSITOS EH DUPLICIDADE
DEPOSITO IDENTIFICAR

CHEQUES A COMPENSAR
BANCO BRADESCQ S/A-ÍCH A COHP)

APLICAÇÕES FINANCEIRAS
BICBANCO SÁ
BANCO DG BRASIL SÁ

OOTRQS CRÉDITOS

ESTOQUES
ESTOQUES DE PRODUTOS ACABADOS
ESTOQUES DE BATERIA PRIHA

BANCO C\DESCOIÍTQ
BANCO SIFRfi S/A (SESC)
PREHíER FACTQRINB
BANCQ RED FACTORIN6ÍDESC)

CONTAS CORRENTES
HURALHA DIST PRGD ALIR LTDA
JPC REPRESENTAÇÕES LTDA

TÍTULOS VINCULADOS
BANCO BO BRASIL S/A íDUFL]
BANCO BRADESCO (DUPS1
BANCO BRADESCO (CNEQ)
BANCQ BIC SÁ ÍDUPS)
BANCQ PINE S/A

neste Analítico

A n t e r i o r

42.441.799,28

9.846.617,21

670,625,67

20.829,96
18,035,26
2.263̂ 30
531,40

24,438,71
0,00

58.702,88-
6.998,92
w s rsii. i 7, i. d
077 i,̂
i. í í } 'j i

37,758,48
9,533,35

i.wt.i,0v

9,300,23
361,22

18.371,71

22.014,83-
3.578,15-
18.436,68-

1 47 OQ? f_
IO/ .77-jj j/

167.993,57-

815.365,40
300,000,00
7 i ç 7 i Ç 3 A
•J i L> t -J D J, -TV

2.059.228,67

1.980,020.49
1.237.286,35
742,734,14

£.7? -rei -jc
U í J , f J I , / J

29,057,65-
143=317,90-
501.376,20-

D/ ò. 631 , -j j~
679,919,60-
3,288,25

1,429,591,28
529,083,71

0,00
0,00

500.000,00
400.005,42

ftpr- . f!'- 'H

D e b i t o

12,977,345,68

12,399,735.43

2,720.150,70

24,738,12
15.683,12
9.055.00

0,00

2.552.831.17
111.832.00

0 = 00
0,00
0,00
0,00
0.00

2.440.199,17
800,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

142,581,41
142,581,41

0,00
0,00
0,00

5.917.979,85

í. 973. 285,1?
1.010.161,04
963.124,13

690.155,65
10.529,01
140.724.15
538,902,49

6.290,80
0,00

6.290,80

1=326.202,93
0,00

899.026,07
259.563,86

0,00
167.613,00

/no í

C r e d i t o

12.77Ò.3B4.08

12,703.144,79

2.644.162.92

27.727,62
19.249,12
8.476,50

0.00

2.560,336,17
111,932,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.448.224,95
279,22
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

56.099,13
56.099,13

0,00
0,00
0,00

6. 274. 433, 95

1.980.020,49
1.237.236,35
742.734,14

1,052,112,74
428,607,78
88.792,40
534. 712 j 56

-.-•j O, iu

57Q i =
00)1 J

fi ("iOv i y v

i. 319.957, 34
0,00

899.026,07
253.316,68

0,00
167.614,59

(Ce p5« MV'01lyr i ou . . vyvl

A t u a 1

42.642,760,85

10,043,207,85

746.613,45

17,840,46
14,469,26
2,839.80
531,40

16,933,71
0,00

58.702.S8~
6.993,92
274,26
277.62

37.758,48
1.507,57
786,58

9,300,23
361,22

10 771 71
i SJ . -J í i . f I

29 014 R'~

3,578,15-
IO fi 7. t í,p_
j. tf . -r líu si -j L1

bi » jli |Í7"

81.511,29-

815.365,40
500. 000. 00 ̂
315.365,40

1.702.724,57

1,973,285,17
1.010.161,04
963.124,13

1.035.708,84-
447.136,42-
91.386,15-
497 ÍOA ??-7 .' ' > i Oíí i í- í

68̂ 57, 7Í-
jr 0 C TO AC
Ĵ  F . V- í 1 , «w* J

1=435,836,07
529.083,71

0,00
6.247,18

500.000.00
400 00' 8̂ -



LF DE CAS LTDA
Eflissao 16/07/09

C ó d i g o

1,1.2,10.00019-9

1,1,2,11,00000
1,1,2,11.00001-0
1.1.2.11.00006-4

1,1,3,00.00000

1.1.3. 01, 00000
1.1.3.01.00001-3
1.1.3.01,00003-5
1.1.3.01.00004-6
1,1,3.01.00006-8
1.1. 3. 01. 00007-9
1.1.3.01.00008-0
1.1.3.01.00009-1
1.1,3.01.00010-6

1.1.4. 00. 00000

fR.4.01.00000
1.1.4.01.00001-1
1.1.4.01.00005-5
1.1.4.01.00008-9
1.1.4.01.00009-0
1,1.4,01,00012-6
1.1.4,01.00013-7
1,1.4.01.00017-1
1.1,4.01.00013-2
1.1,4.01.00020-8
1.1.4,01.00021-9
1.1.4.01.00025-2
1,1.4,01,00027-5
1.1.4.01,00033-4
1.1.4,01.00037-9
1.1.4.01.00038-0
1.1.4.01.00043-8
1,1.4.01.00044-9
1̂.4.01.00051-0
1̂.4.01.00052-1
1.1.4.01.00053-1
i. 1.4. 01. 00055-4
1.1.4.01,00056-5
1.1.4.01,00057-6
1.1.4.01,00058-7
1.1.4,01,00059-8
1.1,4.01,00061-3

1.1.4.02.00000
1.1.4,02.00001-4

1.1.4.03.00000
1.1.4.03.00001-7

1,1,5.00=00000

1.1,5,01,00000

Horas 15:20:03 Balancete

D e 5 c r i c a o A

BANCO BRADESCO \A

BANCO CONTA PAGAMENTOS
BANCO DO SRASIL S/A ÍPAB)
BANCO BRADESCO í PÃO)

IHPOSTQS A RECUPERAR

IHPOSTOS A RECUPERAR
ICHS - S/FRETE A RECUPERAR
IPI A RECUPERAR
PIS A RECUPERAR
OPERAÇÕES SIFRA SÁ
CQFINS A RECUPERAR
ICHS - A RECUPERAR - GO
i R R F
ICMS - A RECUPERAR - DF

ADIANTAMENTOS

ADIANTAMENTO DIVERSOS
ELIHOX CENTRAL AÇO INQXID LTDA
BERTIN LTDA
META16RAFICA ROJEK LTDA
GKENS ILLINOIS BR IND COM B/A
CERPAL IND COM FERROS LTDA
ARC-SUL IND, CDU. PRQD.QUIU. LTDA
NORTE SALINEIRA S/A IND COH
PQP ARBENTINA
NADIR FIBUEIREDO IND COH S/A
ANTÓNIO AFONSO LEilES DO PRADO
SYNBENTA SEEDS LTDfi
HAXCLEAN COH SERV IMP EJÍP LTDft
INDUSTRIA MECÂNICA MOCOCA LTDA
RCC COMERCIAL IMPORTADORA LTDA
«ACEDO & ARANTES LTDA ÍTOHHACí
ASRO ACEITUNERA S. A.
KARLA REPRESENT.LTDA -DF
TECNOPLASTICO BELFANO LTDA
AHL DISTRIBUIDORA LTDfi
ADONIDES RODRISUES
SENSDRTECNICA AUTOMAÇÃO LTDA
ANTÓNIO ANSELO LQCATELLI
SAURO RARTINS & CIA LTDA
ENGESERVICE COM E SERV LTDA
ALIANÇA ATACADISTA LTDA
JQR8E ANTÓNIO MONTEIRO DE LlhA

ADIANTAMENTO DE IHPDRTACAD
SISCQBEX

LAVOURAS EH FORMAÇÃO
COHPRAS IHSUHQ5 F/ LAVOURAS

TÍTULOS A RECEBER

TÍTULOS E VALORES HOBLIARIOS

ftnalitko

n t e r i G r

502,15

OjOO
0,00
0,00

9.637,11

9.637,11
0,00
36,82
0,00

1.880,81
0,00
0,00

7.719,48
0,00

517,707,29

513.969,54
0,74

144.800,67
130,715,39
35,793,86

0,00
0,00
0,00

12.143,00
310,47-

10.000,00
27.498,69

S, 00~
2.048,00

0,00
41,000,00
54.011,11
10.000,00

0,05
33,702,24
11.000,00

777 1L
t i J i f u

0,00
<"! 00V1 , \

0,00
0,00
0,00

D n n A
U V ( U V

80,00

3.657,75
3.657,75

3.168.100,78

3.168.100,78

fles.: Maio

D e b i t o

0.00

1.922,045,30
111.491,41

1.810,553,89

554,195,17

554,195,17
7.103,96

0,00
38.527,58
1.361,28

177.460,38
294,575,10

16,60
35.150,27

1.307.153,73

1.268.652,43
0,00

342.419,93
275.423,43
323.154,59
3.596,55
3,440,50
6.880,00

0,00
92,090,95
46.099,13
16.500,00

0,00
1.306,46
730,0o

0,00
134.887,73

0,00
0,00
0,00

10.000,00
176,00

3,000,00
2.830,00
3.614,91
497,25

2.000,00

0,00
0,00

38.501,30
38.501,30

0,00

0,00

/o? /

C r e d i t o

0,00

1.921.855,23
111.641,41

1.810. 213,82

552,817,30

552.817,30
7,103,96

0,00
38.527,58

0,00
177.460,39
294.575,10

0,00
35.150,27

1,344.219,36

1.306.544,36
0,00

430,663,07
268.046,96
321.952,03
3.596,55
3,440,50

0,00
0,00

92,100,29
0,00

27,501,30
0,00

2.348,00
730,00
0,00

134,446,39
oioo
0,00
0,00

11.000,00
77T 71
/ 1 -J , i Q

3.000,00
2,830,00
3.614,91

0,00
Ô , 00

0 00
0 , 00

37.675,00
37.675,00

0,00

0,00

f #71
(J Paq.:0002
y-

n i. u 3 i

502.15

190,07
150,00-
340,07

11,014,98

11,014,98
0 , 00
36 82
A -V !\ i u v

3,242,09
0,01-
0,00

7.736,08
0,00

480.641,66

476.077,61
0,74

56.556,93
13B,097;3d
36.996,42

0,00
0,00

6.880,00
12.143,00

31958i-
56.099,13
16.497,3?

8,00-
1.306,46

A Aft
'.- , '.- v

41,000,00
54,452,45
10.000,00

33.7oS/
lO-O^OO/
yÍ76fOÍ
' n í-jí-j ̂

0,00
U, Ou '

2,000,00

80,00
8G;00

4.484,05
4.484,05

3.168,100,78

T »iO irtrt 7D
v?. iCU , ÍVV t ; U



l c nc r AC T O n F T ? í *• T^àL? y t '-..!"-:'! i\ à L i h uiuh

Emissão 16/07/09

C Q d i g D

1,1.5.01.00001-0

1, 1,6. 00, 00000

1.1.0,01.00000
1.1.6.01,00001-8
1.1.6.01.00002-9
1.1. ò, 01. 00003-0
1.1,6.01,00004-1
1.1,6.01.00005-1

1,1.8,00,00000
í, Í.B. 01. 00001-4

j. 1.9, 00. 00000

i, 1.9, TH .ntWfO
1,1,9,01.00001-2

3̂.0.00,00000

1.3,1,00,00000

1,3,1,01.00000
1,3,1.01,00001-4

1,3,2,00,00000

1,3,2,01,00000
1,3.2.01.00001-2
1.3.2.01.00003-4
1=3,2.01.00004-5
1,3.2.01.00005-6
1.3.2,01.00006-7
1,3.2,01.00008-9
í, 3,2, 01. 00009-1

1,3,2,02.00000
3̂.2.02.00001-5
,̂2,02,00002-6
1,3.2,02,00004-8
í. 3.2.02. 00005-9
1,3,2,02,00006-0

2,0,0,00,00000

2,1.0.00.00000

2.1,1,00.00000

2.1.1.01,00000
2.1.1.01.00002-9
2.1, í. 01. 00003-0
2.1.1.01.00010-1
2.1,1.01,00011-1
2.1.1.01.00014-4

Horas 15í28:ô3 Balance

13 ç s c r i c a o

TÍTULOS ELETROBRAS

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES
CLIENTES DIVERSOS - GO
CHEQUES A RECEBER (DEV)
CLIENTES DIVERSOS / FILIAL-DF
CLIENTES / DEVOLUÇÕES - BG
CLIENTES / DEVOLUÇÕES - FILIAL

DEPÓSITOS JUDICIAIS
CAIXA ECQNQRICA FEDERAL

DESPESAS ANTECIPADAS

PAGAMENTOS ANTECIPADOS
SEGOROS

ATIVO PERMANENTE

INVESTIMENTOS

INCENTIVOS FISCAIS
BANCO ITAU S/A - APLIC

IMOBILIZADO

VALOR QRIBINAL CORRIGIDO
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
«OVEIS E UTENSÍLIOS
TERRENOS
EDIFICAÇÕES
FUNDO OE CQHERCÍO

l -J DEPREC, ACUHULADAS
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS
EDIFICAÇÕES
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
HOVEIS E UTENSÍLIOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

CIRCULANTE

FORNECEDORES
IND, DE PAPEL SÃO ROBERTO S/A
DUENS ILLINOIS BR IND COH S/A
NADIR FIGUEIREDO IND COM S/A
SOÍAS ALIMENTOS S/A - SOÍALLÍ
ENEAS XAVIER DA CUNHA - EhRA

te Analítico

A n t e r i o r

3 ÍÍP 100 7F-.' i A U Irf i I v1 v , , U

3.411.747,83

3.411.747,83
3.158.533,78

28.831,56
293.254,89
68,792,77-

79,63-

1.000 5 00
1,000,00

8.569,80

D J\LC Pi,
' j U

R ^AQ P tQ.-.'Q7 ; UU

7-7- ÇQÇ 109 ft"J
•j í. t J7J.lQi,yí

4*7 ÇQQ DÇ
ti í , 77 f jU-J

417.999,85
417.999,85

32,177,182,22

34.651.863,09
37,693,29

2. 042. 040. 87
10.371.466,92

59,109,02
1,480,000,00
7.733.546,99
12.923.000,00

2.474.680,87-
16.339,72-
260.976,08-
Di nf Q SS-Du , i. / 7 , j -J

2.090.592,75-
r>Q ADH JT_

42,516.515,11-

12.086.307,07-

11.535.347,07-

5.337.378,94-
94.648,76-
799.461,40-
593,848,09-
5.218,40-

0,00

Mês,: Haio....

D e b i t D

0,00

2,400.255,98

2.400,255,98
2.154.146,10

19.853,46
226,119,60

136,82
0,00

0,00
0,00

f* Ort'vjVu

0,00
0,00

77.610,25

9.245,53

9,245,53
9,245,53

63,364,72

08,364,72
0,00
0,00

i O 7í.fl 70
Dijt-jun 1 1 í.

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
rt -IfiU , VV

2.405.558,08

2.405,257,49

2,405,257,49

1.501.726,02
55,777,73
323,154,59
92.090,95

0,00
46.099,13

,/09 /

C r e d i t a

0,00

1.887.461,26

1.887.461,26
1.074.981,05

7.052,02
172.799,51
18.390,20
14.238,43

0,00
A AÃv,vU

OjOG

ft '"••f1u,vv

0,00

73.239,29

("• <"i nv»vy

0,00
0,00

73.239,29

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0 1 00
0,00

7T T 73 nq
( -.' , JL i> 7 , i. 7

324,44
7 °̂â IQi i-ju-f ,17

0 OIT TT
i, i i -J }•_'£.

62,931,61
"íR1! 41jQJjT-J

2,773.941,97

2.672.903,25

2.672.903,25

1 ÇftA 707 1f
A . *.<'J*1 1-Jí.f , iQ

53.153,69
323.154,5?
92,090,95

0,00
46.099,13

C?/P5g.:ô003

A t u a 1

3.168.100,78

3.924.542,55

T Q^rt 4̂.0 RJ;-.' , i *.*r . j-* i. , ui."

3,637,698,83
41,633,00
346,574.98
87.046,15-
U 7 < n í t

.010,11-

1. 000, 00
1.000,00

8,569,86

B *tiQ Qi. n g i , u u

8 5o9 8AU . i/ U í , Uhí

79 í;pg t; t; T r>7
•J í , -J77 . Ut'iJ , \J-J

477 -IA c -rq
*íií ,i.TiJ,u-0

5̂ 7 041 7D
1iJ liTO , JU

í m IA t; ?Q s
-t£.í .£.ir3,gQl/'

Tl 1 71 7fiH £= A
-Ji. ili,óffí jb-Jf^

Táy^n T̂? Q *-jí" í í. y • í-ii , uj.
,/ 77 í.07 na \ v / i ̂  < -.: , í. ; '

7 í"' A1? ̂ âi 07iiUTi i V?U,Uf

10.439.831,64
59.109,02

1.480.000,00
7 777, ^&L CO
/ , /iíO . JTW, í /

iO DOO {VIM nn
Íi.1 7Í.U. 'J'.'V,U'-'

2. 547. 920,16-
16,664,16-

'í/.p 7,1,1", 7̂-
iOU 1 -J'O f̂ t';'

88.492,87-
2.153.524,36-

*>A jj-ír; <v5_
i1.' l W i U j i. V

42,384.799,00-

1 1 TC1» nc". 5T
li.jJ-:'.̂  ji,uj

J í Drt'/ QQ^ C7_
li >UV£,77f.«U<.>

5,339.980,08-
99 H99 77-

799.461,40-
593.848,09-
5,218,40-

0,00



DE CASTRO & CIA LTDA
Emissão 16/07/09

C ó d i g o

2.1.1.01.00015-5
2.1,1.01.00016-0
2.1.1.01.00018-9
2,1,1,01,00021-5
2,1,1,01,00023-7
2.1.1,01.10026-0
2.1,1.01.00027-1
2.1,1.01,00031-9
2.1.1.01.00033-1
2,1.1,01,00035-2
2.1.1.01.00036-3
2,1,1.01,00062-1
2,1.1,01.00066-5
2, 1.1. 01. 00072-4
2=1.1.01.00098-8
2,1.1,01.00109-4
2,1,1,01,00111-0
2.1.1.01,00127-0
2,1.1,01.00134-0
Û. 1.01.00135-1
W- 1.01. 00159-2
2,1.1,01,00214-1
2,1.1.01.00216-2
2.1,1.01.00217-4
2,1,1.01.00219-6
2.1.1,01,00221-1
2.1.1.01.00222-2
2,1,1.01,00227-8
2.1,1.01.00230-4
2. 1. 1. 01. 00232-6
2,1.1,01.00233-7
2,1,1.01,00236-1
2, LI. 01. 00238-2

2,1.1.03.00000
2,1.1.03.00004-0
2=1.1.03,00007-9
2=1.1,03.00008-1
1̂.1.03,00009-1
W. 1. 03. 00010-6
2.1.1,03.00017-3
2,1.1.03.00013-4
2.1.1.03.00021-1
2,1,1.03.00025-4
2.1.1.03.00026-6
2.1,1,03,00029-9
2,1,1,03,00030-3
2,1.1.03.00032-5
2,1.1.03.00036-0
2,1,1,03,00039-2
2,1.1.03.00040-7
2.1,1.03,00043-0
2.1.1.03=00046-3
2,1.1.03.00052-2
2.1,1,03.00054-5
2.1,1,03.00059-0

Horas 15:28:03 Balancete

D s 5 c r i c a D A

LEBUHBRAS A.RL
HARIVAL SILVA DOS SANTDS/PROD
3H DQ BRASIL S/A
DUAS RODAS INDUSTRIAL LTDA
WILSON TEIXEIRA LIHA JÚNIOR
NORTE 3ALINEIRA S/A IND CQH
ARNALDO CELESTINO SOUZA /LENHA
ZILSQN TAVEIRA DA SILVA
SILVIA FARBER
EASLE COMERCIO SE SEdENTES LTD
JDSE PEDRO HOREIRA LENHA
ANTÓNIO CARLOS BARRQB PROD
KAHUTE IND. DE ALIHENTOS LTDA
GYHVAL TUBOS CONE* ÍNDL LTDA
ADONÍDES RODRIBUES
NETZSCH DO BRASIL IND CQH LTSA
HANDALA TRANSP. E CARGAS LTDA
BENEVIDES BASILIQ DQB SANTOS
BERTIN LTDA
RICARDO QZORiQ DOURADO /LENHA
ARC-SUL IND.CQH.PROD.QUIH.LTOA
ELCDHTEC ELET.CONS.TEC.LTDA
HETALSRAFICA RDJEK LTDA
GRÁFICA UNICOR LTDA
JOSÉ NUCETE HIJOS S C A
EHPRESA DE EHB.HETAL.HHCO LTDA
ABRO ACEITUNERA S/A
SVHBENTA 3EEDS LTDA
RENATO RQHEU SOR6ATTO
NUCLEX LA RIOJA S/A
TETRA PAK S/A
LUÍS FERNANDO DE CASTRO / PROD
COHL HUNGRIA SECOS HQLH LTDA

CONTAS A PABAR
SUPERMERCADO LEAL LTDA
BLESSED REPRESENTAÇÕES LTDA
CERPAL INB COM FERROS LTDA
HARNEV JALES LUCENA /PE
AJEL HATERIAIS ELETRICOS LTDA
PFAIFER & COSTA LTDA/WT-HAURQ
BETA REPRESENTAÇÕES LTDA
HACEDQ ft ARANTES LTDA (TORflAC)
CDL CAÍ1ARA DlR,lOG,6Q!fiNIA
HQHL HAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA
BELCHIOR & 6UIHARAES ADV CONS
V F DE HOURA
BRASIL DISTRIB. PAPELARIA LTDA
J HL REP LTDA DF/60
CINTHIA FERREIRA BHIRADELLI-HE
EXPR.ARASUARI ENC. CARGAS LTDA
RAINHA DA BORRACHA LTDA
6 MARTINS LOG, TRANSP LTDA
PARAFUSQLftNDIA FEB, FERRAH. LTDA
flUICK LOGÍSTICA LTDA
SQC INDL 60IANA ESTOPAS LTDA

Analítico

n t e r i o r

34.239,11-
3.335,62-

0,00
818,58-

14.971,25-
3,739,20-

0,00
4.830,00-
6Í2}83-

13.589,97-
0,00
0,00
0,00

í. 565, 00-
0,00

8.896,94-
149,51-

16.500,00
978.413,60-

0,00
0,00

1.100,00-
877.796,93-

0,00
312.625,20-
390.874,00-
201.116,40"

0,00
16,589,07-
38,263,39-
951.345,20-
5.577,19-
253,30-

992.814,43-
102,60

S. 926,19-
0,00

4.519,14-
530,69-
0,00
0,00

5.990,00-
31,40-
0,00
0,00

16.025,00-
332,00-
0,00

CITT Trt-
i.1.' -.' j i V

25,50-
1.744,00-
7.625,00-
2.321,75-
8.630,63
130,00-

Hes.: Raia

D e b i t o

34.239,14
3.335,62
4. 092,48
818,58
0,00

6.880,00
690,00

12.075,00
0,00
0,00

12,600,00
27.500,00

0,00
0,00

20.175,00
0,00

149,51
30.000,00
342.419,93

708,40
3.440,50

0,00
275.428,43

0,00
0,00
0,00

134.887,73
16.500,00
58.143,28

0,00
0,00

515,02
0,00

719.510,01
0,00

4.148,22
? c.qi et;
ift t>7U, Jj

2.247,14
699,31

4,332,24
0,00

9.420,00
67,00
178,00

4.690,95
0,00

332,00
673,66
573,20
0,00

1.072,00
0,00

1 i,7p Ifj
1 , Uv'U , i. V

2.893,56
130,00

Jfl.Q i

1

C r s d i í o

0,00
0,00

6.315,85
0,00
0,00

6,830,00
690,00

8.855,00
0,00
0,00

12,600,00
0,00

1.244,15
0,00

10.000,00
0,00
44,13

61.486,53
342,419,93
1,416,80
3.440,50

0,00
275.428,43
1.993,60

0,00
0,00

134.887,73
16,500,00
105.621,15

0,00
0,00
0,00
0,00

875.594,54
0,00

2,564,35
3.596,55
2.247,14
3.100,22
4.382,24
1,845,23
16.030,00

35,60
178,00

4,690,95
0,00

165,40
í. 405, 36

0,00
0,00
0,00
0,0ô

593,38
2,893,56

0,00

ŷ  Pag.: 0004t

A t u a i

A A?

0,00
2 227 7-7-

0,00
14.971,25-
3,739,20-

0,00
1,610,00-
6 i H GT_

i i. ç U -J

í "í iípg çy-

0 00

27.500,00
1.244,15-
1.565,00-
10.175,00
B. 896, 94-

44, 13-
14.986,53-
978.413,60-

708,40-
0,00

1.100,00-
877.790,93-
1.993,60-

312,625,20-
390,074,00-
201.116,40-

0,00
64.061,94-
Ŝ.̂ ó7 9̂-

951.345,20-
5.062,17-
253,30-

1.148.898,96-
UlO í. C;
_ .'i. j g v'

T -7 l rj -r r;

Í fJTÍ. , J4~

otoo
4,51^ 14-
^ C71 £.r\
i. ( í U 1 f U V

0,00
1.845,23-
12,600,QO/

0 M 1
/M
/ §M
Íót025,00-

165.40-
731 = 70-^

0,00

H '"l flfl_L. , W

7.625.00-
1.276,93-
8,630,63

0 TM"!

•̂n SC ̂



EntÍ5saD 16/07/09

C ó d i g o

2.1.1.03,00060-4
2.1,1,03,00061-5
2,1,1.03.00062-6
2,1.1,03,00064-9
2.1.1.03.00065-0
2,1.1,03.00068-2
2=1.1,03.00069-3
2,1.1,03,00074-2
2.1.1.03,00077-5
2.1.1.03.00083-5
2,1.1,03,00086-8
2,1.1.03.00088-0
2.1.1.03.00092-9
2.1.1.03.00096-2
2.1.1.03.00102-2
2,1.1.03,00106-6
2.1.1.03.00108-9
2.1,1,03.00114-8
2,1,1,03.00118-2
1̂.1.03.00130-1

^̂ B< í f-,f nAÍT^ 7'HBri , I . Í.JJ.UU1 ̂i •j
2,1=1,03=00133-4
2.1,1.03.00134-5
2,1,1,03.00135-7
2.1,1.03.00136-3
2,1.1.03=00137-9
2.1,1.03.00133-0
2,1.1,03.00139-1
2,1,1,03.00141-6
2,1,1,03.00144-0
2.1.1.03,00145-1
2=1.1,03,00147-2
2.1.1.03.00148-3
2,1,1.03.00151-0
2.1,1,03.00154-3
2.1.1.03,00156-5
2,1.1.03.00161-3
2.1.1.03.00162-5
1̂.1.03.00163-6
•t, 1.03. 00165-8
2.1,1,03.00170-6
2.1.1.03=00171-8
2,1,1,03,00173-0
2.1=1,03.00176-2
2.1,1,03.00178-4
2,1.1,03.00183-4
2.1,1.03.00187-B
2,1.1,03.00194-9
2,1,1,03.00195-0
2.1.1.03,00196-1
2,1,1.03.00197-1
2,1,1=03.00198-2
2.1.1.03.00208-7
2,1,1,03,00211-3
2.1.1.03.00214-6
n í i f'!1? nfsili._D
i s i , 1 t yJ*VViiíi ?

Horis 15:28:03 Balancete

D e s c r i ç ã o A

RCC CGÍ1ERCIAL IMPORTADORA LTDA
ISAEL GONÇALVES MOREIRA /FRETE
BRASPRESS TRANSP.CARBAS LTDA
OLINDA TRANSPORTES LTDfi
AUTO POSTO ASTRO NlíTIRAO LTBA
HURALHA DIST PROD ALÍM LTDA
SENSQRTECNICA AUTOMAÇÃO LTBA
ELISA RDDRI6UE5 DE SOUZA II
COPIADORA TEKNART LTDA
BRASIF S/A - EÍPORT IhPQRT
CEL6 - DISTRIBUIÇÃO S/A
RIOS BORRACHAS LTBA-BRASIL BDR
SOPERÍ1ERCADO PRÓ BRASIL I AN LTD
PEREIRA E CKAIM LTDA/ABROPECAS
SUPERMERCADO HOREIRA LTBfi
DIHAS DE SQOZA LEÃO
COML HUNGRIA SECOS KOLH LTDA
SANDRE MB IND EÍ1BAL LTDA
ORNAMENTAL PEDRAS LTDA
TRANSKOPPER TRANSP, LTDA
6YNVAL TUBOS CONEX INDL LTDA
REDUTEP ACÍON,HAG,EG,ÍND,LTBA
í 0 INFORMÁTICA LTDA
2C CONSULTORIA ESTRATÉGICA LTD
JÚLIO CÉSAR CAIXETA /FRETE
IDNIX COfl DE CONEíEOES LTDA
TERRA NETSíQRKS BRASIL B/A
IMPERIAL CQN.PAR.FER.WAQ.LTOA
INDUSTRIA MECÂNICA MOCOCA LTDA
UNIRQNS PLÁSTICOS LTDA
SIST.HERCANTIL HIG.CON5ERV.LTD
JOSÉ LUIZ H, PEREIRA - ACRÓPOLE
COPAGA2 DISTRIB DE GÁS LTDA
COALUflAQ DOU CGílPR LTDA - HE
ELCDNTEC ELET.CONST.TEC.LTDA
ORIGINAL ARTES SRAFICAS LTDA
FBA REP DE SEN ALIh LTDA DF/75
RENOVADORA PNEUS PARAÍBAS LTDA
HARIA LENILDA DE OLIVEIRA
HERCADOR S/A
ANTÓNIO ANSELO LOCATELLI
QUÍMICA Z£8 PROD EQUIP LTDA
CLQVES PEREIRA DE AMORIH/FRETE
A FERNANDES DA SILVA - PADARIA
COBRA CDH E REP LTDA Rj-324
FM HATERÍAÍS P/ CQNST.LTDA
EDIHQN BOR6ES DE OLIVEIRA LTDA
ENERBI5A MATÉRIAS ELETS.LTDA
GF DIAS CQfl REP LTBA CLEIDSON
HATTOS GUIMARÃES k Cífi LTDA
TNB TRANSP, E LOGÍSTICA LTBfi
SIND EHPRABADQR COM ATAC - DF
RONIVON BERNARDES SOUZA /FRE
L06BRAS LOS BRÁS. CENTRfiL LTDA
BOIAGÍÍG - PROB ASROP LTDA
UNY SOFT CGH SÍST INFORW LTDA

AneliticD

r. t s r i o r

0 , 00
406,56
37f29-

6,390,29-
0,00

44,848,80
0,00

1.242JOO-
0,00
0,00

301.109,31-
664,00-

0,00
0,00
0,00
n rtrt
y , v •.*

2.059,10-
186,00-

OÍCÔ
2,005,67-
5.249,00-
680,00-
97T S,f\ JÍV

7.038"}75-
0,00
0,00
0,00

2,620,00-
0,00

6,992,00-
0,00
0,00

3.080,62-
4flft,nO-

1.216,51-
450,00-
0,00

396,00-
0,00
0 00v, '.'v

ofoo
i. 601, 50-
1.031,99
1.459,00-

0,00
0.00

13,426,00-
1.058,07-
324,71-
820,00-
0,00

1.135,67-
0,00

104,28-
0,00
1,80

Hes.s HaÍG...,(/09

D e b i t o C

730 001 -J v i v V

0,00
37,29
0,00

1.050,00
167.538,15

176,00
1,242,00

16,00
0,00

453,38
664,00
12,30
0,00

"D.fl IA
ii-r, J.V

1.026,50
2.312,40
186,00
650,00
0,0ô

3.407,00
LQrt ftrtuuU,\.'y

OjOO
7.033,75
2.500,00
2.775,00
162,04

1,720,00
1.306,46
2,330,67
600,00
0,00
0,00

400 s 00
693,71
450,00

3.288,76
195,00
0,00
69,87

13.000,00
1,575,00

0,00
1.574,00
3.231,57
839,58
0,00

1.058,07
324 ; 71

4.996,58
1.601,14

0,00
18.750,58
4.975,50
1,410,00
i *0>jj,0!,'

/

r e d i t o

77ft n ri/ -jU , y u

0,00
39,99
0}00

1.050,00
207.000,00

176,00
0,00
16,00
632,00

23.477,65
212,45
0,00

821,52
0,00

1.020,50
2.729,90
190,00
650,00
0,00

896,25
0,00

697,50
7.038,75
2,500,00
11.780,21

162,04
222,50

1,306,46
0,00

600,00
83,00

1.667,82
0,00
0,00
0 , 00

4.056,72
10,80
595,00
69,87

13,000,00
1.275,00

0,00
115JOO

4.029,96
889,58
0,00
!\Ov , vJ

0,00 /
9.954,49X
1.601,14

0 j 00
i n 7ÍÍ ED
iOi í u'D|i.>u

7.160,64
1.410,00
* 7TT f\d
i i -J -J -J , y L*

/fag.:0005

A t li 5 i

r- <v>
tf" , U V

406,56
39,99-

6.390,29-
0 , 00

* TQÍ. PÇ•j i w Ou , 7 J

J\*
v i v v
í1" t*fi
U , W

n ool-' , y v
i 71 ;*,*._

U v i (l.-* -J

324.133,58-
212,45-
12,30

Q1 J C --,
UÍ.1 , vi,

124,10
0,00

n 57i tr-_
í. ,T / Q j uy

190,00-
0 , 00

2,005,67-
2.738,25-

rt fiA
U , i.H.i

i i. c fip_-ruij, ul--

7B0?g /=.-

0,00
9.005,21-

0,00
1.122Í50-

0,00\
J í í 77
,OÓ1,.'0-

n nny , v J

83, 00 A
4,748,44-

0 00•J , i/V

522,80-
0,00

767,96-
211,80-
59 5 j 00-
0,00
ô , 00

1.30K5CV
1.031-X
y<00

/m^~j/ °y
/ 17 A^iAÍA-
X i. -.'t Til* VV

/ á,00
(0 00

5.777,91-
0 00

1.135,67-
0,00

2,289;42-
0,00
h 80



LF DE CASTRO & CIA LTDA QTsr
QiiJíj

Eisissao 16/07/09

C ó d i g o

? 1 . 1.03,̂ 0213"!
1 1 1 rt7, AATÍA-Íi, l . i > y -j . VV&Ã.L- u

^ 1 ,1, 07., 0022̂ -9
2.1.1.03,00227-3
2,1.1.03.00229-5
2.1.1.03,00232-1
2.1.1.03,00233-2
2,1.1.03.00235-5
2,1,1,03.00240-3
2.1,1.03,00242-5
2.1.1.03,00243-7
2.1,1,03.00246-0
2.1.1.03,00251-8
2.1.1.03.00252-0
2=1.1.03.00254-1
2,1,1,03.00257-4
•1 1 f fsl AiY-ÇQ cí. = J. 1 1 = -í v i -jvi-jQ J

2, L i. 03. 00259-6
2,1.1.03.00261-2
.̂1.03.00262-3
Wri. í. 03. 00263-4
2.1.1.03,00264-5
2.1.1.03,00265-6
2=1.1.03,00266-7
2,1,1.03,00270-6
2.1.1.03.00271-7
2,1.1.03=00274-0
2=1.1.03.00275-1
2.1,1.03,00276-1
2,1,1.03.00278-3
2, LI. 03. 00279-4
2,1,1.03.00280-0
2.1.1.03.00281-1
2.1.1.03.00282-1
2.1.1.03.00283-2
2.1,1.03.00284-3
2.1.1.03.00285-4
2.1.1.03,00286-5
L̂ 1. 1.03. 00287-6

'̂ .1.03 .00283-7
2=1,1,03.00289-9
2,1.1.03.00290-3
2,1.1.03=00291-4
2.1,1,03.00293-6
2,1,1,03.00304-1
2.1.1.03.00317-8
2.1.1.03,00330-B
2.1.1.03,00338-6
2=1.1.03.00340-1
2,1.1,03.00342-4
2,1,1.03.00346-8
2,1,1,03,00348-0
2,1=1,03.00351-7
2.1,1,03,00353-9
2,1.1.03.00354-0
2.1.1=03,00355-1

Horas 15.28:03 Balancete An

D e s c r i ç ã o A n

ÍÍUCLEO ÍNF COORD PONTO BR NIC
ELETROtlIHAS ELETRIC.BERAL LTDA
TASK SISTEMA DE COMPUTAÇÃO LTD
RONALDO BERNfiRDES SOUZA /FRETE
UNIFER UNIVERSO DA TINTAS LTDA
TORNEAB. GOU IRAR J VICENTE UBÁ
m ELETRONICA E INFORM LTDA
STAR UP EGUIPS, ÍNDS. LTDA
BY6 TRANSEQUIP ÍND COH EHP LTB
ALMEIDA E ASSUNÇÃO LTDA
SECRETARIA FAZENDA (SEFAZ-SP)
CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
SUPERHIX COMERCIAL LTDA
IRACÍ LISB06 DE ALHEIDA
DAVID & DINIZ LTDA - BRIOCHE
MARCO AURÉLIO ALVES DA COSTA
TRANSPORTADORA AVANTE LTDA
CONEXÃO - CORREIAS E MAN6.LTDA
CEJ - IMPLEMENTOS ASRiC LTDfi
DELL COMPUTADORES DO BRASIL LT
LUIZ JOSÉ RODRIBUES /FRETE
SUPORTY PROD E CALIBRACOES LTD
HENRIQUE HARCIO R. NUNES ./FRETE
CARLOS ALBERTO RAINHA BftTISTA
TRANSPORTADORA TRAMSPATENCE LT
CIPERBRAS HYDROPNEUHAK LTDA
ENGESERVICE COM E SERV LTDA
CARREFflUR COH E ÍND LTBA
PAPELARIA DINÂMICA LTDA
TQRNEADORA HASTER LTDA
COE COELHO è CIA LTDA
MÁRCIO SREIKY DE SOUZA
DELIZQN RAMOS OE JESUS /FRETE
HAURO MARTINS li CIA LTDA
P & D SELOS HEC.IND.CQH.LTDA
ZM USINABEH E HONT.INDL.LTDA
TRANSPORTADORA COLATINENSE LTD
ALIANÇA ATACADISTA LTDA
PACHEGO HfiTS P/ CONST LTDft
hftDEIREIRA TAUBATE LTDA
ANTQNIETO TRANSP, E SERV. LTDft
SINO TRfiB ÍND ALIMENTAÇÃO 80
HGC TAVEIRA COH DE MOVEIS LTDA
JQR6E ANTÓNIO MONTEIRO DE LIMA
2n TRABALHO E PROTECAO LTDA
PROTEÇAD COM. REPRES.TREIN. LTDA
«AliRILIQ DE CASTRO & CIA LTDA
EERASA S. A,
SUPER BOLLft HATS ESPORTS LTDA
GOIÁS BORRACHAS LTDA
VIA GRÁFICA LTBA
AHAVEL-RQLAHENTO E BORR.LTDA
SOHARTE REPRESENTAÇÕES LTDA
VBQ REPRESENTAÇÕES LTDA
FREMARE CQH REP LTDA / FRED
LF3 COM REP LTDA BA

-• ' Í *• Í TBii i. i i» U

t e r i Q r

30,00
1.438,00-

0,00
0,00

724,70-
0,00
0,00
0,00

654,00-
0- M)i, J v J

0 , 00
ti i j -
ií i | U i

162,89
2,501,96-

23,50-
1.200,00-
15,622,09-

580,00-
1 L~! C,'"l-lui , J y

4.752,72-
3.782,25-

54,00-
0,00

1.144,67-
1.948,76-
300,00-

0,00
0,00

273,00-
0 , 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

18.120,00-
6.102,61-

0,00
0,00
0,00

621,94-
75,63-
0,00

1.704,00-
1.290,00-
230,00-
580,00-

1.357,62-
0,00
0,00

4.138,53-

Mes,: Maio,,.=./09

D e b i t o C

0 , 00
864 i 00
i.'5u, 6o

15.740,08
429,00
620 s 00
60,00

1.015,86
654,00
350,00

6.139,18
51,61
0,00

2.501,96
H nc;
Ul,i.J

1,200,00
í 5. 622,0?

58ô , 00
162,50
47= 7̂
*I í •-',*. F

3.782,25
54,00

1.637,60
1.144,67

1 1 TftO i?li ,-->-i i,, l!

300,00
3.614,91
209,43
278,00

2.400,00
0,00

1.877,00
2.098,22
2,830,00

0,00
0,00

47,61
497525
71 i no
--'i T, W

150,00
20,770,00

0,00
0,00

2.000,00
670,00
414,62
75563
781,29

i. 460,00
645,00
230,00
580,00

1,569,99
5=153,5!
3.026,92
8.312,64

/

r ê d i t D

n nfty , vv
0.00

256,63
15.740,08

0,00
620,00
60,00

2.393,15
0 , 00

350,00
6.139,18

0,00
0,00

847,81
77 75wf , : ̂

0,00
26.512,90

0 f1'")U . y 0

0,00

0,00
0,00
0,00

1.637,60
1.538,51
9.393,41

0,00
3.614,91
209,43
377,00

2.400,00
540,00
L 877, 00
4.307,18
2.830,00
260,00
400.00
47,61
497,25
314,00
150,00

23.910,00
0,00

200,00
2.000,00
670,00
922,95
0,00

781,29
0,00
0,00
(i AÃ
y j v y

2.926,04
212,37

4.391,96
3.026,92
8=312,64

/*Pag.:0006

A t u a I

?,-, |-,A•j U ? y u
574,00-

t\A
VtVU

v* , U y

2̂ 5,70-
0,00
/i níj
v , V V

1.377,29-
0,00
0,00
0 00•J t -J -.'

i\ f\J 00

IQí, i U í

847,81-
A AÃ
•J , W V

A nrty , y y
•li =}-• DM-*.u, líii, d-

n f t n0,00

0,00
í 177 £=._*T . i / ; , i -j

0,00
0,00
0,00

í 7̂,R t^i--i . •---.'U , tf *

0,00
0,00
0,00
0,00

379,00-
0,00

540,00-
0,00

0 1AQ Qi_i.iwd, 7D

0 í 00
260,00-
400,00-
" n Ay, U U
A í\rt
v,vy

A n n
v , v y

0,00
21.260,0̂
6.10XÍL/
J!DO(80-

/ U , Uv

/ 0,00
1.130,27-

n fin
v , '-".'

n AÃ.
y, v V

244,00-
645,00-
0,00

2.926,04-
M f! Ay , y v

Til Ç R
i Ui i 1.= ̂

ô. 00
* 170 c,T_
^ . 4.VU, iJJ



Lf DE CASTRO & CIA LIDA
Emissão 16/07/0?

C ú d 1 p D

2,1.1.03.00356-1
2.1,1.03.00353-3
2,1.1.03,00359-4
2.1,1.03,00361-1
2,1.1.03.00363-3
n ^ 1 ft7. rtftTii— á

2.1.1.03,00365-5
2,1=1.03.00372-6
i. 1 . i . vC<> vOu/ CF~<-

2,1,1,03.00376-0
2.1.1.03,00377-1
0 1 i A7 nA77Q_r!
i, 1 • 1 1 W e VVJj 7 4

2,1.1.03.00331-9
2,1.1.03.00384-1
2.1.1.03.00335-2
2,1.1.03,00387-4
2.1.1.03.00394-5
2,1.1.03.00396-7
2.1.1.03.00403-8
Al. 1.03. 00404-9
PUI, 03. 00414-3
2.1.1.03.00415-4
2,1,1,03.00416-5
2.1.1.03.00419-8
1 1 1 AT rtAi^í-T
i s i t i . Wi VVti.i J

2.1,1,03.00422-4
2.1,1.03,00428-1
2=1.1.03.00435-1
2.1.1,03.00436-2
2,1.1.03.00440-0
2,1,1,03.00442-2
2,1.1.03.00448-8
2.1,1.03.00461-0
2.1.1.03.00474-6
2.1.1.03.00482-8
2,1.1.03.00483-9
2,1,1.03.00488-4
2,1,1,03.00492-1
il. 1.03.00496-5
.̂1.03.00501-4
2,1,1,03.00503-6
2,1.1.03.00506-0
2.1.1.03.00512-9
2,1,1.03.00518-5
2,1=1,03,00523-4
2.1,1,03.00534-9
2,1,1.03.00536-1
2.1,1.03.00544-2
2,1.1.03.00545-3
0 j j AT fvfiSáT-Si t l.i.vu. vUJ**/ J

2,1,1,03.00550-3
2,1,1.03.00554-7
2.1.1,03.00573-3
2.1.1.03.00590-3
2,1,1.03.00623-2
2,1.1,03,00648-5

Horas 15:26:03 Balancete An

D e s c r i ç ã o A n

REIS CONSULT SERV LTDA /DERLEY
LC REPRESENTAÇÕES LTDA /BA
JF REPRESENT COHS LTDA / SP
BARBOSA SIQUEIRA REP.CK.LT/GO
DINAHU REPRES hERCH LTDA/RS
N, H, IND E COH LTDA
TELHAC-COH.IKP.EXP.LTDA
DETRAN - BO
MURILLO LOBO * ADV.ASSOC.S/S
LC REPRESENUTDA-LUIS CAIXETA
HERCíí REP.LTDA - SC - HIRDSLAU
SECRETARIA FAZENDA (SEFAZ-H6)
VIEIRA COSTA ADH B.PART.LTDA
HARCIO hARG.HARTÍNS à CIA LTDA
SANEAGO-SANEANENTQ DE 60ÍAS SÁ
EHP.BRAB.TECNQLOS.ÍIIN.ITDA
PAULO C. LOURENZO / OESP DIV
OBJETIVA EDIÇÕES E8PRES.LTDA
CARTORIfl/TABELIONATO DE NOTAS
EMPRESA BR. CORREIOS TELEF-ECT
JQSE HATDS DE SANTANA /FRETE
JPC REPRESENTAÇÕES LTDA
KRIL REPRESENTAÇÕES LTDA
I8ATION TEC & INFORMÁTICA LTDA
FRO SÉS EQUiP.PROT.ASS.LTDA
ATIVA COH.P.ABRD-ftHB.SERV.LTDA
SIQUEIRA E ROCHA LTDA
LIHA Ã OLIVEIRA COH SERV LTDA
L Q H TRANSPORTE LTDA
«R COH, E HftNUTENCAO INDL LTDA
TB TRANSP. GERAIS DISTRIB.LTDA
JASSIEL TRANSPORTES RODCFLUVIA
ESCUDO ADKINIST.E SERV. LTDA
^IJA REPRESENT LT9A LUCAS/GO
PRATIKQ COH DE ALIHENTOS LTDA
Rft HUNIZ * CIA LTDA HE
A6R1TECNICA COHERCIAL NAQUINAS
SELHA RODRI6UES ARAUJO-CODETEC
m CONSULT.RECUR.HUHANOS LTDA
BRASIL COLOR CART.TONERS LTDA
ACL COH ílATS SERV RELIZ.LTDA
SHART VAREJOS LTDA

BRASIL TELECON B/A
ALLI LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA
CiR REP.LTBA - PE -JOSÉ ROHERO
LANCHONETE DO NILTAO LTDA
INHETRQ-INST.NAC.H.S.flUAL.INDL
EHPÍLHADEIRA NEROPOLIS LTDA
NOBREGA & SOUZA LTDfi - 6CH
R6A DESPACHOS ADUANEIROS LTDA
ALVEHARC REP LTDA 60/006
VI6ILATQ HIPOLITO /FRETE
ROHILSON FELIX DA ROCHA /FRETE
ELETRÍCA SANTA LUZIA LTDA
SECRETARIA FAZENDA (SEFAZ-BQ)
AflERICEL S/A - CLARO

alitico

í e r i o r

2.409,17-
5.462,30-

0,00
0,00

403, 90-
2.100,00-
18?575-
0,00

16.423,75-
0,00

1.404,48-
0,00
0,00

126,81-
0,00

1.800,00-
152,80-
0,00
0,00
94,20-
0,00

243.234,16-
•J , •-' TÍ3 , U ij

0 ftffJ, v'.'

579,60-
300,00-
148,50-
0,00
0,00

1.136,50-
1.489,19-
13.273,72-

192,85-
0,00
0,00

1.844,92-
2.503,00-
460,00-
0,00

165,00-
1.850,00-

0,00
0,00
0,00

1.948,47-
C,00

7.417,35-
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00

8.874,01-
0,00
0,00

Hes.: Raie,,

D e b i t o

0,00
557,94
0,00

1.597,65
0,00

2.100,00
379,50

1.093,63
16.423,75
6,439,96

0,00
34.456,14
1.150,94
1.061,55
102,75
0,00

410,52
197,63

1,000,68
l l pó
í. i í TV

1 'î f) íjfi

0,00
19.434,41

232,50
336 , 40
300,00
45,00

1,752,86
2.566,05

0,00
0,00
0,00

192, B5
2,640,32
1.169,55
i. 844, 92

0,00
460,00
600,43
165,00

1.250,00
1.108,65
3,032,28

0,00
1.948,47
S, 769,60
824,15

2.800,00
307,00

20.991,42
433,11

1,832,18
3.400,00
520,00

7.439,12
0 , 00

/«q

C r e d i t o

•j Du f i u

557,94
3.285,15
i R D 7 í.*.i * -j í s j Cí J

0,00
1.025,00
189,75

1.093,63
16.423,75
6.439,96

0,00
34.456,14
1.156,94
934,74
102,75
0,00

363,62
395,26

1. 000,68
0,00

2.400,00
62.000,00

0,00
232,50
535,80
0,00
45,00

1.752,86
2.566,05

0,00
0,00
0,00

192,85
2,640,32
1.169,55
1.587,14

0,00
0 , 00

600,43
145,00

1.374,34
8.602,53
3.032j28
2.791,40

0,00
17.448,00

0,00
2.800,00
307,00

20.991,42
••̂ ! 11

1 RTO ia
1 . D-Ji. j A U

3 , 400 , 00
0,00

7.439,12
7 Lf\1 -ij
-J i U L" ' f i- f

/A, .flflrtj

/ 3"1

A í u a 1

2=967?43-
5.462,30-
T 9íjí_-|£;_

A (Viy , •-• v

403 i 90-
í. 025, 00-

0,00
0,00

16.423,75-
0,00

1=404,48-
0,00
0,00
0,00
ofoo

1.800,00-
105,90-
i9í ,6-j-
0,00
B2 3ft-
960,00-

7AC O7Í i j_
-jy-.'*iO-íj ife

22.781-01 r>
oiooN

f i 7 í 'v 'v'~

0,00 \-

A Artv , v v
f\
Vl W

1.186,50-
1.489,19-
13.273,72-

192,85-
0,00
0,00

1.587,14-
2,503,00-

0,00
0,00

I-í IÍJÍ/H/"

1 Olá 7fl_
1.7/4,^-

/M/
5<m,Xo-

/ /0, 00
8.676,40-
6,593,20-

0,00
0,00
0 f-, f-,v, w

0,00
0,00
0,00

8.354,01-
v f V y

3,607,27-
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C ó d i g o

9 j j fi-r n/weT_a

1 \ f}"! Aí"i£Ç7-D
i j .

i t i , 1 ,U-Ji vUòflO u

2,1.1,03.00680-2
2,1,1=03.00682-4
2,1,1,03.00686-9
2,1,1.03.00683-1
2,1.1,03.00694-0
2,1,1,03.00695-1
2,1,1,03=00701-1
2,1,1,03.00716-0
2.1.1.03.00727-4
2,1,1,03,00733-5
2,1,1.03.00737-9
2,1.1.03,00739-1
2,1,1=03.00744-0
2=1,1.03.00745-1
2,1.1.03.00746-1
2=1.1.03.00747-2
""' 1 •! A7 AA7^7_n
^̂ ^ > -i = v •-'" V V.' J-J t.

^̂ 1 1 i . v-itvVí jJu~u

2,1,1.03,00759-9
2.1=1,03,00760-3
2.1.1.03.00768-1
2.1.1.03.00816-8
2.1.1,03.00817-9
2.1,1,03.00834-4
2,1.1.03,00835-5
2,1,1.03.00840-4
2.1.1.03,00854-1
2.1.1.03.00B55-2
2,1,1,03.00868-0
2.1.1.03.00869-1
2.1,1.03.00870-5
2.1,1.03,00871-6
2,1.1,03.00874-9
2.1.1,03.0CB7S-3
2.1.1.03.00881-0
1̂.1.03.00386-5
1̂.1,03.00900-6
2,1,1.03,00914-5
2.1. í, 03. 00980-7
2,1.1,03.00988-5
2=1,1,03,00990-1
2,1.1,03.00993-4
2,1,1,03.00998-9
2.1.1.03,00999-0
2.1.1.03,01000-7
2.1.1,03.01001-8
i *• * fi1? A.I f'A^-D
£. = i s i . V^i VLV\fí. 1

2,1,1.03.01003-0
2.1,1.03.01004-1
2,1=1,03,01005-1
2,1,1,03.01006-2
2=1,1=03,01007-3
2,1,1=03,01010-1

nur s- i J ; ÍD , yo Dei i aii

D E S c n c a ,

ROSERID ANTÓNIO PEREIRA
BAUBOZZI TALHAS E HOTO ESMERIL
TRANSPORTADORA HAHNIC LTDA
ATLAS BRASIL CALDEIRAS EQ.LTDA
CEABEH CENTRAL ABAST.EMB.LTDA
FERNANDO RÍVA -INFORCEL
BMC EN6ENHARIA GER. ENERGIA
EHBRATEL EWP.BRAS.TELEC.S/A
ANTÓNIO RAFAEL PINTO /FRETE
ANTÓNIO PAULINO C. SILVA/FRETE
GR EQUIPAMENTOS INB LTDA
CLÁUDIO hARCIO R, BRAGA /FRETE
JOÃO CARLOS HOLETTA /FRE
JEVANDAILSON IRENÍO JESUS/FRET
JOSÉ RIBAHAR A SOARES
TOTAL REP LTDA/BA/RAFAEL PORTO
ST REPRESENTAÇÕES LTDA -CE
BflRRQS REPR.E COH.LTDA/ BRC/NA
HINUANO REPRESENTAÇÕES LTDA
P. J. A DOS SANTOS DE ILHÉUS ./BA
INSS-PARC604425660
INSS-PARC 604426666
INSS-PARC 604425783
A6NALDO ANTÓNIO S.OLIVEIRA/FRE
ALTIVO PINTO SOBRINHO /FRETE
MANOEL LUCIhAR DA SILVA /FRE
MARCOS ROBERTO OLIVEIRA /FRETE
VALNOR CASONATTO /FRETE
ANTÓNIO AYRTON ZEPELLINE
APARECIDO AHADEU BOUZA /FRETE
PAULO ROBERTO DA SILVA /FRETE
ANTÓNIO DE ALhEIDA FILHO/FRETE
ANTÓNIO HANOEL DE SOUZA /FRE
NILTON ANTÓNIO TEIXEIRA /FRETE
ÍIA6ND SANTOS DE ASSIS /FRETE
HARCIO JOSÉ CAIXETA /FRETE
IVANILDO BULHÕES DLIVEÍR/FRETE
ALISSON FERNANDO SOUZA /FRETE
GERALDO ANTÓNIO FONSECA /FRETE
HANOEL SANTOS RODRIGUES /FRE
JOSÉ NILTON NEVES ALVES
EDUARDO ALVES NATOS LEÃO/FRETE
IVAN SOARES GUIHfiRAES /FRETE
HOACIR JQSE DE Sfi /FRETE
HftNOEL ARIQSHAR SANTOS /FRE
JOÃO ANTÓNIO BENTO /FRE
•JUNDINGX JUNDÍAI INOXID. LTDA
WATABEM SIST HIG E CONSERV LTD
LI «PA FOSSA ARAGUAIA LTDA
RÁPIDO ALEH PARAÍBA LTDA
RELIANCE E^PQRT
BUR6Í1ANN DO BRASIL VEDAÇÕES LT
USINA6EH JUNDÍAI LTDA
TRANSP.TRANSPAULO LTDA
TRANSSIRE3 TRANSPORTES LTDA
SÉRGIO CANAL

L S i. tf HfiailllCO

A n t e r i o r

1 T C. A AA_
í t JtíV , VV

B Tif. pn_
T1 i-.'UU , VV

50.700,00-
1.454,00-
1.059,64-
600,00-

310,000,69-
0,00

600,00-
0,00

4.6B7(20-
1.100,00-
300,00

1,220,20-
1,100,00-

0,00
4.245,88-

0,00
0,00
0,00

79.886,44
79.535,97
67,338,06

0.00
0,00

2.943,61-
0,00
0,00
0,00
0,00

380.00-
1.850,00-

0,00
900,00-

1.285,68-
0,00

240,00-
0,00
0,00

1.500,00-
1.000,00-

0,00
0,00

980,62-
1.150,00-
2.2B6,55-
346,80-

1.200,00-
1.800,00-
3.898,58-
41.669,34-
1.536,70-
4.860,00-
223,64-

4.276,00-
7.500,00-

..Sb,: i.aiD...../^

D e b i t a C

1.350,00
^ nov , y v
0,00

727,00
S52,14
628,00
0,00

1. 585, 41
600,00

3.560JOO
0,00

300,00
1.430,00
1.220,20
11.899,51
1.972,87
4.245,86
1.778,91
656,64

1,050,95
0,00
0,00
0,00

3.650,00
800,00

11.126,07
550,00

1.500,00
3.790,80
1.124,78
930,00
0,00

4.727}09
3.250,00

0,00
1,570,00
990,00

2.110,00
850,00
0,00
0,00

3.500,00
3.888,72
3.080,62

0,00
i nní cc
i. £00, J J

0,00
0,00
0,00
0,00
ô , 00
ô , Oô
0,00
0,00
0,00
0,00

r e d i t o

A AÃ
V,tfU

n f-f>U,yy

0,00
3.138,00
1.162,88

28,00
0,00

1,585,41
0,00

3.560,00
0,00
0,00

1.730,00
0,00

13.963,96
1.972,87

0,00
1,778,91
656,64

1.050,95
0,00
0,00
0,00

6.081,72
BQO,QO

9.233,08
550,00

1.500,00
3,790,80
3,526,53
550,00
0,00

7.009,66
2.350,00

0,00
i. 350,00
750,00

7 A AÃ A/1
•J t'J-}\J , V'V

\ C f\ P.

0,00
0,00

3.740,00
6.470,65
3,500,00

0,00 ,
0,00 /
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0 00
0,00
0 , 00

•̂Psg.:0008

A t u a í

0,00
4 7 ' 1 ;'i f., 3o6 , 00-
50.700,00-
3.865,00-
1.370,38-

0,00
310.000,69-

v , y ;.j

0,00
0,00

4.687,20-
bv"U, >jQ~

0,00
n Ti A
V , V V

3.164,45-
A Ap

0,00
0,00
0,00
0,00

79.886,44
79.535,97
67,33S,Uó
2.431,72-

0,00
1.055,62-

0,00
0,00
0,00

2.401,75-
0,00

1,350,00-
1 non £j7_

0,00
1.285,68-
220,00

í"! l"l ("l
VJ-"-;

DQA ft,*í_
u ! v t v y

500, OOV

i.oâ oa/
A*&M-

yÍ581,93-
/ 1.400,00-
/ i i=A Af;_
f i J ítiVtV-J

u , 'J y
346,80-

1.200,00-
1,800,00-
3.898,58-
41,669,34-
i , j3è=. /O-
4.360,00-
223,64-

4,276,00-
7.500.00-



LF BE CASTRO & Cl
Ersissao 16/07/09

C G d i g D

2,1.1,03.01026-1
2.1.1.03.01027-1
2.1,1.03.01047-9
2=1.1,03,01088-5
2.1.1.03.02010-5
2,1.1.03.02011-6
2.1.1,03.02012-7
2,1,1,03,02020-9
2,1,1,03,02021-0
2.1.1.03,02022-1
*> f 1 A? í̂ íVl?--)
£.,l«ll^-J.VÍ.Vi.-J i

2,1,1,03.02024-2
2.1.1.03.02025-4
*» 1 1 f)7 ;̂ 2i'i'>A"Ei

~ k

2,1,1.03.02027-6
2,1,1.03,02028-7
2.1,1.03.02029-8
2,1,1.03,02030-2
2.1,1.03.02032-4
1̂. i. 03.02033-5
m .1.03. 02034-7
2,1,1.03,02035-8
2,1.1.03.02036-9
2,1,1.03.02037-0
2.1,1.03.02100-0
2.1,1.03.02110-3
2.1.1.03,03000-6
2.1.1.03.03001-7
2.1.1.03. 03002-B
2.1.1.03.03005-1
2.1,1.03.03022-5
2.1.1.03.03025-9
n í 1 fiT AT/\7c._í?i..i.±.y^.u-juOi.' i

2=1.1,03.03036-3
2.1.1.03.03200-2
2.1.1,03.03201-3

2.1.1.04.00000
i í, 1.04. 00001-6
PL 1,04. 00002-7
2,1.1.04.00003-8
2.1.1.04.00004-9
2.1,1.04,00005-0
2.1.1.04.00006-1
2.1=1.04.00007-4
2,1,1.04.00010-9
2,1.1.04.00013-1
2.1.1.04.00016-4
2,1,1.04.00017-6
2,1,1,04.00018-7
2,1.1,04,00019-8

2.1,1.05.00000
2,1,1.05.00001-9
2,1.1,05.00002-0
2,1.1,05.00003-1

A LTDâ
Horas 15:28:03 Balancete

D e s c r i e â D A

FRANCISCO TELES DA SILVA/FRETE
ALESSANDRQ ALVES SILVA /FRETE
SIDNEY BARBOSA SANTOS /FRETE
CARLOS DANIEL CAMARGO /FRETE
JULIANA CRISTINA PINTO /FRE
ANIZIO PERIQUITO DA SILVA/FRET
ALTAHAR VARGAS SANTOS
JAÍRO FERREIRA DE A.VIEIRft/FRE
HARIA FA6EAME P.A.SIHOES /FRE
RONALDO DE ERITO NERY
OSALHY DOS SANTOS AGUIAR
JOSÉ EUDES DOS SANTOS
ANTÓNIO THIA80 DE SOUZA /FRE
LAURO SANTOS SILVA
6IVALDO SANTANA DQB REIS
VILMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA
JDSE DIVINO DA SILVA
VALDIHEÍ HERI DE SOUZA
JACINTO BELOCO
ALEXANDRE CARDOSO DE ALENCAR
JOSÉ FERNANDES PEREIRA
KftNOEL IVAN VIEIRA
JOSÉ RICARDD INÁCIO DE SOUZA
JOSÉ PINHEIRO RODRIGUES /FRE
MARCOS ANTÓNIO HION /FRETE
ABRAÃO LINCONL 0. SILVA /FRETE
RICARDO LUÍS BQR6E5 /FRE
JOSÉ 8ERVASIO DE LACERDA
V ILHA RODRIGUES CAHPOS /FRE
EENECÍO HOREIRA DO CARHO
RQSEANE GUNDIM DA SILVA /FRETE
NARLUCIA TAVARES VIANA
SANDRO HOREIRA LIRA
ANTÓNIO PEREIRA DE ANDRADE
ADILSON LOPES BARBOSA
BS1 BRASIL-ASSQC.BR.AUTDHACAfl

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
ICHS - RECOLHER
I R R F-1708-REPRES/GUTRQE-NF
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
í R R F-3208-ALUSUEL
ICHS - PARCELAMENTO
PIS - RETENÇÃO
ISSSN
I R R F-05ÒÍ-SAL/PROLAB
I R R F-0588-RPA
INSB - PARCELAMENTO
INSS - RETENÇÃO
ICHS - A RECOLHER - DF
ICfiS - DIFERIDO/JUROS

OBRIGAÇÕES SOCIAIS/TRABALHISTA
í N S S
F B T S
PIS

Analítico

n t e r i o r

1.450,00-
1.500ÍOO
1.500,00-
1,040,00-
900,00-

1.350̂ 00-
1.350,00-
1.550,00-
350,00-

1.300,00-
1.350,00-
950',00-
220,00-
0,00
0,00
0,00
f\v , y v
0,00

800,00-
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.000,00-
3.245,54-

0;ÔO
0,00
0,00
0,00

1.380,00-
0,00
0,00
0,00

600,00-
425,56

702.074,61-
100.516,96-
2.093,37-
4.986,29-
957,65-

104.373,11-
t fiH f~-f\-i.yil,í/y-

1.223,69-
4,00

524,58-
378.697,63-

577,52-
6.288,88-
99,325,73-

4.029.521,17-
289.794,65-
8.282,07-

621,821,94-

«65.! fiaio...../09

D e b i t o C

1.450,00
0,00
0,00

1.040,00
2.700,00
1.350,00

0,00
7 7*0 f""'--' . / i \f , \f v

4.600,00
1.300,00
1.350,00

q=.ft 007 i/v i v y

220,00
2,500,00
3.600,00
2.000,00
1.560,00
1.860,00
800,00

4.000,00
3.000,00
550,00

1.250,00
2.220,00
i. 000,00
7 i ,' E ca
i.i^J, J4

i 77̂  -iai 1 î i. , i**

2.650,00
1.800,00
2.550,00
7 Í7A Aft
•-'•fj-j-./, VI'

1.600,00
0,00
0,00

600,00
380,00

33.167,42
19.607,61

0,00
0,00
0,00

7.357,35
fi 'V*v tyv
|1 TT
i i , ú'.1

0,00
0 , 00
0,00
0,00

6.190,13
0,00

122.875,10
27.701,73
7.246,40

0,00

/

r e d i t o

0,00
0 , 00
0,00
0,00

3.300,00
0,00
0,00

3.600,00
4.650,00

0,00
0,00
0,00
0,00

2.500,00
3.600,00
3.500,00
2.600,00
2.300,00

0,00
4.000,00
3.000,00
550,00

1,250,00
3.700,00

0,00
0,00 /

1.232,24X
4,410,00
3,100,00
4,200,00
3,700,00
2.700,00
3,500,00
3.730,00

0,00
380,00

69.630,57
58.946,82
1,048,54

0,00
957,65
0,00

1.537,30
23,72
14,92

3.458,68
0,00
0,00

3.635,74
0,00

193.083,48
49.606,51
7.225,17
7.614,29

/W 3ISC
/Pag. : 000*

A t u s I

v , vU
i *?;?•< fVi
1 . wVv , V V

1,500,00-
0,00

1,500,00-
osoo

1.350,00-
1,440,00-
400,00-

U,UO
n í\w , w V

0,00
0 , 00
0,00
0;00

1.500,00-
1,040,00-
440,00-

0,00
0,00

o^JÍÍOO/

y/OÍOfl̂

/\s X̂ -
/ í. . tyí.-A^V

S / WS Ai , v y
/ n ri n '

--' ; V\f

0500
1.760,00-
1.300 00-
i LC.{; /«-,_
i . Ou1 v f v\

1.450,00-
1.100,00-
3.500,00-
3.730,00-

n f\f,
v, v u

425,56

738,537,76-
139.858,17-
3.144,11-
4.986,29-
í ait; Trt_
J. t /ihí, VÍ*J

97.515,76-
3.548,50-
1.240,08-

1 ft On_
AW , f i.

3.983,26-
77p i.07 i.7_
w í UiD / f ,Dj

R77 í'?.
•J f 1 , •-•£

3.734,49-
00 T T' P T7_
.' .'.-JiJ, ; w

4 1Aq 7-1D i;c._
T. AV^.^iTí Jt!

311.099,38-
B. 260, 84-

629,436,23-



í c nc Pâ^Tpfi ív í"1*
r,.; ,-,.-,., i L ii'\-} !{\q
L.HU3SOU iOí V/ .' V 7

C a d i g D

2.1.1.05.00004-1
2.1.1.05,00006-3
2.1.1.05.00007-5
2.1,1.05,00009-7
2.1.1,05.00010-1
2.1,1.05.00014-5
2,1.1.05.00015-6
2.1.1.05.00016-8

2,1.1.06.00000
2.1.1.06.00001-1

2. 1.1. 08. 00000
2.1,1,08.00001-7

2,1,1.09.00000
2,1,1.09.00001-0
2.1, 1.09.00002-1

^^^Ã * ̂ ' v" ' vUUvv

2.1.2.01.00000
*5 i -1 n í !Vinn7_G
i» 1 »i« Vi * VVVVO U

2,1,2,01.00004-9

2,2,0,00,00000

2, 2 -1,0 n, f! fi DOO

2,2.1.01.00000
2,2,1,01.00002-2
2,2,1.01.00012-6
2.2.1.01.00013-7
2.2.1.01.00017-1
2.2.1,01,00018-2
2,2,1.01.00019-3
2.2.1,01,00020-9
2.2.1.01.00021-9
2̂.1.01.00022-0

^̂2,2,2.00,00000
2,2=2=01,00001-0
2.2.2.01.00002-1

2,4=0.00,00000

2.4.1.00.00000

2.4.1.01,00000
2.4.1.01.00001-9

2.4.1.04.00000
2.4.1.04.00001-7
2.4.1,04,00002-8
2.4.1,04,00003-9

A LTDA
Horas 15:28:04 Balancete

D e s c r i ç ã o

COFINS
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
CREDORES TRABALHISTAS
ORDENADOS E SALÁRIOS A PAGAR
PRQ-LABORE
FUNRURAL
í N S S / FRETES
SEST / SENAT

PROVISÃO PARA IHPOSTO DE RENDA
ÍÍ1POSTG RENDA PJ

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS
BflNCO DO BRASIL S/A

C/CORRRENTES DOS SÓCIOS
LUÍS FERNANDO DE CASTRO-PRO-L
LUIZ AVERLANDD DE CASTRO-PRO-L

ADIANTAMENTOS

ADIANTAMENTOS
LUÍS FERNANDO DE CASTRO
LUIZ AVERLANDO DE CASTRO

EXIBIVEL A LONGO PRAZO

EXI8IVEL

FINANCIAMENTOS
BANCO DO BRASIL S/A
BANCO DO BRASIL S/A (FCO)
BANCO REGIONAL BRASÍLIA
BANCO ITAU 3A
BANCO PINE Sft
BANCO REAL SÁ
BIC BANCO SÁ
BANCO VOLKSHA6EN SÁ
LUIZ AVERLANDQ DE CASTRO

FOHESTAR/PRQDUZIR
ICH5 - DIFERIDO
ICMS - DIFERIDO - DF

PATRIMÓNIO LIQUIDO

CAPITAL REGISTRADO

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL

RESERVAS DE REAVALIAÇÃO
TERRENOS
BENS OPERACIONAIS
FUNDO DE COMERCIO

Analítico

A n t e r i o r

2.751.027,79-
221.985,34-
71.125,41-
44.451,54-

ô 00
20.863^73-

168,70-
0,00

475.362,79-
475.362,79-

414,53-
414,53-

2,219,40
i. 236, 29
983,11

550,960,00-

550,960,00-
274.260,00-
Li 0. í vU jUU"

15.648.630,72-

11.870.154,52-

U, 870, 154.52-
3.104.109J18-
2.291.587,17-
1.750,085^14-
1.144.917,30-
400.000,00-
622,808,33-

2,222,222F00-
19,000,00-
315,365,40-

3.778.476,20-
T J7D Cjç-jl C í _

39.974,64-

li 701 1̂7 71_
i-fi .' C± .o/ i , .ji.

H 701 C77 71_
. f UÍ . líi í , Ji

12.600.000,00-
12.800.000,00-

13.902.208,78-
318.006,87-
156.201,91-

12.928.000,00-

Hes.:Haio...

D s b i t D

0,00
0,00
0,00

78.389,58
4.318,56

67,31
4.174,84
970,63

0,00
0,00

414,53
414,53

27.564,41
20.564,41
7 . 000 , 00

0,00

0,00
f? í") í"f

0,00

300,59

300,59

300,59
300,59
0,00
0,00
0,00
0,00
ô , 00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
ô,oo

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
f\ f;
'.- i y '.•

.,/09 /

C r e d i t o

35.071,93
0,00
0,00

30.761,63
4.318,56
3.933,92
4.174,84
976,63

0,00
0,00

414,53
414,53

29.252,97
21.593,69
7 i ijC -7O

0,00

0,00
0,00
0,00

lArt Q7O 7 «íivy . 7-jQ j ? í.

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

100.938,72
92.455,30
8.483,42

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
OjOO
0,00

^/%a^ C

^Pag.sOOlO

A t o a i

2.736.099,72-
i.i'1 . fUií jò1*—

T ) 1 n C fl i/i,Uj,4l-

'} f 00
i4. f -j y ,JT"

1 iQ 7fj_
ÍUU , í V

0,00

475.362,79-
475.362,79-

ali RT-

TATj-Jw'-

530,84
207,01
323,83

550=960,00-

550,960=00-
i/4. tuvjUv-

LI u. /u u, UM~

í S 7/1 c r? 4 p DE;_
i J , í T 7 i Í.Í3D, Uií

1 ) DiQ D=1T QT_
li .007 . u -j -j, 7^

iliuo9«S5ojV3-
í.10^ RõP S4?-

2.291.587,17-y
1,750. 085, iX
1.144.91VÍO-
400. Q̂ .0041
. rvnX,/ r ' -t-lf

*.yti.i . iii y.-!y*
/ -t n ftftiV prt_
/ 17 . VÍíV , VV

/ 315.365,40-

3=879,414,92-,
7 Off-, QCi pt_
0 ,D-jV, 7 30, Du

48,458,06-

14.781.577,32-

14.781.577.32-

f *3 Onn nfirt nc"i-i i. , D y v . v y y ; v y

12,SOU,uuu,on-

13.902.208,78-
318,006,37-
156.201,91-

12,928,000,00-

l MPpnc /ppCTní7nq ArMLi-tLi\'Jij/ r RLUUÍ í.UO nbu ii,920.631,46



LF DE CASTRO * CIA LTDA
Etissao 16/07/09

C ó d i g o

2,4,1,05,00002-1

3.0.0.00.00000

3,1.0=00.00000

3.1.1.00.00000

3,1,1,01,00000
3.1.1.01.00004-1

3.1,1,02,00000
3,1,1.02,00001-1

3.1.3.00,00000

3.1.3.01.00000
3,1.3.01.00001-5
3.1.3.01.00002-6
1̂.3.01.00003-7
1̂.3.01.00004-8
3,1,3.01.00005-9
3.1.3.01.00006-0

3=1.3,02.00000
3.1.3.02.00001-8
3,1.3.02.00002-9

3.1.3.03.00000
3,1.3.03.00001-1
t í T n 7 pAfin7_í-,'. 1 1 -J, w. vyvvi. i

3.1,4.00,00000

3.1.4.01.00000
3,1.4,01,00002-4
3.1.4.01.00003-5
3.1.4.01.00005-7

k̂. 4, 02, 00000
3,1,4.02.00001-6

4,0.0,00.00000

4.1.0.00.00000

4.1. 1. 00.00000

4.1.1.01,00000
4.1.1.01.00001-0
4.1.1,01.00002-1
4.1.1.01.00003-1
4.1,1,01.00004-2
4,1,1.01,00005-3
4,1=1=01,00006-4
4,1,1.01.00007-5

Horas 15;28;04 Balancete

D e s c r i ç ã o A

(-JPREJUIZQS ACUHULADCS

RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

VENDAS

VENDAS DE PRODUTOS
VENDAS A PRAZQ

VENDAS FILIAL
VENDAS FILIAL BRASÍLIA

H DEDUÇÕES DE VENDAS

IMPOSTOS INCORRIDOS
í CHS - 30
FUN6ER/DF
PIS
CQFIHS
FUHDAF/DF
ÍCHS - BF

VENDAS CANCELADAS
VENDAS DEVOLVIDAS - GD
VENDAS DEVQLVIDAS/TERCEIROS-SD

VENDAS CANCELADAS / FILIAL
VENDAS DEVDLVIDAS/F1LIAL-0F
VENDAS DEVOLVIDAS 7ERC/FIHAL

OUTRAS RECEITAS

RECEITAS FINANCEIRAS
JUROS ATIVOS
DESCONTOS OBTIDOS
VARIAÇÕES CAHBIAIS

BONIFICAÇÕES
BONIFICAÇÕES RECEBIDAS

RESULTADOS

CUSTOS OPERACIONAIS

CUSTOS INDUSTRIAIS

CUSTO DE PRODUÇÃO
CDHPRAS A PRAZO
ESTOQUE FÍ8AL PRQD ACABADOS
H BEV. COHPRAS
FRETES / H.PRIHA/EHBALAGEM
ICHS - GO
1013 - PROTEGE
CflHPRAS IKPORTftCOES

Analítica

n t e r i o r

11.920.631,46

6.627.131,50-

6.627.131,50-

8.287.S14,33-

7.696,335,42-
7.696.335,42-

591.478,91-
591.478,91-

716.937,42

1.682.445,55
318.270,39
^ ift•-'-* i ic'

136.814,2*
630.174,64

321,18
96.543,92

70.767,61
36.123,89
34.643,72

5.665,05
5.605,10

59,95

QO i OÇ 7Q_
í L' s i / W 5 -J U

i -j > i-jD , u i -

12.708,46-
16.226,04-
3.499,43

72,760,31-
72.760,31-

6,701.847,33

4.180.159,35

4,180.159,35

4.033,222,87
206.064,09

i 977 opi 7"=;_
4. «ÍUÍ , iUU ,-J-J

6.331,19-
198.226,04
308,790,SC-
10.962,09
327,747,80

HSB.Í Uai o

D e b i t o

0,00

557,782,17

557.782,17

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

525.056,63
273,918,39

0,00

Í 77 ,460 5 39
0,00

35,150,27

18.390,20
U. 533,02
6.802,18

14.335,34
14.335,34

0,00

0,00

0,00
0;00
0,00
0,00

0 , 00
0,00

4.513,351,64

3,310.409,00

3.810.409,00

3.796.567,46
62.712,29

l, 237. 286, 35
0,00

65.545,40
20.800,71
3,420,74

134,446,39

i f! Q

C r e d i t o

0,00

2,384.862,41

2,384.862,41

2,339.670,38

2.113.550,78
2.113.550,78

226.119,60
226.119,60

0,00

37.934,94
37.934,94
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Belchior
&

Guimarães.

ADVOGADOS - OAB-GO n.° 12.104 e 22.998

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9.°
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS.

Processo n. 200.801.848.355

Norberto dos Reis Guimarães, OAB-
GO n. 12104, administrador judicial da empresa em
recuperação LF de Castro & Cia Ltda, processo
supramencionado, vem à presença de Vossa
Excelência apresentar o demonstrativo das atividades
financeiras e administrativas da empresa no mês de
JUNHO de 2009.

O doe. 01 em anexo registra que o
saldo devedor da dívida negociada, descontando-se
todos os pagamentos do plano já efetuados no mês de
MAIO de 2009, bem corno a aplicação do deságio
programado na recuperação, ficou no montante de
R$9.911.794 (nove milhões novecentos e onze mil e
setecentos e noventa e quatro reais).

No mesmo documento verifica-se a
análise do comportamento da empresa na perspectiva
da atividade financeira, consistente nos registros dos,

Rua 10 n.° 109 - Satã 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
belchior.guimaraesfifevahoo.com.br



Belchior
&

Guimarães

ADVOGADOS - OAB-GO n.° 12.104 e 22.998

ATIVO E PASSIVO E CIRCULANTES que informam a sua
geração de caixa.

O doe. 02 demonstra a receita
bruta da empresa no mês de junho/09, numa
constatação de que a atividade produtiva é
progressiva, o que confirma a recuperação comercial,
pois, a dívida ancorada e programada para início de
pagamento até os meados de dezembro de 2009
exigira um caixa fortalecido para fazer face às
prestações da dívida novada.

O doe. 03 registra o reflexo do
crescimento no aumento dos postos de trabalho da
empresa que em JUNHO/09 foi para cento e quinze
(115) funcionários.

Finalmente, insta informar que os
débitos tributários da empresa, mesmo não fazendo
parte da recuperação judicial, estão sendo parcelados
e pagos efetivamente, inclusive, considerando para
tanto os benefícios instituídos pela Lei federal 1 1.941/09.

Nestes Termos Apresenta
R E L A T Ó R I O
Goiânia, 23 de julho de 2009

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
belchior.guimaraes@vahoo.com.br



LF DE CASTRO &
COMPANHIA LTDA.

Junho

(=) Saído Devedor do Principal

mai/09

9.911,794

jun/09

9.911,794

Próximas parceias do Plano de Recuperação Judiciai: Dezembro/2009

fronte: F anc de Recuperação Judx a .1

(Valore* em RS)

ATIVO CIRCULANTE (AC)

DISPONIBILIDADE

CONTAS A RECEBER

ESTOQUES

MERCADORIAS EM TRANSITO

(PAGAS)

TOTAL EM R$

AC - PC =

(Valores em 30/M/2O39)

30/6/2009

99.045

4.439.195

1.585.421

660.393

6.784.054

PASSIVO CIRCUIANTE (PC)

TÍTULOS DESCONTADOS

FORNECEDORES

OUTRAS CONTAS A PAGAR

TOTAL EM R$

R$4.696.475 |

30/6/2009

920.762

621.300

545.517

2.087.579

^
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LF DE CASTRO &
COMPANHIA LTDA.

3.500.000

3.000.000

2.500.000

S
p 2.000.000
u

•g 1.500,003n

1.000.000

500.000

Junho

RECEITA BRUTA

jul/OS agc/OS set/OB out/OS nov/OS dez/08 jõn/09 fev/09 irar/09 abr-'09 rral/OS jun/39

A ; -.576.115 1.733. 232 í 1.724.095; :.S4-l.ílj 1 1.423.241 |1.573.4£E fl.539.S4G j 1.736.73E J2.-35.255 1 2. £44. 300 i 2. 335. 305 ! 2. 9-37.022 -
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LF DE CASTRO &
COMPANHIA LIDA.

Quantidade de Funcionários
250

200

150

100

50

200

v* v* X* v* v* ^ x* v*

106

Junho

106
115

*
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia

Autos n°: 761/2008

Dê-se vista dos autos ao Senhor

Representante do Ministério Público.

Goiânia, 4 de agosto de 2009

Carlos Roberto Fava r o, JD

Rua 10 n° 150, Setor Oeste, Goiânia, Goiás - CEP 74120-020 - Telefone: (62) 3216-2605 - Fax: (62} 3216-2026



MURILLO LOBO R. 22,792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-1
www.mur illoloboadv.com. b r
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA, em recuperação

judicial, já qualificada nos autos da ação de em comento, via dos

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos, apresentar

expor e requerer o que se segue:

Conforme noticiado na petição de n° 88

(fls.5101/5104), há mais de um ano o Banco do Brasil e o BBR - Banco

de Brasília S/A lançaram mão dos valores existentes na conta-corrente

da empresa agravada para satisfação de créditos sujeitos à

recuperação.

Indignada com o ocorrido, a autora submeteu a

questão ao crivo do Tribunal de Justiça de Goiás, via do agravo de

instrumento n° 200804053213, o qual foi provido para determinar que

os bancos restituam à empresa recuperanda os valores debitados

indevidamente na conta-corrente desta após o ajuizamento da

recuperação judicial.



N/li TF?TÍ T O l ORO l R. 22,792, St Oeste, Goiânia-GO-74120-130
1 L ̂  JV1J—J—V_y J—íV^J-J W , www.murilloloboadv.com.br

• • • - . - . ^ ' - • • . " • . - • ; - " • i ' • • j fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Data máxima vénia, em que pese o fato do

Tribunal de Justiça de Goiás ter reconhecido a ilegalidade da conduta de

ambos os bancos, o Banco do Brasil arbitrariamente apropriou-se, de

novo, em 07.07.2009, dos valores existentes na conta-corrente da

empresa requerente para satisfação de créditos sujeitos à recuperação,

agora no importe de R$ 11.258,56 (10.457,36 + 801,50) conforme

atesta o extrato em anexo.

Logo, considerando a ilegalidade da conduta

Banco do Brasil, sobre a qual o Tribunal de Justiça de Goiás já se

manifestou, requer de Vossa Excelência, em caráter de urgência, seja

procedida a intimação do aludido banco, na pessoa de seus advogados,

para que no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, deposite em

favor da empresa recuperanda, em conta judicial vinculada a este

processo, a quantia de R& 11.258,56 (onze mil e duzentos e cinquenta

e oito reais e cinquenta e seis centavos); além do valor referido na

petição n° 88, no importe de R$ 153.958,60. sob pena de não o

fazendo incidir em multa diária não inferior a R$ 2.000,00 (dois mil

reais).

Requer, ainda, seja expedido alvará, em nome

da advogada abaixo subscrita (Wanessa Neves Lessa - OAB/GO

21660), autorizando o levantamento dos valores a serem depositados

pelo BB.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 05 de agosto de 2009.

Murillo Macedo Lobo Wanessa Neves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.66O
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Lxtralo conta corrente

# BANCO DO BRASIL
Auto -Atftn dim cnto
Extrato conta corrente
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BP65 1 009581 84037004
10/07/2009 10:02:34

Cliente - Conta aluai £

Agência: 3388-X

Conta: 409445-X L F DÊ CASTRO & CIA LTDA

Pcriodo solicitado: Mós atual a partir do dia 7

Dt movimento Dt. balancete

06/07/2009

07/07/2009

07/07/2009

07/07/2009

07/07/2009

07/07/2009

07/07/2009

07/07/2009
07/07/2009

07/07/2009
07/07/2009

08/07/2009

08/07/2009
08/07/2009

08/07/2000

08/07/2009

08/07/2009

10/07/2009

JUROS

IOF

PKOC

Lançamentos

Histórico

Saldo Anterior

-*- TED-Crédito em Conta

* Tarifa Pacote de Serviços

•+• Tarifa Pacote do Serviços

+ Tarifa Pacote de Serviços

+ Tarifa Pacote de Serviços

+ Tarifa Pacote de Serviços

-*- Tarifa Pacote de SorvicOS

* Tarifa Pacote de Serviços

Pagto cartão credito

Pagto cartão crédito

Documento

3028917

01210

90112

90210

90310

90413

90511

90610

29855167

29870488

•*• Transferência on linc 553400000005792

•*• Transferência on line 554072000Q16B36

Pagamento de Título
Pagamento de TitUo

Emissão de DO C

+ TarDOC/TEDetatrônico

S A L D O

. DH UF.LACIONAMF.NTO - PONTOS
CONSULTE SiiU EXTH7VTO DETALHADO

70001

70802

70803

S0708

JUL/OH: 0
DO PROGRAMA.

Valor R$

55,923.36 C

104,00 D

104.UO D

104,00 D

104.00 D

104,00 D

104.00 D

104,000

10.457.36 D

801 .50 D

29.000.00 D
8.190,000

2.200.00 D

240,00 D

4.250.00 D
0.00 D

Saldo

0,00 C

43 .936,70 C

40.70 C

48,70 C

0.00

0.00

OBSERVACCJfcS;

PROMOÇÃO OUROCARD. INSCREVA-GE KQS TfclKMINAlS DE
AUTO/vTKNDIMENTO BB O» NO bB.COM.DR-OUnOCARU.
Sçrvico do Atonriimonto ao Conauraidor - GAC
Q R O O 729 0722
Ci;r»trcil de Ar.tfndimcnto BB
1004 0001 / 0000 729 000:1
Para dofici.wnLca au
0000 729 0000

tii3 OBOO "729

Transação efctuada com sucesso pôr: J0418080 LUÍS FERNANDO DE CASTRO

hXlps://office.bímcobrasÍUconi.br/servlet/caiTcgaoílIccVcajr(inhoInstalacao=/C:/BancoBr^^ 10/7/2009



30a Promotoria de Justiça da Comarca de Goiânia
Rua 23 esq. c/ Av. B, Jardim Goiás - Goiânia - Ed. sede do MP-GO, 2a andar, Sala 243

www.3Qpromotoria@mD.ao.aov.br - telefones 062-243-8357 e 243-8358

Autos:
Protocolo n°
Origem:
Natureza:
Requerente:
Fase:

1850/2008
200801848355
9a Vara Cível
Recuperação Judicial
L F de Castro e Cia Ltda.
Manifestação Ministerial

Meritíssimo juiz.

Instado a manifestar nos presentes autos, observo
inicialmente que o ilustre Administrador Judicial vem procedendo nos
moldes determinado pelo artigo artigo 22, inciso II, alíneas "a" e "c", da Lei
11.101/2005, ao prestar informações relativas a fiscalização do
cumprimento do plano de recuperação judicial, bem assim, fornecendo ao
Juízo relatório mensal das atividades do devedor.

Por outro ângulo, verifico igualmente, que a empresa
em recuperação, também, vem apresentando regularmente balancetes
analítico, sendo que, da análise mesmo que perfunctória dos balancetes
analíticos, como também, dos relatórios mensais das atividades do devedor
apresentado pelo ilustre Administrador Judicial, é possível constatar, o
acerto em que laborou este ilustrado juízo, ao conceder a empresa L F DE
CASTRO E CIA LTDA, recuperação judicial, porquanto, os documentos suso
mencionados, confirmam à saciedade, que, a atividade produtiva da empresa
é progressiva com fluxo de caixa extremamente positivo, possibilitando
crescimento na criação de postos de trabalho e o pagamento não só das
obrigações assumidas no plano de recuperação como também, parcelamento

l



e pagamento de débitos tributários, no sentido de obter os benefícios
instituídos pela Lei n° 11.941/09.

Pois bem, feitas essas considerações iniciais, que
entendi oportuna, verifico que a empresa em recuperação com viso dar
sequência na sua atividade, mormente após o deferimento da recuperação
judicial, formulou ao Juízo, dois requerimentos.

O primeiro, inserto na petição de fls. 5.101/5.104,
reiterado às fls. 5.257/5.258, consubstanciado no v. Acórdão do Tribunal
de Justiça do Estado de Goiás, (doe. de fls. 5.106/5.115), pede em caráter
de urgência, seja procedida a intimação do Banco do Brasil S/A, na pessoa
de seus advogados para que, não só se abstenham de apropriar-se de
numerários constante da conta-corrente da empresa em recuperação,
como também, restitua os valores arbitrariamente apropriados e constante
dos autos;

O segundo, encontradiço na petição de fls. 5.116/5.122
com acicate nas disposições dos artigos 49 e 59 da Lei 11.101/2005 e, com
fundamento no fato de que com a homologação do plano de recuperação
judicial implica em novaç3o de todos os créditos anteriores ao pedido de
recuperação judicial, requer ao Juízo, seja determinado via ofício
endereçados aos órgãos SPC/SERASA/SISBACEN e aos Cartórios de
Protestos de Títulos de Goiânia e de Vianópolis-GO., a fim de procederem a
baixa dos protestos efetivados em nome da requerente e restrições á
pessoas dos Sócios LUÍS FERNANDO DE CASTRO e LUIZ AVERLANDO
DE CASTRO.

Pois bem, analisando o primeiro pedido (petição de fls.
5.101/5.104, reiterado as fls. 5.257/5.258), verifico que a questão objeto
do requerimento restou submetida ao crivo do Tribunal de Justiça do
Estado de Goiás, sendo provido o respectivo recurso, no sentido de que os
bancos deveriam restituir à empresa os valores debitados na conta-
corrente desta, a partir do ajuizamento da respectiva recuperação.

Nesse diapasão, é forçoso reconhecer que os referidos
bancos ao insistirem na apropriação de novos numerários da conta-corrente
da empresa em recuperação, como também em não restituírem os valores
apropriados indevidamente, sem dúvida alguma promovem ato de ilegalidade
e de desobediência ao acórdão suso mencionado.



Assim, diante desse fato noticiado pela empresa em
recuperação e devidamente comprovado pelos documentos amealhados aos
autos, é de ser deferido o pedido formulado pela empresa em recuperação,
no sentido de que seja procedida a intimação do Banco do Brasil S/A., e
Banco Regional de Brasília S/A., na figura de seu representante legal,
para que cumpra integralmente o Acórdão proferido no Agravo de
Instrumento n. 67517-6/180 (200804053213), (f Is. 5.106/5.115), para que
se abstenham de promoverem novos lançamentos de valores existentes na
conta-corrente da empresa em recuperação para satisfação de créditos
sujeitos à recuperação, como também, promovam a devida restituição dos
valores descontados, sob pena de incorrer em crime de desobediência.

Já no que tange ao segundo pedido, ou seja,no
sentido de ser oficiado os órgãos de proteção ao crédito
(SPC/SERASA/SISBACEN) e aos Cartórios de Protestos de Títulos de
Goiânia e de Vianópolis-6O., a fim de procederem a baixa dos protestos
efetivados em nome da requerente e restrições á pessoas dos Sócios LUÍS
FERNANDO DE CASTRO e LUIZ AVERLANDO DE CASTRO, em que pese
os valorosos argumentos expendidos pelos ilustre patrono da empresa em
recuperação, ouso dele dissentir, porquanto, não vejo nesta oportunidade
como ser deferido.

Explico:

Define o art. 1° da Lei n° 9.492, de 10 de setembro de
l 997,que: "Protesto é ato formal e solene pelo qual se aprova a
inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e
outros documentos da dívida".

Portanto, cuidando de registro público de um fato - o
inadimplemento ou descumprimento da obrigação - que inegavelmente gera
consequências de ordem prática, o legislador autorizou o cancelamento,
desde "que solicitado por qualquer interessado que demonstre portar o
título ou ter a anuência do credor, originário ou por endosso
translativot ou qualquer outro motivo judicialmente admitido" (Lei 9.492,
art. 26).

Na situação agitada, nada impedia que a empresa em
recuperação, ao apresentar o plano de recuperação judicial, nele incluísse a
proposta de exclusão de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito,
relativamente aos débitos de sua responsabilidade submetidos à
recuperação judicial e, com a aprovação do plano pelos credores, poderia



então postular a retirada das aludidas anotações, porquanto em situação
como tal, teria a anuência dos credores, o que não se vê na questão sub
óculis.

Vale ressaltar, que não desconheço o fato do art. 59
da Lei n° 11.101, de 9 de fevereiro de 2 005, prevê que o plano de
recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, ou
seja, que as obrigações assumidas no plano de recuperação judicial
extinguem e substituem aquelas por ele abrangidas, de sorte que a
consequência seria equivalente ao pagamento, que autoriza o cancelamento
do protesto.

No entanto, no meu sentir as disposições do artigo 59
da Lei de Recuperação de Empresas e Falência (Lei n° 11.101, de 9 de
fevereiro de 2 005), é de ser analisada em consonância com as disposições
do art. 61 da mesma Lei, que assim estabelece: "O descumprimento de
qualquer das obrigações previstas no plano, que vencerem até 2 (dois)
anos depois da concessão da recuperação judicial, acarreta a
convolaçao em falência, e os credores terão restituídos seus direitos e
garantias nas condições originalmente contratadas, deduzidos os
valores pagos e ressalvados os atos validamente praticados no âmbito
da recuperação judiciar, (grifo nosso)

Daí porque afigura-se-me que a novação somente se
torna definitiva se o devedor em recuperação judicial cumprir as
obrigações que assumiu no plano, e que se venceram até 2 (dois) anos da
concessãoNSomente após esse prazo é que se poderia admitir a novação,
com a mesma consequência do pagamento para fins de cancelamento do
protesto. Até lá, o protesto deve ser mantido dada a possibilidade de
convolaçao da recuperação judicial em falência, com a restauração aos
credores de seus direitos e garantias originais.

Para reforço do raciocínio encetado, peço vénia para
transcrever orientação jurisprudência! a esse respeito, através das
ementas que colaciono:

"Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial em
processamento. Pretensão à exclusão das anotações
e negativações feitas nos cadastros de proteção ao
crédito (Serasa/SPC), relativas aos débitos de sua
respon$abilidade,mas relacionados na lista de
credores da recuperação judicial. Indeferimento.



Agravo desprovido." (TJSP Agravo de Instrumento n°
511.607.4/6-00 - Relator Manoel de Queiroz Pereira Calças -
Comarca de Mogi Guaçu - Agravante Betei Industria e Comércio
Ltda. (em recuperação judicial), Gilberto Giansante (Adm.
Judicial), Agravado, o Juízo.

"Recuperação judicial. Concessão. Pedido de
cancelamento dos protestos dos títulos sujeitos à
recuperação judicial em face da novação operada.
Indeferimento. Recurso. Novação que somente se
tornará definitivas após o prazo de 2 (dois) anos,
desde que cumpridas as obrigações do plano.
Recurso não provido." (TJSP - Agravo de instrumento n°
480.487.4/8-00 - Relator Dês. Boris Kauffmann - Comarca de
Bauru - Recorrente Panashop Comercial Ltda. ( em recuperação
judicial).

Ao pé de todo o exposto, o Ministério Público do
Estado de Goiás, via de seu representante perante esse Juízo, manifesta
no sentido de ser deferido o pedido formulado pela empresa de
recuperação, no sentido de:

a) ser DEFERIDO o procedido a intimação do Banco do
Brasil S/A., e Banco Regional de Brasília S/A., na figura de seu
representante legal, para que cumpra integralmente o Acórdão proferido
no Agravo de Instrumento n. 67517-6/180 (200804053213), (fls.
5.106/5.115), para que se abstenham de promoverem novos lançamentos de
valores existentes na conta-corrente da empresa em recuperação para
satisfação de créditos sujeitos à recuperação, como também, promovam a
devida restituição dos valores descontados, sob pena de incorrer em crime
de desobediência.

b) ser INDEFERIDO, o pedido no sentido de ser
oficiado os órgãos de proteção ao crédito (5PC/SERASA/SISBACEN) e
aos Cartórios de Protestos de Títulos de Goiânia e de Vianópolis-SO., a fim
de procederem a baixa dos protestos ef etivados em nome da requerente e
restrições á pessoas dos Sócios LUÍS FERNANDO DE CASTRO e LUIZ
AVERLANDO DE CASTRO, pelas razões acima mencionadas.

/
E a promoção, como sempre, sub censura.

Soiânia, 10 de agosto de 2009.

RSON
J>ROMO17OR |>E JUSTIÇA
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.V.
Tribunal de Justiça do Estada de Goiás

IA CAMARÁ CÍVEL

Av. Assis Chateaubriand, Nr. 195, Ed. Palácio da Justiça,
térreo, sala 133 , Setor Oeste, Cep: 74120-02O Goiania-Goiás

Fone:3216 2099 /Fax:3216 O E-Mail: carnaracivellAtjgo.jus.br

Oficio N.214O/2O09/1CCIVEL

Ao Excelentíssimo Sr(a),
MM JUIZ DE DIREITO
?« VARA CÍVEL - 6OIANIA - BO

Goiânia, 7 de AGOSTO de 2OO9

ASSUNTO
PROT. ORI6EM
COMARCA
AGRAVANTE
AGRAVADO
RELATOR

s AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2OO9O2974399
: 200801848355
: GOIÂNIA
r L F DE CASTRO E CIA LTDA
: ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A
E Des(a). VÍTOR BARBOZA LENZA

Senhor(

artigo 527, inciso
liminar e solicito

MM JUIZ DE DIREITO

De onjem do Des(a). VÍTOR BARBOZA LENZA , nos termos do
IV, do Código de Processo Civil, comunico a V. Exa. da
lhe as informações relativas aos autos em referencia.

Réspéitosamen te,

CLAÚDÍ* LOPES MONTEIRO
Secretario(a) do(a) IA CAMARÁ CÍVEL

í

JW SSB6624P
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Tribunal de Justiça do Estado de Golas
IA CAMARÁ CÍVEL

Av. Assis Chateaubriand, Nr. 193, Eu. Palácio da Justiça,
térreo, sala 133 , Setor Oeste, Cep: 74120-02Q GoiSnia-Goiàs

Fone:3216 2099 /Faxi3216 O E-Mail: camaraciveliatjgo.jus.br

Oficio N.2140/20O9/1CCIVEL

GoiSnia, 7 de AGOSTO de 2OO9

Ao Excelentíssimo Sr(a),

fJUIZ DE DIREITO
VARA CÍVEL - GOIÂNIA

Cep:
0O

ASSUNTO
PROT. ORIBEM
COMARCA
AGRAVANTE
AGRAVADO
RELATOR

x AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2OO9O2974377
: 200801848333
: GOIÂNIA
: L F DE CASTRO E CIA LTDA
a ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A
i Dett(a). VÍTOR BARBOZA LENZA

De ordem do Des<a). VÍTOR BARBOZA LENZA , nos termos do
527, inciso'IV, do Código de Processo Civil, comunico a V. Exa. da
e solicito^lne as informações relativas aos autos em referencia.

Respeitosamente,

CLAUDIA LOPES MONTEIRO
Secretario(a) do(a) IA CAMARÁ CÍVEL

SSG6624P



PODER JUDICIÁRIO

tribunal
de justiça
do eslado cie goiás

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 77667-3/180

(200902974399)

COMARCA DE GOIÂNIA-GO

AGRAVANTE : L F DE CASTRO E CIA LTDA

AGRAVADO : ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS

RELATOR : DÊS. VÍTOR BARBOZA LENZA

l
í- t V .,-

S/A

l

Solicite-se informações ao juiz monocrático.

Intime-se o agravado, para, querendo, responder o

recurso no prazo de 10 (dez ) dias, facultando-se-lhe a juntada das

peças que entender convenientes.

Goiânia, 06 de agosto de 2009.

BARBOZAXENZA
-—-—"*"
Relator



MURILLO LOBO R. 22,792, St. Ocslc, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.cora.br
fone/fax: -r55 (62) 3285-3334

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS.

L F DE CASTRO & CIA LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, em recuperação judicial, inscrita no CNPJ sob n.

03.260.504/0001-39, com sede na Rua 242, n° 195, Qd. 103, Lt. 08,

Setor Leste Univertário, Goiânia-GO, CEP 74.603-190, via dos advogados

abaixo subscritos, com endereço profissional à margem do impresso, local

onde recebem as intimações de estilo, irresignada com a veneranda

decisão de fls. 4595/4615, integrada pela decisão dos embargos de

declaração (fls. 5081), proferida pelo MM. Juiz da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO, nos autos da ação de recuperação judicial n°

200801848355, vem interpor o presente recurso de AGRAVO DE

INSTRUMENTO, consoante as disposições do art 522 e seguintes do

CPC, lastreado nos fundamentos de fato e de direito elencados em minuta

anexa, cuja juntada expressamente requer.

Saliente-se que, as cópias que instruem o presente

recurso são, neste ato, declaradas autenticas pelos próprios procuradores

da parte recorrente.

Termos em que

Pede deferimento.

Goiânia, 16 de julho de 2009.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

W&nessa Neves Lessa\O - 21.660
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Natureza do Recurso: Agravo de Instrumento

Agravante: LF de Castro & Cia Ltda

Agravado: Juízo da 9a Cível de Goiânia

Interessado (Administrador Judicial) Norberto dos R. Guimarães

Interessada (credora) Orsa Celulose, Papel e

Embalagens S/A

Juízo ad quem: Tribunal de Justiça de Goiás

I - DA TEMPESTIVIDADE

Em 07.07.2009 (terça-feira) foi publicada a

decisão que rejeitou os embargos de declaração opostos pela agravante,

começando a partir do primeiro dia útil seguinte (08.07.2009), a fluir o

prazo de 10 (dez) dias para interposição de agravo de instrumento.

Logo, tempestivo é o recurso de agravo de

instrumento interposto até o dia 17.07.2009 (sexta-feira).

II - EXPOSIÇÃO DOS FATOS

Em 28.11.2008 foi realizada a assembleia geral de

credores da empresa agravante, oportunidade em que a credora Orsa

Celulose, Papel e Embalagens S/A, votou contra a aprovação do plano de

recuperação judicial porque o mesmo não previa a incidência de correção

de juros sobre a dívida.

Ocorre que, via da petição n° 71 (fIs. 4466/4667),

a referida credora (Orsa) refluiu do voto proferido na AGC, e, manifestou-

se favoravelmente à aprovação e homologação do plano de recuperação

judicial da empresa agravante.
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Posteriormente, o MM. Juiz singular proferiu a

brilhante decisão de fls. 4595/4615, via da qual foi homologado o plano

de recuperação judicial.

Data máxima vénia, a referida decisão apesar de

ter se referido à petição da Orsa refluindo do voto proferido na AGC1, não

se manifestou precisamente sobre a questão.

Ou seja, não restou esclareceu se o voto favorável

da Orsa seria ou não contabilizado para fins de apuração, o que ensejou a

oposição de embargos declaratórios pela ora agravante.

Todavia, ao analisar os referidos embargos de

declaração, o MM. Juiz singular rejeitou os mesmos sob o argumento de

que o voto é imutável, e de que inexiste a omissão apontada pela

embargante, ora agravante.

Concessa vénia, conforme restará demonstrado a

seguir, a decisão recorrida merece reforma no que tange a não admissão

da reconsideração feita pela credora Orsa em relação ao voto proferido na

assembleia geral de credores.

III - DO CABIMENTO DO RECURSO

O § 2° do art 59 da Lei 11.101/2005 determina

expressamente que "Contra a decisão que conceder a recuperação judicial

caberá agravo, que poderá ser interposto por qualquer credor e pelo

Ministério Público."

1 "Apesar da imutabilidade da votação, encerrado o ato, posteriormente um dos credores sem garantia veio a se

posicionar a favor do plano (fls. 4.468/470), apôs ouvir o seu departamento comercial, que considerou viável a

recuperação da empresa requerente. " (fls. 4614)
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Portanto, como a decisão que homologou o plano

de recuperação (4595/4615), integrada por aquela proferida em sede de

embargos de declaração (fls. 5081), constitui-se no objeto do presente

agravo, evidente é o cabimento do recurso em comento.

IV - DAS RAZÕES QUE JUSTIFICAM A

REFORMA PARCIAL DA DECISÃO AGRAVADA.

IV. l - VOTO. PRERROGATIVA DO CREDOR.

IMPOSSIBILIDADE DE SE DESCONSIDERAR A

VONTADE DO CREDOR.

Infere-se da decisão agravada que a mesma não

admitiu a reconsideração do voto feita pela credora Orsa por entender que

o voto é imutável, senão vejamos:

"A recuperando, LF de Castro & Cia. Ltda., frente a decisão que
concedeu sua recuperação, apresenta embargos declaratórios, poisf

a seu sentir, nela houve omissão, quando não se posicionou a
respeito do pedido formulado pela credora ORSA, refluindo de seu
voto, contrário ao pedido de recuperação judicial, proferido em
Assembleia Geral de Credores.
Na decisão vergastada, a determinado trecho está assentados:
Apesar da imutabilidade da votação, encerrado o ato,
posteriormente um dos credores sem garantia veio a se posicionar a
favor do plano (fls. 4.468/470), após ouvir o seu departamento
comercial, que considerou viável a recuperação da empresa
requerente, (fl. 4.614),
Indo ao local indicado, constata-se que o credor é a ORSA
CELULOSE, PAPEIA E EMBALAGENS S/A.
Como se vê, encontra-se estampado aue após o
encerramento da assembleia, o voto é Imutável, ou sei a,
prevalece aquele dado no momento próprio, oportuno.
Assim, não vejo a omissão apontada pela recuperanda, o que enseja
conhecer e não acolher os embargos ofertados.
Intimem-se/' (fls. 5081) - g.p.

Logo, considerando o fato de que toda a discussão

surge em torno do "voto", pertinente é fazer umas considerações sobre o

significado da dita palavra.
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O Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa2 define

o voto como sendo: "Maneira de expressar a vontade ou opinião num ato

eleitoral ou numa assembleia."

Portanto, tem-se que o voto é o meio utilizado

para expressar uma vontade ou opinião de uma determinada pessoa ou

classe, etc.

Logo, como a credora Orsa, apesar de inicialmente

ter votado contra a aprovação do plano de recuperação judicial da

empresa agravante, refluiu de seu voto para apoiar expressamente a

aprovação e homologação do mencionado plano, razões não há para que,

em decorrência de formalismos exacerbados, não se admita que o credor

reflua de seu voto.

Observe-se, também, que a Lei 11.101/2005

privilegia e estabelece o voto como sendo uma prerrogativa do credor.

Assim sendo, não admitir que o credor reconsidere

seu voto, sob o argumento de que o mesmo é imutável, acaba por

contrariar tanto o sentido dado à palavra voto, quanto à vontade do

credor, e a prerrogativa concedida a este pela Lei 11.101/2005.

Ante tais fatos, impõe-se seja conhecido e provido

o agravo de instrumento em comento, a fim de que seja admitida a

reconsideração feita pela credora Orsa em relação ao voto proferido na

AGC, contabilizando-se o apoio da credora para fins de aprovação do

plano de recuperação judicial.

2 FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Dicionário Aurélio Básico da Língua Portuguesa. Rio de Janeiro:
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IV.2 - O INTERESSE DO CREDOR, MANIFESTO

NA PETIÇÃO DE RECONSIDERAÇÃO DO VOTO,

COINCIDE COM O OBJETIVO SOCIAL DA LEI

11.101/2005, QUE É A RECUPERAÇÃO DA

EMPRESA.

Como dito em linhas volvidas, em que pese o fato

da credora Orsa Celulose, Papel e Embalagens S/A ter proferido voto

contrário à aprovação do plano de recuperação judicial na assembleia

geral de credores, realizada no dia 28.11.2008, a dita credora, via da

petição de fls. 4466/4667, refluiu de seu voto, tendo se manifestado

favoravelmente à aprovação do plano de recuperação judicial, In verbis:

"Como o referido plano e as modificações inerentes ao mesmo
não previam a incidência de correção e nem juros sobre o
crédito dos fornecedores, Credora Orsa votou
desfavoravelmente à aprovação do plano alternativo de
recuperação judicial.
Todavia, a Credora Orsa vem acompanhando através da sua
área comercial o desempenho da Autora, que se mostra
empenhada em sua plena recuperação, o que acabou por
contribuir para a presente manifestação.
Como é cediço, o mundo vem atravessando séria crise
econômico-financeira, o que levou a maioria das empresas a
retração e, principalmente, a uma re-analise com porta menta l
e negociai.
Dito issof considerando a previsão contida no artigo 58 de lei
de falências em vigor e a atual situação econômico-financeira
mundial, a Credora Orsa se declara favorável à aprovação do
plano por Vossa Excelência, deferindo com isso a recuperação
judicial em favor da empresa LF de Castro." (petição da Orsa -
fls. 4466/4467).

Ocorre que, ao analisar a questão o MM. Juiz

singular refutou a pretensão da Orsa de refluir do voto proferido na

assembleia geral de credores, fazendo-o sob o argumento de que o voto é

imutável.
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Concessa vénia, a decisão agravada merece

reforma no que tange à alegada imutabilidade do voto, posto que a

mesma colide com o objetivo maior da Lei 11.101/2005, senão vejamos:

Considerando a determinação contida no art. 47 da

Lei 11.101/2005, percebe-se nitidamente que o objetivo maior da mesma

é a recuperação da empresa, como fonte geradora de empregos, impostos

e benefícios à comunidade de modo geral.

Assim, como o "espírito da lei é buscar a

recuperação da fonte produtora de trabalho, a manutenção do emprego, o

interesse dos credores e, principalmente, entender a importância da

função social da empresa, devendo o interesse público suplantar qualquer

obstáculo para que possa atingir este objetivo."3; evidente se torna o fato

de que a Lei de Recuperação de Empresas privilegiou o interesse público

em detrimento do particular.

Logo, como o interesse público está na

recuperação da empresa, e este coincide com aquele manifesto pela

credora Orsa na petição de fls. 4466/4667, não há razões para não se

admitir a reconsideração do voto feita pela Orsa.

Assim sendo, resta evidente que eventuais

formalismos como o da imutabilidade do voto proferido na assembleia não

podem ser colocados acima do interesse público, da função social, da

valorização do trabalho, da possibilidade de o Juiz apreciar lesão ou

ameaça a direito, especialmente quando se observa que o direito

ameaçado diz respeito à coietividade.

Por tais fatos é que se impõe a reforma da decisão

agravada, a fim de que seja desconsiderado o voto proferido pela Orsa na

3 Quintão, Hugo Martins. A recuperação judicial e autonomia dos credores para rejeitar o plano de
recuperação em detrimento do interesse público na preservação da empresa. Monografia apresentada em

n i Â
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AGC, contabilizando-se, em contrapartida o voto favorável da dita

credora, expressamente manifesto nestes autos.

IV.3 - AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL PARA

SUSTENTAR A ALEGAÇÃO DE QUE O VOTO É

IMUTÁVEL.

Analisando a decisão agravada percebe-se que a

mesma não admitiu a retratação da credora Orsa por entender que o voto

proferido na AGC é imutável, ipsis litterís:

"Como se vê, encontra-se estampado que após o
encerramento da assembleia, o voto é imutável, ou seja,
prevalece aquele dado no momento próprio, oportuno." (fls.
5081) - g.p.

Todavia, a alegada imutabilidade do voto não tem

previsão legal na Lei 11.101/2005, a qual apesar de valorizar

sobremaneira o interesse dos credores, não diz em nenhum de seus

dispositivos legais que o voto proferido na AGC é imutável.

Logo, como não há previsão legal que sustente a

alegação de que o voto é imutável, também por esta razão impõe-se a

reforma da decisão agravada.

V - DO NOME E ENDEREÇO DOS ADVOGADOS

Advogados da agravante:

Murillo Macedo Lobo e Wanessa Neves Lessa, ambos inscritos na

OAB/GO sob o n° 14.615 e 21.660, respectivamente, com endereço

profissional na Rua 22, n° 792, Setor Oeste, Goiânia - GO.

Agravado:

Juízo da 9a Vara Cível de Goiânia - GO - representado pelo Dr.

Carlos Roberto Favaro.



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia

Autos n° : 761/08

Verifica-se dos autos que a partir da fl.5.255

as folhas encontra-se entranhadas de forma irregular,

assim, providencie a Escrivania a devida regularização.

Goiânia, 14 de agosto de 2009

Carlos Roberto Fávaro, JD
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l Rua 10 n° 150, Setor Oeste, Goiânia, Goiás - CEP 74120-020 - Telefone: (62) 3216-2605 - Fax: (62) 3216-2026



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia

Autos ne: 1850/08

Prestadas informações, devolvo os

autos à Escrivania para as providencias devidas.

Goiânia, 24 de agosto de 2009

Carlos Roberto Fávaro, JD

i Rua 10 n° 150, Setor Oeste, Goiânia, Goiás - CEP 74120-020 - Telefone; (62) 3216-2605 - Fax: (62) 3216-2026



Belchior
&

Guimarães

ADVOGADOS - OAB-GO n.° 12.104 e 22.998

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9.°
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS.

Processo n. 200.801.848.355

Norberto dos Reis Guimarães, OAB-
GO n. 12104\r judicial da empresa em
recuperação ' LF de Castro & Cia Ltda processo
supramencionado, vem à presença de Vossa
Excelência apresentar o demonstrativo sintético das
atividades produtiva, financeira e administrativa da
empresa, relativas ao mês de JULHO de 2009.

O gráfico número 01 em anexo
apresenta o saldo devedor principal da empresa em
recuperação, no valor de R$9.911.794,00 resultante da
aplicação do deságio previsto no Plano de
Recuperação Judicial (PRJ), bem como, os descontos
dos pagamentos já efetuados conforme indicado nas
planilhas anteriores.

No mesmo gráfico, logo abaixo,
tem-se o valor apurado de R$4.305.004,00 resultante da
conta de diminuir entre o Ativo e Passivo Circulantes,

l*
Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869 1

belchior.quimaraes@vahoo.com.br



Guimarães

ADVOGADOS - OAB-GO n.° 12.104 e 22.998

representando a atividade financeira e comercial da
empresa.

O gráfico de número 02 apresenta
a receita bruta da empresa referente ao mês de julho
de 2009 no patamar de R$2.778.748,00.

E finalmente o gráfico de número
03 informa que a empresa continua contratando
pessoal para sua atividade produtiva, ou seja, mais 08
(oito) postos de trabalho foram criados, perfazendo o
total de 123.

Registra-se uma pequena
diminuição da receita bruta da empresa para o mês de
JULHO justificada por investimentos na formação de
estoques da polpa de tomate o que ocasionou a
necessidade de maiores descontos de títulos.

Finalmente informa que a empresa
está trabalhando normalmente, demonstrando
crescimento da atividade produtiva.

Nestes Termos Apresenta
R E L A T Ó R I O
Goiânia, 1 7 de agosto de 2009

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold C ente r - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
belchior.guimaraes@vahoo.com.br



LF DE CASTRO &
COMPANHIA LTDA.

Julho

ol

(VatoresemR$)

(=) Saldo Devedor do Principal

jun/09

9.911.794
jul/09

9.911.794

Próximas parcelas do Plano de Recuperação Judicial: Dezembro/2009

(Fonte: Plano de Recuperação Judicial)

(Vai o ré s e m R$ J

ATIVO CIRCULANTE (AC) 30/7/2009

DISPONIBILIDADE 48.4381

CONTAS A RECEBER 4.023.092

ESTOQUES 1734.959

MERCADORIAS EMTRANS1TO ,

(PAGAS) 682.903

PASSIVO CIRCULANTE (PC) 30/7/2009

TÍTULOS DESCONTADOS 1.175.281

FORNECEDORES 369.394

OUTRAS CONTAS A PAGAR 639.713

TOTAL EM R$ r 6.489.392 TOTAL EM R$ 2.184.388

AC-PC= | R$4.305.004 |

(Valores em 30/07/2009)
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LF DE CASTRO &
COMPANHIA LTDA.
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LF DE CASTRO &
COMPANHIA LTDA.
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia

Autos ne: 1850/08

Aguarde-se a decisão final do agravo
de instrumento interposto.

Goiânia, 28 de agosto de 2009

Carlos Roberto Fávaro, JD

i Rua 10 n° 150, Setor Oeste, Goiânia, Goiás - CEP 74120-020 - Telefone; (62) 3216-2605 - Fax: (62) 3216-2026



MURILLO LOBO R. 22, 792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.muril Io l oboadv.com. br
fone/fax: -55 (62) 3285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA, em recuperação

judicial, já qualificada nos autos da ação de em comento, via dos

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos, apresentar

expor e requerer o que se segue:

Infere-se dos autos que a empresa autora

peticionou às fls. 5101/5104 e 5116/5122, requerendo,

respectivamente:

a) A intimação do Banco do Brasil e BBR para no prazo de 24 horas

depositarem em juízo em favor da autora, os valores bloqueados

indevidamente na conta-corrente da mesma, no montante de R$

265.756,86, conforme já determinado pelo Tribunal de Justiça de

Goiás (fls. 5106/5114);

b) A exclusão do nome da empresa autora e seus sócios dos órgãos

de proteção ao crédito, vez que as dívidas que deram origem às

restrições estão sujeitas à recuperação judicial, e o plano foi

devidamente homologado por Vossa Excelência.



MURILLO LOBO R. 22, 792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Assim, considerando que o depósito dos

elevados valores bloqueados indevidamente pelo BB e BBR além de

fortalecer o capital de giro da empresa, também contribuirá para a

efetiva recuperação da mesma, e ainda, que a negativação nos órgãos

de proteção ao crédito e cartórios de protesto tem inviabilizado o acesso

da empresa ao crédito, impedindo, até mesmo, a contratação de

serviços de telefonia fixa, requer de Vossa Excelência, com a máxima

urgência, sejam deferidos os pedidos constantes às fls. fls. 5101/5104 e

5116/5122.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 02 de setembro de 2009.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Neves Lessa

OÀB/GO - 21.660



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia

fr 21 D Gl /^ 1̂  ^

Autos n° 1850/2008

Desentranhe-se os documentos de

fls. 5.198/5.199.

Após, volvam-me conclusos.

Goiânia, 8 de setembro de 2009

Carlos Roberto FaVSro, J D

i Rua 10 n° 150, Setor Oeste, Goiânia, Goiás - CEP 74120-020 - Telefone: (62) 3216-2605 - Fax: (62) 3216-2026



tribunal PODER JUDICIÁRIO
dG justiça Comarca de Goiânia
do estado de goiás

Autos n° 761/08
Protocolo n° 200801848355

DECISÃO

Trata-se de Ação de Recuperação Judicial, proposta
por L F de Castro e Cia Ltda.

Alega a empresa recuperanda que em 28/04/2008,
teve seu plano de recuperação aprovado e devidamente
homologado judicialmente, decisão esta proferida em 22/05/2009.

Afirma que com a homologação, implica em
novação de todos os créditos anteriores ao pedido de recuperação
judicial, ex w art. 49 e 59 da Lei n° 11.101/2005, concluindo com
isso, que as restrições cadastrais insertas nos órgãos de proteção
ao crédito SPC/SERASA e SISBACEN relativos aos créditos
sujeitos à recuperação não tem razão de ser.

Aduz que, com a novação as dívidas anteriores ao
pedido de recuperação deixaram de existir, tendo sido substituídas
pelas obrigações insertas no plano de recuperação judicial, motivo
pelo qual se mostra inadmissível a manutenção e a inserção do
nome da empresa recuperanda e de seus sócios/garantidores nos
órgãos de restrição ao crédito e cartório de protesto, em função de
dívidas discutida na presente recuperação.

Requerendo finalmente, que imediatamente seja
deferido o pedido de exclusão do nome da empresa recuperanda
e de seus sócios Luis Fernando de Castro e Luiz Averlando de
Castro, dos órgãos de cadastro de inadimplentes e dos Cartórios
de Protestos de Títulos de Goiânia e Vianópolis-GO.

Em parecer de fls, 5.256/5.260, o Ministério Público,
por seu Representante, opinou pelo deferimento, em parte, dos
pedidos formulados.

É O RELATÓRIO. DECIDO. r.

Rua 10 n° 150, Setor Oeste, Goiânia, Goiás - CEP 74120-020 - Telefone: (62) 3216-2605 - Fax: (62) 3216-2026
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tribunal PODER JUDICIÁRIO
de justiça Comarca de Goiânia
do estado de goiás

No caso em epígrafe, da análise dos autos, em que
pese os argumentos da empresa recuperanda, constata-se que ao
formular o plano de recuperação judicial, nada impediria que com
ele, apresentasse proposta de exclusão de seu nome e de seus
sócios, nos cadastros e proteção ao crédito, relativos aos débitos
de sua responsabilidade submetidos à recuperação judicial, o que,
com a aprovação pelos seus credores, poderia postular a retirada
das referidas anotações, tendo assim a anuência de todos os
credores, o que não ocorreu.

No caso em questão, caberia perfeitamente eis que
o plano de recuperação implica a novação de créditos anteriores
ao pedido, possibilitando assim a exclusão dos protestos, com
consequente rediscussão das dívidas já contraídas.

Analisando o artigo 59 da Lei n° 11 101/2005,
cumulado com o artigo 61 da mesma Lei, verifica-se que:

"O descumprimento de qualquer das obrigações previstas no
plano, que vencerem até 02 (dois) anos depois da
concessão de recuperação judicial, acarreta a convolação
em falência, e os credores terão restituídos seus direitos e
garantias nas condições originalmente contratadas,
deduzidos os valores pagos e ressalvados os atos
validamente praticados no âmbito da recuperação judicial".

Daí, conclui-se que, a novação somente torna-se
definitiva se o devedor recuperando, cumprir com as obrigações
que assumiu no plano de recuperação judicial, e os que
vencerem até 2 (dois) anos de sua concessão, devendo ser
mantido a inclusão nos órgãos de proteção, até lá, dada a
possibilidade de convolação da recuperação em falência.

No sentido, o Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo:

EMENTA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DEFERIMENTO DO
PROCESSAMENTO DO PEDIDO. Pedido de cancelamento
de protestos e de vedação de novos protestos por
obrigações sujeitas à recuperação judicial. Indeferimento.
Recurso, processamento que não impede o protesto (Lei
9.492/97, art. 24). Recurso Conhecido e não provido. (TJSP
Al, REL. Boris Kauffmann. Agravo de Instrumento
5479044000, Órgão julgador: Câmara Especial de Falências
e Recup. Judiciais. DJ: 19/11/2008). ,r>> J

/ \~S

Rua 10 n° 150, Setor Oeste, Goiânia, Goiás - CEP 74120-020 -Telefone; (62) 3216-2605 - Fax: (62) 3216-2026



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia

Assim sendo, acolhendo o Parecer Ministerial,
indefiro os pedidos formulados através da petição de fls.
5.116/5.122.

Tendo em vista a decisão do Agravo interposto no
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, oficiem-se o Banco do
Brasil S/A e o Banco Regional de Brasília S/A, para que proceda,
de imediato, a devolução dos numerários debitados na conta
corrente da empresa em recuperação, a partir do ajuizamento da
respectiva recuperação, devidamente corrigidos.

Proceda a Escrivania a abertura de novo volume
para os presentes autos.

Intimem-se.
Goiânia, 5 de outubro de 2009

Carlos Robertò^Fátfaro,

Rua 10 n° 150, Seior Oeste, Goiânia, Goiás - CEP 74120-020 - Telefone: (62) 3216-2605 - Fax: (62) 3216-2026



MANHAES MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Avenida Paulista, 453,5° andar - São Paulo - SP - CEP 01311-907

Teí.; [55] (Oxxll) 3115-9555 - fax: [55] (Oxxll) 3WS-9600

, 109195
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 09a VARA CÍVEL -
FÓRUM CENTRAL - COMARCA DE GOIÂNIA - GO

Autos n° 200801848355

TETRA PAK LTDA., pessoa jurídica de direito privado sediada na Rodovia
Campinas - Capivari Km 23,5, , - Mon& Mor/SP/ SP, CEP: 13190000, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 61528030000160, vem, perante Vossa Excelência, nos autos em
epígrafe em que consta como parte contrária LF DE CASTRO E CIA LTDA., por seu
advogado que está subscreve, requerer a juntada dos inclusos documentos de
representação processual.

Requer, ainda, sejam as futuras publicações e intimações relativas ao
presente feito realizadas exclusivamente em nome de WILLIAN MARCONDES
SANTANA, OAB/GO 24.460-A, na forma do artigo 236, parágrafo primeiro, do Código
de Processo Civil, para os devidos fins de direito, sob pena de nulidade.

Termos em que.
Pede deferimento.

São Paulo. 16 de setembro de 2009.

Alessandra Francisco
OAB/SP 179.2(3

Marta Madalena G. Porangaba
OAB/SP 236.121

Daniel Santeiro Jóia
OAB/SP 238.435

Renata Leite N. Butenas
OAB/SP 186.199

Guilherme Eduardo Pahl
OAB/SP 200.202

Denise Pereira dos Santos
OAB/SP 188.446

www. m maalaw.com



MANHAES MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Avenida Sulista, 453, 5° andar - São Paulo - SP - CEP 01311-907

TO.: £55] (Oxxll) 3145-9555 • Fax: [55] (Oxxll) 3145-9600

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais poderes, CARLOS AUGUSTO COSTA
CAMAROTA, OAB/GO: 10.678, os poderes que me foram conferidos por TETRA PAK
LTDA., nos autos de n° 200801848355, em que consta como parte contrária LF DE
CASTRO E CIA LTDA., em trâmite perante o JUÍZO DE DIREITO DA 09* VARA CÍVEL
- FÓRUM CENTRAL - COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Nestes termos,

Pede deferimento.

São Paulo, 14 de maio de 2009

Alessandra Francisco V^JVProegiftrM. GCnnwães Maria Madalena G. Porangaba
OAB/SP 179.209 OAB/SP 14 .̂124 OAB/SP 236.121

Daniel Santoro Jóia Renata Leite N. Butenas Guilherme Eduardo Pahl
OAB/SP 238.435 OAB/SP 186.199 OAB/SP 200.202

Denise Pereira dos Santos
OAB/SP 188.446

www.mmaalaw.com



MANHAES MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Av. Paulista,453,5° Andar - São Paulo - SP - CEP 01311-907

Tel.: [55] (Qxxll) 3145-9555 - Fax: [55] (Owçll) 3145-9600

SUBSTABELECIMENTQ

Pelo presente instrumento particular, substabeleço, COM RESERVA DE IGUAJS, os poderes a

mim confendos nos presentes autos para ALESSANDRA FRANCISCO, brasileira, casada,

advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 179.209; ANA REGINA MARTINHO GUIMARÃES,

brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 144.124; brasileiro, solteiro,

advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 238.435; DANIEL SANTORO JÓIA, brasileiro, solteiro,

advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 238.435; DENISE PEREIRA DOS SANTOS, brasileira,

solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o n0,108.446; GUILHERME EDUARDO PAHL,

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o nc 200.202; MARIA MADALENA

GONÇALVES PORANGABA, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP sob o nc

236.121; RENATA LEITE NASCIMENTO BUTENAS, brasileira, casada, advogada inscrita na

OAB/SP sob o n° 186.199, todos com escritório na Avenida Paulista, 453 - 5D andar, São Paulo

-SP.

São Paulo, 01 de janeiro de 2009.

WILUAN %UeCONPES SANTANA
OAB/SF'

1 Inscrições suplementares: OAB/RJ n° 136.896» OAB/RS n° 65.060A, OAB/GO n°
24.460A, OAB/PA n° 12.681, OAB/TO n° 3.581A, OAB/MT n° 10-199A, OAB/RO nc

31S3, OAB/BA n° 22.461 e OAB/PI n° 4.811-A

www.mmaalaw.OQm



MANHÃES MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Avenida Paulista, 453, 5° andar - São Paulo - SP - CEP 01311-907

Tel.: [55] (Oxxll) 3145-9555 - Fax: [55] (Oxxll) 3145-9600

109195
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 09a VARA CÍVEL -
FÓRUM CENTRAL - COMARCA DE GOIÂNIA - GO

Autos n° 200801848355

TETRA PAK LTDA., pessoa jurídiba de direito privado sediada na Rodovia
Campinas - Capivari Km 23,5, , - Monte ^Mor/SP/ SP, CEP: 13190000, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 61528030000160, vem, perante Vossa Excelência, nos autos em
epígrafe em que consta como parte contrária'LF DE CASTRO E CIA LTDA., por seu
advogado que esta subscreve, requerer a juntada dos inclusos documentos de
representação processual.

Requer, ainda, sejam as futuras publicações e intimações relativas ao
presente feito realizadas exclusivamente em nome de WILLIAN MARCONDES
SANTANA, OAB/GO 24.460-A, na forma do artigo 236, parágrafo primeiro, do Código
de Processo Civil, para os devidos fins de direito, sob pena de nulidade.

Termos em que,
Pede deferimento.

São Paulo, 16 de setembro de 2009.

Alessandra Francisco
OAB/SP 179.209

V. Ana Regina
Í/SP 144

M. Guimarães Maria Madalena G. Porangaba
124 OAB/SP 236.121

Daniel Sá n toro Jóia
OAB/SP 238.435

Renata Leite N. Butenas
OAB/SP 186.199

Guilherme Eduardo Pahl
OAB/SP 200.202

Denise Pereira dos Santos
OAB/SP 188.446
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MANHAES MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Avenida Paulista, 453, 5° andar - São Paulo - SP - CEP 01311-907

Tel.; [55] (Oxxll) 3145-9555 - Fax: [55] (Oxxll) 3145-9600

y

SUBSTABELECIMENKT-X

Substabeleço, com reserva de iguais poderes^ \CARLO$ AUGUSTO
CAMAROTA, OAB/GO: 10.678, os poderes que metòî m conferidos por TETRA PAK
LTDA., nos autos de n° 200801848355, em que cor^stk comei parte contrária LF DE
CASTRO E CIA LTDA., em trâmite perante o JUÍZO DE DIREITO DA 09a VARA CÍVEL
- FÓRUM CENTRAL - COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Nestes termos,

Pede deferimento.

São Paulo, 14 de maio de 2009

Alessandra Francisco
OAB/SP 179.209

. Guimarães
OAB/SP 144.124

Maria Madalena G. Porangaba
OAB/SP 236.121

Daniel Santoro Jóia
OAB/SP 238.435

Renata Leite N. Butenas
OAB/SP 186.199

Guilherme Eduardo Pahl
OAB/SP 200.202

Denise Pereira dos Santos
OAB/SP 188.446



MANHAES MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Av. Paulista,453, 5° Andar - São Paulo - SP - CEP 01311-907

Tel.: [55] (Oxxll) 3145-9555 - Fax: [55] (Oxxll) 3145-9600

SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente instrumento particular, substabeleço, COM RESERVA DE IGUAIS, os poderes a

mim conferidos nos presentes autos para ALESSANDRA FRANCISCO, brasileira, casada,

advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 179.209; ANA REGINA MARTINHO GUIMARÃES,

brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 144.124; brasileiro, solteiro,

advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 238.435; DANIEL SANTORO JÓIA, brasileiro, solteiro,

advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 238.435; DENISE PEREIRA DOS SANTOS, brasileira,

solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 188.446; GUILHERME/EDUARDO PAHL,

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 200.202; /MARIA (MADALENA

GONÇALVES PQRANGABA, brasileira, casada, advogada inscrita nàXOAB^SP sob o nc

236.121; RENATA LEITE NASCIMENTO BUTENAS, brasileira, casada, advogada inscrita na

OAB/SP sob o n° 186.199, todos com escritório na Avenida Paulista, 453 - 5° andar, São Paulo

-SP.

São Paulo, 01 de janeiro de 2009.

WILI

OAB/S

1 Inscrições suplementares: OAB/RJ n° 136.896, OAB/RS n° 65.060A, OAB/GO nc
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Avenida Paulista, 453, 5° andar - São Paulo - SP - CEP 01311-907
Tel.: [55] (Oxxll) 3145-9555 - Fax: [55] (Oxxll) 3145-9600

109195
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 09a VARA CÍVEL -
FÓRUM CENTRAL - COMARCA DE GOIÂNIA - GO

Autos n° 200801848355

TETRA PAK LTDA., pessoa jurídica de direito privado sediada na Rodovia
Campinas - Capivari Km 23,5, , - Monte Mor/SP/ SP, CEP: 13190000, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 61528030000160, vem, perante Vossa Excelência, nos autos em
epígrafe em que consta como parte contrária LF DE CASTRO E CIA LTDA., por seu
advogado que esta subscreve, requerer a juntada dos inclusos documentos de
representação processual.

Requer, ainda, sejam as futuras publicações e intimações relativas ao
presente feito realizadas exclusivamente em nome de WILLIAN MARCONDES
SANTANA, OAB/GO 24.460-A, na forma do artigo 236, parágrafo primeiro, do Código
de Processo Civil, para os devidos fins de direito, sob pena de nulidade.

Termos em que,
Pede deferimento.

São Paulo, 16 de setembro de 2009.

Alessandra Francisco Ana Regina M. Guimarães Maria Madalena G. Porangaba
OAB/SP 179.209 OAB/SP 144.124 OAB/SP 236.121

Daniel Santoro Jóia Renata Leite N. Butenas Guilherme Eduardo Pahl
OAB/SP 238.435 OAB/SP 186.199 OAB/SP 200.202

Denise Pereira dos Santos
OAB/SP 188.446



Bticuu: 6e?e36e&df2&cddb26?fc7ee6913c913 Solicitaste: 3664 Data: 2009-10-14 9 11:23:48
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE J3QIAS ,

COMARCA DE GOIÂNIA
FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

9A VARA CÍVEL - 9 ANDAR - SL 904

OFICIO

PROTOCOLA NUME

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

200801848355
PROCESSO

EMITENTE: 4020653

— R071P165
2398834

761
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
L F DE CASTRO E CIA LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
1.000.000,00
CARLOS ROBERTO FAVARO

Oficio n. 000000003557/2009
GOIÂNIA, 14 de outubro de 2009

Ilustríssimo (a) Senhor (a)

Consoante a determinação deste Juízo nos autos acima
mencionados, exarada na decisão de fIs. 5284/5286, solicito que
V, Senhoria proceda a IMEDIATA DEVODJCAO dos numerários debitados
na CONTA CORRENTE DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO, L F DE CASTRO E CIA
LTDA, portadora do CNPJ/MF sob o nrQ 03,260.504/0001-39, APARTIR
DO AJUIZAMENTO DA RESPECTIVA RECUPARACAO (28/04/2008), DEVIDAMEN-
TE CORRIGIDOS,

Atenciosamente.

CARLOS ROBERTO FAVARO
Juiz de Direito

9* Vara Cível

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a)
GERENTE DO BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA - BRB

DJ -



iticacao: ee640b5fldcd76946&0dcdfcf4ddbe3ã6 Solicit&atei 3664 Bata: 2009-10-14111:23/06
v ^ PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS , 90089489

COMLAJROA J3E GOIÂNIA
FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAZ : (52) 3224-8685

9A VARA CÍVEL - 9 ANDAR - SL 904

EMITENTE: 4020653
OFICIO

PROCESSO —
PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (KBQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

200801848355
- R071P165

2398834

761
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
L F DE CASTRO E CIA LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
1.000.000,00
CARLOS ROBERTO FAVARO ( JUIZ l )

Oficio n. 000000003556/2009
GOIÂNIA, 14 de outubro de 2009

Consoante a determinação deste Juiao nos autos acima
mencionados, exarada na decisão de f Is. 5284/5286» solicito que
V. Senhoria proceda a IMEDIATA DEVOLUÇÃO dos numerários debitados
na CONTA CORRENTE DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO, L F DE CASTRO E CIA
LTDA, portadora do CNPJ/MF sob o nr°. 03.260.504/0001-39, APARTIR
DO AJUIZAMENTO DA RESPECTIVA RECUPARACAO (28/04/2008), DEVIDAMEN-
TE CORRIGIDOS.

Atenciosamente.

CARLOS ROSETO FAVARO
Juií! ifsj Direito
^ Vara Cível

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a)
GERENTE DO BANCO DO BRASIL S/A
N E S T A . ;

- DJ -



MURILLO LOBO R. 22, 792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: 455 (62) 3285-3334

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL

DA COMARCA DE GOIÂNIA-GO.

Protocolo n° 200.801.848.355

LF DE CASTRO & CIA LTDA, empresa em

recuperação judicial, já qualificada nos autos da Ação de Recuperação

Judicial em epígrafe, via de seus advogados e procuradores infra-

assinados, vem à douta presença de Vossa Excelência, com a vénia e

acatamentos devido, para requerer a juntada do comprovante de que os

ofícios endereçados ao Banco do Brasil S/A e Banco Regional de Brasília

S/A foram devidamente entregues aos mesmos em 16/10/2009.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 16 de outubro de 2009.

Murillo Macedo Lobo WanesscTNeves Lessa

OAB/GO - 14.615 QAB/Gp - 21.660
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PODER JUDICIÁRIO TO ESTADO DE GOIÁS ^ v " 90089489

OQMAROA DE OO X AN IA
FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA. JUSTIÇA 150 SETOR OESTE

* CEP - 74120020 TEL: C S 2 ) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-6355 *5

•OFXOT

ROTOCOLO NUME: 200801848355
PROCESSO —

EMITENTE: 402-065;

R071P165
2398834

AUTOS NUME, : 761 '"-
NATUREZA ; RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUERENTE : L F DE CASTRO E CIA LTDã
ADV (EEQTE) : (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 1,000.000,00
JUIZ(A) : CARMS ROBERTO FAVAEO ( JUIZ l }

Oficio n. 000000003556/2008
GOIÂNIA, 14 cie outubro de 2009

it-e a detersíinacau deste Juízo nos autos aeiiaa
mencionados, exarada na decisão de f is. 5284/52S6, solicito que
V, Senhoria proceda s IMEDIATA DEVOLUÇÃO dos numerários debitados
na CONTA CORRENTE DA EMPRESA EM EECUPERâCAO, L F DE CASTRO E CIA
LTDÂ, portadora do CNPJ/MF sob o nr» 03.260.504/O001-39, AFARTIR
DO AJUIZAMEHTO DA RESPECTIVA RECUPARÂCAG (28/04/2008), DEVIDAMEN-
TE CORRIGIDOS,

Atenciosamente.

Juiz de Direito
9a Vara Cível

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a)
GEEENTE DO BANCO DO BRASIL S/A
N E S T A .

D J -



iicícao: 6e?e36eadf2acddb2B?íc?eeB9i3cSiS Solicitaste: 3864 Bata: 2D09-10-Í4 § 11:23:48
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS ̂  -. 90089493

OOMAIRC A I>E GO X AN XÁ
FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOE OESTE

, CEF - 74120020 TEL; (G2) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

9A VARA CÍVEL - 9 ANDAR - SL 904

EMITENTE: 4020553
OFXCXO

--------------------------------------- „ PROCESSO
PROTOCOLO NIMR: 200801848355 *

AUTOS NUMR. : 761
NATUREZA : RECUPERAÇÃO JUDICIAL

; L F DE CASTRO E CIA LTDA
ADV (REQTE) : (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 1.000.000,00
JUIZ (A) : CAELOS FAVABO

R071P165
2398834

( JUIZíí J-

Oficio n- 000000003557/2009
GOIÂNIA, 14 de outubro de 2009

Ilustríssimo (a) Senhor (a)

Consoante e determinação deste Juiso nos autos acima
mencionados, exarada na decisão de fis, 5284/5286, solicito que
V, Senhoria proceda a IMEDIATA DEVOLUÇÃO dos numerários debitados
ria CONTA CORRESTE DA m L F DE GASTEQ E CIA
LTBA, portadora do CNPJ/MF sob o nrQ 0-3,260.504/0001-38, APARTIE
DO ÀJUIZÃME8TÒ DA' RESPÍ5CTIVA RECUPAMCAO (28/04/2008), DEVÍDAHEN-
TE CORRIGIDOS.

_ _ _ _ _ ^ _ _
CARLOS ROBBmfFÁVARO

Juiz de Direito
9* Vara Cível

Ao I lusfcrIss imo (a) Senhor C a}
GERENTE DO BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA - BRB

- DJ r
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ADVOGADOS - OAB-GO n.° 12104 e 22.998

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a.
VARA CIVIL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS.

Processo n. 200.801.848.355

Norberto Guimarães administrador
judicial devidamente nomeado para o processo de
recuperação da empresa LF de Castro & Cia Ltda vem
à presença de Vossa Excelência apresentar relatório da
fiscalização realizada no período de Agosto e Setembro
de 2009 - Doe. 01 e Doe. 02.

Os documentos apresentados, em
anexo, são autoexplicativos e foram feitos frisando três
aspectos da atividade produtiva da empresa. No
primeiro aspecto é apontado o ativo e o passivo
circulantes apresentando uma liquidez acumulada para
o exercício de 2009, AGOSTO, no valor de R$4.355.344,00
(f. 1 do Doe. 01) e do mês de SETEMBRO, o valor de
R$4.446.052,00 (f. l do Doe. 02).

O segundo aspecto da análise
demonstra a receita bruta da atividade produtiva
relativa ao mês de AGOSTO no valor de R$2.391.340,00
(f. 2 - Doe. 01) e do mês de SETEMBRO no valor de
R$2.503.701,00 (f. 2 do Doe. 02).

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
belchior.guimaraes@vahoo.com.br



Belchior
&

Guimarães

ADVOGADOS - OAB-GO n.° 12.104 e 22.998

E, por último, o terceiro aspecto
observado está consistente no aumento dos postos de
trabalho. Enquanto no mês de AGOSTO a empresa teve
que reduzir os postos de trabalho para 118 (f. 3 - Doe.
01), no mês de SETEMBRO foi necessário um considerável
aumento desses postos de trabalho, elevando-os para
159 (f. 3-Doe. 02).

Sendo assim, verifica-se que a
empresa em recuperação LF de Castro & Cia Ltda tem
se empenhado e respondido positivamente a
oportunidade legal, pois, conforme demonstrado, a
produção e renda retratam a atividade empresarial
progressiva.

Às folhas de 4 a 7 do Doe. 02 está
demonstrado que a liquidez da empresa até o presente
momento e, a continuar no patamar dos resultados
apresentados, poderá cumprir o plano de recuperação
apresentado e aprovado por Vossa Excelência.

Conforme se vê nos documentos
retro mencionados e à vista do detalhamento dos
futuros pagamentos previstos no plano de recuperação,
verifica-se que a empresa vem acumulando fluxo de
caixa que a torna apta a enfrentar os pagamentos
programados e o primeiro pagamento será em
Dezembro de 2009, no montante de R$178.862,00.

Entretanto, cumpre salientar que a
questão gerencial na viabilização de investimentos para
a ampliação das linhas de produção e consequente
aumento do fluxo de caixa são temas constantes das
reuniões rotineiras e, com certeza em breve, serão
informadas nesses autos presentes soluções exequíveis a

T
Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869 2

belchior.guimaraes@vahoo.com.br
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Guimarães

ADVOGADOS - OAB-GO n.° 12.104 e 22.998

serem implementadas pela direcão da empresa LF de
Castro & Cia Ltda.

É o relatório da
F I S C A L I Z A Ç Ã O
Goiânia, 15 de outubro de 2009

orberto^Guimarães

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold C ente r - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
belchior.guimaraes@vahoo.com.br



LF DE CASTRO &
COMPANHIA LIDA.

Agosto

(Valoresem R$)

(=) Saldo Devedor do Principal

jul/09
9.911794

ago/09

9.911.794

Próximas parcelas do Plano de Recuperação Judicial: Dezembro/2009.

(Fonte: Plano de Recuperação Judicial)

(ValQresemR$)

AT1VO CIRCULANTE (AC) 31/8/2009

DISPONIBILIDADE 29.354

CONTAS A RECEBER 3.340.154

ESTOQUES 2.102.454

MERCADORIAS EM TRANSITO

(PAGAS) 924.671

PASSIVO CIRCULANTE (PC) 31/8/2009

TÍTULOS DESCONTADOS 520.717

FORNECEDORES 1.166.356

OUTRAS CONTAS A PAGAR 354.216

TOTAL EM R$ 6.396.633 TOTAL EM R$

AC-PC= | R$4.355.344

(Valores em 31/08/2009)

2.041.289

1 1



LF DE CASTRO &
COMPANHIA LTDA.

3.500.000

3.000.000

2.500.000

2.000.000

•jj 1.500.000

1.000.000

500.000

Agosto

(Valores em R$) RECEITA BRUTA

ago/08 set/08 out/08 nov/08 dez/08 jan/09 fev/09 mar/09 abr/09 mai/09 jun/09 jul/09 ago/09

ago/08 set/08 out/08 nov/08 dez/08 jan/09 fev/09 mar/09 abr/09 mai/09 Jun/09 Jul/09 ago/09

RECEITA BRITTA 1-703-232 1-724.095 1.641.910 1.429,2411.570.458 1.599.340 1.796.735 2.495.256 2,344.900 2.335.005 2.907.022 2.778.748 2.391.340

2 l



Agosto

LF DE CASTRO &
COMPANHIA LTDA.

Quantidade de Funcionários
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LF DE CASTRO &
COMPANHIA LTDA,

(ValoresemRS)

(=) Saldo Devedor do Principal

ago/09

9.911.794

set/09

9.911794

Próximas parcelas do Plano de Recuperação Judicial: Dezembro/2009.

(Fonte: Plano de Recuperação Judicial)

(ValoresemR$)

ATIVO CIRCULANTE (AC)

DISPONIBILIDADE

CONTAS A RECEBER

ESTOQUES

MERCADORIAS EM TRANSITO

(PAGAS)

VALORESj

63.29Í

4.052.772

1.766.314

404.110

PASSIVO CIRCUIANTE (PC) VALORES

TÍTULOS DESCONTADOS 195.071

FORNECEDORES 1.189.438

OUTRAS CONTAS A PAGAR 455.926

TOTAL EM R$ 6.286.487 TOTAL EM R$ 1.840.435

AC-PC= | R$4.446.052

(Valores em 30/09/2009)
1
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LF DE CASTRO &
COMPANHIA LTDA.

Setembro
imBOTBJUKillWjat»

RECEITA BRUTA

E
<u
vi
O)k.
O

3.500.000

3.000.000

2.500.000

2.000.000

1.000.000

500.000

set/08 out/08 nov/08 dez/08 jan/09 fev/09 mar/09 abr/09 rnai/09 jun/09 jul/09 ago/09 set/09

set/08 ; out/08 | nov/08 l dez/08 J jan/09 : fev/09 mar/09 j abr/09 mai/09 jun/09 | jul/09 j ago/09 set/09

• RECEITA BRUTAjl.724.095| 1.641.910! 1.429.24111.570.4581.599.340 1.796.735J2.495.256Í2.344.900Í2.335.005Í2.907.022Í2.778.74»2.391.3402.503.701!
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LF DE CASTRO &
COMPANHIA LTDA.
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Setembro

Quantidade de Funcionários
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10 Setembro

LF DE CASTRO &
COMPANHIA LTDA.

QUADRO RESUMO DE DESÁGIOS DO MONTANTE PRINCIPAL DE ACORDO COM O APROVADO NO PRJ (PLANO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) HOMOLOGADO PELA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS E PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O

MOMENTO

BANCO DO BRASIL

VALOR EM R$

DESÁGIO PRJ

SALDO DEVEDOR PARCIAL

VALOR PAGO PRJ

SALDO DEVEDOR TOTAL

VALOR EM R$

DESÁGtO PRJ

SALDO DEVEDOR TOTAL

Créditos Trabalhistas pagos: R$ 71.125

QUIROGRAFARIO

1.240.010

-992.008

248.002

-248.002

0

G ARANHA REAL

4.312.902

-3.450.322

862.580

-733.863

128.717

BRB

QUIROGRAFARIO

1.016.752

-813.401

203.350

GARANTIA REAL

733.333

-586.667

146.667

TETRA PAK LIDA

VALOR EM R$

DESÁGIO PRJ

SALDO DEVEDOR TOTAL

QUIROGRAFARIO

1.110,645

-888.516

222.129

BANCO PINE

VALOR EM R$

DESÁGIO PRJ

SALDO DEVEDOR PARCIAL

VALOR PAGO PRJ

SALDO DEVEDOR TOTAL

G ARANHA REAL

400.000

-10.000

390.000

-390.000

O

Página 4 de 7
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Setembro

LF DE CASTRO &
COMPANHIA LTDA.

DEMONSTRATIVOS DOS PRÓXIMOS PAGAMENTOS DO PRJ A SEREM REALIZADOS: DEZEMBRO DE 2009

(Vai ores em R$1
, f i i i - í '

BERTINS/A

EMPRESA DE EMB. METAL MMCO LTDA

METALGRAFICA ROJEK LTDA

NADIR FIGUEIREDO ÍND E COM LTDA

ORSA CELULOSE PAPELEMBALAGEM

OWENS- 1 LU N DiS DO BRASI L S. A

GMG ENGENHARIA E GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA

LUÍS FERNANDO DE CASTRO

LUIZ AVERLAN DO DE CASTRO

MURALHA DIST. DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA

JPC REPRESENTAÇÕES LTDA

TRANSPORTADORA MAHNIC LTDA

USIJUN-USINAGEMJUNDIAI LTDA

VFMDURA

BAMBOZZI TALHAS E MOTO £SMER

CEUS-COMP ENERGÉTICA DE GOIÁS

EAGLE COMERCIO DE SEMENTES LTDA

EDIMON BORGES DE OLIVEIRA E CIA

G MARTI NS UDGISTICA E TRANS PO RTES

GIL EQUIPAMENTOS IND LTDA

J ASSI EL TRANSPORTES RODO FLUVIAL

MR COMERCIO E MANUTENÇÃO

OLiNDA TRANSPORTES LTDA

RACK MOVEIS E EQUIPAM P/ ESCRITÓRIO

SÉRGIO LUIZ CANAL

AGRITECNICA COMERCIAL DE MAQ. LTDA

NORTE SAUNEIRA IND E COM

AGROACEITUNERAS/A

JOSENECETEEHIJOSSCA

NUOEXLARIQJAS/A

1
20.310

8.143

18.287

12.372

2.163

17.617

6.458

0

0

0

0

1.056

101

334

91

594

283

280

159

93

277

25

121

133

156

52

78

4.190

6,513

797

dez/09

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

D

1
20.310

8.143

18.287

12.372

2.163

17.617

6.458

0

0

0

0

1.056

101

334

91

594

283

280

159

98

277

25

121

133

156

52

78

4.190

6.513

797
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Setembro
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LF DE CASTRO &
COMPANHIA LTDA,

(Valores em R$)

TETRA PAK LTDA

BANCO DE BRASÍLIA CCB N. 015- 2007/061 04/12/07

BANCO DE BRASÍLIA (NOTAS PROMISSÓRIAS RURAIS)

BANCO DE BRASÍLIA CCB N. 015- 2008/005

BANCO DE BRASÍLIA CCB N.015- 2007/057 02/10/07

BANCO DE BRASÍLIA 48 DUPLICATAS DESCONTADAS P/ DIVERSOS SACADOS

BANCO DE BRASÍLIA

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO VOLKSWAGEM

1

0

0

0

0

0

0

0

0

0

' 'r

dez/09
•i

0

0

0

0

0

0

0

0

0

* ' ' ,

-

0

0

0

0

0

0

0

0

0
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LF DE CASTRO &
COMPANHIA LTDA.

(Valores ern R$)

TOTAL QUIROGRAFÁRIOS -f GARANTIA REAL

Setembro
"̂

(Valores em R$)

BANCO DO BRASIL S/A

CDI N. 14932717 DE 04/04/07

CDI N. 14932725 DE 26/07/07

CDI N. 14932726 DE 08/08/07

CDI N. 12443743 DE 10/12/01 e Aditivo de Re Ra de 16/08/04

CDI N. 14932709 DE 07/01/04

BANCO DE BRASÍLIA

BANCO REAL

BANCO ITAU CONTR. N. 23515556-1 DE 19/03/08

BANCO PfNE

BIC BANCO

1
0

0

0

0

0

0

0

12.976

23.876

0

29.101

"L'\i , - ' ' " •

dez/09
i 'i '

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

12.222

„' " ' L ' L >

1
0

0

0

0

0

0

0

12.976

23.876

0

41.323

-,

dez/09

166.640 12.222 178.862
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ALVES TEIXEIRA
E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIÂNIA - GO

*x.

PROCESSO N° 2008.0184.8355 s

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A, qualificado nos
autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL promovida por LF DE CASTRO &
CIA LTDA, vem respeitosamente à digna presença de V. Exa., por seu
advogado abaixo assinado, expor e requerer o seguinte:

O banco suplicado interpôs agravo de instrumento
contra a r. decisão desse juízo que determinou a devolução do numerário
debitado na conta corrente da autora após o ajuizamento do pedido de
recuperação judiciai. Referido recurso foi improvido peio E. TJGO, conforme
noticiou esse nobre magistrado no r despacho de fls. 5.286.

Todavia, o banco requerido manejou RECURSO
ESPECIAL contra o v. acórdão do E. TJGO. Logo, a r. decisão que determina a
restituição do dinheiro ainda não transitou em julgado (v. extrato abaixo obtido no
sítio www.tjgo.ius.brV.

Numero do Processo: 2O08O4OS3213 (67517-6/180)

Nome do feito: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Comarca: GOIÂNIA

Área: CÍVEL

AGRAVANTE: LF DE CASTRO E CIA LTDA

AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S/A

Secretaria: IA CAMARÁ CÍVEL

Relator: DÊS. VÍTOR BARBOZA LENZA

Local: ASSESSORIA PARA ASSUNTO DE RECURSOS CONSTITUCIONAIS

Fase: 16 / 10 / 2009 - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL

Rua 1fl n° 110 - sala 90B - Ed. Business Center - Setor Oeste - Goiânia / GO - CEP 74 120-080 - Fone/Fax: (62) 3215-2838



ALVES TEIXEIRA
E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

Atividade: CARGA AO ADVOGADO

iProeesso: j 200804053213

Fase:

Atividade:

Local:

Descrição da

j INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL - 7/10/2009 - 7:27

1 PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO

1 ASSESSORIA PARA ASSUNTO DE RECURSOS CONSTITUCIONAIS

JPARA 0 RECORRIDO, LF DE CASTRO E CIA LTDA, APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ESPECIAL
Fase:

Portanto, o banco requerido vem comprovar que
depositou a favor desse juízo a quantia a ser devolvida - devidamente corrigida -
de R$ 120.084,04 (cento e vinte mil, oitenta e quatro reais e quatro centavos), e
requerer respeitosamente que esse numerário seja mantido em depósito judicial
à disposição desse ilustre juízo, com o fim de evitar prejuízos futuros.

Isso porque, caso o dinheiro seja entregue à autora,
obviamente que ele será sacado e gasto imediatamente. Se ocorrer essa
hipótese, e o STJ vier a prover o Recurso Especial, de nada adiantará a decisão
daquela Corte, haja vista que não existirá mais o dinheiro para ser repassado ao
banco.

Por outro lado, caso o Recurso Especial seja improvido,
a autora poderá sacar imediatamente o valor que já está depositado em conta
judicial remunerada vinculada a este processo.

Fica patente que o pleito do banco requerido visa tão
somente assegurar a reversibilidade da decisão $ub~judice, evitando o prejuízo
de ambas as partes qualquer que seja o resultado do julgamento do recurso em
tramitação (REsp).

Diante disso, requer o banco suplicado seja
reconhecido que o banco não está em mora, em razão do depósito judicial feito
tempestivamente, e que o valor consignado fique mantido à disposição desse
juízo até o trânsito em julgado da decisão recorrida.

Termos em que, pede deferimento.

Goiânia, 21 deguíubrode 2009.

PAULO IÚRI ALVES TEIXEIRA
ADVOGADO - OAB/GO 14.307

Rua 1R n° 110 - sala 906 - Ed. Business Center - Setor Oeste - Goiânia / GO - CEP 74.120-080 - Fone/Fax: (62) 3215-2838



ANCO DO BRASIL DJO - Depósito Judicial Ouro »Depósito
N" da conta judicial
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Mod. 0.07-B08-5 - Nov./ZOOB- SISBB 07296 -Via III - Comprovante Oo processo
tJb.com.br - Ouvidoria BB 0900 729 5678

, . i „._ Tipo de depósito Agência (pref./dv) Tribunal
Atenção: receba através da transação TCX 278.
Grave as Informações cçmplwnemare» no 040, opçSo 32. 1 - Primeiro deP°sito 2 Depósito em continuado
Data de emissão Processo Comarca Órgão / Vara

Tipo de justiça N° da guia. .. , ̂  „ * » Depositante Natureza da ação •'•

1. Estadual 2. Federal •' "T v ' ' ^ ^ í 1 - Réu 1 Impetrado 2. Autor / Impetrante 3. Outros '

Nome do depositante 'CPF / CNPJ Tipo de depositante

i P. Física J. Jurídica

Nome do Réu / Impetrado CPFfCtJPJ Hisl. Dinheiro - R$

551
Advogado do Réu ,' Impetrado CPF ' CNPJ Bloqueio Cheques - R$

Nome do Autor / Impetrante CPF / CNPJ Valor total do depósito - R$

Advogado do Autor f Impetrante . , ,. , CPF / CNPJ

Motivo do depósito

* !BJi5702ÍÍL2ai820li_ l?(i mu txirnm Carimbc do cartórío e a3sinatura
Autenticação mecânica



Cliente:

Ag.
0015

Lote
0000080
0011110
0011109
0011111
0000000
0000000
9767096
0000000
0000000
0000000
0036050
OODOOOO
3040004
0000008
0000007
0000009
3042012

LF DE CASTRO & CIA LTDA
Conta Emisão

- 015600639.1 30/05/2008

Ori.
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015

Data
02/05/08
02/05/08
02/05/08
02/05/08
02/05/08
02/05/08
02/05/08
05/05/08
02/05/08*
06/05/08
07/05/08
15/05/08
16/05/08
16/05/08
16/05/08
16/05/08
30/05/08

Extrato
0530-01

Histórico Doe Lançamento
TAR KIT SERVICO-PJ
IOF CREDITO ROTATIVO 2206
IOF EXCESSO 2215
IOF ADICIONAL CRED ROTATIVO 2221
PARCELA PROGIRO 68115
PARCELA PROGIRO
TRANSF ELETRON C/C
PARCELA PROGIRO
ESTORNO PARCELA PROGIRO
TARIFA PRORROGAÇÃO TITULO
TAR ALTERAÇÃO DADOS COBRANÇA
PARCELA PROGIRO
ENCARGOS CREDITO ROTATIVO
IOF CREDITO ROTATIVO
IOF EXCESSO
IOF ADICIONAL CRED ROTATIVO
ENCARGOS CREDITO ROTATIVO

77273

63115
68115
139781
139781
77273
2106
2206
2215
2221
2106

Saldo Anterior
-58.702,88

71.
31

111,
70,
71,

2.

3,

29,
58,
2,

202,
.147,
.703,
.798,
.847,
.147,

5,
3,

242,
.231,
30,
0,
o,

.062,

50-
23-
99-
22-
00-
12-
25
00-
00
68-
85-
78-
06-
64-
36-
95-
80-

saldo

50,

49,
49,
49.
50.

52.
55,

.047,

.747,

.753,

.757,

.000,

.263,

.325,

69-

69-
37
22-
00-

01-
81-

POSIÇÃO CHEQUE BRASILIA/ECC

Dt. Ult. Alteração;
Vencimento:
Limite:
Juro:
IOF:

SITUAÇÃO ATUAL
Saldo Atual:

19/05/2008 +Limite Ch. Brasilia/ECC:
15/05/2008 -Chq. Bloq. 24 Hr.:
50.000,00 -Chq. Bloq. 48 Hr.:

00,00 -Chq. Bloq. Indeterm.:
00,00

=Saldo Disponível:

JUROS DE CHEQUE ESPECIAL
Taxa Efetiva deste MÊS:
Taxa Efetiva para o próximo MÊS:
Taxa Efetiva para Adiantamento a Depositante:
Comissão de Permanência:
IOF:

MENSAL
8,15 %
7,80 %
14,00 %

%
0,123 %

-55.325,81
50.000,00

0,00
0,00
0,00

-5.325,81

ANUAL
156,04 %
146,28 %
381,79 %

1,50 %



Cálculo de Atualização Monetária para simples verificação
Correção a partir de Março/1965
INPC atualizado até Setembro/2009

CORREÇÃO MONETÁRIA (dd/mrn/aaaa)
Data Iniciai....: J02/05/2008

Data Término.: (20/10/2009 ;

PRINCIPAL (moeda da época - nnnnnn,nn)
Valor ..: (111798,25 ,

ACESSÓRIOS (percentual - nn,nnnn)
Juros (am) : f j %

Multa : | . _ . ::_:::~' %

Advogado : J %

Calcular 1

RESULTADO DO CALCULO (em Real)
Total R$ 120.084,04

índices: INPC

PRINCIPAL (atualizado em Real)
Valor R$ 120.084,04

ACESSÓRIOS (atualizado em Real)



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia

Autos n°: 761/08

Aguarde-se, por inteiro, o

cumprimento da decisão de fls. 5.284/5.286.

Goiânia, 23 de outubro de 2009

Carlos Roberto F avaro, JD

3

l
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

\F DE CASTRO & CIA LTDA, em recuperação

judicial, já qualificada nos autos da ação de em comento, via dos

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos, apresentar

expor e requerer o que se segue:

A autora requereu às fls. 5101/5104 e

5257/5258, a intimação do Banco do Brasil S/A e BBR S/A, para que no

prazo 24 (vinte e quatro) horas depositassem em juízo os valores

retirados indevidamente da conta corrente da requerente, sob pena de

multa diária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Ao analisar o pleito da requerente, Vossa

Excelência determinou às fls. 5284/5286, a expedição de ofício ao

Banco do Brasil S/A e BBR S/A, para que os mesmos devolvessem, de

imediato, os valores debitados na conta-corrente da recuperanda após

o ajuizamento da ação (28.04.2009), In verbis:
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"Tendo em vista a decisão do Agravo interposto no Tribunal
de Justiça do Estado de Goiás, oficiem-se o Banco do Brasil
S/A e o Banco Regional de Brasília S/A, para que proceda,
de imediato, a devolução dos numerários debitados na conta
corrente da empresa em recuperação, a partir do
ajuizamento da respectiva recuperação, devidamente
corrigidos/' (fIs. 5.286).

Os ofícios de intimação dos respectivos

bancos (BB e BBR) foram recebidos pelos mesmos em

16.10.2009, conforme faz prova os comprovantes de recebimento

juntados na petição de n° 99, datada de 16.10.2009.

Ocorre que, já se passaram mais de 07(sete)

dias da data do recebimento dos ofícios pelos bancos e, até a

presente data nenhum valor foi creditado na conta corrente da

empresa autora, o que demonstra o total descaso dos aludidos

bancos em cumprir com a determinação judicial de Vossa

Excelência.

Importa registrar que, a retenção dos

valores pelos aludidos bancos tem prejudicado demasiadamente a

empresa recuperanda; primeiro, em razão da elevada soma

retirada indevidamente da conta corrente da mesma, a qual

totalizava, à época, RS 277.015,41, sendo R$ 111.798/25

retirados pelo BBR e R$ 165.217,16 retirados pelo Banco do

Brasil.

Segundo, porque a empresa autora

encontra-se há aproximadamente um ano e meio sem poder

trabalhar com os valores suso aludidos, o que compromete o

capital de giro da mesma.
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Por tais fatos, requer de Vossa Excelência,

em caráter de urgência, seja procedida a nova intimação do Banco

do Brasil S/A e Banco de Brasília S/A, via de seus advogados, para

que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas cumpram a

determinação de devolução dos valores retiradas da conta

corrente da empresa autora após o ajuizamento da ação (fls.

5286).

Outrossim, no intuito de ver efetivamente

cumprida a ordem judicial emanada por Vossa Excelência, a

requerente reitera o pedido de fixação de multa não inferior a R$

2.000,00 (dois mil reais) para cada um dos bancos, devida após a

primeira intimação dos mesmos, ocorrida em 16.10.2009,

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 23 de outubro.de 2QQ9,

Murillo Macedo Lobo wanessa Neves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL

DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Processo n° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA - em

recuperação judicial, empresa qualificada nestes autos, vem com o

respeito costumeiro perante Vossa Excelência, por intermédio dos

advogados ao termo subscritos, para requerer a juntada do agravo de

instrumento interposto em face da decisão de fls. 5284/2586, recurso

este devidamente instruído com cópia das peças necessárias, cuja

relação segue em anexo.

Outrossim, pelas razões expostas no recurso de

agravo de instrumento em anexo, requer a reconsideração da decisão

agravada no que tange à baixa das restrições existentes em nome da

empresa recuperanda e dos sócios, relativamente ao créditos sujeitos à

recuperação.

Termos em que,

Pede Deferimento.,,er^r a U;,,:a, .,

Goiânia, 26 de outubro de 2009.

Murillo Macedo Lobo Wat\essa Neves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS.

L F DE CASTRO & CIA LTDA, pessoa jurídica de *

direito privado, em recuperação judicial, inscrita no CNPJ sob n.

03.260.504/0001-39, com sede na Rua 242, n° 195, Qd. 103, Lt. 08,

Setor Leste Univertário, Goiânia-GO, CEP 74.603-190; LUÍS FERNANDO

DE CASTRO, brasileiro, separado, empresário, inscrito no CPF/MF n°

285.897.501 - 91, residente e domiciliado em Goiânia - GO, e LUIZ

AVERLANDO DE CASTRO, brasileirp, ^ç§pJ9o fjppresário, inscrito no

CPF/MF n° 607.386.771 - 91, residente e domiciliado em Goiânia - GO, via

dos advogados abaixo subscritos, com endereço profissional à margem do

impresso, local onde recebem as intimações de estilo, irresignados com a

veneranda decisão de fls. 5.284/5.286, proferida pelo MM. Juiz da 9a Vara

Cível da Comarca de Goiânia - GO, nos autos da ação de recuperação

judicial n° 200801848355, vem interpor o presente recurso de AGRAVO

DE INSTRUMENTO, consoante as disposições do art. 522 e seguintes do

CPC, lastreado nos fundamentos de fato e de direito elencados em minuta

anexa, cuja juntada expressamente requer.

Saliente-se que, as cópias que instruem o presente

recurso são, neste ato, declaradas autentjç;^ pelos ^rpprios procuradores

da parte recorrente.

IM.T.P. Deferimento^,

Goiânia,

Muritlo Macedo Lobo Wà^Vessa Neves Lessa
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Natureza do Recurso:

Agravantes:

Agravado:

Interessado (Administrador Judicial)

Juízo ad quem:

Agravo de Instrumento

LF de Castro & Cia Ltda

Luís Fernando de Castro

Luiz Averlando de Castro

Juízo da 9a Cível de Goiânia

Norberto dos R. Guimarães

Tribunal de Justiça de Goiás

1 - M'if^mmms^
Em 14.10.2009 (quarta-feira) foi publicada a

decisão agravada, começando a partir do primeiro dia útil seguinte

(15.10.2009), a fluir o prazo de 10 (dez) dias para interposição de agravo

de instrumento. , , t ..,_ ^ x ,

' u-, '•.
Logo, tempestivt^l ̂ ^gWfg c4ec^9rdvo de

instrumento interposto até o dia 26.10.2QQ9 ^s^gunçld-feira), vez que nos

dias 24 e 25.10.2009 (sábado e domingo) nfo^QMve expediente forense.

II - EXPOSIÇÃO DOS FATOS

Em 28.04.2008 à -êínpresa agravante ajuizou a

ação de recuperação judicial, a qual foi aprovada e homologada via da

decisão de fls. 4595/4615, proferida em 22.p,5.2PP,9, ,

Ocorre que, em que pese o fato do plano de

recuperação judicial ter sido devidamente homologado, o que implica em

novação das dívidas sujeitas à recuperação, a empresa agravante, ainda
• ' Jitf . ,\i ^ ^-.ivilUM.,* ** te1 :'- - > - -; - '•--•' - » •

assim, vem tendo muitos prejuízos decorrentçs;, dg inscrição do nome da

mesma nos órgãos de proteção ao crédito e cartórios de protestos,

relativamente aos créditos sujeitos à recuperação.
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Note-se que>.,-as^reiÊf îgõeS' ;$uso aludidas vem

trazendo problemas diversos à agravante, tais como: recusa dos

fornecedores em fazer a venda dos produtos a prazo; recusa de empresas

de telefonia de prestar os serviços essenciais em função das restrições,

inviabilização da obtenção de novas linhas de crédito, e etc.

Ante tais fatos, os agravantes requereram a baixa

das restrições existentes em nome da empresa e dos sócios, haja vista

que com a homologação do plano houve a novação das dívidas.

Todavia, ao analisar o pleito dos agravantes o MM.

Juiz monocrático rejeitou-o sob o páliq de que a novação somente

ocorrerá após o cumprujie/ito de(tqdaç\jtó^b^ os 2

(dois) primeiros anos da homologação,{Ja recuperação. , r
• i d v ç*' ?••***•- f t.. t j i •."„• -í*1' i

Data máxima vénia, cpnforme restará

demonstrado a seguir, a decisão recorrida merece imediata reforma,

senão vejamos:

III - DO CABIMENTO DO RECURSO À LUZ DA
f •<-.'• j • ,' . -r» i o *„- ' . • • . ' . , • ;

LEI 11.187/2005

Considerando

11.187/2005 (art. 522 do CPQ,

fntçrftftsição do presentç a9r?v

indeferiu a exclusão do nome

l̂ ÇrocJjLizidas pela Lei

cabível a

a.deci^o que
• • - • • • - ' • - -

de proteção ao

crédito, além de estar em descompasso com a Lei 11.101/2005, também

traz danos irreparáveis à agravante, a qual se gpcontra impossibilitada de

restabelecer seus vínculos negociais com os fornecedores, bancos,

empresas de telefonia e etc.

Ressalte-se
rir» ria
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empresa agravante e de seus sócios nos órgãos de proteção ao crédito

compromete a própria recuperação da empresa, vez que impede o acesso

da mesma as novas e melhores oportunidades c|e crédito.

-l V Tj f '

Considerando ,'. íal$:¥lfaft)$/ tem-se que outra
' , :'•'_! ' "" '..J, , . ' , ' ' : • '

alternativa não restou à recorrente senão interpor este agravo na forma

de instrumento, a fim que a decisão agravada seja reformada com

urgência por este E. Tribunal de Justiça.

IV - DAS RAZÕES QUE JUSTIFICAM A

REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

Em 28.04.2008, 9 empresa agravante ingressou

com pedido de recuperação judicial, CUJQ^ processamento foi devidamente
' ,' ' í » fc-, Í v t , .'..,4 •- s.» _, V-t * j '.. l •

deferido, inclusive para determinar g ;sy^Deas;|ci çle todas as ações e
- . l1 í1 JlC* Í.A— *->. '-ÍV- '%- .'V"-'i "

execuções propostas em face da aludida ...empresa.' t
"

Q ejrreçMperação judicial foi

submetido à assembleia geral de credores, Jtendp, em seguida, sido

homologado pelo MM. Juiz que preside o feito.

Entretanto, em qu^p@sef£ ;|ato; da recuperação

judicial ter sido devidamente homologada/ ;e, a§- execuções propostas
5.i . • ' <r --• ' ..<" - "J* ^X-ii'1 :. -' - : • - •

encontrarem-se suspensas, os agravantes continuaram sofrendo

execuções indiretas, expressas nas negatiyações registradas em nome dos

recorrentes nos órgãos de proteção ao crédtto e cartórios de protestos

relativamente aos créditos sujeitos à recuper
• * . - - < rj^;)

^ orjuida empresa.
Ou seja, apesarC i iõe? Aei execuções estarem

' '

suspensas por força do deferimento 7^a .reç^erpçaò, e da posterior
• . '- -" ' _\ '• W • * ^ -" '— •— • -.'.-"-.^

homologação do pedido de recuperação, os recorrentes continuam

sofrendo os efeitos negativos da execução indereta, vez que permanecem

os reaistros desabonadores lançados em nome dos mesmos nos
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órgãos de proteção ao crédito, o que impede a empresa agravante de

obter novas linhas de crédito junto aos bancos, fornecedores e etc.

Diante disso, bem como em razão do fato de que a

homologação do plano de recuperação judicial da empresa agravante

implica em novação das dívidas sujeitas à recuperação, os recorrentes

pleitearam a baixa das restrições havidasem nome dos mesmos.

• ,
Contudo, ao anfljfear t$J pedido o MM. Juiz que

preside a recuperação judicial indeferiu o; pedido <Je baixa das restrições,

fazendo-o sob o argumento de que:

a) Que a proposta de exclusão do nome da empresa recuperanda e

seus sócios do SPC, Serasa e, afins não cpnstou do plano de

recuperação judicial;

b) Que a novação definitiva ainda não ocorreu, e somente acontecerá

depois de transcorridos 2 (dois) anos da decisão que homologou a

recuperação. , , , ; .

Data máxima % Mbi/gi- conforme restará

demonstrado a seguir, a decisão .^g^p ĵ̂ r^^e^ece; prpspergr-,

devendo ser reformada de imediato, senap vejamos: ".
r - , U ,,-IC-. ' ' . Í V i ' ':.''<.:• ' ' ' l ' - i ' ,

IV. l - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 6°, CAPUT, 47,

DA LEI 11.101/2005.

O art 47 da Lei 11.101/2005 deixa em evidência o

objetivo maior da referida lei, que é 3^ recM|3.çr3ção da empresa como

fonte geradora de empregos, impostos e etc, in verbisi

"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a
superação da situação de cr/se econômico-financeira do
devedor, a fim de permitiria mamitiepção ttía fonte produtora,
do emoreao dos trabalhadores e dos interesses dos credores.
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promovendo, assim, a presçwàçió cfa empresa, sua função
social e o estímulo à atlvldade económica/' (art. 47 da Lei
11.101/2005)

Alguns outros dispositivos legais dão amparo à

pretensão maior da Lei (recuperação da empresa); dentre eles tem-se o

caput do art. 6°, que determina a suspensão de todas as ações e

execuções movidas em face da empresa recuperanda, senão vejamos:

"Art. 6° A decretação da falência ou o deferimento do
processamento da recuperação suspende p curso da prescrição
e de todas as ações e execuções em face dp tfevçdor, inclusive
aquelas dos credores participares do $óçi&>$alidário." (caput do
art. 6o da Lei 11.101/2QP5L oí ..;;'., - :

.... . , , - _ . . . , . ' . . . .
Note-se^ qaepnatíesua^énsâo aía^-açoes referidas

acima tem por objetivo viabilizar âjereàu'perãçãov'rda empresa, e a

negociação com os credores da mesma, tal como bem explicitado pelo

professor Mauro Rodrigues Penteado1, in verbis:

"A/a prática, o mencionado prazo (staycperiod, no jargão do
mercado) foi concedido aQ~flevcflQr.ppra.fiue este possa
negociar e incluir seus débitos já cofyrQdos judicialmente no
plano de recuperação, que, se concedido, operará a novação
de todos os créditos a ele sujeitos, (art. $$)• "

Importa, ainda, registrar /que ^pós-a homologação

do plano de recuperação judiciaras èxecuçÕes'"mòvidàs pelos credores
' ~.t h.f .M ' <• , - " * - . . . ' • • - . . •

devem, no mínimo, permanecer su$p&(]WM?ad& o ^ef^rso do prazo de 2
+ - > • • » * • . f -- * v* "; Vl*í i V , .« '-l!"'1 • •»' • ~".jtj'r -1- ' •

• i . • i. ! i. .'.',; 'j' , '. ' : ^> ' v

(dois) anos estabelecido no art. 61'da

Concessa vénia, pouco adianta paralisar o curso

das ações e execuções movidas em face da empresa e dos sócios

solidários, se na prática estes continuam sendo executados indiretamente

1 Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. Coordl Fransçisco Sátiro de Souza Júnior e
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via das inúmeras informações desabonadoras inseridas pelos credores

junto aos órgãos de restrição ao crédito.

Isto pprqge as , a|udkja? restrições cadastrais
. v . • • • ^^^..iTTnwsf.^ -'JJszl".- vor^r -->•*

impedem que a empresa recup^rançfoi ̂ tj^pt^ crédito no mercado

perante as instituições financeiras, os fornecedores, e até mesmo junto às

prestadoras de serviços de telefonia fixa e móvel, dentre outros.

Além disso, a empresa também fica impossibilitada

de adquirir novos equipamentos para expandir sua produção, pois, os

fabricantes de maquinários, após consultarem o nome dos agravantes

junto ao SPC e Serasa, não lhes concedem o crédito almejado.

Sob outro aspecto, tem-se que a manutenção e a

inserção de registros em órgãos de proteção ao crédito de valores que se

submetem à recuperação judicial J f̂̂ ifã f̂SI"̂ ^?, -l'®9al e abusiva

que colide frontalmente.com o Pbjggyĵ ^ o

preservação da empresa

Não restam dúvidas de que a preservação da

empresa recuperanda/agravante depende da continuidade de suas

atividades económicas.

Porém, para a atiyicíacle.̂ pnQmic? da recorrente

alcançar sua plenitude tem que restabelecer seus vínculos negociais, pela

reabertura de linhas de crédito e livre acesso apa agentes fomentadores.

Para

das
empresariais (SPC-SERASA-SISBACÉN).

• . . . - - - * * .;
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Possuindo a empresa boas referências, ou seja,

não inseridas nestes bancos de dados informações negativas, as portas do

mercado se abrem; do contrário, se fecham.

A manutenção e a inserção de informações

restritivas de dívidas e\ou ações cíveis anteriores ao pedido de

recuperação (ou mesmo ações posteriores, cujo objeto seja créditos
> : , . " . , . : .' • ^

vencidos anteriormente à recuperação), jinfvJabtli2:a todo o planejamento de
S ' ' "_ • • • : ' • '1"frf")lS' •" "f^Vv "í^í^t^;:"'' ' " " • "

reéstruturação financeira previsto para q;prcceaèc> áeTgcuperação judiciai,

mesmo porque impede o acesso da empresa -9 toda e .qualquer linha de

crédito oferecida pelas instituições financeiras e fornecedores.

Vale dizer, que a manutenção dos registros nos
• . = \s de proteção ao crédito de dívidas/acões anteriores ao pedido de

' í ! / '- T, ' '• ' -. : ''".l . • ' •' '

recuperação é o mesmo que inviabilizar a aplicação da Lei de

Recuperação, tornando-a inócua, verdadeira letra morta.

Sob outro aspectq,

credores com a supressão da i

creditícias existentes em nome da,
j

solidários é condição slne qua non

crise econômico-financeira da empresa.

jPfiEJUÍZO terão os

e dos sócios

superação da

Logo, inobstante p fatp do. pedido de exclusão

constar ou não do plano de recuperação iudiciaL.o indeferimento do
•-,!•„": l ,--.•'<: • J -* \J\. •-

pedido de baixa das restrições rel̂ Alva .̂..̂ ^ ̂ créditos sujeitos à
' ' : í. í í ' '

recuperação é no mínimo um contra senso aos objetivos da lei (art. 47 da

Lei 11.101/2005) e com a determinação conticte no capai do art. 6° do

referido diploma legal, especialmente qMajndQ.̂ , observa que in casu as
-. . . ... T*jJL* ,j;W^í.U í l̂ . -: £- • . ,- .

dívidas sujeitas à recuperação foram novadas com a homologação doi- . -- v ••-
~ . j • i ' ' J ' ' Í > :'

nlann dp rprunpraran np iiminal >i



\
MURILLO LOBO , 22, 792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130

* www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 32S5-3334

Por tais fatos, tem-se que a decisão recorrida

acabou por violar o art. 6°, caput e o art. 47 da Lei 11.101/2005, motivo

pelo qual requer seja conhecido e provido o presente agravo de

instrumento, a fim de que seja reformada a decisão recorrida neste

aspecto.

IV.2 - NOVAÇÃO DAS DÍVIDAS SUJEITAS À

RECUPERAÇÃO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO

DE BAIXA DAS RESTRIÇÕES CADASTRAIS.

VIOLAÇÃO DO ART. 49, CAPUT, E 59, CAPUT

DA LEI 11.101/2005.
. • TiT ,,,^. - . ' r>.;>

Como dito em Hnjhas.volvidas, a decisão agravada

indeferiu o pedido dos agravantes de baixa-das. restrições existentes em

nome dos mesmos, relativamente aos créditos sujeitos à recuperação,

fazendo-o com arrimo na alegação de xwe tal avenca não constou do
- "• • • • • • • " * : ! 'iíi*'*?.̂  vlj M^SJ^^V * '- '

plano de recuperação judicial, bem como que a novação ocorrerá

efetívamente somente após transcorridos 2 (dois) ^nos da decisão que

homologou a recuperação. l * - t*

Data máxima

guerreada; primeiro, porque

baixa das restrições i

consectário lógico dos objetivos da Lei:

, assiste à decisão
., 1

, Q pedido de

nstar py não do PRJ, é um
!

' porque ao contrário do

que dispõe a decisão agravada, a npv9ç3q,l)pera-se imediatamente à
< ; . . í.:; ip.,> t .ti t íOci/i, '— •. - -

homologação do PRJ, e não após decorrido,q prazo estabelecido no art. 61

da Lei, senão vejamos:

A empresa recyp^qnda , teye seu plano de

recuperação judicial devidamente homologado, yia da brilhante decisão de
i t W J5 »-., .. V U J ~< : w> • " - J -' •- ' '• ' -- -

fls.4595/4615, proferida em 22.05.2009.
r
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Logo, considerando que a homologação do plano

de recuperação judicial implica em novação de todos os créditos

anteriores ao pedido de recuperação judicial, ex W dos arts. 492 e 593 da

Lei 11.101/2005, evidentemente que as* restrições cadastrais insertas nos

órgãos de proteção ao crédito - SPC/ sMM^e SÍSBÃCEN relativos aos

créditos sujeitos à recuperação não tem razão de ser.

Ou seja, com a novação as dívidas anteriores ao

pedido de recuperação deixaram de existir, tendo sido substituídas pelas

obrigações insertas no plano de recuperação judicial, motivo pelo qual se

mostra inadmissível a manutenção e a inserção do-nome da empresa

recuperanda/agravante e seus garantidores/agravantes nos órgãos de

restrição ao crédito em função de dívidas sujeitas à recuperação, que não

mais existem no mundo jurídico, toUt/CMQO ,t??rn explanado pelo
' ' /sfísj1 4?»í«rí/ tS''--Jf 'J^.' t *«? • . - • • .

doutrinador Eduardo Seccho Munho^J.RSî ptteris;
• • i -.>. «-•Ci í f ».'.'»>í V*; C'O j •"' • —

.•;u: que a^ restrições caduca;,- . . - . . , . .

inclusive aqueles ausentes "na assembleia 'geral, ou vencidos
pelo voto da maioria. O planú;®pr&V9&a pela maioria, afeta as
relações jurídicas havidas entre o devedor e os diversos
credores, podendo modificar as condições Inicialmente
contratadas (v.g. dilação do prazo para pagamento) ou
mesmo alterar a própria natureza dessas relações (v.g.,
transformação dos créditos em participação societária no
devedor). . ; 'u . > .:
Por essa razão, prescreye p arf. 59 aue o plano f/e
recuperação implica em novação dos créditos anteriores
ao oedido. Segundo o art. 36Q, inc. I, do CC, dá-se a
novação quando o devedor contrai com o credor nova
dívida para extinguir e substituir a anterior: vale dizer,
por força da novação, extinauerse a relação Jurídica
anterior, aue é substituída por uma nova em todos os
seus efeitos." - Q.o. y ' - ; / ; C ; - v ^*' ; ;

' •' 90 nhrííái fo^&V&Óo^jPhr^tt'*i * f +Jr '.JfoS !• f^ffjffí Kff^Lf^f V V-f fcí k/r- TK-- .- (j*í**i f \ "Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos m ̂ ^ftéà^^&^n^(^7áa pedido, ainda que não

vencidos", (art. 49, caput, Lei 11.101/2005). "** f" " 3 '" "*'"'
< • -

3 "Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação-dfà Créditos anteriores ao pedido, e obriga o
devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado-Q disposto no § 1° do art. 50
desta Lei. " (art. 50 da Lei 11.101/2005).
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Ora Excelência, como a obrigação velha foi extinta

e criou-se uma nova, não há como se f^nrytij- qu£ Mma dívida que não

mais existe continue surtindo efeitos negativos na prática.

Por outro lado, a que se observar, ainda, que

houve a alteração da dívida, especialmente no que tange ao prazo de

pagamento, prazo este que ainda não venceu; logo, como a nova

obrigação ainda não venceu, e a antiga .jptsv^ta* patente é o fato de que
4- - 1' ' , f. " , ' " " „ ' . " " ; . •

a negativação relativa à dívida anterî íW t̂órlrí̂ í̂e ilegal, seja por
i ; ,

contrariar os objetivos da lei, ou por .não .espelhar a dívida real, que

sequer venceu.

Importa esclarecer , que .Q .̂prpp de 2 (dois) anos

estabelecido no caput do art. 61 cte Lfij U-lí>y?QD5 é para que a
,- • > ' • / - - • ' - ;*™y-ij ;.,.tv*l . „ • * ! • • i1** '''.tf*! :*.i i * • - . , ' , "

recuperação seja extinta, e não para qye 3 rçpyac<?o Qcorra efetivamente,
• . - -.•yí&ii/ ,*;>.** ritH^l MvívC:. ..

novação esta que poderá ser resolvida, caso não sejam cumpridas as

obrigações nos 2 (dois) anos subsequentes $ homologação do PRJ.

Portanto, o que «f tgm .̂uma cpndlçãp resolutivg
• • - - • - • í»»*« Ir *•- ' l -W '— Li ., • ! , ' • - .

á operada, e nãp ̂ {^ figfflfgjfâ., ^e a novação
efetivamente ocorra. . •ue í!*:-

Para melhor entendimento do que ora se alega,

convém trazer à baila o ensinamento do professor Eduardo Secchi

Munhoz5, In verbis:

"A novação operada pe/p pl^no de recuperação,
contudo, fica suieita a uma condição resolutiva: o
cumprimento do plano oelo devedor nos primeiros 2
anos contados da concessão cfa recuperação. E que, nos
termos do art. 61, § 2°, o descumprimento do plano pelo
devedor nesse período açarrçt$ a decretação da falência (...)"

r
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A decretação da falência nesse período, portanto,
implica a resolução da noyacão anteriormente operada.
voltando as partes ao status quo ante.
(•••) a resolução da novação não crera g ressurreição do
vinculo primitivo f prior obriaatio), mas gera uma
segunda nova oblioatio, irradiada da resolução do
negócio jurídico novativo."

Desta feita, resta evidente que. a novação, embora

esteja sujeita à condição resolutiva, opefâriser imediatamente à

homologação do plano de recuperação judicial, e não após o decurso do

prazo estabelecido no art. 61 da Lei, motivo pelo qual impõe-se a reforma

do decisum.

Assim, como a homplogaçãp do PRJ implicou em

novação das dívidas sujeitas à reíftíper̂ ^ no

decurso ou não do prazo de 2 (dois) anos estabelecido no art. 61 da Lei

11.101/2005, impõe-se a reforma,jJ^d^^^^^^a^^ :a fijm de que

sejam baixadas as negativações inseridôs t̂ó f̂íor»e- dos, agravantes

relativamente à dívidas sujeitas à recuperação.

V - DA NECESSIDADE ^ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

COMENTO

Para resolver o ónus do excesso de tempo de
5 ' '- ' . ' * ' ' • ' ,

duração de uma demanda Judicî l,̂ ^ de 26 de

dezembro de 2001, introduziu im$̂  em : nosça'• í- '.'"•'. i -•'
sistemática processual, prevendo a pp^sibiliçlaçle'de antecipação dos

efeitos da tutela pretendida na f^e rec^§^c^^g,se depreende da

leitura dos artigos 527, III do CPCVmM'SÊãA^

que assim determina:
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"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e
distribuído incontinenti, o relator:
f-J
/// - poderá atribuir efeito suspçnsiyo ao recurso (art. 558),
ou deferir, em antecipação de twte/a* total ou parcialmente, a
pretensão recurea//comM^ (art.
527, III, do CPC). • ' ' ^ v y ^ r ; . :.•.:•

Portanto, restando demonstrado no recurso à

existência do dano grave e de difícil reparação, bem como que os

fundamentos elencados pela agravante são relevantes, poderá o Relator

antecipara tutela recursal.

In casur tem-se que a decisão que indeferiu o

pedido de baixa do nome dos agravantes dos órgãos de proteção ao

crédito acarreta danos graves e de difícihreparação aos mesmos, vez que

inviabiliza todo o planejamento de reestruturacão financeira previsto para
r J -.;.:-; • „ > SiJ$p.i£r?sw& a& /v.-.,-:-• • . T. •.

o processo de recuperação judiçJa^cnejS^ o acesso da

empresa recorrente a tqda e (\a pelas
1 p?.^rH:fv$j"ftt'''r'lT'v:£,' •" "\'1ÍÍ"ííl"

instituições financeiras e fornecedores. "'•••"*.['._.'; *-";'V''.;

Assim, tem-se que a demora na prestação

jurisdicional acarretará enormes prejuízos aos agravantes, visto que

quanto maior o tempo, maiores serão os prejuízos decorrentes da falta de

crédito, o que por si só já configura o dano grave e dç difícil reparação.

Quanto ao relevante fundamento, tem-se que o

mesmo se configura no simples fato dç(qu$ a .decisão agravada está em

desacordo com o objetivo maior da Leifjy^^^ superação da

crise econômico-financeúra ^YÇÎ  Tecuperaçap

iudiçlaU: /. . , . . . ,

Por tais razões é que se justifica a antecipação dos

efeitos da tutela recursal, a fim de seja deferida 3 baixa das restrições

cadastrais existentes em nome dos agravantes.
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VI - DO NOME E ENDEREÇO DOS ADVOGADOS

Advogados da agravante:

Murillo Macedo Lobo e Wanessa Neves Lessa, ambos inscritos na

OAB/GO sob o n° 14.615 e 21.660, respectivamente, com endereço

profissional na Rua 22, n° 792, Setor Oes|̂ f)!Goi|n|a-.r.GO.
' " '

Agravado:

Juízo da 9a Vara Cível de Goiânia - GO - representado pelo Dr.

Carlos Roberto Favaro.

Interessado:

Administrador Judicial - Dr. Norberto dos Reis Guimarães,
. . ' • ' ' . ,.;•;, _ "_:" í . -. .

advogado inscrito na OAB/GO n° 12.104, com endereço profissional na

Rua 10, n° 109, Sala 307, Ed. Goid Center, Goiânia - GO.

VII - DO PEDIDO
T

Ex pos/t/s, Ter-i t l í• w . •íí

3) Seia ANTECIPADA A TUTELA RECURSAL

pretendida no presente a Q rã y o de ips^rifrpep^pT 3 fim de quç seja

determinada a baixa das restrições existentes em nome dos

agravantes, relativamente aos créditos sujeitos à recuperação

judicial:

b) Seja procedida, ,a. intíî iaçãp^çlQ juiz prolator da

decisão agravada, bem como do admlnlstrado l̂udiciai para se manifestar

nos autos, caso queiram.

c) Outrossim^ J|ĝ ^̂ |̂ |̂§̂ ^ e provido o

presente recurso de agravo de instrumerítOf^pará, Q fim de reformar a
• t,* • • •>-!•" r v;-í* • • ' ~ •-

detisão recorrida, para.^dmitic jĵ ícilffilft̂ ^^
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órgãos de proteção ao crédito, relativamente aos créditos sujeitos à

recuperação.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 26 de outubro de 2009.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

leves Lessa

OAB/GO - 21.660
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DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O AGRAVO

1) Petição inicial da ação de recuperação judicial;

2) Procuração dos agravantes (LF de Castro, Luís Fernando de Castro e

Luiz Averlando de Castro);

3) Decisão que deferiu o processamento da recuperação e nomeou o

administrador judicial;

4) Decisão que concedeu a recuperação (fls. 4595/4615);

5) Petição requerendo exclusão do nome dos agravantes dos órgãos de

proteção ao crédito e documentos que a instruíram(fls. 5116/5140)

6) Decisão agravada (fls. 5284/5286);

7) Certidão de publicação da agravada.

8) Jurisprudências;

9) Declaração de autenticidade das cópias;

10) Guia de custas do recurso
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l

tribunal PODER JUDICIÁRIO
de justiça Comarca de Goiânia
do estado de goiás

l

t
761/2008

Observe-se o despacho de f|
5.317.

Goiânia, 27 de outubro de 2009

Rua 10 n3150, Selor Oeste, Goiânia, Goiás - CEP 74120-020 - Telefone: (62) 3216-2605 - Fax: (62) 3216-2026



MURILLO LOBO R, 22, 792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA - em

recuperação judicial, já qualificada nos autos da Ação de

Recuperação Judicial em epígrafe, via de seus advogados e

procuradores infra-assinados, vem à douta presença de Vossa

Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para requerer a

juntada do balancete da empresa autora relativamente aos meses

de maio, junho, julho, agosto e setembro de 2009.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 06 de novembro de 2009.

Murillo Macedo Lobo Warçessa Neves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660
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BALANÇO PATRIMONIAL (CONTABIL E GERENCIAL) 2008 / 2009
(EM MILHARES DE REAIS)

fY

I.FrtE CASTRO &
COMPANJHIA L'IT>A.

EXERCÍCIO 2008 EXERCÍCIO 2009

ATIVO

CIRCULANTE
Disponibilidades
Clientes
(-) Duplicatas Descontadas
Estoques
Tributos a Recuperar
Aplicações Financeiras
Adiantamentos e Outros Créditos
Despesas Antecipadas

CRÉDITOS DE LONGO PRAZO
Títulos Federais
IRPJ / CSSL a Recuperar
Incentivos Fomentar

PERMANENTE
TANGÍVEL

Imóveis de Uso
Instalações Industriais
Máquinas, Equipamentos
Móveis, Utensílios
(-) Depreciações Acumuladas

INTANGÍVEL
Fundo de Comércio

CONTABIL AJUSTES GERENCIAL
GERENCIAIS

42.593

6.773
43

3.517
0

2.055
6

815
328

9
3.525
3.168

-
357

32.295
19.367
9.214
2.031

10.216
92

(2.186)
12.928
12.928

3.331

541
-
-
-
541
-

-
-
906

(3.168)
4.074

-
1.884

-
-
-
-
-
-

1.884
1.884

45.924

7.314
43

3.517
0

2.596
6

815
328

9
4.431

-
4.074

357
34.179
19.367
9.214
2.031

10.216
92

(2.186)
14.812
14.812

I^OXÍTÃRfT^Uii l/VoJJj

43.299

7.532
34

5.249
(1.038)
1.973

9
815
481

9
3.595
3.168

0
427

32.172
19.244
9.213
2.043

10,439
96

(2.547)
12.928
12.928

ÍUSTES GERENCIAIS ̂ ^^.^
2008

3.331

541
-
-
-
541
-

-
-
906

(3.168)
4.074

-
1.884

-
-
-
-
-
-

1.884
1.884

VJL JVIMl V.1ÍVI-

2009

251 46.881

298 8.371
34

5.249
(1.038)

298 2.812
9

815
481

9
(47) 4.454
-
(47) 4.027

427
34.056
19.244
9.213
2.043

10.439
96

(2.547)
14.812
14,812

CP
-£»
O



BALANÇO PATRIMONIAL (CONTABIL E GERENCIAL) 2008 / 2009
(EM MILHARES DE REAIS)

UFI>F, CASTRO &
COMPANHIA J/f OA,

EXERCÍCIO 2008

PASSIVO

CIRCULANTE
Fornecedores
Obrigações Sociais c Fiscais
Títulos a Pagar
C/C Sócios

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
Fomentar / Produzir
Financiamentos
Outras C/ Pagar

RESULTADOS EXERCÍCIOS FUTUROS
Receitas Diferidas

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
Capital Social
Reservas de Reavaliação
Resultados Acumulados

CONTABIL GEAS ÎS GERENCIAL

42.593

11.266
5.406
4.699
1.160

1
16.545
3.416

11.887
1.242

OS

14.782
12.800
13.902

(11.920)

3.331
_

-
-
-
-

(3.039)
(3.039)

-

6.370
-

1.884
4.486

45.924

11.266
5.406
4.699
1.160

1
13.506

377
11.887

1.242

21.152
12.800
15.786
(7.434)

EXERCÍCIO 2009

fTVWTÁUlTV,vfi^( 1AD1L —

43.299

11.837
5.339
5.314
1.183

1
16.927
3.879

11.869
1.179

0
0

14.535
12.800
13.902

(12.167)

JUSTES GERENCIAIS^
2008

3.331
_

-
-
-
-

(3.039)
(3.039)

-
-
-
-

6.370
-

1.884
4.486

2009 m

251
_

-
-
-
-

(413)
(413)

-
-
-
-
664
-
-
664

:RENCIAL

46.881

11.837
5.339
5.314
1.183

1
13.475

427
11.869
1.179

0
0

21.569
12.800
15.786
(7.017)

LUÍS FERNANDO DE CASTRO

SÓCIO GERENTE

CPF: 285..697.501-91

AUDICON AUD E CONTAB. S/C LTDA

CNPJ: 26.943.712/0001-38

CRC-GON0 000881/0-7
c/t

l CP
-C*



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO EXERCÍCI^fe$ MIL)

JUK DE CASTRO &
COMPAJNHIA I,TI>A. EXERCÍCIO / 2008 EXERCÍCIO 2009

RECEITA BRUTA DE VENDAS
(-) DEDUÇÕES DE VENDAS
RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS
(-) CUSTO PRODUTOS VENDIDOS
LUCRO BRUTO S/ VENDAS
(-) DESPESAS OPERACIONAIS

Pessoal e Encargos
Serviços Terceiros
Financeiras
Depreciações
Tributárias
Administrativas / Gerais

RECEITAS OPERACIONAIS
Recuperação Despesas
Deságios de Dívidas
Variações Cambiais

RESULTADO OPERACIONAL
RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS
RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS
IRPJ / CSSL CORRENTE
IRPJ / CSSL RECUPERÁVEIS

RESULTADO FINAL DO EXERCÍCIO

CONTABIL --,_,__..-,,-.,.,„ GERENCIAL
GERENCIAIS

23.182
(4.759)
18.423

(12.601)
5.822

(8.978)
(733)

(5.218)
(734)
(583)

(12)
(1.698)

16
0
0

16
(3.140)

(3.140)
0
0

(3.140)

541
0

541
0

541
0
0
0
0
0
0
0

3.039
0

3.039
0

3.580

3.580
0

4.074

7.654

23.723
(4.759)
18.964

(12.601)
6.363

(8.978)
(733)

(5.218)
(734)
(583)

(12)
(1.698)
3.055

0
3.039

16
440

440
0

4.074

4.514

CONTABIL _^J
trJi.li

10.590
(2.172)
8.418

(5.310)
3.108

(3.356)
(785)

(1.530)
(326)
(361)

(18)
(336)

3
0
0
3

(245)

(245)
0
0

(245)

rrTCTiTW
,r~ *~T¥C GERENCIAL
iJIjIi ̂ 1A15

298
0

298
0

298
0
0
0
0
0
0
0

413
0

413
0

711

711
0

(47)

664

10.888
(2.172)
8.716

(5.310)
3.406

(785)
(1.530)

(326)
(361)

(18)
(336)
416

0
413

3
466

466
0

(47)
0

419

LUÍS FERNANDO DE CASTRO
SÓCIO GERENTE
CPF: 285..697.501-91

AUDICON AUD E CONTAB. S/C LTDA
CNPJ: 26.943.712/0001-38
CRC-GON0 000881/0-7

01
UJ



LF1>£ CASTRO &
COMPANHIA i-TDA.

2008 2009

CONTÁBIL GERENC1AL CONTÁBIL GERENCIAL

RESULTADO OPERACIONAL

REINGRESSOS:

Depreciações

Despesa Financeira Líquida

EBITDA FINAL

(3.140)

(1.823)

440 (245)

1.757 442

466

583

734

583

734

361

326

361

326

1.153

LUÍS FERNANDO DE CASTRO
SÓCIO GERENTE
CPF: 285..697.501-91

AUD1CON AUD E CONTAB. S/C LTDA
CNPJ: 26.943.712/0001-38
CRC-GON0 000881/0-7



sr
AJUSTES GERENCIAIS CONSIDERADOS

1. HISTÓRICOS E CÁLCULOS 2008 2009

TOTAL 1.053

DB - IRPJ / CSSL A RECUPERAR
CR - LUCROS E PERDAS
VALOR EM R$ MIL 1.053

a) Deságio sobre FOMENTAR / PRODUZIR, oferecido pelo Estado de
Goiás (89% do saldo devedor para pagamento em leilão.

VALOR DEVIDO 3.415 3.879
TAXA DESÁGIO 89% 89%
VALOR APURADO 3.039 3.452
(-) AJUSTADO ANO ANTERIOR - 3.039
AJUSTE LÍQUIDO DO ANO 3.039 413

DB - PASSIVO A LONGO PRAZO FOMENTAR/PRODUZIR
CR - RECEITA DESÁGIO DE DIVIDAS
VALOR EM R$ MIL 3.039 413

b) IRPJ/CSSL a Recuperar sobre Prejuízos Fiscais (quando da futura
utilização)

SALDO PREJUÍZOS FISCAIS EXISTENTES 11.920 12.167
IMPOSTOS A RECUPERAR:

IRPJ 2.956 3.017
CSSL 1.073 1.095
TOTAL 4.029 4.112

PROVISIONADO ANOS ANTERIORES - 4.029
VALOR A AJUSTAR 4.029 83

DB - IRPJ / CSSL A RECUPERAR
CR - LUCROS E -PERDAS
VALOR EM R$ MIL 4.029 83

c) Provisão p/ Perdas com ADP (Apólices da Dívida Pública) face a
questionamento Judicial

DB - PREJUÍZOS EXERCÍCIOS ANTERIORES
CR - TÍTULOS FEDERAIS
VALOR EM R$ MIL (3.168)

d) IRPJ / CSSL a Recuperar sobre o lançamento "C" anterior.

IRPJ 768
CSSL 285



LF Oli O ASTRO
COMPANHIA I_.TI>A.

5345

e) Efeito IRPJ / CSSL sobre ganhos com DESAGIO FOMENTAR
(lançamento "a").

2008
IRPJ
CSSL
TOTAL

735
273

1.008

2009
93
37

130

DB - LUCROS E PERDAS
CR - IRPJ / CSSL A RECUPERAR
VALOR EM R$ MIL

f) Atualização do valor do FUNDO DE COMÉRCIO, conforme LAUDO
DE PERITOS.

DB - FUNDO DE COMÉRCIO
CR - RESERVA DÊ REAVALIAÇÃO
VALOR EM R$ MIL

1.008 130

1.884

g) Ganho Potencial bruto sobre Estoques

Margem Lucro/Custo
L. Bruto
CPV
Margem %

Estoque Final
Ganho Potencial
Tributos Incidentes
GANHO LÍQUIDO

2008

5.822
12.601
46,20
2.055

949
(408)
541

2009

3.108
5.310
58,53
2.514
1.471
(632)
839

DB - ESTOQUES
CR - LUCROS E PERDAS
VALOR EM R$ MIL 541 839

h) Reversão em 2009 dos Ajustes de Estoques de 2008

DB - LUCROS E PERDAS
CR - ESTOQUES
VALOR EM RS MIL 541

2. RESUMO DOS AJUSTES GERENCIAIS E SEUS EFEITOS NAS
CONTAS

CRÉDITOS DE LONGO PRAZO
TÍTULOS FEDERAIS (lançamento "c")
IRPJ /CSSL A RECUPERAR

Lançamento "b"
Lançamento "d"
Lançamento "e"

DB
DB
CR
DB

2.008

(3.168)

4.029
1.053

(1 .008)
4.074

2.009

-

83
-

(130)
(47)

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO



FOMENTAR PRODUZIR

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
PREJUÍZOS ACUMULADOS

Lançamento "a"
Lançamento "b"
Lançamento "c"
Lançamento "d"
Lançamento "e"
Lançamento "g"
Lançamento "h"

DB

CR
CR
DB
CR
DB
CR
CR
CR

(3.039) (413)

3.039
4.029
(3.168)
1.053

(1.008)
541

413
83

(130)
839
(541)

4.486 664

ATIVO CIRCULANTE
ESTOQUES (Lançamento "g")

(Lançamento "h")

ATIVO PERMANENTE
FUNDO DE COMÉRCIO (Lançamento T)

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
RESERVA DE REAVALIAÇÃO (Lançamento T)

DB

DB

CR

541
-

541

1.884

839
(541)
298

-

1.884



r\O PATRIMONIAL (CONTABIL E GERENCIAL) 2008 / 2009

(EM MILHARES DE REAIS)
ò

LF DE CASTRO &
COMPANHIA L.TDA.

EXERCÍCIO 2008 EXERCÍCIO 2009

ATIVO

CIRCULANTE
Disponibilidades
Clientes
(-) Duplicatas Descontadas
Estoques
Tributos a Recuperar
Aplicações Financeiras
Adiantamentos e Outros Créditos
Despesas Antecipadas

CRÉDITOS DE LONGO PRAZO
Títulos Federais
1RPJ/CSSL a Recuperar
Incentivos Fomentar

PERMANENTE
TANGÍVEL

Imóveis de Uso
Instalações Industriais
Máquinas, Equipamentos
Móveis, Utensílios
(-) Depreciações Acumuladas

INTANGÍVEL
Fundo de Comércio

CONTABIL AJUSTES GERENCIAL
GERENCIAIS

42.593

6.773
43

3.517
0

2.055
6

815
328

9
3.525
3.168

-
357

32.295
19.367
9.214
2.031

10.216
92

(2.186)
12.928
12.928

3.331

541
-
-
-
541
-

-
-
906

(3.168)
4.074

-
1.884

-
-
-
-
-
-

1.884
1.884

45.924

7.314
43

3.517
0

2.596
6

815
328

9
4.431

-
4.074

357
34.179
19.367
9.214
2.031

10.216
92

(2.186)
14.812
14.812

A l
PflNTÁRTT

43.299

7.532
34

5.249
(1.038)
1.973

9
815
481

9
3.595
3.168

0
427

32.172
19.244
9.213
2.043

10.439
96

(2.547)
12.928
12.928

ÍUSTES GERENCIAIS^w

2008 jun/09

3.331 (2.040)

541 298
-
-
-
541 298
-

-_

906 (2.338)
(3.168)
4.074 (2.338)

-
1.884

-
-
-_

-
-

1.884
1.884

IRENCIAL

44.590

8.371
34

5.249
(1.038)
2.812

9
815
481

9
2.163

-
1.736

427
34.056
19.244
9.213
2.043

10.439
96

(2.547)
14.812
14.812

CP



BALANÇO PATRIMONIAL (CONTABIL E GERENCIAL) 2008 / 2009
(EM MILHARES DE REAIS)

LFIJECASTK.O &
COMPANHIA JLTDA.

EXERCÍCIO 2008

PASSIVO

CIRCULANTE
Fornecedores
Obrigações Sociais e Fiscais
Títulos a Pagar
C/C Sócios

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
Fomentar / Produzir
Financiamentos
Outras C/ Pagar

RESULTADOS EXERCÍCIOS FUTUROS
Receitas Diferidas

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
Capital Social
Reservas de Reavaliação
Resultados Acumulados

CONTÁBIL GÍSSlS GERENCIAL

42.593

11.266
5.406
4.699
1.160

1
16.545
3.416

11.887
1.242

OS

14.782
12.800
13.902

(11.920)

3.331
_

-
-
-
-

(3.039)
(3.039)

-

6.370
-

1.884
4.486

45.924

11.266
5.406
4.699
1.160

1
13.506

377
11.887

1.242

21.152
12.800
15.786
(7.434)

EXERCÍCIO 2009

rONTÁBIL AJUSTES GERENCIAIS™

43.299

11.837
5.339
5.314
1,183

1
16.927
3.879

11.869
1.179

0
0

14.535
12.800
13.902

(12.167)

2008

3.331

-
-
-
-
-

(3.039)
(3.039)

-
-
-
-

6.370
-

1.884
4.486

jun/09

(2.040)

-
-
-
-
-

(7.154)
(413)

(6.741)
-
-_

5.114
-
.

5.114

;RENCIAL

44.590

11.837
5.339
5.314
1.183

1
6.734

427
5.128
1.179

0
0

26.019
12.800
15.786
(2.567)

LUÍS FERNANDO DE CASTRO

SÓCIO GERENTE
CPF: 285..697.501-91

AUDICON AUD E CONTAB. S/C LTDA

CNPJ: 26.943.712/0001-38

CRC-GON0 000881/0-7
CO



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO EXERCÍCICygS MIL):ygs

LF DE C-ASTKO &
COMPANHIA i;n>A.

jun/09

RECEITA BRUTA DE VENDAS
(-) DEDUÇÕES DE VENDAS
RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS
(-) CUSTO PRODUTOS VENDIDOS
LUCRO BRUTO S/ VENDAS
(-) DESPESAS OPERACIONAIS

Pessoal e Encargos
Serviços Terceiros
Financeiras
Depreciações
Tributárias
Administrativas / Gerais

RECEITAS OPERACIONAIS
Recuperação Despesas
Deságios de Dívidas
Variações Cambiais

RESULTADO OPERACIONAL
RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS
RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS
IRPJ / CSSL CORRENTE
IRPJ / CSSL RECUPERÁVEIS

RESULTADO FINAL DO EXERCÍCIO

EXERCÍCIO/ 2008
A

CONTABIL I*

23.182
(4.759)
18.423

(12.601)
5.822

(8.978)
(733)

(5.218)
(734)
(583)

(12)
(1.698)

16
0
0

16
(3.140)

(3.140)
0
0

(3.140)

SL <™«AL

541
0

541
0

541
0
0
0
0
0
0
0

3.039
0

3.039
0

3.580

3.580
0

4.074

7.654

23.723
(4.759)
18.964

(12.601)
6.363

(8.978)
(733)

(5.218)
(734)
(583)

(12)
(1,698)
3.055

0
3.039

16
440

440
0

4.074

4.514

EXERCÍCIO 2009
A

CONTABIL "
CrlL

10.590
(2.172)
8.418

(5.310)
3.108

(3.356)
(785)

(1.530)
(326)
(361)

(18)
(336)

3
0
0
3

(245)

(245)
0
0

(245)

.JUSTES
RENCIAIS

298
0

298
0

298
361

0
0
0

361
0
0

7.154
0

7.154
0

7.813

7.813
0

(2.338)

5.475

:RENCIAL
10.888
(2.172)
8.716

(5.310)
3.406

(785)
(1.530)

(326)
0

(18)
(336)

7.157
0

7.154
3

7.568

7.568
0

(2.338)
0

5.230

LUÍS FERNANDO DE CASTRO
SÓCIO GERENTE
CPF: 285..697.501-91

AUDICON AUD E CONTAB. S/C LTDA
CNPJ: 26.943.712/0001-38
CRC-GON0 000881/0-7 l<£>



o-

l,f DE CASTRO &
COMPANHIA l,T»A.

DEMONSTRAÇÃO DO EBITDA
(EM MILHARES DE REAIS)

2008

CONTABIL GERENCIAL

jun/09
2009

CONTABIL GERENCIAL

OPERACIONAL (3.140)

REINGRESSOS:

Depreciações

Despesa Financeira Líquida

EBITDA FINAL (1.823)

440

1.757

(245)

442

7.568

583

734

583

734

361

326

0

326

7.894

LUÍS FERNANDO DE CASTRO
SÓCIO GERENTE
CPF: 285..697.501-91

AUDICON AUD E CONTAB. S/C LTDA
CNPJ: 26.943.712/0001-38
CRC-GON0 000881/0-7



AJUSTES GERENCIAIS CONSIDERADOS

jun/09

1. HISTÓRICOS E CÁLCULOS 2008 - 2ÕÕ9

TOTAL 1.053

DB - IRPJ / CSSL A RECUPERAR
CR - LUCROS E PERDAS
VALOR EM R$ MIL 1.053

a) Deságio sobre FOMENTAR / PRODUZIR, oferecido pelo Estado de Goiás
(89% do saldo devedor para pagamento em leilão.

VALOR DEVIDO 3.415 3.879
TAXA DESÁGIO 89% _ 89%
VALOR APURADO 3.039 3,452
(-) AJUSTADO ANO ANTERIOR - 3^39
AJUSTE LÍQUIDO DO ANO 3.039 413

a1) Deságio sobre BANCO DO BRASIL/BANCO DE BRASÍLIA/TETRA PAK, a-
provado em assembéia de credores (PRJ) 8 426
TAXA DE DESÁGIO '8Q%
VALOR APURADO - 6J41~

DB - PASSIVO A LONGO PRAZO FOMENTAR/PRODUZIR
CR - RECEITA DESÁGIO DE DÍVIDAS
VALOR EM R$ MIL 3.039 413

DB - PASSIVO A LONGO PRAZO BB/BRB/TETRA PACK
CR - RECEITA DE DEÁGIO DE DIVIDAS 6 741
VALOR EM R$ MIL

b) IRPJ/CSSL a Recuperar sobre Prejuízos Fiscais (quando da futura
utilização)

SALDO PREJUÍZOS FISCAIS EXISTENTES 1 1 .920 12.167
IMPOSTOS A RECUPERAR:

IRPJ 2.956 3.017
CSSL 1.073 1.095
TOTAL 4.029 4.112

PROVISIONADO ANOS ANTERIORES - 4.029
VALOR A AJUSTAR 4.029 83

DB - IRPJ / CSSL A RECUPERAR
CR - LUCROS E -PERDAS
VALOR EM R$ MIL 4.029 83

c) Provisão p/ Perdas com ADP (Apólices da Dívida Pública) face a
questionamento Judicial

DB - PREJUÍZOS EXERCÍCIOS ANTERIORES
CR - TÍTULOS FEDERAIS
VALOR EM R$ MIL (3.168)

d) IRPJ / CSSL a Recuperar sobre o lançamento "C" anterior.

IRPJ 768
CSSL 285



OE crA.s-i.-ito A inn/IHI
COiVII*A3Sfti:iA 1JTOA.. J U H/U?

e) Efeito IRPJ / CSSL sobre ganhos com DESAGIO FOMENTAR
(lançamento "a") e BB/BRB/TETRA PAK( Iançamento"a1")

2008 2Q09
IRPJ 735 1.778
CSSL 273 643
TOTAL 1.008 2.421

DB - LUCROS E PERDAS
CR - IRPJ / CSSL A RECUPERAR
VALOR EM R$ MIL 1.008 2.421

f) Atualização do valor do FUNDO DE COMÉRCIO, conforme LAUDO DE
PERITOS.

DB - FUNDO DE COMÉRCIO
f CR - RESERVA DE REAVALIAÇÃO

VALOR EM R$ MIL 1.884

g) Ganho Potencial bruto sobre Estoques
2008 2009

Margem Lucro/Custo
L Bruto 5.822 3.108
CPV 12.601 5.310
Margem % 46,20 58,53

Estoque Final 2.055 2.514
Ganho Potencial 949 1.471
Tributos Incidentes (408) (632)
GANHO LÍQUIDO 541 839

DB - ESTOQUES
CR - LUCROS E PERDAS
VALOR EM R$ MIL 541 839

Reversão em 2009 dos Ajustes de Estoques de 2008

DB - LUCROS E PERDAS
CR - ESTOQUES
VALOR EM R$ MIL - 541

2. RESUMO DOS AJUSTES GERENCIAIS E SEUS EFEITOS NAS
CONTAS

2.008 2.009

CRÉDITOS DE LONGO PRAZO
TÍTULOS FEDERAIS (lançamento "c") (3.168)
IRPJ /CSSL A RECUPERAR

Lançamento "b" DB 4.029 83
Lançamento "d" DB 1.053
Lançamento "e" CR (1.008) (2.421)

DB 4.074 (2.338)



LF OE CASTRO &
COMPANHIA. I..XIJ/V.

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
FOMENTAR PRODUZIR

BB/BRB/TETRA PAK

PATRIMÓNIO LIQUIDO
PREJUÍZOS ACUMULADOS

Lançamento "a"
Lançamento "aT
Lançamento "b"
Lançamento "c"
Lançamento "d"
Lançamento "e"
Lançamento "g"
Lançamento "h"

ATIVO CIRCULANTE
ESTOQUES (Lançamento "g")

(Lançamento "h")

ATIVO PERMANENTE
FUNDO DE COMÉRCIO (Lançamento T)

PATRIMÓNIO LIQUIDO
RESERVA DE REAVALIAÇÃO (Lançamento T) CR 1.884

DB

DB

CR
CR
CR
DB
CR
DB
CR
CR

CR

DB

DB

(3.039)

_

3.039
-
4.029
(3.168)
1.053

(1.008)
541
-

4.486

541
-

541

1.884

jun/09

(413)

6.741

413
6.741

83
-
-

(2.421)
839
(541)

5.114

839
(541)
298

-



BALANÇO PATRIMONIAL (CONTABIL E GERENCIAL) 2008 / 2009
(EM MILHARES DE REAIS)

TJF DE CASTRO &
COMPANHIA LTDA.

EXERCÍCIO 2008 EXERCÍCIO 2009

ATIVO

CIRCULANTE
Disponibilidades
Clientes
(-) Duplicatas Descontadas
Estoques
Tributos a Recuperar
Aplicações Financeiras
Adiantamentos e Outros Créditos
Despesas Antecipadas

CRÉDITOS DE LONGO PRAZO
Títulos Federais
IRPJ / CSSL a Recuperar
Incentivos Fomentar

PERMANENTE
TANGÍVEL

Imóveis de Uso
Instalações Industriais
Máquinas, Equipamentos
Móveis, Utensílios
(-) Depreciações Acumuladas

INTANGÍVEL
Fundo de Comércio

CONTABIL AJUSTES GERENCIAL
GERENCIAIS

42.593

6.773
43

3.517
0

2.055
6

815
328

9
3.525
3.168

-
357

32.295
19.367
9,214
2.031

10.216
92

(2.186)
12.928
12.928

3.331

541
-
-
-
541
-

-
-
906

(3.168)
4.074

-
1.884

-
-
-
-
-
-

1.884
1.884

45.924

7.314
43

3.517
0

2.596
6

815
328

9
4.431

-
4.074

357
34.179
19.367
9.214
2.031

10.216
92

(2.186)
14.812
14.812

CONTABIL AJUSTES GERENCIAIS _\-,Ul^l 1 AalL,

43.935

8.207
47

5.911
(1.031)
1.734

11
815
710

10
3.622
3.168

0
454

32.106
19.178
9.213
2.044

10.446
96

(2.621)
12.928
12.928

2008 jul/09

3.331 (2.374)

541 55
-
-_

541 55
-

-
-
906 (2.429)

(3.168)
4.074 (2.429)_

1.884
-
-
-
-
-
-

1.884
1.884

;RENCIAL

44.892

8.803
47

5.911
(1.031)
2.330

11
815
710

10
2.099

-
1.645

454
33.990
19.178

9.213
2.044

10.446
96

(2.621)
14.812
14.812



LF DE CASTRO &
COMPANHIA 1/IOA.

EXERCÍCIO 2008

PASSIVO

CIRCULANTE
Fornecedores
Obrigações Sociais e Fiscais
Títulos a Pagar
C/C Sócios

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
Fomentar / Produzir
Financiamentos
Outras C/ Pagar

RESULTADOS EXERCÍCIOS FUTUROS
Receitas Diferidas

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
Capital Social
Reservas de Reavaliação
Resultados Acumulados

A TTJSTFS
CONTABIL GER£NCIAIS GERENCIAL

42.593

11.266
5.406
4.699
1.160

1
16.545
3.416

11.887
1,242

OS

14.782
12.800
13.902

(11.920)

3.331

-
-
-
-
-

(3.039)
(3.039)

-

6.370
-

1.884
4.486

45.924

11.266
5.406
4.699
1.160

1
13.506

377
11.887
1.242

21.152
12.800
15.786
(7.434)

EXERCÍCIO 2009

rONTÁBIL AJ118™8 GERÊNCIAS™^UiN LA&1ÍJ

43.935

12.164
5.549
5.470
1.162

(17)
17.232
4.225

11.862
1.145

0
0

14.539
12.800
13.903

(12.164)

2008

3.331

-
-
-
-
-

(3.039)
(3.039)

-
-
-
-

6.370
-

1.884
4.486

jul/09

(2.374)

-
-
-
-
-

(7.462)
(721)

(6.741)
-
-
-

5.088
-
-

5.088

:RENCIAL

44.892

12.164
5.549
5.470
1.162

(17)
6.731

465
5.121
1.145

0
0

25.997
12.800
15.787
(2.590)

LUÍS FERNANDO DE CASTRO
SÓCIO GERENTE
CPF: 285..697.501-91

AUDICON AUD E CONTAB. S/C LTDA
CNPJ: 26.943.712/0001-38
CRC-GON0 000881/0-7

u



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO EXERCÍCIOIRS MIL)STR

JLF n» C ASTRO &
COMPA.NHIA LTDA.

jul/09

RECEITA BRUTA DE VENDAS
(-) DEDUÇÕES DE VENDAS
RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS
(-) CUSTO PRODUTOS VENDIDOS
LUCRO BRUTO S/ VENDAS
(-) DESPESAS OPERACIONAIS

Pessoal e Encargos
Serviços Terceiros
Financeiras
Depreciações
Tributárias
Administrativas / Gerais

RECEITAS OPERACIONAIS
Recuperação Despesas
Deságios de Dívidas
Variações Cambiais

RESULTADO OPERACIONAL
RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS
RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS
IRPJ / CSSL CORRENTE
IRPJ / CSSL RECUPERÁVEIS

RESULTADO FINAL DO EXERCÍCIO

EXERCÍCIO / 2008
AflTSTFS

CONTABIL çm^riAis GERENCIAL

23.182
(4.759)
18.423

(12.601)
5.822

(8.978)
(733)

(5.218)
(734)
(583)
(12)

(1.698)
16
0
0

16
(3.140)

(3.140)
0
0

(3.140)

541
0

541
0

541
0
0
0
0
0
0
0

3.039
0

3.039
0

3.580

3.580
0

4.074

7.654

23.723
(4.759)
18.964

(12.601)
6.363

(8.978)
(733)

(5.218)
(734)
(583)

(12)
(1.698)
3.055

0
3.039

16
440

440
0

4.074

4.514

EXERCÍCIO 2009

CONTABIL _J
vrE

16.164
(3.310)
12.854
(8.020)
4.834

(5.047)
(1-101)
(2.389)

(324)
(435)

(20)
(778)

3
0
0
3

(210)

(210)
0
0

(210)

IITCTITÇ:
n™^77rc GERENCIAL
RENCIAIS

55
0

55
0

55
0
0
0
0
0
0
0

7.462
0

7.462
0

7.517

7.517
0

(2.429)

5.088

16.219
(3.310)
12.909
(8.020)
4.889

(1.101)
(2.389)

(324)
(435)

(20)
(778)

7.465
0

7.462
3

7.307

7.307
0

(2.429)
0

4.878

LUÍS FERNANDO DE CASTRO
SÓCIO GERENTE
CPF: 285..697.501-91

AUDICON AUD E CONTAB. S/C LTDA
CNPJ: 26.943.712/0001-38
CRC-GON0 000881/0-7

Ot
,00



cr"

DEMONSTRAÇÃO DO EBITDA
(EM MILHARES DE REAIS)

Lfr' DE CASTRO &
COMPANK1A LTDA.

jul/09
2008 2009

CONTABIL GERENC1AL CONTÁBIL GERENCIAL

^«ULTADO OPERACIONAL (3.140) 440 (210) 7.307

REINGRESSOS:

Depreciações 583 583 435 435

Despesa Financeira Líquida 734 734 324 324

EBITDA FINAL (1.823) 1.757 549 8.066

LUÍS FERNANDO DE CASTRO
SÓCIO GERENTE
CPF: 285..697.501-91

AUD1CON AUD E CONTAB. S/C LTDA
CNPJ: 26.943.712/0001-38
CRC-GON0 000881/0-7



f"
AJUSTES GERENCIAIS CONSIDERADOS

jul/Q9
1. HISTÓRICOS E CÁLCULOS 2008 2ÕÕ9~

TOTAL 1.053

DB - IRPJ / CSSL A RECUPERAR
CR - LUCROS E PERDAS
VALOREM R$MIL 1.053

a) Desagio sobre FOMENTAR / PRODUZIR, oferecido pelo Estado de Goiás
(89% do saldo devedor para pagamento em leilão.

VALOR DEVIDO 3.415 4 225
TAXA DESAGIO 89% 89%
VALOR APURADO TOSO" 3760"
(-) AJUSTADO ANO ANTERIOR . 3 039

AJUSTE LÍQUIDO DO ANO 3.039 721

a1) Desagio sobre BANCO DO BRASIL/BANCO DE BRASÍLIA/TETRA PAK, a-
provado em assembéia de credores (PRJ) 8 426

fc TAXA DE DESAGIO '80o/0

* VALOR APURADO 674Í"

DB - PASSIVO A LONGO PRAZO FOMENTAR/PRODUZIR
CR - RECEITA DESAGIO DE DÍVIDAS
VALOR EM R$ MIL 3.039 721

DB - PASSIVO A LONGO PRAZO BB/BRB/TETRA PACK
CR - RECEITA DE DEÁGIO DE DIVIDAS 6 741
VALOR EM R$ MIL

b) IRPJ/CSSL a Recuperar sobre Prejuízos Fiscais (quando da futura
utilização)

SALDO PREJUÍZOS FISCAIS EXISTENTES 11.920 12164
IMPOSTOS A RECUPERAR:

IRPJ 2.956 3.029
CSSL 1.073 1.095
TOTAL 4.029 4.124

f PROVISIONADO ANOS ANTERIORES - 4.029
VALOR A AJUSTAR 4.029 95

DB - IRPJ / CSSL A RECUPERAR
CR - LUCROS E -PERDAS
VALOR EM R$ MIL 4.029 95

c) Provisão p/ Perdas com ADP (Apólices da Dívida Pública) face a
questionamento Judicial

DB - PREJUÍZOS EXERCÍCIOS ANTERIORES
CR - TÍTULOS FEDERAIS
VALOR EM R$ MIL (3.168)

d) IRPJ / CSSL a Recuperar sobre o lançamento "C" anterior.

IRPJ 768
CSSL 285



jul/09
e) Efeito IRPJ / CSSL sobre ganhos com DESAGIO
(lançamento "a") e BB/BRB/TETRA PAK( Iançamento"a1")

2008 2009
IRPJ 735 1.853
CSSL 273 671
TOTAL 1.008 2.524

FOMENTAR

DB - LUCROS E PERDAS
CR - IRPJ / CSSL A RECUPERAR
VALOR EM R$ MIL

f) Atualizacão do valor do FUNDO DE COMÉRCIO, conforme LAUDO DE
PERITOS.

DB - FUNDO DE COMÉRCIO
| CR - RESERVA DE REAVALIAÇÃO

VALOR EM R$ MIL

1.008 2.524

1.884

g) Ganho Potencial bruto sobre Estoques
2008 2009

Margem Lucro/Custo
L. Bruto
CPV
Margem %

Estoque Final
Ganho Potencial
Tributos Incidentes
GANHO LÍQUIDO

5.822
12.601
46,20
2.055

949
(408)
541

4.834
8.020
60,27
1.734
1.045
(449)
596

DB - ESTOQUES
CR - LUCROS E PERDAS
VALOR EM R$ MIL

Reversão em 2009 dos Ajustes de Estoques de 2008

DB - LUCROS E PERDAS
CR - ESTOQUES
VALOR EM R$ MIL

541 596

541

2. RESUMO DOS AJUSTES GERENCIAIS E SEUS EFEITOS NAS
CONTAS

CRÉDITOS DE LONGO PRAZO
TtTULOS FEDERAIS (lançamento "c")
IRPJ /CSSL A RECUPERAR

Lançamento "b"
Lançamento "d"
Lançamento "e"

DB
DB
CR
DB

2.008

(3.168)

4.029
1.053

(1.008)

2.009

-

95

(2.524)
4.074 (2.429)



cr
o

OASTltO A
Il.XO/V.

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
FOMENTAR PRODUZIR

BB/BRB/TETRA PAK

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
PREJUÍZOS ACUMULADOS

Lançamento "a"
Lançamento "a1"
Lançamento "b"
Lançamento "c"
Lançamento "d"
Lançamento "e"
Lançamento "g"
Lançamento "h"

ATIVO CIRCULANTE
ESTOQUES (Lançamento "g")

(Lançamento "h")

ATIVO PERMANENTE
FUNDO DE COMÉRCIO (Lançamento T)

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
RESERVA DE REAVALIAÇÃO (Lançamento T')

DB

DB

CR
CR
CR
DB
CR
DB
CR
CR
CR

DB

DB

(3.039)

_

3.039
-
4.029
(3.168)
1.053

(1 .008)
541
-

4.486

541
-
541

1.884

jul/09

(721)

6.741

721
6.741

95
-
-

(2.524)
596

(541)
5.088

596
(541)

55

-

CR 1.884



UE RESULTADOS DO EXERCÍCICjjgS MIL)

l.F HK CASTRO &
COMPANHIA I.TDA.

ago/09

RECEITA BRUTA DE VENDAS
(-) DEDUÇÕES DE VENDAS
RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS
(-) CUSTO PRODUTOS VENDIDOS
LUCRO BRUTO S/ VENDAS
(-) DESPESAS OPERACIONAIS

Pessoal c Encargos
Serviços Terceiros
Financeiras
Depreciações
Tributárias
Administrativas / Gerais

RECEITAS OPERACIONAIS
Recuperação Despesas
Deságios de Dívidas
Variações Cambiais

RESULTADO OPERACIONAL
RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS
RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS
IRPJ / CSSL CORRENTE
IRPJ / CSSL RECUPERÁVEIS

RESULTADO FINAL DO EXERCÍCIO

EXERCÍCIO / 2008

CONTABIL £

23.182
(4.759)
18.423

(12.601)
5.822

(8.978)
(733)

(5.218)
(734)
(583)

(12)
(1.698)

16
0
0

16
(3.140)

(3.140)
0
0

(3.140)

1ITÇTFS1
ÍFNCIA GERENCIAL

541
0

541
0

541
0
0
0
0
0
0
0

3.039
0

3.039
0

3.580

3.580
0

4.074

7.654

23.723
(4.759)
18.964

(12.601)
6.363

(8.978)
(733)

(5,218)
(734)
(583)

(12)
(1.698)
3.055

0
3.039

16
440

440
0

4.074

4.514

EXERCÍCIO 2009

CONTABIL

18.691
(3.676)
15.015
(8.685)
6.330

(5.785)
(1.289)
(2.706)

(261)
(582)

(19)
(928)

0
0
0
0

545

545
0
0

545

JUSTES „
RENCIAIS

55
0

55
0

55
582

0
0
0

582
0
0

7.462
0

7.462
0

8.099

8.099
0

(2.429)

5.670

1RENCIAL

18.746
(3.676)
15.070
(8.685)
6.385

(1.289)
(2.706)

(261)
0

(19)
(928)

7.462
0

7.462
0

8.644

8.644
0

(2.429)
0

6.215

LUÍS FERNANDO DE CASTRO
SÓCIO GERENTE
CPF: 285. .697.501-91

AUDICON AUD E CONTAB. S/C LTDA
CNPJ: 26.943. 712/0001-38
CRC-GON0 00088 1/0-7



BALANÇO PATRIMONIAL (CONTABIL E GERENCIAL) 2008 / 2009
(EM MILHARES DE REAIS)

1,F I>F CASTRO &
COMPANHIA LTDA.

EXERCÍCIO 2008 EXERCÍCIO 2009

ATIVO

CIRCULANTE
Disponibilidades
Clientes
(-) Duplicatas Descontadas
Estoques
Tributos a Recuperar
Aplicações Financeiras
Adiantamentos c Outros Créditos
Despesas Antecipadas

CRÉDITOS DE LONGO PRAZO
Títulos Federais
IRPJ / CSSL a Recuperar
Incentivos Fomentar

PERMANENTE
TANGÍVEL

Imóveis de Uso
Instalações Industriais
Máquinas, Equipamentos
Móveis, Utensílios
(-) Depreciações Acumuladas

INTANGÍVEL
Fundo de Comércio

CONTÁBIL AJUSTES GERENCIAL
GERENCIAIS

42.593

6.773
43

3.517
0

2.055
6

815
328

9
3.525
3.168

-
357

32.295
19.367
9.214
2.031

10.216
92

(2.186)
12.928
12.928

3.331

541
-
-
-
541
-

-
-
906

(3.168)
4.074

-
1.884

-
-
-
-
-
-

1.884
1.884

45.924

7.314
43

3.517
0

2.596
6

815
328

9
4.431

-
4.074

357
34.179
19.367
9.214
2.031

10.216
92

(2.186)
14.812
14.812

A
ÍTWTÁRITWl~ 1 ADlJ-i

44.617

8.990
38

5.588
(466)

2.102
8

815
897

8
3.632
3.168

0
464

31.995
19.067

9.213
2.042

10.477
98

(2.763)
12.928
12.928

IUSTES GERENCIAIS
2008 ago/09

3.331 (2.374)

541 55
-
-
-

541 55
-

-
-
906 (2.429)

(3.168)
4.074 (2.429)

-
1.884
,
-
-
-
-
-

1.884
1.884

iRENCIAL

45.574

9.586
38

5.588
(466)

2.698
8

815
897

8
2.109

-
1.645

464
33.879
19.067

9.213
2.042

10.477
98

(2.763)
14.812
14.812

o



BALANÇO PATRIMONIAL (CONTABIL E GERENCIAL) 2008 / 2009
(EM MILHARES DE REAIS)

LF PE CASTRO &
COMPANHIA JLTDA.

EXERCÍCIO 2008

PASSIVO

CIRCULANTE
Fornecedores
Obrigações Sociais e Fiscais
Títulos a Pagar
C/C Sócios

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
Fomentar / Produzir
Financiamentos
Outras C/ Pagar

RESULTADOS EXERCÍCIOS FUTUROS
Receitas Diferidas

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
Capital Social
Reservas de Reavaliação
Resultados Acumulados

CONTABIL

42.593

11.266
5.406
4.699
1.160

1
16.545

3.416
11.887

1.242
OS

14.782
12.800
13.902

(11.920)

AJUSTES
GERENCIAIS

3.331

_
-
-
-
-

(3.039)
(3.039)

-

6.370
-

1.884
4.486

GERENCIAL

45,924

11.266
5.406
4.699
1.160

1
13.506

377
11.887
1.242

21.152
12.800
15.786
(7.434)

EXERCÍCIO 2009
rONTÁmi AJUSTES GERENCIAIS^,
^WPI 1/VolJ-i

44.617

12.116
5.759
5.245
1.104

8
17.282
4.279

11.862
1.141

0
0

15.219
12.800
13.903

(11.484)

2008

3.331

-
-
-
-
-

(3.039)
(3.039)

-
-
-
-

6.370
-

1.884
4.486

ago/09 "

(2.374)
_

-
-
-
-

(7.462)
(721)

(6.741)
-
-
-

5.088
-
-

5.088

;RENCIAL

45.574

12.116
5.759
5.245
1.104

8
6.781

519
5.121
1.141

0
0

26.677
12.800
15.787
(1.910)

LUÍS FERNANDO DE CASTRO
SÓCIO GERENTE
CPF: 285..697.501-91

AUDICON AUD E CONTAB. S/C LTDA
CNPJ: 26.943.712/0001-38
CRC-GON0 000881/0-7



5364

DEMONSTRAÇÃO DO EBITDA
(EM MILHARES DE REAIS)

LFUECASTUO &
COMPANHIA i;n>A.

juI/Q9

2008 2009

CONTABIL GERENCIAL CONTABIL GERENCIAL

ULTADO OPERACIONAL (3.140)

INGRESSOS:

Depreciações 583

Despesa Financeira Líquida 734

583

734

582

261

EBITDA FINAL (1.823) 1.388

8.644

O

261

8.905

LUÍS FERNANDO DE CASTRO
SÓCIO GERENTE
CPF: 285..697.501-91

AUDICON AUD E CONTAB. S/C LTDA
CNPJ: 26.943.712/0001-38
CRC-GON0 000881/0-7



cr1CP

TOTAL 1.053

DB - IRPJ / CSSL A RECUPERAR
CR - LUCROS E PERDAS
VALOR EM R$ MIL 1.053

AJUSTES GERENCIAIS CONSIDERADOS

jul/09
1. HISTÓRICOS E CÁLCULOS 2008 2ÕÕ9~

a) Desagio sobre FOMENTAR / PRODUZIR, oferecido pelo Estado de Goiás
(89% do saldo devedor para pagamento em leilão.

VALOR DEVIDO 3.415 4 22s
TAXA DESAGIO 89% 89%
VALOR APURADO 3"fJ39~ 3^760"
(-) AJUSTADO ANO ANTERIOR - 3 Q39
AJUSTE LÍQUIDO DO ANO 3.039 721

a1) Desagio sobre BANCO DO BRASIL/BANCO DE BRASÍLIA/TETRA PAK, a-
provado em assembéia de credores (PRJ) 8 426
TAXA DE DESAGIO 80%

f VALOR APURADO 6J4T

DB - PASSIVO A LONGO PRAZO FOMENTAR/PRODUZIR
CR - RECEITA DESAGIO DE DÍVIDAS
VALOR EM R$ MIL 3.039 721

DB - PASSIVO A LONGO PRAZO BB/BRB/TETRA PACK
CR - RECEITA DE DEÁGIO DE DIVIDAS 6 741
VALOR EM R$ MIL

b) IRPJ/CSSL a Recuperar sobre Prejuízos Fiscais (quando da futura
utilização)

SALDO PREJUÍZOS FISCAIS EXISTENTES 11.920 12.164
IMPOSTOS A RECUPERAR:

IRPJ 2.956 3.029
CSSL 1.073 1.095
TOTAL 4.029 4.124

t PROVISIONADO ANOS ANTERIORES - 4.029
VALOR A AJUSTAR 4.029 95

DB - IRPJ / CSSL A RECUPERAR
CR - LUCROS E -PERDAS
VALOR EM R$ MIL 4.029 95

c) Provisão p/ Perdas com ADP (Apólices da Dívida Pública) face a
questionamento Judicial

DB - PREJUÍZOS EXERCÍCIOS ANTERIORES
CR - TÍTULOS FEDERAIS
VALOR EM R$ MIL (3.168)

d) IRPJ / CSSL a Recuperar sobre o lançamento "C" anterior.

IRPJ 768
CSSL 285



e) Efeito IRPJ / CSSL sobre ganhos com DESÁGIO FOMENTAR
(lançamento "a") e BB/BRB/TETRA PAK( Iançamento"a1")

2Q08 2009
IRPJ 735 1.853
CSSL 273 671
TOTAL 1.008 2.524

DB - LUCROS E PERDAS
CR - IRPJ / CSSL A RECUPERAR
VALOR EM R$ MIL 1.008 2.524

f) Atualização do valor do FUNDO DE COMÉRCIO, conforme LAUDO DE
PERITOS.

DB - FUNDO DE COMÉRCIO
\R - RESERVA DE REAVALIAÇÃO

VALOR EM R$ MIL 1.884

g) Ganho Potencial bruto sobre Estoques
2008 2009

Margem Lucro/Custo
L. Bruto 5.822 4.834
CPV 12.601 8.020
Margem % 46,20 60,27

Estoque Final 2.055 1.734
Ganho Potencial 949 1.045
Tributos Incidentes (408) (449)
GANHO LÍQUIDO 541 596

DB - ESTOQUES
CR - LUCROS E PERDAS
VALOR EM R$ MIL 541 596

i h) Reversão em 2009 dos Ajustes de Estoques de 2008

DB - LUCROS E PERDAS
CR - ESTOQUES
VALOR EM R$ MIL - 541

2. RESUMO DOS AJUSTES GERENCIAIS E SEUS EFEITOS NAS
CONTAS

2.008 2.009
CRÉDITOS DE LONGO PRAZO
TÍTULOS FEDERAIS (lançamento "c") (3.168)
IRPJ /CSSL A RECUPERAR

Lançamento "b" DB 4.029 95
Lançamento "d" DB 1.053
Lançamento "e" CR (1.008) (2.524)

DB 4.074 (2.429)



CASTUO A
.TOW.

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
FOMENTAR PRODUZIR

BB/BRB/TETRA PAK

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
PREJUÍZOS ACUMULADOS
Lançamento "a"
Lançamento "a1"
Lançamento "b"
Lançamento "c"
Lançamento "d"
Lançamento "e"
Lançamento "g"
Lançamento "h"

ATIVO CIRCULANTE
ESTOQUES (Lançamento "g")

(Lançamento "h")

ATIVO PERMANENTE
FUNDO DE COMÉRCIO (Lançamento T)

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
RESERVA DE REAVALIAÇÃO (Lançamento T)

DB

DB

CR
CR
CR
DB
CR
DB
CR
CR
CR

DB

DB

(3.039)

_

3.039
-
4.029
(3.168)
1.053

(1.008)
541
-

4.486

541
-
541

1.884

jul/09

(721)

6.741

721
6.741

95
-
-

(2.524)
596

(541)
5.088

596
(541)

55

-

CR 1.884



BALANÇO PATRIMONIAL (CONTABIL E GERENCIAL) 2008 / 2009
(EM MILHARES DE REAIS)

COMPANHIA LTDA.

EXERCÍCIO 2008

ATIVO

CIRCULANTE
Disponibilidades
Clientes
(-) Duplicatas Descontadas
Estoques
Tributos a Recuperar
Aplicações Financeiras
Adiantamentos e Outros Créditos
Despesas Antecipadas

CRÉDITOS DE LONGO PRAZO
Títulos Federais
IRPJ/CSSL a Recuperar
Incentivos Fomentar

PERMANENTE
TANGÍVEL

Imóveis de Uso
Instalações Industriais
Máquinas, Equipamentos
Móveis, Utensílios
(-) Depreciações Acumuladas

INTANGÍVEL
Fundo de Comércio

EXERCÍCIO 2009
ATTTSTFÍ1

CONTABIL J ua GERENCIAL
GERENCIAIS

42.593

6.773
43

3.517
0

2.055
6

815
328

9
3.525
3.168

357
32.295
19.367
9.214
2.031

10.216
92

(2.186)
12.928
12.928

3.331

541
.
-

541
-

-
-
906

(3.168)
4.074

1.884
-
-
-
-
-

1.884
1.884

45.924

7.314
43

3.517
0

2.596
6

815
328

9
4.431

4.074
357

34.179
19.367
9.214
2.031

10.216
92

(2.186)
14.812
14.812

Á AJ

44.871

9.291
134

5.721
(232)

2.166
3

815
676

8
3.641
3.168

0
473

31.939
19.011
9.213
2.042

10,499
98

(2.841)
12.928
12.928

(USTES GERENCIAIS
2008 set/09

3.331 (2.374)

541 55
-
-

541 55
-

-
-
906 (2.429)

(3.168)
4.074 (2.429)

1.884
-
-
-
-
-

1.884
1.884

:RENCIAL

45.828

9.887
134

5.721
(232)

2.762
3

815
676

8
2.118

1.645
473

33.823
19.011
9.213
2.042

10.499
98

(2.841)
14.812
14.812



BALANÇO PATRIMONIAL (CONTABIL E GERENCIAL) 2008 / 2009
(EM MILHARES DE REAIS)

I.F DE CASTRO &
COMPANHIA LTDA.

EXERCÍCIO 2008

PASSIVO

CIRCULANTE
Fornecedores
Obrigações Sociais e Fiscais
Títulos a Pagar
C/C Sócios

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
Fomentar / Produzir
Financiamentos
Outras C/ Pagar

RESULTADOS EXERCÍCIOS FUTUROS
Receitas Diferidas

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
Capital Social
Reservas de Reavaliação
Resultados Acumulados

CONTABIL *

42.593

11.266
5.406
4.699
1.160

1
16.545
3.416

11.887
1.242

OS

14.782
12.800
13.902

(11.920)

. IITÇITFÇ:
»™™ATC GERENCIALItLINl^lAla

3.331
_

-
-
-
-

(3.039)
(3.039)

-

6.370
-

1.884
4.486

45.924

11.266
5.406
4.699
1.160

1
13.506

377
11.887

1.242

21.152
12.800
15.786
(7.434)

EXERCÍCIO 2009

rTlMTARTT •^vii i/\i>iJ_t

44.871

12.227
5.739
5.259
1.217

12
17.401
4.412

11.862
1.127

0
0

15.243
12.800
13.903

(11.460)

JUSTES GERENCIAIS^
2008

3,331

-
-
-
-
-

(3.039)
(3.039)

-
-
-
-

6.370
-

1.884
4.486

set/09

(2.374)

-
-
-
-
-

(7.462)
(721)

(6.741)
-
-
-

5.088
-
-

5.088

;RENCIAL

45.828

12.227
5.739
5.259
1.217

12
6.900

652
5.121
1.127

0
0

26.701
12.800
15.787
(1.886)

LUÍS FERNANDO DE CASTRO
SÓCIO GERENTE
CPF: 285..697.501-91

AUDICON AUD E CONTAB. S/C LTDA
CNPJ: 26.943.712/0001-38
CRC-GON0 000881/0-7



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO EXERCÍCI MIL)

UF DE CASTRO &
COMPANHIA l.TOA.

set/09

RECEITA BRUTA DE VENDAS
(-) DEDUÇÕES DE VENDAS
RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS
(-) CUSTO PRODUTOS VENDIDOS
LUCRO BRUTO S/ VENDAS
(-) DESPESAS OPERACIONAIS

Pessoal e Encargos
Serviços Terceiros
Financeiras
Depreciações
Tributárias
Administrativas / Gerais

RECEITAS OPERACIONAIS
Recuperação Despesas
Dcságios de Dívidas
Variações Cambiais

RESULTADO OPERACIONAL
RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS
RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS
IRPJ / CSSL CORRENTE
IRPJ / CSSL RECUPERÁVEIS

RESULTADO FINAL DO EXERCÍCIO

EXERCÍCIO / 2008

CONTÁB1L _^
CjfcJ

23.182
(4.759)
18.423

(12.601)
5.822

(8.978)
(733)

(5.218)
(734)
(583)
(12)

(1.698)
16
0
0

16
(3.140)

(3.140)
0
0

(3.140)

JUSTES
RENCIAIS

541
0

541
0

541
0
0
0
0
0
0
0

3.039
0

3,039
0

3.580

3.580
0

4.074

7.654

ERENCIAL

23.723
(4.759)
18.964

(12.601)
6.363

(8.978)
(733)

(5.218)
(734)
(583)
(12)

(1.698)
3.055

0
3.039

16
440

440
0

4.074

4.514

EXERCÍCIO 2009

CONTÁBIL _j?
\ilL

21.233
(4.197)
17.036
(9.791)
7.245

(6.732)
(1.450)
(3.173)

(348)
(656)

(20)
(1.085)

0
0
0
0

513

513
0
0

513

1 1 1 C TT C

oiPwr<i AIG GERENCIALKtiNi^IAllS
55
0

55
0

55
656

0
0
0

656
0
0

7.462
0

7.462
0

8.173

8.173
0

(2.429)

5.744

21.288
(4.197)
17.091
(9.791)
7.300

(1.450)
(3.173)

(348)
0

(20)
(1.085)
7.462

0
7.462

0
8.686

8.686
0

(2.429)
0

6.257

LUÍS FERNANDO DE CASTRO
SÓCIO GERENTE
CPF: 285..697.501-91

AUDICON AUD E CONTAR. S/C LTDA
CNPJ: 26.943.712/0001-38
CRC-GON0 000881/0-7



DEMONSTRAÇÃO DO EBITDA
(EM MILHARES DE REAIS)

1,F DE CASTUfl &
COMPANHIA I.T1XA.

Jul/09

2008 2009

CONTABIL GERENCIAL CONTABIL GERENCIAL

^SULTADO OPERACIONAL (3.140) 440 513 8.686

REINGRESSOS:

Depreciações 583 583 656 o

Despesa Financeira Líquida 734 734 348 348

EBITDA FINAL (1.823) 1.757 1.517 9.034

LUÍS FERNANDO DE CASTRO
SÓCIO GERENTE
CPF: 285..697.501-91

AUDICON AUD E CONTAB. S/C LTDA
CNPJ: 26.943.712/0001-38
CRC-GON0 000881/0-7



AJUSTES GERENCIAIS CONSIDERADOS

TOTAL 1.053

DB - IRPJ / CSSL A RECUPERAR
CR - LUCROS E PERDAS
VALOR EM R$ MIL 1.053

iiiI/flQ

1. HISTÓRICOS E CÁLCULOS 2008 2009

a) Deságio sobre FOMENTAR / PRODUZIR, oferecido pelo Estado de Goiás
(89% do saldo devedor para pagamento em leilão.

VALOR DEVIDO 3.415 4.225
TAXA DESÁGIO 89% 89%
VALOR APURADO 3.039 3.760
(-) AJUSTADO ANO ANTERIOR - 3.039
AJUSTE LÍQUIDO DO ANO 3.039 721

a1) Deságio sobre BANCO DO BRASIL/BANCO DE BRASÍLIA/TETRA PAK, a-
provado em assembéia de credores (PRJ) 8.426
TAXA DE DESÁGIO 80%

* VALOR APURADO 6.741

DB - PASSIVO A LONGO PRAZO FOMENTAR/PRODUZIR
CR - RECEITA DESÁGIO DE DÍVIDAS
VALOR EM R$ MIL 3.039 721

DB - PASSIVO A LONGO PRAZO BB/BRB/TETRA PACK
CR - RECEITA DE DEÁGIO DE DIVIDAS 6.741
VALOR EM R$ MIL

b) IRPJ/CSSL a Recuperar sobre Prejuízos Fiscais (quando da futura
utilização)

SALDO PREJUÍZOS FISCAIS EXISTENTES 11.920 12.164
IMPOSTOS A RECUPERAR:

IRPJ 2.956 3.029
CSSL 1.073 1.095
TOTAL 4.029 4.124

l PROVISIONADO ANOS ANTERIORES - 4.029
VALOR A AJUSTAR 4.029 95

DB - IRPJ / CSSL A RECUPERAR
CR - LUCROS E -PERDAS
VALOR EM R$ MIL 4.029 95

c) Provisão p/ Perdas com ADP (Apólices da Dívida Pública) face a
questionamento Judicial

DB - PREJUÍZOS EXERCÍCIOS ANTERIORES
CR - TÍTULOS FEDERAIS
VALOR EM R$ MIL (3.168)

d) IRPJ / CSSL a Recuperar sobre o lançamento "C" anterior.

IRPJ 768
CSSL 285



53*5

jul/09
e) Efeito IRPJ / CSSL sobre ganhos com DESAGIO FOMENTAR
(lançamento "a") e BB/BRB/TETRA PAK( Iançamento"a1")

2008 2009
IRPJ 735 1.853
CSSL 273 671
TOTAL 1.008 2.524

DB - LUCROS E PERDAS
CR - IRPJ / CSSL A RECUPERAR
VALOR EM RS MIL

f) Atualização do valor do FUNDO DE COMÉRCIO, conforme LAUDO DE
PERITOS.

DB - FUNDO DE COMÉRCIO
\R - RESERVA DE REAVALIAÇÃO

VALOR EM R$ MIL

1.008 2.524

1.884

g) Ganho Potencial bruto sobre Estoques
2008 2009

Margem Lucro/Custo
L. Bruto
CPV
Margem %

Estoque Final
Ganho Potencial
Tributos Incidentes
GANHO LÍQUIDO

5.822
12.601
46,20
2.055

949
(408)
541

4.834
8.020
60,27
1.734
1.045
(449)
596

DB - ESTOQUES
CR - LUCROS E PERDAS
VALOR EM R$ MIL

l h) Reversão em 2009 dos Ajustes de Estoques de 2008

DB - LUCROS E PERDAS
CR - ESTOQUES
VALOR EM R$ MIL

541 596

541

2. RESUMO DOS AJUSTES GERENCIAIS E SEUS EFEITOS NAS
CONTAS

CRÉDITOS DE LONGO PRAZO
TtTULOS FEDERAIS (lançamento "c")
IRPJ /CSSL A RECUPERAR

Lançamento "b"
Lançamento "d"
Lançamento "e"

DB
DB
CR
DB

2.008

(3.168)

4.029
1.053

(1 .008)

2.009

-

95

(2.524)
4.074 (2.429)



L.F t>E O ASTRO

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
FOMENTAR PRODUZIR

BB/BRB/TETRA PAK

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
PREJUÍZOS ACUMULADOS

Lançamento "a"
Lançamento "a1"
Lançamento "b"
Lançamento "c"
Lançamento "d"
Lançamento "e"
Lançamento "g"
Lançamento "h"

jul/Q9

DB

DB

(3.039)

-

(721)

6.741

CR
CR
CR
DB
CR
DB
CR
CR
CR

3.039
-
4.029
(3.168)
1.053

(1.008)
541
-

4.486

721
6.741

95
-
-

(2.524)
596

(541)
5.088

ATIVO CIRCULANTE
ESTOQUES (Lançamento "g")

(Lançamento "h")

ATIVO PERMANENTE
FUNDO DE COMÉRCIO (Lançamento T)

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
RESERVA DE REAVALIAÇÃO (Lançamento T)

DB

DB

CR

541

541

1.884

596
(541)

55

1.884



AUTOS N°l 850/2008
200801848355

CERTIDÃO

Certifico que em resposta ao Oficio
nr°3557/09 de fls. 5294 dirigido ao
BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA -
BRB, encontra-se depositado pelo mesmo
em favor deste Juízo, 9a. VARA CÍVEL, a
quantia de R$ 120.084,04 (fls. 5314), e que
até a presente data, não há resposta nos
autos do Oficio nr°3556/09 de fls. 5295,
dirigido ao BANCO DO BRASIL S/A.

Goiânia, 09/11/2009.

Luciano
P/Escrivã.



Autos n°:

'

tribunal
de justiça
do eslaclo cte qotós

761/2008

Ouça-se o Senhor Representante

do Ministério Público.
Goiânia, 9 de novembro de 2009

Carlos Roberto FávaroTJD
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30a Promotoria de Justiça da Comarca de Goiânia
Rua 23 esq. c/ Av. B, Jardim Goiás - Goiânia - Ed. sede do MP-GO, 2a andar, Sala 243

www.3Qpromotoria@mp.go.gov.br - telefones 062-243-8357 e 243-8358

Autos n.°
Protocolo n.°
Natureza
Requerente
Origem

1850/2008
200801848355
Recuperação Judicial
L F de Castro e Cia Ltda
9a Vara Cível

Manifestação do Ministério Público.

MM. Juiz,

Analisando os autos, constato que o

Administrador Judicial vem procedendo nos moldes

determinado pelo artigo 22, inciso II, alíneas "a" e "c",

da Lei 11.101/2005, ao prestar as informações relativas a

fiscalização do cumprimento do plano de recuperação

judicial, bem como, ao fornecer ao juízo os relatórios

mensais das atividades da empresa devedora.

Dando sequência, verifico, que a empresa em

recuperação, vem apresentando regularmente os balancetes

analítico (doe. Fls. 5.339/5.374).

Por outro lado, conforme se percebe dos

autos, em especial da petição de f Is. 5.312/5.313, o Banco

3RB - Banco de Brasília S/A, noticia a interposição de

Recurso Especial contra o acórdão do Egrégio Tribunal de

l



•Justiça de Goiás, que determinou a restituição do valor de

R$ 120.084,04 (cento e vinte mil, oitenta e quatro reais e

quatro centavos) em favor da empresa em recuperação.

Assim, diante da interposição do recurso

especial e do depósito judicial da quantia destacada,

pleiteia o aludido Banco, a suspensão do cumprimento da

decisão, até que seja decidida a questão no STJ.

Pois bem, visualizando que a quantia em

questão foi devidamente depositada em juizo, entende o

presente órgão ministerial, que o requerimento do Banco

BRB se faz pertinente, assegurando-se assim, a possível

reversibilidade da decisão sub-judicie e, evitando-se com

isso, qualquer prejuízo às partes envolvidas.

Ao final, verificando que a recuperação

judicial vem percorrendo fielmente os trâmites

determinado pela Lei 11.101/2005 e, que da análise dos

documentos acimas destacados, pode-se chegar a conclusão

que a atividade produtiva da empresa é progressiva com

fluxo de caixa extremamente positivo, possibilitando

inclusive, o crescimento da criação de postos de trabalho

e o pagamento das obrigações assumidas no plano de

recuperação, bem como o pagamento de débitos tributários,

resta a este órgão, nessa oportunidade, pugnar tão somente

pela continuidade do regular cumprimento do plano citado.

É a promoção,

Goiâni

Justiça



sr
iVlURILLO LiOBO R- 22'792^ st- Oeste, Goiânia- GO- 74120-130

. . . . . , www, murilloloboadv.com, br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO NO 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA, em recuperação

judicial, já qualificada nos autos da ação de em comento, via dos

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos, apresentar

expor e requerer o que se segue:

Conforme noticiado na petição n° 102 (fls.

5.318/5.320), apesar do Banco do Brasil e BBR terem sido devidamente

intimados, em 16.10.2009, para cumprirem a determinação de

devolução, imediata, dos valores debitados indevidamente na conta

corrente da autora após o ajuizamento da ação em comento (fls.

5.284/5.286, os mesmos não se dignaram de cumpri-la, conforme

certificado pelo cartório.

No caso do BBR tem-se que apesar do mesmo

ter depositado em juízo a quantia de R$ 120.084,04; o mesmo não

cumpriu a ordem judicial; primeiro, porque a determinação, tanto do

\



JV1URIL-L.O L-OBO R. 22,792, St. Oeste, Goiânia-GO-74120-130
, . . . , www.murilloloboadv.com.br

" . . . . fone/fax:+55 (62) 3285-3334

TJGO quanto àquela emanada por Vossa Excelência, era de devolução

dos valores à autora e não de depósito em conta vinculada ao juízo.

Segundo, porque não prospera a alegação do

BBR de que a decisão do Tribunal de Justiça que determinou a

devolução dos valores ainda não transitou em julgado; de fato, a

referida decisão não transitou em julgado em função da interposição de

recurso especial.

Todavia, o aludido recurso (REsp) não tem efeito

suspensivo, motivo pelo qual não merece guarida a pretensão do BBR

de que o quantum depositado fique vinculado ao juízo até o trânsito em

julgado da decisão do TJGO.

Ora Excelência, com a devida vénia, se o BBR

pretendia que o REsp interposto pelo mesmo tivesse efeito suspensivo,

o mesmo devia manifestado sua pretensão em sede de ação cautelar,

como não o fez, não há que se falar em retenção dos valores

depositados até o trânsito em julgado da decisão do TJGO.

Em relação ao Banco do Brasil, tem-se que a

situação é ainda pior, vez que o aludido banco não devolveu o dinheiro

à autora, não depositou em juízo e nem peticionou nos autos

justificando.

Ou seja, o Banco do Brasil simplesmente

desconsiderou a ordem judicial, como se a mesma não existisse.

Por todos estes fatos, requer de Vossa

Excelência, em caráter de urgência, urgentíssima:



532'~

MURILLO LOBO R- 22- 792> St. Oeste, Goiânia-GO- 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax; +55 (62) 3285-3334

a) Seja deferido o imediato levantamento dos valores depositado em

juízo pelo BBR, expedindo-se, para tanto o competente alvará em

favor da procuradora da requerente - Wanessa Neves Lessa,

OAB/GO 21.660;

b) Seja procedida nova intimação do Banco do Brasil S/A, via de

seus advogados, para que no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas cumpram a determinação de devolução dos valores

retiradas da conta corrente da empresa autora após o

ajuizamento da ação (fls. 5286), sob pena de multa diária

não inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais), devida após a

primeira intimação, ocorrida em 16.10.2009.

Por fim, convém chamar a atenção de Vossa

Excelência para o fato de que, embora seja dispensável a

manifestação do Ministério Público em relação à devolução dos

valores, haja vista que há determinação do Tribunal de Justiça de

Goiás nesse sentido, o aludido órgão ministerial já se manifestou

favoravelmente à restituição dos valores (fls. 5.260/5.264), razão

pela qual não há que se falar em nova intimação do referido

órgão.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 06 de novembro de 2009.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

essa Neves Lessa

OAB/GO - 21.660
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
4 IA CAMARÁ CÍVEL

Av. ASBÍS Chateaubrland, Nr. 195, Ed. Palácio da Justiça,
térreo, sala 133 , Setor Oeste, Cep: 74120-020 Goiânia-Golás

Fone:3216 2099 /Fax:3216 O E-Mail: camaracivellAtjgo.iJuB.br

Oficio N.3695/2009/1CCIVEL

Goiânia, 16 de NOVEMBRO de 2009

Ao Excelentíssimo Sr(a).
MM. JUIZ DE DIREITO
9ã VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA
Cep:

GO

NUME. PROCESSO
FEITO
PROT. ORIGEM
COMARCA
AGRAVANTE
AGRAVADO
RELATOR

442890-48.2009.809.OOOO C 200994428901)
AGRAVO DE INSTRUMENTO
184835-66.2008.809.OOOO (200801848355)
GOIÂNIA - —
LF DE CASTRO E CIA LTDA E OUTRQ(S)

Des(a). VÍTOR BARBOZA LENZA

Senhor(a) MM. JUIZ DE DIREITO

De ordem do Des(a). VÍTOR BARBOZA LENZA , nos termos do
artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil, comunico a V. Exa. o
Indeferimento da liminar e solicito-lhe as informações relativas aos
[autos em referência.

Atenciosamente,

QL.
CLAUDIA LOPES MONTEIRO
Secretario(a) do(a) IA CAMARÁ CÍVEL

SSG6624I



PODER JUDICIÁRIO

tribunal *£•
de justiça
do estado de goiás

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 442890-48.2009.809.000

(200994428901)

COMARCA DE GOIÂNIA

AGRAVANTE : LF DE CASTRO E CIA LTDA E OUTROS

AGRAVADO : NORBERTO DOS REIS GUIMARÃES

RELATOR : DÊS. VÍTOR BARBOZA LENZA

'C

LF de Castro e Cia Ltda, Luís Fernando de Castro

e Luiz Averiando de Castro, devidamente qualificados, nos autos da

Ação de Recuperação Judicial, interpõe agravo de instrumento, visando

a reforma da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 9a Vara

Cível desta Comarca, Dr. Carlos Roberto Fávaro.

Q agravante alega a despeito do plano de

recuperação agilizado por ele ter sido homologado, implicando em

novação das dívidas sujeitas à recuperação, ele ainda, vem sofrendo

prejuízos em face da inscrição de seu nome nos Órgãos de Proteção ao

Crédito e Cartórios de Protesto, referente aos referidos créditos.

Acentua que o MM. Juiz monocrático rejeitou o

pleito de baixa das restrições existentes, sob o argumento de que a

novação somente ocorrerá o cumprimento das obrigações vencidas

após os dois primeiros anos da homologação da recuperação.

GRÁFICA TJGO-Mod. 06
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Assevera a presença dos requisitos autorizadores

da medida pleiteada, acentuando "(...) o dano grave e de difícil

reparação reside exatamente no fato de que a negativação do nome da

empresa agravante e de seus sócios nos órgãos de proteção ao crédito

compromete a própria recuperação da empresa, uma vez que impede o

acesso da mesma as novas e melhores oportunidades de crédito.(...)

Aduz ainda, a violação dos artigos 6°, 47, da Lei

n° 11. 101/2005.

Pede seja conhecido e concedida a tutela

recursal, a fim de que seja determinada a baixa das restrições

existentes em nome dos agravantes, relativamente aos créditos sujeitos

à recuperação judicial.

A inicial veio instruída com os documentos de f.

18/106.

Preparo às f. 108 dos autos.

É, em síntese, o relatório.

O artigo 527, II, do Código de Processo Civil,

confere poderes ao Relator para converter o agravo de instrumento em

agravo retido, exceto se a decisão impugnada for suscetível de causar à

parte lesão grave e de difícil reparação.

Por oportuno, ressalte-se que o legislador instituiu o
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agravo, na modalidade, como regra na forma de impugnação das

decisões interlocutórias (artigo 162, §2°, do CPC), deixando o agravo

na forma instrumental como exceção.

<

Destarte, analisando os requisitos instituídos pela

nova lei, não vislumbro a plausibilidade jurídica da tese exposta,

tampouco a possibilidade de ocorrência de lesão irreparável ou de

incerta reparação ao direito da agravante, sobretudo porque a questão

possessória debatida exige mais aprofundada análise acerca dos

elementos probatórios, sendo temerário decidir sem aprofundamentos à

luz do contraditório.

Indefiro, pois, a medida liminar postulada.

Sejam solicitadas ao MM. Juiz monocrático, as

devidas informações.

3
3

Intime-se a agravada, via de seu procurador, para,

querendo, responder o recurso no prazo de 10 (dez) dias, facultando-

se-lhe a juntada das peças que entender convenientes.

Goiânia, 13 de novembro de 2009.

BARBOZA LENZA

õr
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS.

L F DE CASTRO & CIA LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, em recuperação judicial, inscrita no CNPJ sob n.

03.260.504/0001-39, com sede na Rua 242, n° 195, Qd. 103, Lt. 08,

Setor Leste Univertário, Goiânia-GO, CEP 74.603-190; LUÍS FERNANDO

DE CASTRO, brasileiro, separado, empresário, inscrito no CPF/MF n°

285.897.501 - 91, residente e domiciliado em Goiânia - GO, e LUIZ

AVERLANDO DE CASTRO, brasileirp, ,cffffJ9/> empresário, inscrito no

CPF/MF n° 607.386.771 - 91, residente e domiciliado em Goiânia - GO, via

dos advogados abaixo subscritos, com endereço profissional à margem do

impresso, local onde recebem as intimações de estilo, irresignados com a

veneranda decisão de fls. 5.284/5.286, proferida pelo MM. Juiz da 9a Vara

Cível da Comarca de Goiânia - GO, nos autos da ação de recuperação

judicial n° 200801848355, vem interpor o presente recurso de AGRAVO

DE INSTRUMENTO, consoante as disposições do art. 522 e seguintes do

CPC, lastreado nos fundamentos de fato e de direito elencados em minuta

anexa, cuja juntada expressamente requer.

Saliente-se que, as cópias que instruem o presente

recurso são, neste ato, declaradas autçntiç^ pelos prpprios procuradores

da parte recorrente. , (H^IÍUJ^U; r - ;

N.T.P. Deferimento.

Goiânia, 26 de outubro de 2009.

Murillo Macedo Lobo Wajhessa Neves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660
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Natureza do Recurso: Agravo de Instrumento

Agravantes: LF de Castro & Cia Ltda

Luís Fernando de Castro

Luiz Averlando de Castro

Agravado: Juízo da 9a Cível de Goiânia

Interessado (Administrador Judiciai) Norberto dos R. Guimarães

Juízo ad quem: Tribunal de Justiça de Goiás

I - DA TEMPESTIVIDADE

Em 14.10.2009 (quarta-feira) foi publicada a

decisão agravada, começando a partir do primeiro dia útil seguinte

(15.10.2009), a fluir o prazo de 10 (dez) dias para interposição de agravo

de instrumento.

Logo, tempestivo , ç jp^jr^cyrfQ .de agravo de

instrumento interposto até o dia 26.10.20.09 (segunda-feira), vez que nos

dias 24 e 25.10.2009 (sábado e domingo}, paoJiauve. expediente forense.

II - EXPOSIÇÃO DOS FATOS

Em 28.04.2008, a empresa agravante ajuizou a

ação de recuperação judicial, a qual foi aprovada e homologada via da

decisão de fls. 4595/4615, proferida em 22.05.2009.

Ocorre que, em que pese o fato do plano de

recuperação judicial ter sido devidamente homologado, o que implica em

novação das dívidas sujeitas à recuperaçãç, a^erçiprgsa agravante, ainda

assim, vem tendo muitos prejuízos decorrentes d^ inscrição do nome da

mesma nos órgãos de proteção ao crédito e cartórios de protestos,
', - :. ' f , . . w L, , . i* U " -

relativamente aos créditos sujeitos à recuperação.
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Note-se que, as restrições suso aludidas vem

trazendo problemas diversos à agravante, tais como: recusa dos

fornecedores em fazer a venda dos produtos a prazo; recusa de empresas

de telefonia de prestar os serviços essenciais em função das restrições,

inviabilização da obtenção de novas linhas de crédito, e etc.

Ante tais fatos, os agravantes requereram a baixa

das restrições existentes em nome da empresa e dos sócios, haja vista

que com a homologação do plano houve a novação das dívidas.

Todavia, ao analisar o pleito dos agravantes o MM.

Juiz monocrático rejeitou-o sob o pálio de que a novação somente

ocorrerá após o cumprimento de todas as Qbrigaçoes vencidas após os 2

(dois) primeiros anos da homologação da recuperação.
1 ;j: l .

Data máxima vénia, conforme restará

demonstrado a seguir, a decisão recorrida merece imediata reforma,

senão vejamos:

III - DO CABIMENTO DO RECURSO À LUZ DA

LEI 11.187/2005

Considerando as mudanças introduzidas pela Lei

11.187/2005 (art 522 do CPC), tem-se que é perfeitamente cabível a

interposição do presente agravo de instrumento, p.QSto que, a decisão que

indeferiu a exclusão do nome dos agravapt^çtps órfãos de proteção ao

crédito, além de estar em descompasso com a Lei 11.101/2005, também

traz danos irreparáveis à agravante, a qual se encontra impossibilitada de

restabelecer seus vínculos negociais com os fornecedores, bancos,

empresas de telefonia e etc.

Ressalte-se que, o dano grave e de difícil

reparação reside exatamente no fato de que a negativação do nome da
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empresa agravante e de seus sócios nos órgãos de proteção ao crédito

compromete a própria recuperação da empresa, vez que impede o acesso

da mesma as novas e melhores oportunidades de crédito.

Considerando tais fatos, tem-se que outra

alternativa não restou à recorrente senão interpor este agravo na forma

de instrumento, a fim que a decisão agravada seja reformada com

urgência por este E. Tribunal de Justiça.

IV - DAS RAZÕES QUE JUSTIFICAM A

REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

Em 28.04.2008, a empresa agravante ingressou

com pedido de recuperação judicial, cujo processamento foi devidamente

deferido, inclusive para determinar a suspensão de todas as ações e

execuções propostas em face da aludida empresa.

Posteriormente, o plano de recuperação judicial foi

submetido à assembleia geral de credores, tendo, em seguida, sido

homologado pelo MM. Juiz que preside o feito.

Entretanto, em ̂ u^pçse^o fato da recuperação

judicial ter sido devidamente homologada, e as execuções propostas

encontrarem-se suspensas, os agravantes continuaram sofrendo

execuções indiretas, expressas nas negativações registradas em nome dos

recorrentes nos órgãos de proteção ao crédito e cartórios de protestos

relativamente aos créditos sujeitos à recuperação.

Ou seja, apesar das ações e execuções estarem

suspensas por força do deferimento da recuperação, e da posterior

homologação do pedido de recuperação, os recorrentes continuam

sofrendo os efeitos negativos da execução indereta, vez que permanecem

ativos os registros desabonadores lançados em nome dos mesmos nos
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órgãos de proteção ao crédito, o que impede a empresa agravante de

obter novas linhas de crédito junto aos bancos, fornecedores e etc.

Diante disso, bem como em razão do fato de que a

homologação do plano de recuperação judicial da empresa agravante

implica em novação das dívidas sujeitas à recuperação, os recorrentes

pleitearam a baixa das restrições havidas em nome dos mesmos.

Contudo, ao analisar tal pedido o MM. Juiz que

preside a recuperação judicial indeferiu o pedido de baixa das restrições,

fazendo-o sob o argumento de que:

a) Que a proposta de exclusão do nome da empresa recuperanda e

seus sócios do SPC, Serasa e afins não constou do plano de

recuperação judicial;

b) Que a novação definitiva ainda não ocorreu, e somente acontecerá

depois de transcorridos 2 (dois) anqs .d^Jeciçãq , que homologou a. ... u'.^I- juu iCíuT uri w i i ? « . • ^
recuperação.

Data máxima vénia, conforme restará

demonstrado a seguir, a decisão agravada não merece prosperar,

devendo ser reformada de imediato, senão vejamos:

IV.l - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 6°, CAPUT, 47,

DA LEI 11.101/2005.

O art. 47 da Lei 11.101/2005 deixa em evidência o

objetivo maior da referida lei, que é a recuperação da empresa como

fonte geradora de empregos, impostos e etc, in verbis.:

"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a
superação da situação de crise econômico-financeira do
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora,
do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,
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promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função
social e o estímulo à atividade económica/' (art. 47 da Lei
11.101/2005)

Alguns outros dispositivos legais dão amparo à

pretensão maior da Lei (recuperação da empresa); dentre eles tem-se o

caput do art. 6°, que determina a suspensão de todas as ações e

execuções movidas em face da empresa recuperanda, senão vejamos:

"Art. 6° A decretação da falência ou o deferimento do
processamento da recuperação suspende o curso da prescrição
e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive
aquelas dos credores particulares do sócio solidário." (caput do
art. 6° da Lei 11.101/2005)

Note-se qu$, ^esuspensão das ações referidas

acima tem por objetivo viabilizar a recuperação da empresa, e a

negociação com os credores da mesma, tal como bem explicitado pelo

professor Mauro Rodrigues Penteado1, In verbis:

"/Vá prática, o mencionado prazo (stay períod, no jargão do
mercado) foi concedido ao devedor para que este possa
negociar e incluir seus débitos já cobrados judicialmente no
plano de recuperação, que, se concedido, operará a novação
de todos os créditos a ele sujeitos (art. 59)."

Importa, ainda, registrar que após a homologação

do plano de recuperação judicial as execuções movidas pelos credores

devem, no mínimo, permanecer suspensas, até o decurso do prazo de 2

(dois) anos estabelecido no art. 61 da

Concessa vénia, poueo adianta paralisar o curso

das ações e execuções movidas em face da empresa e dos sócios

solidários, se na prática estes continuam sendo executados indiretamente

Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. Coord. Franscisco Sátiro de Souza Júnior e
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Possuindo a empresa boas referências, ou seja,

não inseridas nestes bancos de dados informações negativas, as portas do

mercado se abrem; do contrário, se fecham.

A manutenção é a inserção de informações

restritivas de dívidas e\ou ações cíveis anteriores ao pedido de

recuperação (ou mesmo ações posteriores, cujo objeto seja créditos

vencidos anteriormente à recuperação), inviabiliza todo o planejamento de

reestruturação financeira previsto para o processo de recuperação judicial,

mesmo porque impede o acesso da empresa a toda e qualquer linha de

crédito oferecida pelas instituições financeiras e fornecedores.

Vale dizer, que a manutenção dos registros nos

órgãos de proteção ao crédito de dívídas/ações anteriqres ao pedido de

recuperação é o mesmo que inviabilizar a aplicação da Lei de

Recuperação, tornando-a inócua, verdadeira letra morta.

Sob outro aspecto, NENHUM, .PREJUÍZO terão os

credores com a supressão da informação restritiva.

Evidente, portanto, que a baixa das restrições

creditícias existentes em nome da empresa re^uperanda e dos sócios

solidários é condição sine qua non par^j^ue,, b3$ ^£f££iya superação da

crise econômico-financeira da empresa.

Logo, inobstante o fato do pedido de exclusão

constar ou não do plano de recuperação judicial, o indeferimento do

pedido de baixa das restrições relativas aos .créditos sujeitos à

recuperação é no mínimo um contra senso aos objetivos da lei (art. 47 da

Lei 11.101/2005) e com a determinação contida no caput do art. 6° do

referido diploma legal, especialmente quando se observa que In casu as

dívidas sujeitas à recuperação foram novadas com a homologação do

plano de recuperação de judicial. ^
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via das inúmeras informações desabonadoras inseridas pelos credores

junto aos órgãos de restrição ao crédito.

Isto porque as aludidas restrições cadastrais

impedem que a empresa recuperanda obtenha crédito no mercado

perante as instituições financeiras, os fornecedores, e até mesmo junto às

prestadoras de serviços de telefonia fixa e móvel, dentre outros.

Além disso, a empresa também fica impossibilitada

de adquirir novos equipamentos para expandir sua produção, pois, os

fabricantes de maquinários, após consultarem o nome dos agravantes

junto ao SPC e Serasa, não lhes concedem o crédito almejado.

Sob outro aspecto, tem-se que a manutenção e a

inserção de registros em órgãos de proteção ao crédito de valores que se

submetem à recuperação judicial é medida..claramente ilegal e abusiva

que colide frontalmente com o objetjyp.da recm^^çã^uçJicial, que é o da

preservação da empresa agravante(art, 47.da.lJU).

Não restam dúvidas de que a preservação da

empresa recuperanda/agravante depende «4a^continuidade de suas
: ' : i r r' '< .̂c- CJ .«.aí t,J LA. u s , r-. .' ••

atividades económicas.

Porém, para a atividade económica da recorrente

alcançar sua plenitude tem que restabelecer seus vínculos negociais, pela

reabertura de linhas de crédito e livre acesso aos agentes fomentadores.

Para tanto, a empresa agravante depende

diretamente das informações contidas, ,noSr, cadastros de crédito-1 . i . t ,..,3 ; *,. v.v. f.-y,* L, 1' .í-i^-f^j ^ í'

empresariais (SPC-SERASA-SISBACEN). : , ::;.
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Por tais fatos, tem-se que a decisão recorrida

acabou por violar o art. 6°, caput e o art. 47 da Lei 11.101/2005, motivo

pelo qual requer seja conhecido e provido o presente agravo de

instrumento, a fim de que seja reformada a decisão recorrida neste

aspecto.

IV.2 - NOVAÇÃO DAS DÍVIDAS SUJEITAS À

RECUPERAÇÃO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO

DE BAIXA DAS RESTRIÇÕES CADASTRAIS.

VIOLAÇÃO DO ART. 49, CAPUT, E 59, CAPUT

DA LEI 11.101/2005.

Como dito em linhas volvidas, a decisão agravada

indeferiu o pedido dos agravantes de baixa das restrições existentes em

nome dos mesmos, relativamente aos créditos sujeitos à recuperação,

fazendo-o com arrimo na alegação de/^yf^t^.^^^^ não constou do

plano de recuperação judicial, bem como que a novação ocorrerá

efetivamente somente após transcorridos 2 (dois) anos da decisão que

homologou a recuperação.

Data máxima vénia, razão não assiste à decisãoí •'. • • : •
guerreada; primeiro, porque conforme dempnstrado alhures, o pedido de

- .. .tl-t'i t, jí r "J' J - . . -"Vi' • -~ -

baixa das restrições independeaten t̂̂ ^^çpnjstar ou não do PFU, é um

consectário lógico dos objetivos da Lei; segundo,, porque ao contrário do

que dispõe a decisão agravada, a novação opera-se imediatamente à

homologação do PRJ, e não após decorrido o prazo estabelecido no art. 61

da Lei, senão vejamos:

A empresa recupçranda teve seu plano de

recuperação judicial devidamente homologado via da brilhante decisão de

fls.4595/4615, proferida em 22.05.2009.
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Logo, considerando que a homologação do plano

de recuperação judicial implica em novação de todos os créditos

anteriores ao pedido de recuperação judicial, ex vi dos arts. 492 e 593 da

Lei 11.101/2005, evidentemente que as restrições cadastrais insertas nos

órgãos de proteção ao crédito - SPC / SERASA e SISBACEN relativos aos

créditos sujeitos à recuperação não tem razão de ser.

Ou seja, com a novação as dívidas anteriores ao

pedido de recuperação deixaram de existir, tendo sido substituídas pelas

obrigações insertas no plano de recuperação judicial, motivo pelo qual se

mostra inadmissível a manutenção e a inserção do nome da empresa

recuperanda/agravante e seus garantidores/agravantes nos órgãos de

restrição ao crédito em função de dívidas sujeitas à recuperação, que não

mais existem no mundo jurídico, t£[ ^gçr^ fcem explanado pelo

doutrinador Eduardo Seccho Munhoz4, ipsis litteris;

"O plano de recuperação obriga o devedor e todos os credores,
inclusive aqueles ausentes na assembleia geral, ou vencidos
pelo voto da maioria. O plano, aprovado pela maioria, afeta as
relações jurídicas havidas entre o devedor e os diversos
credores, podendo modificar as condições inicialmente
contratadas (v.g. dilação cto^/yazo^-pa/a- pagamento) ou
mesmo alterar a própria natureza dessas relações (v.g.,
transformação dos créditos em participação societária no
devedor).
Por essa razão, prescreve ç a/t. 59 aue o plano de
recuperação implica em novação dos créditos anteriores
ao pedido. Segundo o art. 360, me. I. do CC, dá-se a
novação quando o devedor contrai com o credor nova
dívida para extinguir e substituir a anterior; vale dizer.
por forca da novação, extipaue^se a relação jurídica
anterior, que é substituiu? /por uma nova em todos os
seus efeitos." - a. D.

2 "Ari. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos", (art. 49, capuí, Lei 11.101/2005).

3 "Ari. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos; Créditos ani&ior#s ao pedido, e obriga o
devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejyízchfai fgypjntiafy QJbserw(tçÍQ,Q -disposto no § 1° do art. 50
desta Lei." (art. 50 da Lei 11.101/2005). V "/ '* „ ' " , . . "" ;* ' ""

- ' ' ' -
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Ora Excelência, como a obrigação velha foi extinta

e criou-se uma nova, não há como se admitir que uma dívida que não

mais existe continue surtindo efeitos negativos na .prática.

Por outro lado, a que se observar, ainda, que

houve a alteração da dívida, especialmente no que tange ao prazo de

pagamento, prazo este que ainda não venceu; logo, como a nova

obrigação ainda não venceu, e a antiga foi extinta, patente é o fato de que

a negativação relativa à dívida anterior é arbitrária e ilegal, seja por

contrariar os objetivos da lei, ou por não espelhar a dívida real, que

sequer venceu.

Importa esclarecer que ,q prazo de 2 (dois) anos
. c . - . : • " v ' 'j v •".' . ' ' ' • • *

estabelecido no caput do art. 61 da Lei 11.1P1/2QP5 é para que a
''•*' v'1- .VAsM .Vj*r't** "Wíní.VV í"ív » . : * ' ' • ' . ' ' •'- -

recuperação seja extinta, e não para que a npv t̂ãa- ocorra efetivamente,
í''. "*A'.£v''i-!fC '?/ : ' C? - • Ca ', \\

novação esta que poderá ser resolvida, caço não sejam cumpridas as

obrigações nos 2 (dois) anos subsequentes à homologação do PRJ.

Portanto, o que se tem é uma condição resolutiva

da novação já operada, e não uma postergação para que a novação

efetivamente ocorra.

Para melhor entendimento do que ora se alega,

convém trazer à baila o ensinamento do professor Eduardo Secchi

Munhoz5, In verbis:

"A novação operada pçlp p/f no de recuperaçãç,
contudo, fica sujeita a uma condição resolutiva: o
cumprimento do plano oçlo devedor nos primeiros 2
anos contados da concessão da fecuperacão. É que, nos
termos do art. 61, § 2°, ó descumprímento do plano pelo
devedor nesse período acarreta a decretação da falência (.../'
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A decretação da falência /i*»fgy p^f/òcto, portanto,
implica a resolução da novação anteriormente operada,
voltando as partes ao status quo ante.
(->) a resolução da novação não aera a ressurreição do
vinculo primitivo (prior oòr/aat/o), mas oera uma
segunda nova obliaatio. irradiada da resolução do
negócio Jurídico novativo."

Desta feita, resta evidente que a novação, embora

esteja sujeita à condição resolutiva, opera-se imediatamente à

homologação do plano de recuperação judicial, e não após o decurso do

prazo estabelecido no art. 61 da Lei, motivo pelo qual impõe-se a reforma

do decisum.

Assim, como a hornobgação do PRJ implicou em
! • * • ' * 1 •? - j '" JÇ' !£•. 1 * * -' * •

novação das dívidas sujeitas à recupera^Cy^intfèpíendenternente no

decurso ou não do prazo de 2 (dois) anos estabelecido no art. 61 da Lei

11.101/2005, impõe-se a reform^ ;^>^^f^^^^flf^. :'a fini de <3ue

sejam baixadas as negativações msÊr4dasî îPome,. dos. agravantes

relativamente à dívidas sujeitas à recuperação.

V - DA NECESSIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

COMENTO

Para resolver o ónus do excesso de tempo de

duração de uma demanda judicial/ A;aue ,3,1̂ ,1/1°. .10^352, de 26 de
• . - . = - J v ; ítC/iítjLiO^avaO Li-J i t' - • . •

dezembro de 2001, introduziu importante í rnortlfiççição em nossa

sistemática processual, prevendo a possibilidade de antecipação dos

efeitos da tutela pretendida na fase recursâbpcopfofníe se depreende da
1 l ;> _Í i-.lV-i.^Ih*!»!^ -Vk?J * V-f ' - »jí*~ i ' •

leitura dos artigos 527, III do CPC6, modifiçadQ^ek) citado Diploma legal,
*•* . * t ' ., n>ã... . i.̂ l̂Ml-tâ W- .., + ̂ À3,,*. . .,_,,.,.: f..*r.l<Í3, , , „ . . . . . . - • . . r . •: ! , * / * - •

que assim determina:

;„„;„« Til
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"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e
distribuído incontinenti, o relator:
(...)
III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558),
ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz a sua decisão/' (art.
527,111, doCPC). .•..:.,*: ' , :

Portanto, restando demonstrado no recurso à

existência do dano grave e de difícil reparação/ bem como que os

fundamentos elencados pela agravante são relevantes, poderá o Relator

antecipar a tutela recursal. ;

In casu, tem-se que a decisão que indeferiu o

pedido de baixa do nome dos agravantes dos órgãos de proteção ao

crédito acarreta danos graves e de difícil reparação aos mesmos, vez que

inviabiliza todo o planejamento de reestruturaçao financeira previsto para

o processo de recuperação judicial, mesmo porque impede o acesso da

empresa recorrente a toda e qualquer linhpfcte crédito oferecida pelas

instituições financeiras e fornecedores.

Assim, tem-se que a demora na prestação

jurisdicional acarretará enormes prejuízos aos agravantes, visto que

quanto maior o tempo, maiores serão os prejuízos decorrentes da falta de

crédito, o que por si só já configura o dano grave e de.difícil reparação.

Quanto ao relevante fundamento, tem-se que o

mesmo se configura no simples fato de que a decisão agravada está em

desacordo com o objetivo maior da Lei 11.101/2005, que a superação da

crise econômico-financeira vivenciada pela empresa em recuperação

judicial. ~ ,

Por tais razões é que se justifica a antecipação dos

efeitos da tutela recursal, a fim de seja deferida a baixa das restrições

cadastrais existentes em nome dos agravantes.
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VI - DO NOME E ENDEREÇO DOS ADVOGADOS

Advogados da agravante:

Murillo Macedo Lobo e Wanessa Neves Lessa, ambos inscritos na

OAB/GO sob o n° 14.615 e 21.660, respectivamente, com endereço

profissional na Rua 22, n° 792, SetorQ@$0, (Spilinia r; GO.

Agravado:

Juízo da 9a Vara Cível de Goiânia - GO - representado pelo Dr.

Carlos Roberto Favaro.

Interessado:

Administrador Judicial - Dr. Norberto dos , Reis Guimarães,

advogado inscrito na OAB/GO n° 12.104, com endereço profissional na

Rua 10, n° 109, Sala 307, Ed. Gold Center, Goiânia - GO.

VII - DO PEDIDÇ

Ex positis,
ncias :

a) Seia ANTECIPADA A TUTELA RECURSAL

pretendida no presente agravo de instrumento, a fim de que seja

determinada a baixa das restrições existentes em nome dos

agravantes, relativamente aos créditos sujeitos à recuperação

judicial:

b) Seja procedida a intimação do juiz prolator da

decisão agravada, bem como do administrador judicial para se manifestar

nos autos, caso queiram.

c) Outrossim,. r^ye^s^^^n^^ l̂p e provido o

presente recurso de agravo de instrumento, para o fim de reformar a

decisão recorrida, para admitir a exclusão do nome dos recorrentes dos
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órgãos de proteção ao crédito, relativamente aos créditos sujeitos à

recuperação.

Termos em que,
Pede Deferimentos*i v ^ ~ > o r

Goiânia, 26 de outubro de 2009.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

leves Lessa
OAB/GO - 21.660

15



tribunal PODER JUDICIÁRIO ' ^ ~C~
de justiça Comarca de Goiânia ^
do estado de goiás

Autos n°: 761/2008

Em vista da petição de fls.

5.379/5.381, volvam-se os autos ao Senhor

Representante do Ministério Público.

Goiânia, 25 de novembro de 2009

Carlos Roberto Fávaro, JD

i Rua 10 n° 150, Setor Oeste, Goiânia, Goiás - CEP 74120-020 - Telefone: (62) 3216-2605 - Fax: (62) 3216-2026



BANCO DO BRASIL

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA

9a VARA CÍVEL DE GOIÂNIA (GO)

PROTOCOLO: 2008.01.848355

BANCO DO BRASIL S.A., nos autos da Recuperação

Judiciai acima, proposta por L.F. DE CASTRO E CIA. LTDA., em

atendimento ao r. despacho de fls. , vem, respeitosamente, requerer a

juntada do comprovante de depósito judicial e crédito em conta

corrente da empresa recuperanda, dos valores que foram estornados

em suas operações de crédito com o Banco.

Nestes termos,

pede deferimento.

Goiânia (GO), 25 de novembro de 2009.

Leandro César Azevedo Marfins

OAB/GO 26.6:

Avenida Goiás, n. 980, Edifício Banco do Brasil, 7° andar, Centro, Goiânia, GO - CEP 74010-010

Tel. (62) 3216-5346 - Fax (62) 3216-5156- e-mail: ajurego@bb.com.br

Mod, 0.03.007-4 - SISBB 99176 - Mar/09
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BANCO DO BRASIL DATA: 25.11.2009
GERENCIAMENTO DE CONTA CORRENTE - LANÇAMENTOS INTERDEPARTAMENTAIS

-------------------- Consulta Lançamento Iniciado a Debito
Iniciadora: 3388 EMPRES. GOIÁS GO 001 Banco do Brasil
Cumpridora: 1966 CSO COMPE R. JANEIRO RJ 001 Banco do Brasil
Balancete : 18/11/2009 Numero de Anexos : 00
Serviço : CART Numero do Aviso : 000017028

+ His - + --- Conta ----- + ------ Valor ------- + ----- Titular -------- +
Debito l 500 | 671900000-8 l 23.524,47 | |

~\- "" --- "" -- 1 -- — ~ --- — --- "~ ---- ~T — --- — — --- — — --- — — -- 1 --- _-_ ---- _ ---- __ ----- _ -- ̂,

| 615 409445-X l 23 ,524 ,47 | L F DE CASTRO & CIA
Credito I I l l

I I l l
I I l l
I I l !
+ ------- + ---------------- + -------------------- -l- ---------------------- +

Histórico l CONF. ORIENTAÇÃO MARCOS CÉSAR, VIA TELEFONE. ETORNO FATURAS DE |
da l CARTÃO CREDITO DE L F DE CASTRO E CIA, CNJ 03.260.504/0001-39, |
Partida | POR ORDEM JUDICIAL, CORREIO 2009/47842381 DE 17/11/2009. |

| VLR FATURAS 22.146,25 E CORREçãO MON/INPC 1.378,22 l
H ---- — — --- ~ --- — --- "" --- ~~ "~ ~~ ~"" ~"~ "" ---- "" ---- — — ---- — ----- — — h

Responsáveis
Iniciado Depend. Chave Data Hora

Impostacao : 3388 F6186738 18.11.2009 14:56
Autorização: 3388 F6446768 18.11.2009 15:30

-------------------- Consulta Lançamento Cumprido a Credito ------------------
Iniciadora: 3388 EMPRES. GOIÁS GO 001 Banco do Brasil
Cumpridora: 1966 CSO COMPE R. JANEIRO RJ 001 Banco do Brasil
Balancete : 19/11/2009 Numero de Anexos : 00
Serviço : CART Numero do Aviso : 000017028

+ His - + --- Conta ----- + ------ Valor ------- + ----- Titular -------- +
| 500 | 242451320-6 | 22.146,25 | DEVEDORES DIVERSOS, l

Debito l 500 | 677010000-6 | 1.378,22 | CEDEP SALDOS A CLÃS |
I I I l l
1 1 1 l l
1 1 1 l l
+ ------- + ---------------- + -------------------- + ---------------------- +

Credito | 900 | 671900000-8 | 23.524,47 | |
+ ------- + ---------------- + -------------------- + ---------------------- +

Histórico | CONF. ORIENTAÇÃO MARCOS CÉSAR, VIA TELEFONE. ETORNO FATURAS DE |
da l CARTÃO CREDITO DE L F DE CASTRO E CIA, CNJ 03.260.504/0001-39, |
Partida | POR ORDEM JUDICIAL, CORREIO 2009/47842381 DE 17/11/2009. |

| VLR FATURAS 22.146,25 E CORREçãO MON/INPC 1.378,22 |
H ---------------------------------------------------------------------- \~

Responsáveis
Cumprido Depend. Chave Data Hora

Impostacao : 8967 F6808242 19.11.2009 14:25
Autorização: 8967 F6543416 19.11.2009 14:33

_.— ,



30a Promotoria de Justiça da Comarca de Goiânia
Rua 23 esq. c/ Av. B, Jardim Goiás - Goiânia - Ed. sede do MP-GO, 2a andar, Sala 254

www.30prQmotoría@mp.qo.qov.br- telefones 062-3243-8357 e 3243-8358

Protocolo n° 200801848355
Autos n°
Origem:
Natureza:
Requerente:
Fase:

1850/2008
9a vara Cível
Recuperação Judicial
L F de Castro e Cia Ltda. - em recuperação judicial
Manifestação Ministerial

Meritíssimo Juiz,

LF DE CASTRO & CIA LTDA, em recuperação

judicial, ingressou nos cancelos deste Juízo, com pedido

encontradiço as fls. 5.379 usque 5.381, requerendo em objeto:

"intimação do Banco do Brasil S/A para no prazo de 24 horas,

cumprir a determinação judicial que determinou a devolução dos

valores retirados da conta corrente da empresa autora, após o

ajuizamento da ação de recuperação, sob pena de multa diária e, o

imediato levantamento dos valores referentes a essa restituição,

depositados pelo Banco de Brasília S/A, em conta vinculada ao

juízo. (doe. de fls. 5.314).

Pois bem, o manuseio do caderno processual

revela, que, restou sem objeto o requerimento formulado pela autora,



no sentido da intimação do BANCO DO BRASIL S/A, para cumprir a

determinação judicial que determinou a devolução dos valores

retirados da conta corrente da empresa autora, após o ajuizamento

da ação de recuperação, vez que, os documentos acostados às fls.

5.402/5.404, demonstram que referida instituição bancária, procedeu

depósito judicial e crédito em conta corrente da empresa recuperanda

dos valores reclamado, atendendo assim, as determinações

insculpidas na decisão de fls. 5.284/5.286.

Já no que pertinente ao requerimento formulado no

sentido de proceder o levantamento das importâncias depositadas em

Juízo, pelas referidas instituições bancárias, em cumprimento da

decisão de fls. 5.284/5.286, sob o ângulo de visada ministerial, não

vejo como ser deferido o pedido nesta oportunidade processual, ou

seja, antes da ocorrência do juízo de admissibilidade positivo ou

negativo, do Recurso Especial manejado pelo Banco de Brasília S/A.

Explico:

Volvendo-se aos elementos contidos nos autos,

verifica-se que, Banco do Brasil S/A e BRB - Banco de Brasília S/A,

interpuseram recurso de agravo de instrumento contra a r. decisão do

Juízo, que "determinou a devolução do numerário debitado na conta

corrente da recuperanda após o ajuizamento do pedido de

recuperação judicial".

Referido recurso, segundo noticia o extrato em

anexo, restou improvido pelo Sodalício Estadual, no entanto,



conforme consta ainda, desse mesmo extrato, houve por parte do

Banco sucumbente, interposição de RECURSO ESPECIAL, do v.

Acórdão, logo, é forçoso reconhecer que a decisão do Sodalício

Estadual, confirmando a decisão do Juízo a qi/o, que, determinou a

devolução do numerário debitado na conta corrente da empresa

recuperanda, não transitou em julgado.

De trivial sabença, outrossim, que, o legislador

nacional não conferiu como regra geral, ao recurso especial o efeito

suspensivo. Desa forma, estabelece o § 2° do art. 542 do CPC que,

os recursos excepcionais (extraordinário e especial) "serão recebidos

no efeito devolutivo",

Não menos certo também, que, sem o efeito

suspensivo, pode a parte vencedora promover a execução provisória

do julgado, In casu, o levantamento do numerário depositado pela

sucumbente e objeto do recurso, configurando-se o que Humberto

Theodoro Júnior chamou de um "sério drama vivido pela parte

sucumbente".^

Nesse ritmo, digno de nota é também o fato, de que

o autor suso mencionado, aponta situações nas quais a possibilidade

da execução pode ser irreversível, o que tornaria inócuo o julgamento

do recurso especial, como, por exemplo, a possibilidade de despejo

de um estabelecimento comercial ou a reintegração na posse de

equipamento vinculado à alienação fiduciária, "Perdido o ponto

l - THEODORO JÚNIOR. Humberto. Tutela cautelar durante tramitação de recurso. In TEIXEIRA,
Sálvio de Figueiredo (coord), Recursos no Superior Tribunal de Justiça, São Paulo: Saraiva, l 991, p.
243;



vj-
comercial ou paralisado o parque fabril, o dano suportado pela parte

será de tal monta que, perante ele, pouca importância terá a reforma

do julgado pela instância recursal".2

No caso em apreço, é fácil constatar, que, o

deferimento do pedido formulado pela empresa em recuperação,

nessa oportunidade processual, assemelha-se aos exemplos suso

transcritos, porquanto, promovendo ela (recuperanda), o

levantamento da importância depositada pelo Banco recorrente, e

objeto da insurgência, pouca ou nenhuma importância terá a reforma

do julgado, até porque, a empresa recorrida já teria levantado o

numerário, cuja a restituição é questionado através do impulso

Especial.

Imaginando casos dessa monta, a doutrina e a

jurisprudência nacionais são unânimes ao afirmarem ser possível a

concessão do efeito suspensivo ao recurso especial em casos

excepcionais, em que a não-atribuição do feito suspensivo pode ser

responsável por lesões graves e de difícil reparação, devendo no

entanto, tal pedido ser formulado ao Poder Judiciário, através do

manejo da medida cautelar inominada com pedido de liminar.

Pois bem, na situação agitada, a empresa

requerente (LF DE CASTRO & CIA LTDA - em recuperação judicial),

apesar de afirmar que o Banco recorrente, não manifestou pretensão

de dar efeito suspensivo ao Recurso Especial, manejando medida

cautelar inominada nesse sentido, não carreou para os presentes

autos, quaisquer documentos no sentido de confirmar essa alegação.

2 Obra cit.,pág. 243;



Inobstante a esse fato, como ainda não ocorreu o

Juízo de admissibilidade positivo do RESP interposto e, levando-se

em consideração, "haver consenso nos tribunais superiores (STF e

STJ) - pelo menos nesse ponto - de que, ocorrendo juízo de

admissibilidade positivo, é perfeitamente possível o ajuizamento de

medida cautelar para atribuir efeito suspensivo ao recurso extremo,

cabendo ao requerente apenas demonstrar a presença dos

pressupostos da cautelar".3

Ex positis, em verificando o representante do

Parquet, com assento perante esse ilustrado Juízo, que, o

requerimento formulado pela empresa em recuperação, visando

levantar o numerário depositado pelo Banco recorrente, enquadra-se

dentre aquelas medidas que pode ser considerada como

excepcionais, onde há possibilidade, em tese, de ser concedido ao

recurso extremo, efeito suspensivo, através de medida cautelar que,

poderá ser ajuizada logo após o juízo de admissibilidade positivo do

RESP e, verificando que, o deferimento do pedido nesta oportunidade

processual, poderá ocasionar danos graves ou de difícil reparação,

para a sucumbente-recorrente, manifesta no sentido de ser

indeferido, por hora, o pedido acima formulado pela autora.

Pugna, outrossim, por nova manifestação sobre o

requerimento suso mencionado, após o juízo de admissibilidade

positivo ou negativo do Recurso Especial, manejado pelo BRB.

3 - ORIONE NETO, Luiz. Tratado das Medidas Cautelares, vol. III, tomo I, São Paulo: LEJUS, 2000, p.
455;



Por derradeiro, manifesta o representante do

Parquet, no sentido de ser indeferido o pedido de intimação do

BANCO DO BRASIL S/A, para cumprir a determinação judicial que

determinou a devolução dos valores retirados da conta corrente da

empresa autora, vez que, referida determinação restou cumprida ex

vi dos documentos de fís. 5 402/5 404.

É a promoção, como serçipre, sub censura.

Goiânia

sonIGarc
de Justiça
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Numero do Processo:

Nome do feito:

Comarca:

Área:

AGRAVANTE:

AGRAVADO:

Secretaria:

Relator:

Locai:

Fase:

Attvidade:

200804053213 (67517-6/180)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Processo ] ^
20080184 y, '

GOIÂNIA

CÍVEL

LF DE CASTRO E CIA LTDA

BANCO DO BRASIL S/A

IA CAMARÁ CÍVEL

DÊS. VÍTOR BARBOZA LENZA

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

29 / 10 / 2009 - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

VISTA A PROCURADORIA

Histórico DisíninsitÕes Pé

Obs.: Válido apenas como consulta. Este substitui o extraio do Telejudiciário

Estamos trabalhando para melhorar a performance do sistema e por isso
ainda não disponibilizamos todos os históricos dos processos de 2° Grau.

Estão acessíveis através desta consulta apenas os históricos a partir de 01/10/2004.
Qu^rtc, ?.. de t-e^emhro de 2009 11:14

http://sv-natweb-pOO.tjgo jus.br/ssg/Consulta_Opcoes.php?opc=proc&numrproc=2008... 2/12/2009
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Processo: 200804053213 -0

Ativídade
RLGISTRADA
AUTUADO
DISTRIBUÍDO
FNCAMINHANDO AG RfcLATOP
CONCLUSO AO RELATOR
ENCAMINHANDO A CAMARÁ
Rr.Cf.BIDO RL-LA CAMARÁ
IN"TMACAO AS PARTES
PUBLICAÇÃO OA INTIMAÇÃO
CARGA AO ADVOGADO
R^CtrBiMíiJN K)
JUNTADA
JUNTADA
JUNÍADA
JUNTADA
7UNTAOA
C..UMDPIMf NTO DO DESPACHO
ViSíA A PROCURADORIA
ENCAMINHANDO AO RFi ATQP
CONCLUSO AO Rt:LA":OR
LNCAMÍNi iANDO A CAMARÁ
RbCE:81DO PO.A CAMARÁ
CONCLUSO AO "T! rULAR
CONCLUSO AO RErLAIOR RJB3TÍTUTO
RFCTP-IDO Pí':LA CAMARÁ
,UHr"[RÍMENTO DO DESPACHO
GUARDANDO HJt GAMÍ=NrO
ULGADO
JNCAMiNr iANDO AO KfLATOR
;ONCl USO AO RELATOR
.•iSÍCAMÍNHANíX') A CAMARÁ
ií;CL:BIDO PtLA CAMARÁ

N"í"IMACAO P L ACÓRDÃO

JUNTADA
CCWCJJJSO AO RHATOR COM THBARGOS O f: DECLARAÇÃO
FNCAMINHANDO A CAMARÁ
PFCT.BTDO PFiLA CAMARÁ
i::H MESA
CONCLUSO AO TITULAR
f.vMUARGOb Dír DFCI ARACAO JULGADOb
ENCAMINHANDO AO RfLATOR
CONCLUSO AO RELATOR
['NCAMINUANDO A CAMARÁ
RrrFBiQO PELA CAMARÁ

Data
15/09/2008
18/09/2008
18/09/2008
19/09/2008
26/09/2008
26/09/2008
26/09/2008
29/09/2008
03/10/2008
08/10/2008
08/10/2008
09/10/2008
09/10/2008
10/10/2008
20/10/2008
20/10/2008
03/11/2008
03/11/2008
28/11/2008
03/12/2008
26/05/2009
26/05/2009
26/05/2009
26/05/2009
26/05/2009
26/05/2009
27/05/2009
09/06/2009
09/06/2009
10/06/2009
17/06/2009
18/06/2009
18/06/2009
29/06/2009
06/07/2009
22/07/2009
22/07/2009
11/08/2009
11/08/2009
11/08/2009
11/08/2009
11/08/2009
11/08/2009
12/08/2009
12/08/2009
12/08/2009
13/08/2009
21/08/2009
28/08/2009
16/09/2009

http://sv-natweb-pOO.tjgojus.br/ssg/Consulta_Opcoes.php?opc=procl&code^aJAY&uL.. 2/12/2009
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Atividade

AGUARDANDO PUBLICAÇÃO DA INTIMACAí
PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO
JUNiADA
CARGA AO ADVOGADO
ROTBIMFWTO
JUNTADA

Data
17/09/2009
18/09/2009
21/09/2009
02/10/2009
02/10/2009
07/10/2009
16/10/2009
16/10/2009
26/10/2009
27/10/2009

http://sv-natweb-pOO.tjgojus.br/ssg/Consulta_Opcoes.php?opc=^rocl&code=aJAY&ul... 2/12/2009



- retiçao

Petição:

Assunto:

Protocolo:

Autor:

Cópias:

Resultado;

Local:

Origem;

Informações :

200804053213 - OOO6

RECURSO ESPECIAL

5/8/2009 - 10 : 52

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A

1

IA CAMARÁ CÍVEL

DIVISÃO DE ATENDIMENTO - PROTOCOLO

DR.ADAO ALVES TEIXEIRA
DUAJ.2 GRU E COMPROVANTE DE PGTO ANEXO.

http://sv-natweb-pOO.tjgo.jus.br/ssg/Consulta_Opcoes.php?opc=proc31&code=:aJAY&... 2/12/2009
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Petição:

Assunto:

Protocolo:

Autor:

Cópias:

Resultado:

Local:

Origem:

Informações :

200804053213 - OOO7

CONTRA-RAZOES NO RECURSO ESPECIAL

21/10/2009- 17 : 07

LF DE CASTRO E CIA LTDA

1

DIVISÃO DE RECURSOS CONSTITUCIONAIS

DIVISÃO DE ATENDIMENTO - PROTOCOLO

DR. MURILLO MACEDO LOBO

213 - 0007

NO KÉCURSO ESPECIAL

,-r.i^^:

^..^iw.^

*-í*t(3í:

I

21/lU/200d - 17 : 07

LF DE CASTRO t CIA LTDA

i

DIVISÃO D£ RLXUftSOS CONSTITUCIONAIS

.»-..,,,_,—

DR. MURILLO MACEDO LOBO

http://sv-natweb-pOO.tjgo.jus.br/ssg/Consulta_Opcoes.php?opc=proc31&code=aJAY&... 2/12/2009



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIAR O
Comarca de Goiânia

• T~
"\

W
Autos n°: 761/2008

Dê-se vista dos autos à empresa

recuperanda, na pessoa de seu Procurador

judicial.

Goiânia, 3 de dezembro de 2009

Carlos Roberto F á vá r o, J D

3

3

l Rua 10 n° 150 Sctor Oeste, Goiânia, Goiás - CEP 74120-020 - Telefone: (62) 3216-2605 - Fax: (62) 3216-2026
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CARLOS AUGUSTO COSTA CAMAROTA
MARIA MADALENA GONÇALVES PORANGABA
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MURILLO LOBO R. 22,792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA, em recuperação

judicial, já qualificada nos autos da ação de em comento, via dos

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos, apresentar

expor e requerer o que se segue:

Como já é do conhecimento de Vossa

Excelência, o Tribunal de Justiça de Goiás ao analisar o agravo de

instrumento n° 200804052213, determinou a devolução pelo BBR

e Banco do Brasil dos valores retirados da conta corrente da

autora.

Posteriormente, a autora peticionou nos

autos da ação em comento requerendo a intimação dos referidos

bancos para que procedam a devolução dos valores, pedido este

deferido por Vossa Excelência.



MURILLO LOBO R. 22, 792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Às fls. 5.312/5.316 o BBR juntou aos autos o

comprovante de depósito no valor de R$ 120.084,00 (cento e

vinte mil e oitenta e quatro reais), tendo requerido o bloqueio de

tal valor, fazendo-o sob o argumento de que a decisão do tribunal

não transitou em julgado em função da interposição de recurso

especial.

Após o depósito, a autora peticionou

requerendo o levantamento dos valores depositados em juízo,

posto que o REsp interposto pelo BBR não tem efeito suspensivo,

e a decisão do Tribunal não havia condicionado a devolução dos

valores ao trânsito em julgado do decisum.

Em seguida, o Banco do Brasil peticionou às

fls. 5.402/5.404 requerendo a juntada do comprovante de

depósito e crédito em conta da quantia de R$ 146.854,83 (cento e

quarenta e seis mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais e

oitenta e três centavos), dos quais R$ 123.330,36 foram

depositados judicialmente em favor da autora, tendo o restante

(R$ 23.524,47) sido creditado na conta corrente da mesma.

Posteriormente, os autos foram

encaminhados ao Ministério Público, o qual se manifestou

contrariamente ao levantamento dos valores até que seja

analisada a admissibilidade do REsp (fls. 5.405/5.410), fazendo-o

sob o pálio de que inobstante o fato do recurso não ter efeito

suspensivo, o mesmo pode ser atribuído, via de ação cautelar,

logo após a decisão do presidente do Tribunal admitindo o

recurso; bem como que a execução provisória do acórdão
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fone/fax:+55 (62) 3285-3334

mediante o levantamento dos valores constitui-se numa medida

de caráter irreversível.

Diante do parecer ministerial Vossa

Excelência intimou a autora para manifestar no prazo legal.

Pois bem!

Como dito em linhas volvidas o MP foi

contrário ao levantamento dos valores depositados por ambos os

bancos (BBR e BB).

Todavia, a autora pede vénia para discordar

do parecer da i. promotoria de justiça; primeiro, porque o Banco

do Brasil não interpôs recurso em face do acórdão que determinou

a devolução dos valores; segundo, porque o aludido banco não se

opôs ao levantamento do quantum depositado em juízo pelo

mesmo, tanto assim que parte do valor (R$ 23.524,47) foi

creditado diretamente na conta corrente da autora.

Logo, como o próprio Banco do Brasil não se

indignou contra o acórdão, e nem contra o levantamento dos

valores depositados em juízo pelo mesrno, nenhum óbice há para

que a autora levante os valores que há mais de l (um) ano foram

retirados indevidamente de sua conta corrente.

Em relação ao BBR, tem-se que a retenção

do quantum depositado em juízo pelo mesmo também não merece

prosperar; a uma, porque a determinação do Tribunal foi de

devolução dos valores e não de depósito em juízo, o qual somente
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poderia ser levantamento após o trânsito em julgado do decisum;

a duas, porque o REsp não tem efeito suspensivo e o BBR não

ingressou com medida cautelar para atribuir o referido efeito ao

aludido recurso; a três,

Por tais fatos, requer seja expedido o

competente alvará para levantamento dos valores

depositados em juízo pelo Banco do Brasil e BBR,

acrescidos das atualizacoes devidas, devendo o aludido

alvará ser expedido em favor da procuradora da autora

Wanessa Neves Lessa. OAB/GO - 21.660.

Requer, ainda, seja procedida nova

intimação do Banco do Brasil para que o mesmo inteqralize

o valor do depósito, visto que conforme noticiado na

petição de n° 94, o valor retirado pelo aludido banco foi de

R$ 165.217,16, enquanto que o valor devolvido pelo mesmo

foi de apenas R$ 146.854,83, havendo, portanto, uma

diferença a menor de R$ 18.362,33; isto sem falar nas

devidas correções que não foram contabilizadas pelo

aludido banco e devem, obrigatoriamente, serem

embutidas no quantum a ser restituído.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 14 de dezembro de 2009.

Murillo Macedo Lobo wapessa Neves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660



Consulta Petições Página l de l

1 Petição: 1 200804053213
x

Petição Assunto
REQUERIMENTO
JUNTADA DE DOCUMENTOS
CONTRA-RAZOES NOS AUTOS DO 2 GRAU

CONTRA-RAZOES NOS AUTOS DO 2 GRAU

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECURSO ESPECIAL —H>

CONTRA-RAZOES NO RECURSO ESPECIAL

6)tto aitahto dl foto

{KTl ̂

http://sv-natvvch-pOO.tjgo.jus.br/ssg/Consulta Opcoes.php?opc=proc3&code=:e5mj&i... 10/12/2009
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Resultado da Pesquisa: Processos Encontrados: 6
Visualizando a página l de l

/
CC 108164 / PE
FÍSICO

a í̂ ÍV' C -í T / CO
1UUO j / / >P

Físico

CC 100492 /.SP
Físico

CC 1QCH34 / SP
Físico

CC 98769 / GO
Físico

Ag S93069 / GO
Físico

2009/0180101:5

2008/0259261-3

2008/0251468-4

2008/0250616-5

2008/020741 5-8

2007/0088909-7

NUP

-

-

-

-

-

30/09/2009

12/11/2008

03/11/2008

31/10/2008

12/09/2008

30/05/2007

Partes

NILSON DA SILVA
MELO

LF DE CASTRO E CIA
LTDA

L F DE CASTRO E CIA
LTDA

LF DE CASTRO E CIA
LTDA

MÁRIO CEZAR
NASCIMENTO DE
MACEDO

NR DA SILVA E
COMPANHIA LTDA

LF DE CASTRO E
COMPANHIA LTDA

OS MESMOS

OS MESMOS

OS MESMOS

LF DE CASTRO E
COMPANHIA LTDA

LF DE CASTRO E
COMPANHIA LTDA

Nova Pesquisa

Em caso de dúvidas, fale conosco:
Seção de Informação Processual

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Justica/pagina Hsta.asp 10/12/2009



ALVES TEIXEIRA
E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIÂNIA - GO

PROCESSO N° 2008.0184.8355

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A, qualificado
nos autos da ACÃQ DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL promovida por LF DE
CASTRO & CIA LTDA, vem respeitosamente à digna presença de V.
Exa., por seu advogado abaixo assinado, expor e requerer o seguinte:

Conforme exposto no brilhante parecer emitido pelo
representante do parquet, o caso dos autos configura caso excepcional
onde a não atribuição de efeito suspensivo importaria em irreversibilidade
danosa da situação. Ou seja, caso a autora levante a importância
depositada em juízo, e posteriormente o STJ reforme a decisão ali posta, o
banco jamais recuperaria o dinheiro, que obviamente seria gasto. Nem se
fale que a autora não teria como repor a quantia, pois está em processo de
recuperação judicial.

Diante disso, e levando-se em consideração que os
autos do agravo de instrumento, que desafiaram recurso especial, ainda
não foram remetidos ao STJ (v. extrato abaixo), requer respeitosamente
seja determinado que o valor depositado pelo BRB judicialmente
continue à disposição desse juízo em conta vinculada a este processo,
até que a questão seja decidida em definitivo no Colendo STJ:

Numero do Processo: 200804053213 (67517-6/t80>

Nome do feito: AGRAVO DE INSTRUMENTO



ALVES TEIXEIRA
E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

.

Comarca:

Área:

AGRAVANTE:

AGRAVADO:

Secretaria:

Relator:

Local:

Fase:

Atividade:

GOIÂNIA

CÍVEL

LF DE CASTRO E CIA LTDA

BANCO DO BRASIL S/A

1A CAMARÁ CJVEL

DÊS. VÍTOR BARBOZA LENZA

ASSESSORIA JURÍDICA DA PRESIDÊNCIA

10 / 12 / 2009 - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

CONCLUSO AO PRESIDENTE TJ

Petição:

Petição

200804053213-1
200804053213-2
200804053213-3
200804053213-4
200804053213-5
200804053213-6
200804053213-7

200804053213

Assunto

REQUERIMENTO
JUNTADA DE DOCUMENTOS - -
CONTRA-RAZOES NOS AUTOS DO 2 GRAU
CONTRA-RAZOES NOS AUTOS DO 2 GRAU
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RECURSO ESPECIAL
CONTRA-RAZOES NO RECURSO ESPECIAL

Termos em que, pede deferimento.

Goiânia, JJLcle dezembro de 2009.

PAULO IURI ALVES TEIXEIRA
ADVOGADO - OAB/GO 14.307



MURILLO LOBO R. 22,792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.mu rillol obo adv. c om. br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

Processo n° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA, em

recuperação judicial, já qualificada nos autos da ação de em

comento, via dos advogados e procuradores infra-assinados, vem à

douta presença de Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento

devidos, apresentar expor e requerer o que se segue:

«VI•<ao

1. Dentre os maquinarias que compõem o

parque fabril da autora, tem-se o equipamento "Tetra Therm Aseptic

Visco BR", comumente denominado de "VISCO".

2. O referido equipamento foi adquirido

inicialmente para trabalhar em conjunto com a máquina "A3 FLEX",

que, por razões já informadas nos autos, foi retirada pela fabricante

(Tetra Pa k).

3. Desde então, o referido equipamento "VISCO"

está sendo sub-utilizado, o que vem acarretando grandes prejuízos à

autora.

4. Diante do resumidamente exposto, a autora

manifesta a Vossa Excelência a intenção de substituir o referido

equipamento ("VISCO") por outros de maior utilidade no seu

processo industrial e de maior retorno financeiro, eis que, alérn de r
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aproximada de R$ 100.000,00 (cem mil reais)/mês nos custos de

produção, conforme projeto de viabilidade econômico-financeira em

anexo.

5. Com a redução dos custos e o aumento do

faturamento a autora terá condições de, por seus próprios meios,

adquirir um concentrador contínuo para processamento de 300

toneladas de polpa de tomate diariamente, o que será de

fundamental importância para a efetiva recuperação e alavancagem

do faturamento e lucratividade da empresa, que atualmente

encontra-se com a produção limitada por não dispor de um

concentrador.

6. Inconteste, portanto, o fato de que a dita

substituição dos maquinários somente beneficiará a empresa autora e

seus credores na medida em que propiciará maiores e melhores

condições para que a requerente se recupere da crise, eis que melhor

aparelhada para tanto.

7. Sob outro aspecto, convém chamar a atenção

de Vossa Excelência para o fato de que a dita substituição dos

maquinários, por se tratar de ato de administração, de mera gestão,

é de competência daqueles que exercem a administração da empresa

(cf. art. 64 da lei n° 11.101/05), in casu os seus 2 (dois) sócios,

sendo esta a razão pela qual tal medida não constou do plano de

recuperação judicial apresentado.

8. Outrora, impõe-se esclarecer que estas

medidas administrativas, por surgirem de acordo com a necessidade

da empresa e as exigências do mercado, não podem ser previamente

estabelecidas, e muito menos engessadas em um plano de

recuperação judicial, competindo à administração da empresa tomar



MURILLO LOBO R. 22,192, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
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9. Considerando todos estes fatos, e por medida

de cautela, requer de Vossa Excelência, em caráter de urgência,

seja autorizada a venda do equipamento "Tetra Therm Aseotic

Visco BR e, com o produto da mesma, seia autorizada a

aquisição dos maquináríos relacionados no proleto de

investimento em anexo.

10. Outrossim, reafirma a Vossa Excelência que o

deferimento deste requerimento não trará qualquer prejuízo aos

credores, eis que os equipamentos a serem adquiridos são de valor

equivalente ao que se pretende alienar, conforme orçamentos em

anexo.

11. De outro lado, a venda já está acertada, e o

comprador encontra-se aguardando somente a autorização da

requerente para efetuar o pagamento, o que tem de ser feito até na

próxima segunda-feira (21/12/09), sob pena de desistência do

negócio por parte do referido interessado.

12. Daí é que se faz necessária a apreciação e

deferimento, em caráter emergencial, do presente requerimento.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 16 de dezembro de 2009.

Macedo Lobo

.B/GO - 14.615

Wcfriessa Neves Lessa

OAB/GO - 21.660



L F DE CASTRO E CIA LTDA: PROJETO DE INVESTIMENTOS

Investimento é a aplicação de algum tipo de recurso (dinheiro) com
a expectativa de receber algum retorno futuro superior ao aplicado,
compensando, inclusive, a perda de uso desse recurso durante o
período de aplicação (juros ou lucros, em geral ao longo prazo),
sendo um ato totalmente administrativo, ou seja, cabe a opção por
realizá-lo ou não a administração de uma empresa (aos seus
gestores).

Num sentido amplo, o termo aplica-se tanto à compra de
máquinas, equipamentos e imóveis para a instalação de
unidades produtivas como à compra de títulos financeiros (letras de
câmbio, ações). Nesses termos, investimento é toda aplicação de
dinheiro com expectativa de lucro.

Em sentido estrito, em economia, investimento significa a aplicação
de capital em meios que levam ao crescimento da capacidade
produtiva (instalações, máquinas, meios de transporte) ou seja, em
bens de capital.

O plano de recuperação da L F DE CASTRO apresentado e
aprovado não previa investimentos - na ampliação da capacidade
instalada, aumento dos tipos de produtos fabricados, melhoria dos
padrões tecnológicos e de processos produtivos (engenharia), e
outros tipos de investimentos - visto que são decisões e escolhas
que cabem a administração de uma empresa, decisões estas que
acompanham o mercado. E como a única constante é a mudança e
o mercado muda a todo o momento, a empresa também deve
mudar sempre, para que possa ser competitiva e tenha
longevidade.



L F DE CASTRO E CIA LTDA: PROJETO DE INVESTIMENTOS

Os gestores de uma empresa devem tomar a decisão de investir
com base na análise: do mercado (praça; produto; preço; promoção
e publicidade), da estrutura fabril, do capital de giro disponível, da
necessidade de recursos para o investimento e de onde virão estes
recursos e a que custo, assim como o resultado financeiro que os
investimentos proporcionarão.

A título de exemplo, a empresa L F DE CASTRO E CIA LTDA,
realizou investimentos após a entrada em Recuperação Judicial e
apresentação do PRJ (Plano de Recuperação Judicial) na linha de
milho. Estes investimentos não estavam contemplados no PRJ
aprovado e homologado pela Justiça e não precisavam estar
previstos, pois são atos administrativos como já explicados.

Com a recomposição do capital de giro a empresa pôde reativar a
sua linha de milho enlatado. Para isso, foram investidos R$ 200 mil
na adequação e ajuste da linha de produção (compra de máquinas
e equipamentos e em melhoria tecnológica), e investidos mais de
R$1 milhão no plantio da safra de milho (entre sementes e
insumos), o que gerou mais de 40 empregos diretos na linha de
milho dentro da indústria e centenas de empregos indiretos (nas
lavouras e em outros fornecedores de insumos).

O investimento realizado na linha do milho foi realizado com capital
próprio da empresa e proporcionou um grande crescimento em seu
faturamento, do lucro e um grande incremento na geração de
empregos, haja visto o relatado nas prestações de contas mensais.

Investimentos significam aumento de faturamento, de lucro, de
geração de empregos e impostos, ou seja, beneficiam toda a
economia e são decisões tomadas pelos gestores de uma empresa,
decisões estas que devem ser realizadas de forma consciente e
prudente, sempre mediante estudos e análises de viabilidade.



L F DE CASTRO E CIA LTDA: PROJETO DE INVESTIMENTOS

ORDEM DOS

INVESTIMENTOS

1

2

3

4

5

6

!

Í

JNOME DA MÁQUINA

l Maquina shrink packaging

iDesgranadeira

í Auto clave s

JDesengrelhador

[Processador de Ketchup

[Concentrador de 300 tons

JIPO

Empacotadeira

Desgranadeirade

milho verde

Esterilização dos

vejetais

Carrregadorde Latas

Linha para ketchup

Produção de Polpa de

Tomate

QUANTIDADE

2

3

4

2

1

1

i

1OBJETIVO

jSubstituir caixas de pepelão por plástico

[Reduzir gargalo da linha e aumentar

Icapacidade de produção de milho

I Reduzir gargalo da li nhã e aumentar

Icapacidade de produção de milho

ÍReduzirgargalo

! Aumentar mix de produtos

(Garantia de insumo estratégico para

^processamento e/ou venda

ORDEM DOS

INVESTIMENTOS

1

2 1

3_..

5

6

ÊNFASE

Redução de custos

Aumento de faturamento

Redução de custos

Redução de custos

Aumento de faturamento

Aumento de faturamento

COMPARAÇÃO BASE

(PRODUÇÃO DE

NOV/09)

R$ 40.000

R$ 500.000

J*$_ __40.0QO

R$ 20.000

R$ 200.000

R$ 1.800.000

PERIODICIDADE

mensal

mensal

mensal

mensal

mensal

mensal

Observações:

> Autoclave é um aparelho utilizado para esterilizar artigos (vegetais: milho; ervilha e outros) através do calor úmido sob
pressão.

> Desengrelhador é uma plataforma sanfonada vertical para desensestador com sistema eletro hidráulico.

o



L F DE CASTRO E CIA LTDA: PROJETO DE INVESTIMENTOS

CRONOGRAMA DOS INVESTIMENTOS

ORDEM DOS

INVESTIMENTOS

1

2

3

4

5

6

DATA DOS DESEMBOLSOS

jan/10
jan/10
fev/10
fev/10
ma r/ 10

jul/10

DATA DA INSTALAÇÃO

abr/10
abr/10
mai/10
mai/10
jun/10

Dez a Mai/2011

DATA DE ENTRADA

EM

FUNCIONAMENTO

mai/10
mai/10
jun/10
jun/10
jul/10

jun/11

*

Investimento orçado i
em R$500.000,00.

.

% Investimento orçado
" "":" *1 em R$ 600.000,00.

y\



L F DE CASTRO E CIA LTDA: PROJETO DE INVESTIMENTOS

REDUÇÃO DE CUSTOS

ITEM1

ITEM3E4

AUMENTO DE FATURAMENTO

ITENS 2 E 5

ITENS 6

R$

R$

R$
R$

R$

mai/10

40.000 R$

40.000 R$

R$
210.000 R$

700.000 R$

30%

1.800.000 R$

0%

jun/10

100.000

40.000

60.000

245.000

700.000

35%

1.800.000

0%

RS
R$
R$
R$

R$

R$

jul/10

100.000 R$

40.000 R$

60.000 R$

280.000 R$

700.000 R$

40%

1.800.000 R$

0%

ago/10

100.000

40.000

60.000

350.000

700.000

50%

1.800.000

0%

R$

R$

R$

R$

R$

R$

set/10

100.000 R$

40.000 R$

60.000 RS

385.000 R$

700.000 R$

55%

1.800.000 R$

0%

out/10

100.000 R$

40.000 R$

60.000 R$

420.000 R$

700.000 R$

60%

1.800.000 R$

0%

nov/10

100.000 R$

40.000 R$

60.000 R$

455.000 RS

700.000 R$

65%

1. 800.000 R$

0%

dez/10

100.000

40.000

60.000

490.000

700.000

70%

1.800.000

0%

REDUÇÃO DE CUSTOS

ITEM1

ITEM3E4

AUMENTO DE FATURAMENTO

ITENS 2 E 5

ITENS 6

Jan/11

R$ 100.000 RS

R$ 40.000 R$

RS 60.000 R$

R$ 525.000 R$

R$ 700.000 R$

75%

RS 1.800.000 R$

0%

fev/ll
100.000 R$

40.000 RS

60.000 RS

560.000 RS

700.000 R$

80%

1.BOO.OOO RS

0%

mar/11

100. DOO R$

40.000 RS

60.000 RS

665.000 RS

700.000 R$

95%

1.800.000 R$

0%

abr/11

100.000 R$

40.000 R$

60.000 RS

700.000 R$

700.000 R$

100%

1.800.000 RS
0%

mal/U

100,000

40.000

60.000

700.000

700.000

100%

1.800.000

0%

jun/11

RS 100.000

R$ 40.000

R$ 60.000

R$ 1.240,000

R$ 700.000

100%

R$ 1.800.000

30%

jul/11

R$ 100.000

R$ 40.000

R$ 60.000
RS 1.420.000

RS 700.000

100%

R$ 1,800.000

40%

ago/11

R$ 100. DOO

R$ 40.000

R$ 60.000

R$ 1.600.000

R$ 700.000

100%

R$ 1.800.000

50%

set/H

R$ 100.000

R$ 40.000

R$ 60.000

R$ L780.000

RS 700.000

100%

R$ 1.800.000

60%

out/11

RS 100.000

R$ 40.000

R$ 60.000

R$ 1.960.000

RS 700.000

100%

R$ 1.800.000

70%

nov/11

R$ 100.000

RS 40.000

RS 60.000

RS 2.140.000

R$ 700.000

100%

RS 1-SOO.QOO

80%

dez/11
R$ 100.000

R$ 40.000

RS 60.000

R$ 2.320.000

R$ 700.000

100%

RS 1.800.000

90%

Os quadros anteriores mostram as reduções de custos projetadas e o aumento de faturamento médio entre o período de maio de
2010 a dezembro de 2011 com a realização dos investimentos na página 1 deste documento.



L F DE CASTRO E CIA LTDA: PROJETO DE INVESTIMENTOS

PROJEÇÃO DE INDICADORES FINANCEIROS DA L F DE CASTRO E CIA LTDA

(R$ '000)

P roje cão 1

Receita Bruta

Lucro Operacional

Geração de Caixa Líquida O

dez/09 já n/10 f e v/10 mar/10 abr/10 ma i/10 jun/10 jul/10 ago/10 s e t/10 o u t/10

2.900 3.000 3.100 3.200 3.300 3.400 3.500 3.500 3.500 3.500 3.500

245 253 262 270 279 2B7 295 295 295 295 295

71 48 54 61 68 73 79 79 79 79 79

n o v/10 dez/10

3.500 3.500

295 295

79 79

Pró je cão II

Receita Bruta 2.900 3.000 3.1DQ 3.200 3.300 3.610 3.645 •cl3!Tî BVE7l̂ KVn̂ Htff!ni13.855 3.890

Lucro Operacional

Geração de Caixa Líquida (*)

24<; 253 262 27(1 279 305 30H ̂ ^ ĵ̂ ^-V^^V^-^^V^I

71 48 54 61 68 85 87 •̂ •H^̂ BQHBQ

503 506

__
216 218

(*) Após pagamento: impostos após Novembro de 2008; parcela do Refis; parcelas do Plano de Recuperação Judicial.

V/



L F DE CASTRO E CIA LTDA: PROJETO DE INVESTIMENTOS

(R$ '000) jan/11 fev/11 mar/11 abr/11 mai/11 jun/11 jul/11 ago/11 set/11 out/11 nov/11 dez/11

P roje cão l

Receita Bruta

Lucro Operacional

Geração de Caixa Líquida (*)

3.500 3.500 3.500 3.500 3.500 3.500 3.500 3.500 3.500 3.500 3.500 3.500

295 295 295 295 295 295 295 295 295 295 295 295

79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79

P roje cão II

Receita Bruta

Lucro Operacional

Geração de Caixa Líquida (*)

3.925 3.960 4.065 4.100 4.100 4.640 4.820 5.000 5.180 5.360 5.540 5.720

786 793 814 821 821 930 966 1.002 1.038 1.074 1.110 1.146

403 408 422 426 426 498 522 545 569 593 617 641



ORÇAMENTO DOS MAQUINÁRIOS QUE

A AUTORA PRETENDE ADQUIRIR COM O

PRODUTO DA VENDA DO VISCO



edos
equipes para embalaja

De: EDOS S.A. (Roberto D'Adamo)

A: LF DE CASTRO Y CIA LTDA

At.: Sr. Luís Fernando De Castro

Fecha: 14-12-09

Pag.: l de 3

COTIZACION N° E-4991-09

Por Ia provisíón de un equipo de ultima generación, Industria Argentina, para envoltura
termocontraible de los siguientes productos de referencia:

N°

1

2

3

Producto

TOMATE

TOMATE

TOMATE

Presentación

190 G

260 G

350 G

Envase

FRASCO

FRASCO

LATA

Material

VIDRIO

VIDRIO

HOJALATA

Agrupado

6 X 4

6X4

6 X 4

LARGO
S Túnel

272

272

300

Ancho

408

408

450

Altura

78

104

92

Envoltórios/
Min
19

19

13

Velocidad de producción prevista: 19 Envoltórios/minuto.
Velocidad de producción máxima: 20 Envoltórios/minuto.
Con un rendimiento en producción que dependerá de Ias condiciones de !a línea.

El equipamiento propuesto se detalla a continuación:

ENVOLVEDORA AUTOMÁTICA DE BARRAS EAB 64 CON CARTON
INFERIOR

• Alimentador inferior de cartones planos.
• Medidas útiles de soldadura 600 mm de lâmina.
• Transportador con banda plana modular INTRALOX (U.S.A) o similar.
• Altura de pasaje 350 mm.

• Debobinadores de film motorizados.

• Soldadura por eléctrodo calefaccionado a temperatura constante.
• Comandos en 24V sincronizados por PLC SIEMENS
• Tensión de alimentación 3 x 380v 50 ciclos.
• Altura de trabajo 900 mm.
• Tablero eléctrico de acuerdo a normas internacionales.
• Pintura color beige claro.

TÚNEL PARA TERMOCONTRACCION TA 64 BA2

• Boca 600 mm de ancho x 400 mm de alto.
• Câmara prolongada.

Edos S.A. San Martin 528 (B1702DWL) Ciudadela. Buenos Aires. Argentina
T>1 (S4-11)4633-5315/9614. Fax (54-11) 4656-1178 E-mailcdos@cdos.com.ar
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equípos para embaíaje

Pag.: 2 de 3

• De calentamiento eléctrico por médio de resistências aletadas blindadas.
• Con resistências stand by incorporadas.
• Control de temperatura con pirómetro digital.
• Cinta transportadora de malla metálica.
• Sistema de apagado secuencial automático: calefactores y motores.
• Terminación en pintura Beige claro.
• Enfriador de envoltórios terminados.
• Diseno servicio pesado para operación continua (24 horas).

RAMPA DE ACUMULACION 600 X 2000 PASO 35

Rampa de acumulación de envoltórios, con rodillos y con pendiente, para acoplar a
túnel de termocontracción. Ancho 600mm, largo 2000 mm

Lãs cotizaciones se encuentran sujetas a Ia aprobación de Ias muestras correspondientes.

Los gasjtos originados por el envio de muestras para pruebas de equipo en todos los
casos serán a cargo dei cliente.

ENVOLVEDORA AUTOMÁTICA DE BARRAS EAB 64 CON CARTON
INFERIOR
TÚNEL PARA TERMOCONTRACCIÓN TA 64 BA2
RAMPA DE ACUMULACION 600 X 2000 PASO 35

PRECIO TOTAL DEL EQUIPO FOB U$S 58.100.-

POR CADA FORMATO ADICIONAL

Valor: U$S 350.-

FORMA DE PAGO: 30% de anticipo, 70% restante carta de crédito irrevocable y
confirmada a favor de EDOS S,A. pagadera a Ia vista contra presentación de los
correspondientes documentos de embarque.
U otra a convenir.

PLAZO DE ENTREGA: 90/120 dias a partir de recepción de anticipo

VALIDEZ DE LA OFERTA: 30 dias

Edos S.A. San Martin 528 (B1702DWL) Ciudadela. Buenos Aires. Argentina
Tel. (54-11) 4653-53 L 5/9614. Fax (54-11) 4656-1178 E-mail edosiQedos.com.ar
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NOTA: El equipo se entrega completo listo para funcionar, siendo por cuenta dei
cliente el suministro de energia eléctrica y aire comprimido ai mismo.

En este precio se encuentra incluído el pasaje aéreo y Ia puesta en marcha dei equipo y
entrenamiento dei personal, hasta un máximo de 5 dias, superado este plazo se cobrara
por dia adicional U$S 200.- siendo por cuenta dei cliente los gastos de estadia,
(alojamiento, traslados terrestres en Venezuela)

En todos los servicios a realizar por nuestros técnicos serán a cargo dei cliente los
gastos de pasaje y estadia.

EMPAQUE: Exportación

PUERTO DE EMBARQUE: Buenos Aires

PAIS DE ORIGEN: Argentina

PAIS DE DESTINO: Brasil

BANCO: Galicia y Buenos Aires
Sucursal Ciudadela
Cuenta N° 1604-7 057-5 EDOS S.A.
Código Swift: GABAARBA

Edos S.A. San Martin 528 (B1702DWL) Ciudadela. Buenos Aires. Argentina
Tet. (54-11)4653-5315/9614. Fax f54-11) 4656-1178 E-mail edQS@edos.com.ar
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J
Tecnologia y confiabilidad a un precio justo.

/X^<xX/X^>X^^<^^

Túnel de termocontracción
Envolvedora automática a barras

con carton plano inferior

MôOL

n B M«I L .inn aann _ _ um _

O tngreso

^ Formación de filas

Q Formación de grupos

O Ingreso de carton

£} Envoltura

220/380 Volt

24 Volt.
Digital

Por PLC

400 mm.

550 mm.

0 350 x 600 mm
23 paq./min.

• Dependiendo dei tipoy forma dei producío, asi como de Ia habilidad dei operador.

Este equipo produce en forma automática y continua el agrupado y Ia envoltura de envases alineados provenientes de Ias

lineas de Ilenado, detectando los mismos mediante sensores que activan un dispositivo intermitente que permite Ia

formación de filas múltiples sobre el transportador. El avance dei conjunto agrupado hacia (a zona de envoltura es

realizado mediante barras motorizadas de accionamiento continuo en forma totalmente automática. La envoltura se

realiza a partir de 2 bobinas de film plano de material plástico termocontraible, conformando un tubo alrededor de los

envases o productos con ambos extremos abiertos. Cada envoltura requiere una sola soldadura transversal y su

introducción a! túnel de termocontracción es automática. Durante el pasaje por Ia camará de aire caliente dei túnel, el film

plástico se contrae obteniendose un paquete compacto, con dos pequefios orifícios laterales.

EDOS S.A. san martín 528 (B1702DWL). ciudadela . buenos aires . argentina
T. +5411 46535315 F. +5411 46561178 . edos@edos.com.ar. .w,-v, • , - ! . - . - , . ( . . - ; . . > : - .-.-
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Tecnologia y confiabilidad a un precio justo.

Embalajes termocontraibles Folleto técnico 021

Equipos EABG4 -í- íunei

AGRUPADORA Y ENVOLVEDORA AUTOMÁTICA
SISTEMA CONTINUO - POR BARRAS - CON TÚNEL DE TERMOCONTRACCIÓN

-Nueva generación de maquinas de funcionamiento

totalmente automático.

-Construcción resistente y componentes duraderos

para operación continua.

-Modelo especial de trabajo en doble pista para altas

producciones.

-Protecciones acrílicas en zona de agrupado y

envoltura.

-Versatilidad y adaptabilidad a diferentes tipos de

envases y productos. Agrupamiento programable.

-Sistema de enfriamiento automático de túnel y

protección dei circuito caíefactor.

-Simplicidad y agilidad para câmbios de formatos

frecuentes

.-Dosifícador de bandejas de cartón plano para

refuerzo de embalajes.(opcional)

EDOS S.A. san martín 528 (B1702DWL). ciudadela . buenos aires . argentina
T.+5411 46535315 F.+5411 46561178 .edos@edos.com.ar. <-v. •- •
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MAQUINA: EAB 64 / 84 - 20 PAQ / MIN

DENOMINACION: LAYOUT TENTATIVO

ENVOLVEDORA AUTOMÁTICA A BARRAS

CON CARTON PLANO INFERIOR

CÓDIGO; S/T

FECHA:

DIBUJO:

REEMPIAZAA

17/09/2007;

A. C. B.

20064/65



TORNEADORA OGUIMAR JOSÉ VICENTE LTDA

CLIENTE: L.F. DE CASTRO N.° :325/2009
PROJETO: XXX FOLHA: 1/2

OBJETO: Proposta POR: Alexandre Rosa Vicente

Goiânia,08 de Dezembro de 2009.

Att: Luis Fernando
De: Alexandre Rosa Vicente
Prezado Senhor,

Atendendo a solicitação de V.S.a temos o prazer de apresentar nossa proposta para
fornecimento do equipamento para linha de milho, nas condições abaixo descritas:

1- DESCRIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PREÇOS:

• 03-DESGRANADEIRA DE MILHO O&Z MODELO 002

A DESGRANADEIRA DE MILHO O&Z MODELO 002. E uma máquina construída e projetada com toda estrutura e
peças em aço inox aisi 304 polidas.Com caixa de transmissão com engrenagem de bronze SAE 620 e sem-fim de
aço cromo níquel 4340 com tratamento térmico, rolamento SKF e retentores SABÔ.O acionamento contém
rolamento SKF e retentores SABÓ.Sistema de alimentação com corrente em aço inox aisi 304,4(Quatro) rolos de
borrachas em grau alimentícios, 2(Dois) rolos em aço inox aisi 304.Cabeçote de corte construído em aço inox aisi
304,com engrenagens em aço 1045 com tratamento térmico e banho de cromo duro com dureza de 68 HRC.com
facas cortantes importadas dos EUA da marca FMC.Motorização acionada através de 1 (Um) motor WEG 3 CV 4
pólos 1730 RPM.Contém uma centrai de> lubrificação independente.

God. Bndes: 1905648
Classificação Fiscal:84378090

Valor Unitário:R$ 45.000,00
Valor Total: R$135.000,00

2- VALOR DA PROPOSTA:

O Valor total desta proposta da soma de R$ 135.000,00

3- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

A Vista

4-VALIDADE DA PROPOSTA:

30 (Trinta) dias



5- PRAZO DE ENTREGA:

60 Dias

6-TRANSPORTE:

CtF

7- GARANTIA:

A TORNEADORA OGUIMAR JOSÉ VICENTE LTDA garante seus equipamentos no periodo de 6 (Seis) meses,
contra defeitos de fabricação.

*Certos de podermos contar com sua preferencia, antecipamos os nossos agradecimentos.

TORNEADORA OGUIMAR JOSÉ VICENTE LTDA
CGC: 37.289.899/0001-14 INSC:10.354.430-5

AVENIDA INDEPEDENCIA N°4869 SETOR AEROPORTO-GOIÃNIA-GOIÁS



CNPJ: 03.732.935/0001-50
FONE: (62) 3210-9190

Av. Nerópolis n°484 Parque das Nações
Goiânia-Go Email:tormac@bol.com.br

)... ./ í - ' '':... ''-."'•• C < '-"'i' ]' 'Á 1- >- . L.. - ' ' ' .

Rod.GO330 Km 5
CNPJ:03.260.504/0001-39
ORÇAMENTO: LF 012.05.09
CONTATO: Luiz Fernando

Zona Rural

FONE: 062

Vianópolis / Go Cep: 75.260-000
Ins.Est: 10.317.956-9

DATA: 10/12/2009
-32181476 FAX: 062-33352807

ORÇAMENTO

ENVAZADORA LINEAR C/TAMPADORA AUTOMÁTICA
06 BICOS P/KAT-CHUP C/MESA ACUMULADORA

Reguladores de altura, largura e espaçamento;
Dosagem por bomba positiva;
Toda em aço inox;
Envase de 200gr a 51t;
Dosagem até 2,160un/hs para 200gr;
Regulador de dosagem;
Facilidade para troca de frascos aprox. SOmin;
Sistema eletropneumático;
Esteira c/ 4mt;
Painel elétrica;

ENVAZADORA RS 29.500,00
TAMPADORA R$ 13.940,00
MESA ACUM. R$ 8.500,00

Total geral

POSICIONADOR DE TAMPA, LINK JET E ROTULADOA NÃO INCLUSOS.
: 60 DIAS ÚTEIS

— : - v 40% no pedido, 20% na entrega, 20% c/ 30 dias e 20% c/ 60 dias.



CNPJ; 03.732.935/0001-50
FONE: (62) 3210-9190

Av. Nerópolis n°484 Parque das Nações
Goiânia-Go Email:tormac@bol.com.br

Goiânia 09/12/2009

* í? ''":,*'" •>' ' ••• í;.'"F"v' '"X y. s~": •< f T f "í! :

Rod. GO 330 Km 5
CNPJ:03.260.504/0001-39

Zona Rural Vianópolis / Co Cep: 75.260-000
Ins.Est: 10317.956-9

ORÇAMENTO: LF 011/09
CONTATO: Luiz Fernando FONE: 062 - 3218 1476 FAX: 062 - 3335 2807

ORÇAMENTO

CHAPAS EM POLIETILENO P/DESENCESTADOR
PERFURADAS TIPO TELA MOEDA

'V r

80

174

v • V

PÇ

PÇ

Tr> ? ^ 6"' n ;•, "f. •• ~rv i! (""• \

920X700

DIÂMETRO 900

ENTREGA COM 25 DIAS ÚTEIS

PAGAMENTO COM 28 DD

1 i"\?y i ";* r\-

63,00

63,00

"' ;">T" -*, "í

5.040,00

10.962,00



CNPJ: 03.732.935/0001-50
FONE: (62) 3210-9190

Av. Nerópolis n°484 Parque das Nações
Goiânia-Go Email:tormac@bol.com.br

Goiânia 09/12/2009

1 • .. .__ .̂  t__, ^ , _ „ . _ _ _ . , „ ,.. .. _.. .. , u <

Rod. GO 330 Km 5
CNPJ:03,260.504/0001-39
ORÇAMENTO: LF 012.04.09
CONTATO: Luiz Fernando

Zona Rural

FONE: 062

Vianópolis /Go Ccp: 75.260-000
Ins.Est: 10.317.956-9

-32181476 FAX: 062-33352807

ORÇAMENTO

ELEVAI
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Revisão nos eixos, reparos, vedações e rola-
mentos;
Instalação de moto redutor 7,5cv 1 X 40

Entrega com 20 dias úteis
Pagamento : 28 dias
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CNPJ: 03.732.935/0001-50
FONE: (62) 3210-9190

Av. Nerópolis n°484 Parque das Nações
Goiânia-Go Email:tormac@bolcom.br

Goiânia 09/12/2009
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Rod. GO 330 Km 5
CNPJ:03.260*504/0001-39

Zona Rural Vianópolis / Go Cep: 75.260-000
Ins.Est: 10.317.956-9

ORÇAMENTO: LF 008/09
CONTATO: Lniz Fernando FONE: 062 - 3218 1476 FAX: 062 - 3335 2807

ORÇAMENTO
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Plataforma sanfonada vertical p/ desensestador
c/ sistema eletrohidránlico para 3tn

Uni. ; cuv, : 30 dias úteis
iii^ro^iiu: : 40% no pedido, 20 na% entrega,

20% c/ 3Odias e 20% c/ 60dias

Aro em aço carbono quadrado %" para
Reforço de cesto

1'AVVAVL]O

8.950,00

70,00

TOJAL,

17.900,00

4.900,00
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Equipamentos para Industria AiimenttCra Lida

Congonha!, 10 de dezembro de 2009

À
L. F. DE CASTRO & COMPANHIA LTD A
GO 330 -Km 05
Fazenda Santa Rita - Vianopolis - GO
Cep 75260-000

Att : Sr. Luís Fernando De Castro
e-mail :

Prezado Luis Fernando,
Atendendo vossa solicitação encaminhamos o orçamento
200/2009 para 06 autoclaves com capacidade para 02 cestos

O escopo da presente proposta, resumida, compreende os
seguintes itens:

- Desenho do equipamento com espec. construtivas
-Lista com os preço dos equipamentos
-Breve descripção técnica dos equipamentos
-Condições gerais de venda.

At

Fabrica BR 459 KM 91+100 rn - Bairro Coutinhos - Caixa Postal 45 - CEP: 37.557-000
Congonhal - Minas Gerais- Brasil Tetefòne/Fax: 35-3449.2033 email: ;
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Equipamentos para industria Alimentícia Ltda

ORÇAMENTO N° 200-2009

REFERENTE AO FORNECIMENTO DE :

06 (seis) AUTQC LAVES

Capacidade para 02 cesto de 0e 890mm x 1.000 mm de altura.
Para esterilização de conservas; construção em aço carbono SAE 1010, conforme
norma ASTM, para pressão de trabalho até 2 BAR.
Corpo vertical com tampo e fundo torisfericos tipo NAR10 , em chapa. esp. 3/8"
(9,5 mm) ASTM-A 285-C, com sistema de fechamento manual mediante 08
parafusos 0 1"com rosca trapezoidal passo 4,0 mm e com borboletas de aperto.
Movimentação da tampa por contra peso.
Vedação mediante gaxeta de teflon 10 x 20 mm.
Na parte inferior possui apoio dos cestos e serpentina para vapor em forma de
cruzeta.
Cada autociave é completa e equipada com todas as tomadas, luvas, niples para
instalação de acessórios, nicho para instalação de instrumentação de operação e
controle; sendo que estes componentes não estão inclusos nos preços.
Equipado com válvula de segurança 0 2", (Sarco ou similar), com PSV 2,5 BAR,
fechamento 2,0 BAR e manómetro 0 5", O - 7 BAR WILLY CLASE A.

Dimensões:
• Diâmetro interno : 950 mm
• Altura Total interna : 2.200 mm
• Altura total até o piso : 2.650 mm

NOTA : Bitola de todas as tomadas conforme acessórios a serem instalados pelo
cliente.
ACABAMENTO: Tinta alumínio alta temperatura sob duas demãos de antí -
corrosivo.
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Placa em latão com letras em baixo
relevo e Laudo de inspeção técnica e testes hidrostáticos

PREÇO UNITÁRIO....: R$ 16.800,00
PREÇO TOTAL : R$ 100.800,00

Fabrica BR 459 KM 91+100 m - Bairro Coutinhos - Caixa Postal 45 - CEP: 37.557-000
Congonhal - Minas Gerais-Brasil Telefone/Fax: 35-3449.2033 emaíf:
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Equipamentos para industria Alimentícia t-tda

CONDIÇÕES GERAIS DE VENDA

1. IMPOSTOS
IPI: 0% conforme TIPI - dec 6006 de 28/12/06
ICMS, PIS, CONFINS: Inclusos nos preços, conforme alíquotas
vigentes. Eventuais mudanças nas aliquotas seram recalculadas.

2. VALIDADE DA OFERTA
15 dias.

3. PRAZO DE ENTREGA
60 dias contados da data do pedido e pagamento do sinal
correspondente.

4. LOCAL DE ENTREGA
FOB Fábrica SIMINOX- CONGONHAL - MG

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
40% de pedido
20% a SOddp
20% a na entrega
20%a30dde

FINAME, CARTÃO BIMDS: A COMBINAR

6. MONTAGEM/ POSTA EM MARCHA
Não incluso no orçamento.

7. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
Acompanha manual de operação, manutenção e relação de peças
de reposição recomendadas.

a. GARANTIA
12 meses contra defeitos de fabricação.

fcng.wjose tnnque tvans Del oampo
Depto v endas

Fabrica BR 459 KM 91+100 m - Bairro Coutinhos - Caixa Postal 45 - CEP: 37.557-000
Congonhal - Minas Gerais- Brasil Telefone/Fax: 35-3449.2033 emai!:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

RUA 10 - ED. PALÁCIO DA JUSTIÇA, 150, S. OESTE.
CEP: 74120-020 - TEL. 3216-2000 - FAX: 3216-2709

9a. ESCRIVAN1A CÍVEL

AUTOS N°. 761/2008

PROCESSO N°. 200801848355

TERMO DE ENCERRAMENTO DE
VOLUME DE AUTOS

Aos 22 de março de 2010, procedi ao
encerramento do 9° volume destes autos, às folhas 5.554.

ESCRIVÃ


